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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 43 em 22 de Novembro de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 216555/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: PEDRO WILSON PAPIN

Processo: 624290/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA
Interessado: GENÉSIO MARQUES DE SOUZA

Processo: 179916/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ARMANDO LUIZ POLITA
Advogado(s): IJAIR VAMERLATTI

Processo: 180990/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELISIEL CARDEAL COSTA

Processo: 321445/07
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG
Advogado(s): DIEGO BULIGON

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 550092/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
Interessado: ALTAMIR SANSON

RECURSO FISCAL

Processo: 294782/07
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SAMP AUTOVEICULOS LTDA

CONSULTA

Processo: 160367/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 258588/06 Adiado desde 08/11/2007
Origem: BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE
Interessado: JOSÉ ALBERTO LUPO DE ANDRADE

Processo: 382904/06 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado: MOACYR THOME RODRIGUES DO CARMO

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 527045/02
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: RICHARD GOLBA

Processo: 44751/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS

Processo: 399882/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

Processo: 321879/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DEVANIR ALVES

Processo: 389570/07
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: MARIO SERGIO RASERA

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 161483/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: GERSON ZANUSSO

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 216767/02 Adiado desde 11/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA

Processo: 256800/03 Adiado desde 01/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Processo: 336600/03 Adiado desde 01/11/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO

Processo: 283747/04 Adiado desde 01/11/2007
Origem: CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE
ADRIANÓPOLIS
Interessado: CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
DE ADRIANÓPOLIS

Processo: 159397/07
Origem: ROBERTO GOMES DE LIMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 364127/04 Adiado desde 08/11/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE GUARANIAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE GUARANIAÇU

Processo: 309743/06 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: ROBERTO RAMOS RÉGIO

Processo: 153470/07 Adiado desde 08/11/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO RICO
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 218210/07 Adiado desde 08/11/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 402143/07
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA

Processo: 453490/07 Adiado desde 08/11/2007
Origem: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
Interessado: LUIZ CARLOS MEINERT

Processo: 465420/07 Adiado desde 01/11/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 308430/07 Sobrestado desde 25/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 542085/07 Adiado desde 08/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: SINVAL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARION DE CAMPOS

CONSULTA

Processo: 351816/07
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: MARIO BONALDO

REPRESENTAÇÃO

Processo: 329642/02 Adiado desde 01/11/2007
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND

Processo: 377563/04 Adiado desde 01/11/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 237467/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

Processo: 238579/06 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

Processo: 419344/06
Origem: 1º VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE PEABIRU

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 320775/07
Origem: F&R ENGENHARIA LTDA ME
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 365701/07
Origem: HOSPLIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

PREJULGADO

Processo: 465117/06 Adiado desde 01/11/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Processo: 385753/07 Adiado desde 25/10/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 460161/02 Vistas desde 08/11/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO

Processo: 209753/05 Adiado desde 01/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ

Processo: 315529/05 Adiado desde 01/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: ANTONIO LUIZ BAU

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 150268/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS
Interessado: Lindsley da Silva Rasca Rodrigues

RECURSO DE REVISTA

Processo: 284054/05
Origem: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: NEUTO SARTOR

Processo: 246478/07 Vistas desde 04/10/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MAURICIO YAMAKAWA

Processo: 288243/07
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Interessado: NELSON GONÇALVES CORREIA

Processo: 315178/07
Origem: PATO BRANCO TECNOPOLE
Interessado: CLAYNOR FERNANDO MAZZAROLO
Advogado(s): LETICIA ALVES

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 481388/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: FRANCISCO MENIN

CONSULTA

Processo: 435505/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: NELSON JOSE TURECK

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Processo: 320341/07 Vistas desde 11/10/2007 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 297733/97
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

Processo: 62181/02
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA

Processo: 211315/02
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: JOSÉ ALENCAR DE ANDRADE

Processo: 48536/04
Origem: ASSOCIAÇÃO CIVIL COLÉGIO SACRE COEUR DE JESUS -
ESCOLA CÔNEGO CAMARGO
Interessado: ASSOCIAÇÃO CIVIL COLÉGIO SACRE COEUR DE JESUS -
ESCOLA CÔNEGO CAMARGO

Processo: 248844/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: Paulo Alberto Kronéis

Processo: 365140/04 Adiado desde 13/09/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Interessado: ADEJAIR MACIEL

Processo: 393151/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Interessado: APARECIDO FALLEIRO DE SOUZA

Processo: 237781/05 Adiado desde 13/09/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: PEDRO GONÇALVES DIAS
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Atas
Processo: 453140/05 Adiado desde 13/09/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 53780/03
Origem: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: VALDEMAR MACHADO

Processo: 439180/05
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: NILTON PEREIRA ANTUNES

Processo: 71294/06 Vistas desde 01/11/2007 Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: JOSE MARIA DE PAULA CORREIA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 85961/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 101607/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 130380/07 Sobrestado desde 27/09/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 292798/07 Sobrestado desde 04/10/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

CONSULTA

Processo: 302548/07 Adiado desde 11/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: EDNO GUIMARÃES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 402964/06 Adiado desde 27/09/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: SAME SAAB

Processo: 249914/07 Vistas desde 18/10/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
Interessado: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 512930/06 Adiado desde 01/11/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: JAIRO CESAR GARABELI HEIL

CONSULTA

Processo: 259529/07 Adiado desde 11/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Interessado: EDUARDO CASSOU

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 135257/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 476847/04 Adiado desde 11/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: IDEVAL SANTOS FERRARINI

Processo: 34238/05 Vistas desde 25/10/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: JOSE ANTONIO CEZARIO
Advogado(s): LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO, MARCELO
BUZATO, SERGIO DE SOUZA
-
Processo: 380150/05
Origem: ELCIO BERTI
Interessado: ELCIO BERTI

Processo: 82750/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI
Interessado: LUIS ANTONIO ANDREASSA

Processo: 275415/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA

Processo: 346274/06
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

Processo: 360510/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA

Processo: 362199/06
Origem: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Interessado: MARIO CASANOVA

Processo: 269486/07 Adiado desde 25/10/2007
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Processo: 321909/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO CARLOS CALIJURI

Processo: 321933/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE APARECIDO FRANCO

Processo: 381022/07 Sobrestado desde 25/10/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 541321/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO INÁCIO
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

RECURSO DE AGRAVO

Processo: 395406/07 Aguarda Voto de Desempate desde 25/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA
Advogado(s): JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 402948/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
Interessado: ELDER ALBERTO BOFF

CONSULTA

Processo: 394406/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

AUDITORIA

Processo: 317092/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Processo: 400755/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 179153/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Interessado: MILTON KAFER

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária nº 40, em 25 de Outubro de 2007

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e sete (25/10/2007),
com início às quatorze horas (14:00), realizou-se a quadragésima Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob
a presidência do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, Vice-Presidente
do Tribunal de Contas, com a presença dos Conselheiros Heinz Georg Herwig,
Fernando Augusto Mello Guimarães, Caio Marcio Nogueira Soares e Hermas
Eurides Brandão, bem como dos Auditores Jaime Tadeu Lechinski, Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, Ivens Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e
Cláudio Augusto Canha. Participou, como representante do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora Geral Angela Cassia Costaldello. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.
Ausente o Conselheiro Nestor Baptista, Presidente do Tribunal de Contas, em
razão de viagem. Ausente o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, em razão de
férias, tendo sido convocado o Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Ausente o
Auditor Roberto Macedo Guimarães, em razão de férias. Ausente o Auditor
Eduardo de Sousa Lemos, em razão de férias. Para compor o quorum da Sessão,
foi convocado o Auditor Cláudio Augusto Canha. O Senhor PRESIDENTE,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, submeteu à homologação do Plenário
a Ata da Sessão Ordinária nº 39, do dia 18 de outubro de 2007, a qual foi
homologada. Antes de conceder a oportunidade para as comunicações, o Senhor
PRESIDENTE registrou a presença na parte superior do Plenário de
participantes do curso referente à nova Lei Estadual de Licitações e Contratos,
ministrado pelo Dr. Edgar Guimarães, no Auditório do Tribunal. Na mesma
oportunidade, o Senhor PRESIDENTE falou sobre o Tribunal Pleno, que realiza
sessões ordinárias às quintas-feiras, para julgar assuntos como os recursos de
revista, de agravo, pedidos de rescisão, consultas e matérias afins, acrescentando
que é composto de 7 (sete) Conselheiros, 7 (sete) Auditores, com a presença da
Procuradora Geral, Angela Cassia Costaldello, e secretariada pelo Diretor Geral,
Dr. Agileu Carlos Bittencourt. O Senhor PRESIDENTE lembrou, ainda, que o
Presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Nestor Baptista, tem como
objetivo levar ao conhecimento de todos a importância do Tribunal, não só na
fiscalização e no controle do dinheiro público, como também no intercâmbio e
troca de informações com aqueles que trabalham na Administração Pública
Estadual e Municipal. Ao final, agradeceu a todos pela presença e que sejam bem
vindos ao Tribunal de Contas. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu
a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos que trata § 4º, do art.
429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para
julgamento os processos nºs: 414699/07, na pauta do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 400078/07, na pauta do Conselheiro Hermas Eurides
Brandão; e 405649/07, na pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Foram
devolvidos os processos nºs: 23324/07, da pauta do Conselheiro Heinz Georg
Herwig, pelo Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; 395406/07, da pauta
do Auditor Cláudio Augusto Canha, pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
e 274320/06, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares, pelo Conselheiro
Hermas Eurides Brandão. Encerrada a fase das comunicações, o Senhor
PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à
Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os processos nºs: 18770/07,
396088/04, 405347/07, 17665/04, 464455/06, 414699/07, 490587/03,
521180/03, 206580/01, 504570/03, 118542/07, 330096/07, 34319/05,
385934/05, 321836/07, 109209/07, 303889/07, 549434/06, 51050/07, 91001/
07, 452957/07, 303679/05, 223788/07, 408834/07, 400078/07, 2883/02,
274320/06, 405649/07, 566991/06, 516701/02, 462366/04, 495446/05,
286174/06, 218237/07, 277578/07, 340296/07, 340300/07 e 353924/07. Foram
concedidas vistas aos processos nºs: 102517/05, da pauta do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, para o Auditor Jaime Tadeu Lechinski; 473635/04 e
34238/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Auditor Jaime
Tadeu Lechinski. Continuaram com vistas os processos nºs: 216767/02, da pauta
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Hermas
Eurides Brandão; 465117/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 71294/06, da pauta do
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, para o Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; 402964/06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o
Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 249914/07, da pauta do Auditor Thiago
Barbosa Cordeiro, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 512930/06, da
pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o Auditor Ivens Zschoerper
Linhares; 259529/07, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o
Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 476847/04, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha, para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 312384/
05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Auditor Ivens Zschoerper
Linhares. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs: 23324/07, da pauta
do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 385753/07, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 168840/04 e 269486/07, da pauta do
Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram adiados os julgamentos dos
processos nºs: 246478/07 e 320341/07, da pauta do Conselheiro Hermas
Eurides Brandão; 365140/04, 237781/05 e 453140/05, da pauta do Auditor
Eduardo de Sousa Lemos. Continuou com nova audiência ao Ministério Público
junto ao Tribunal o processo nº: 302548/07, da pauta do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares. Foram retirados de pauta os processos nºs: 215572/07, da
pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 296203/07, da pauta do Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro; e 616662/06, da pauta do Auditor Cláudio Augusto
Canha. O julgamento do Processo nº 395406/07, referente a Recurso de Agravo,
da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, aguarda voto de desempate do
Senhor PRESIDENTE, tendo em vista que houve empate na votação, com os
votos de improvimento do Recurso, proferidos pelo Relator Auditor Cláudio
Augusto Canha, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e Auditor
Ivens Zschoerper Linhares, e com os votos de provimento do Recurso, proferidos
pelos Conselheiros Hermas Eurides Brandão e Caio Marcio Nogueira Soares e
Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Foram sobrestados os julgamentos dos processos
nºs: 308430/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães;
381022/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram
sobrestados os julgamentos dos processos nºs: 238579/06, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 101607/07, 130380/07 e
292798/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Durante o relato
do processo nº 308430/07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal, Dra.
Angela Cassia Costaldello, suscitou a necessidade de instauração de
Uniformização de Jurisprudência sobre a questão da ausência de aplicação
financeira nas prestações de contas de transferências voluntárias, tendo sido
designado como Relator da matéria o Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães. O Conselheiro Heinz Georg Herwig ausentou-se da Sessão a partir
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do julgamento do Processo nº 215572/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares, tendo sido convocado o Auditor Ivens Zschoerper Linhares, para
compor o quorum da Sessão. Não houve pauta de julgamento do Auditor Jaime
Tadeu Lechinski. Transcorrida a fase de julgamento, não havendo quem mais
desejasse usar da palavra, às dezesseis horas e dez minutos (16:10), o Senhor
PRESIDENTE encerrou a quadragésima Sessão Ordinária do Tribunal Pleno,
convocando Sessão Ordinária para o dia primeiro de novembro do ano de dois
mil e sete (01/11/2007), às dez horas (10:00). E para constar, lavrou-se a presente
Ata, que vai assinada pelo Secretário,            Agileu Carlos Bittencourt, e pelo
Presidente do Colegiado,            CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN.

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária nº 41, em 01 de Novembro de 2007

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e sete (01/11/2007), com
início às dez horas (10:00), realizou-se a quadragésima primeira Sessão Ordinária
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, Vice-Presidente do Tribunal de
Contas, com a presença dos Conselheiros Heinz Georg Herwig e Caio Marcio
Nogueira Soares, bem como dos Auditores Roberto Macedo Guimarães, Jaime
Tadeu Lechinski, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Ivens Zschoerper Linhares,
Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio Augusto Canha. Participou, como
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora
Geral Angela Cassia Costaldello. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor
Geral, Agileu Carlos Bittencourt. Ausente o PRESIDENTE do Tribunal,
Conselheiro Nestor Baptista, em razão de férias. Ausente o Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, tendo sido convocado o Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Ausente
o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, por motivos pessoais, tendo
sido convocado o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, tendo sido convocado o Auditor Roberto Macedo
Guimarães. Ausente o Auditor Eduardo de Sousa Lemos, em razão de férias. Para
compor o quorum da Sessão, foi convocado o Auditor Cláudio Augusto Canha.
O Senhor PRESIDENTE, Conselheiro Henrique Naigeboren, submeteu à
homologação do Plenário a Ata da Sessão Ordinária nº 40, do dia 25 de outubro
de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu
a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos que trata § 4º, do art.
429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para
julgamento os processos nºs: 380611/07, na pauta do Conselheiro Caio Marcio
Nogueira Soares; 343350/07, 531962/07 e 520405/07, na pauta do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares; e 416527/07, na pauta do Auditor Jaime Tadeu
Lechinski. Foram devolvidos os processos nºs: 512930/06, da pauta do Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro, pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 71294/06,
da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, pelo Auditor Ivens
Zschoerper Linhares; 465117/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares; 312384/05, da pauta
do Auditor Cláudio Augusto Canha, pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares;
473635/04, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, pelo Auditor Jaime
Tadeu Lechinski; e 102517/05, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão,
pelo Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Encerrada a fase das comunicações, o Senhor
PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à
Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os processos nºs: 143245/
07, 197108/07, 38780/05, 312244/05, 321828/07, 321852/07, 23324/07,
446945/06, 475333/06, 364934/07, 470341/01, 193032/05, 52516/06,
147646/06, 269016/06, 476410/06, 575117/06, 371107/04, 350863/05,
38560/05, 61269/07, 515525/07, 623472/06, 374073/06, 241570/06, 168840/
04, 473635/04, 511312/03, 10681/05, 31573/05, 218426/05, 430538/07,
344399/07, 312384/05, 380611/07, 343350/07, 531962/07, 520405/07 e
416527/07. Foram concedidas vistas aos processos nºs: 315529/05, da pauta
do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, para o Conselheiro Heinz Georg
Herwig; 49931/04, da pauta do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, para o Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro; e 471873/05, da pauta do Auditor Jaime Tadeu
Lechinski, para o Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram com vistas os
processos nºs: 216767/02, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 402964/06, da pauta
do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o Conselheiro Artagão de Mattos
Leão; 249914/07, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o
Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 259529/07, da pauta do Auditor Thiago
Barbosa Cordeiro, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 476847/04, da
pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, para o Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca; e 34238/05, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha
para o Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Foram adiados os julgamentos dos
processos nºs: 256800/03, 336600/03, 283747/04, 329642/02, 377563/04,
207820/07, 465420/07, 479685/07 e 465117/06, da pauta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães; 209753/05, da pauta do Conselheiro Caio
Marcio Nogueira Soares; 505715/04, 203876/07, 218423/07, 247229/07,
251800/06 e 102517/05, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
71294/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 512930/
06, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Continuaram adiados os
julgamentos dos processos nºs: 385753/07, da pauta do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 246478/07 e 320341/07, da pauta do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão; 365140/04, 237781/05 e 453140/05, da pauta do
Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 269486/07, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha. Continuou com nova audiência ao Ministério Público junto
ao Tribunal o processo nº 302548/07, da pauta do Auditor Ivens Zschoerper
Linhares. Foram retirados de pauta os processos nºs: 348641/06, da pauta do
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares; e 56923/07, da pauta do Auditor
Ivens Zschoerper Linhares. Continuaram sobrestados os julgamentos dos
processos nºs: 238579/06 e 308430/07, da pauta do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; 101607/07, 130380/07 e 292798/07, da pauta do
Auditor Ivens Zschoerper Linhares; e 381022/07, da pauta do Auditor Cláudio
Augusto Canha. O julgamento do Processo nº 395406/07, referente a Recurso
de Agravo, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, aguarda voto de
desempate do Senhor PRESIDENTE, tendo em vista que houve empate na
votação, com os votos de improvimento do Recurso, proferidos pelo Relator
Auditor Cláudio Augusto Canha, Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães e Auditor Ivens Zschoerper Linhares, e com os votos de provimento
do Recurso, proferidos pelos Conselheiros Hermas Eurides Brandão e Caio
Marcio Nogueira Soares e Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Não houve pauta de
julgamento do Auditor Roberto Macedo Guimarães. Transcorrida a fase de
julgamento, não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às doze horas
(12:00), o Senhor PRESIDENTE encerrou a quadragésima primeira Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o dia oito de
novembro do ano de dois mil e sete (08/11/2007), no horário regimental. E para
constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo Secretário,         Agileu
Carlos Bittencourt, e pelo Presidente do Colegiado,            CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN.*************************

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 1515/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 18770/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO
INTERESSADO: EDILSON SEBASTIÃO RIBEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo Conhecimento e Provimento. Declarar nula a decisão
recorrida em face do cerceamento de defesa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Recurso de Revista interposto pela Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João do Triunfo, em face da decisão
proferida por este Tribunal, consubstanciada no Acórdão no 2.297, de 29 de
novembro de 2006 - Segunda Câmara - (fls. 198/200) que julgou irregular as
contas apresentadas pela Associação, em face dos pagamentos fora do plano de
aplicação, dos pagamentos em valores superiores aos previstos nas memórias de
cálculo e da ausência do boletim informativo com valores detalhados por
estabelecimento emitido pela Secretaria de Estado da Educação - SEED, e
determinou, solidariamente, ao gestor e à Recorrente, o recolhimento dos valores
das despesas efetuadas.
O Recurso foi recebido, por tempestivo, conforme despacho de fls. 232.
Neste expediente, o recorrente alega: nulidade do Acórdão por falta de
cumprimento de diligência, que não lhe foi dado direito ao contraditório, que
não recebeu a intimação para pronunciar-se acerca dos fatos a que se referia o
Despacho nº 270/2006, que foi implantada inclusive uma comissão de sindicância
para apuração de irregularidades da gestão anterior, e que a atual gestão não
pode ser responsabilizada por atos de anteriores dirigentes.
A Diretoria de Análise de Transferências, através do bem lançado Parecer nº
173/07, manifestou-se no sentido que, sem prejuízo de ser afastado os argumentos
da Recorrente (fls.239-242), os gestores à época dos repasses das verbas eram os
Srs. Gilberto Andrade Halila e Joelson Ribeiro da Silveira, entendendo que
houve equívoco por parte do Tribunal de Contas na intimação do Sr. Jordão de
Freitas. Em conseqüência, aos gestores da época dos fatos não foi oportunizado
a manifestação nos autos e também não houve identificação e qualificação na
decisão dos responsáveis pelo ressarcimento e nem o credor do montante devido,
implicando tais fatos em nulidade do Acórdão nº 2297/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora com o entendimento
da Douta diretoria, no sentido de entender o Acórdão nº 2297/06- Segunda
Câmara - nulo, tendo em vista que não foi concedido aos gestores da época dos
repasses das verbas, os Srs. Gilberto Andrade Halila e Joelson Ribeiro da Silveira,
o direito ao contraditório, não se instaurando assim a devida relação jurídica
processual, caracterizando o cerceamento da defesa dos interessados, e propõe
o provimento do Recurso de Revista, devendo ser procedida ciência dos então
gestores da entidade acerca das Instruções da Diretoria de Análise de
Transferência.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu PROVIMENTO, para declarar nulo o Acórdão nº 2297/06-
Segunda Câmara - devendo ser procedida ciência dos então gestores da
entidade, Srs. Gilberto Andrade Halila e Joelson Ribeiro da Silveira, acerca
das Instruções da Diretoria de Análise de Transferência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO, para declarar nulo o
Acórdão nº 2297/06- Segunda Câmara.
II - Dar ciência aos então gestores da entidade, Srs. Gilberto Andrade Halila
e Joelson Ribeiro da Silveira, acerca das Instruções da Diretoria de Análise de
Transferência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1518/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 17665/04
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO: SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso Fiscal. Utilização de crédito integral de ICMS relativo à aquisição
interestadual de produtos da cesta básica. Não Provimento, acompanhando
decisão desta Corte conforme Incidente de Uniformização de Jurisprudência
apreciado pelo acórdão nº 1310/06.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Recurso Fiscal encaminhado a esta Corte mediante
decisão de recorrer “ex officio” do Secretario de Estado da Fazenda.
O início do expediente refere-se ao Processo Administrativo Fiscal nº 6192582-
1, em que figura como sujeito passivo SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
Da infração averiguada
O suposto beneficiamento da empresa com a utilização do crédito do imposto em
desacordo com o disposto na legislação do ICMS motivou a instauração do
processo administrativo fiscal.
Consta nos autos de infração que o sujeito passivo “adquiriu mercadoria sujeita a
tributação beneficiada com a redução de alíquotas (cesta básica), sem ter efetuado a
glosa proporcional dos créditos nos termos especificados pela legislação do ICMS”.
O sujeito passivo apresentou Reclamação argüindo que a realização de estorno
é devida apenas no caso de redução da base de cálculo e não em razão de reduções
na alíquota. Ademais, alega estar assegurado na Constituição Federal o princípio
da não cumulatividade do ICMS, permitindo que o sujeito passivo abata do
montante devido de ICMS os valores cobrados nas operações anteriores.

Assevera que o caso em tela não se enquadra nas hipóteses de isenção ou não
incidência, de que trata o inciso II do § 2º do art. 155 da Constituição Federal,
que prevê, nestas situações, a impossibilidade de créditos de ICMS relativos a
operações anteriores.
O delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita decidiu pela procedência da
medida fiscal.
O sujeito passivo recorreu ao Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, por maioria de votos, deu
provimento ao Recurso Ordinário, entendendo que não é necessário o estorno
em razão da redução da base de cálculo que beneficia a operação de saída, à luz
do princípio constitucional da não-cumulatividade.
A Representação da Fazenda inconformada com a Decisão do CCRF interpôs
Recurso de Reconsideração, defendendo que a redução na base de cálculo
equivale a uma isenção parcial, portanto, o sujeito passivo deveria ter efetuado
a anulação proporcional dos créditos, de acordo com a determinação legal.
O sujeito passivo apresentou Contra-Razões ao Recurso de Reconsideração.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, por voto de desempate, decidiu
pelo não provimento do Recurso da Fazenda Estadual.
A Representação da Fazenda interpôs Recurso Hierárquico.
O sujeito passivo, por sua vez, apresentou Contra-Razões ao Recurso
Hierárquico.
O Secretário de Estado da Fazenda, Senhor Heron Arzua, em análise do pleito,
entendeu por conhecer do Recurso Hierárquico, para no mérito negar-lhe
provimento. Recorreu “ex-officio” ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
em atenção ao artigo 78, § 3º, da Constituição Estadual.
Ao iniciar seu trâmite nessa Corte, o presente Recurso Fiscal foi encaminhado à
Diretoria de Contas Estaduais que, através da Instrução nº 84/07, após analisar
o mérito, opinou pela manutenção da decisão do Secretário da Fazenda.
Instada a se manifestar, a Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 1155/07, opinou
pelo não provimento do recurso ex officio .
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em parecer de nº. 21938/06
ratificado pelo Parecer nº. 10048/07, relata que o sujeito passivo utilizou-se de
crédito integral de ICMS relativo à aquisição interestadual de produtos da cesta
básica, sujeitos a tributação beneficiada com a redução de alíquotas, não
realizando o estorno proporcional dos créditos de ICMS, como determina a
legislação tributária.
Dessa forma, quando da venda de referidas mercadorias, a empresa utilizou os
créditos compensatórios do imposto com base na “alíquota cheia”, como se não
houvesse se beneficiado do regime diferenciado com alíquotas reduzidas.
Considerando as novas decisões do Supremo Tribunal Federal, em que se afirmou
que a redução da base de cálculo corresponde à figura da isenção parcial, o que
faz incidir, a regra constante do art. 155, § 2º, II, b, da CF, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas entende ser procedente a presente medida fiscal, e
consequentemente a manutenção dos autos de infração.
Porém como este não é o entendimento desta Corte, conforme foi assentado no
Incidente de Uniformização de Jurisprudência apreciado pelo acórdão nº 1310/
06, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas conclui pela � manutenção
da decisão do Secretário da Fazenda, extinguindo-se o auto de infração.
VOTO
Diante do exposto, considerando o posicionamento deste Colegiado conforme
foi assentado no Incidente de Uniformização de Jurisprudência apreciado pelo
acórdão nº 1310/06, e as manifestações das Diretorias que instruíram o processo,
VOTO pelo conhecimento do presente recurso para negar-lhe provimento,
entendendo inaplicável in casu, a penalidade imposta pelo Auto de Infração nº.
6192582-1., mantendo-se a Decisão SEFA nº. 029/2003, de fls. 159.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, entendendo inaplicável
in casu, a penalidade imposta pelo Auto de Infração nº. 6192582-1, mantendo-
se a Decisão SEFA nº. 029/2003, de fls. 159.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1519/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 464455/06
ENTIDADE : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: AUTO POSTO AGUIA IV LTDA DE MANDAGUARI
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso Fiscal. Ausência de emissão de nota fiscal pelo contribuinte autuado.
Não Provimento, acompanhando decisão desta Corte (Acórdão 1040/2006).
RELATÓRIO
Trata-se de recurso ex officio do Secretário de Estado da Fazenda, senhor Heron
Arzua, em face da decisão SEFA n.º 070/2006, por força do artigo 78, § 3º da
Constituição Estadual e ao qual apensado o protocolo n.º 464501/06, também
de recurso ex officio contra a decisão SEFA n.º 071/2006, o que, nos termos do
artigo 364 do Regimento Interno. Deve culminar na análise conjunta dos
expedientes, bem como na prolação de uma decisão única acerca de ambos os
protocolos.
O procedimento n.º 464455/06 refere-se ao auto de infração nº 6379818-5, onde
consta que o sujeito passivo acima nominado:
Deixou de emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em operação
tributada. Caracterizado pela falta de registro no livro de entradas de
mercadorias da nota fiscal número 167233, emitida em 20/09/2002, por Fic
Distr. De Derivados de Petróleo Ltda, cópia anexa, nos termos do art. 51, item
IV da Lei 11580/96. Utilizamos como valor da operação o valor que serviu de
base de cálculo para a substituição tributária, indicado na nota fiscal citada.
A fls. 08 a 13, a Auto Posto Aguia IV Ltda de Mandaguari apresentou sua
Reclamação.
A fls. 21 a 23, a Inspetoria Regional de Fiscalização – SEFA – apresenta
Contestação à reclamação.
O Parecer nº 216/2004 da Inspetoria Regional de Tributação da SEFA, a fls.  :24
a 27, é no sentido de que é procedente o auto de infração.
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O Delegado da Fazenda, a fls. 28, decidiu pela procedência da exigência fiscal,
sendo que em face desta decisão, foi interposto pela interessada Recurso Ordinário
a fls. 34 a 52.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, por sua 1ª Câmara, a fls. 66,
decidiu dar provimento ao recurso por desempate.
A fls. 68 a 70, a Representação da Fazenda interpôs Recurso de Reconsideração.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais Pleno, a fls. 91, por maioria de
votos, negou provimento integral ao Recurso de Reconsideração.
Em atendimento ao art. 25 da Lei Complementar nº 01/72, a Representação da
Fazenda interpôs o Recurso Hierárquico de fls. 93 a 96.
O Secretário de Estado da Fazenda, senhor Heron Arzua, em análise do pleito,
conheceu o Recurso Hierárquico, para no mérito negar-lhe provimento,
recorrendo ex officio ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Já o procedimento, autuado sob n.º 464501/06, refere-se ao auto de infração nº
6379825-8, onde consta que o sujeito passivo acima nominado:
Deixou de emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em operação
tributada. Caracterizado pela falta de registro no livro de entradas de
mercadorias das notas fiscais de números 26693 de 28/06/02 e 28867 de 23/
09/02, emitidas por Petroalcool – Distr. De Petróleo Ltda, referente a venda
de 9.000 litros de gasolina C, no montante de R$ - 18.666,10. Utilizamos
como valor da operação os valores que serviram de base de cálculo para a
substituição tributária indicadas nas citadas notas fiscais.
A fls. 09 a 15, a Auto Posto Aguia IV Ltda de Mandaguari apresentou sua
Reclamação.
A fls. 24 a 26, a Inspetoria Regional de Fiscalização – SEFA – apresenta
Contestação à reclamação.
O Parecer nº 333/2004 da Inspetoria Regional de Tributação da SEFA, a fls. 32
a 36, é no sentido de que é procedente o auto de infração.
O Delegado da Fazenda, a fls. 37, decidiu pela procedência da medida fiscal,
sendo que em face desta deliberação, foi interposto pela interessada Recurso
Ordinário a fls. 45 a 68.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, por sua 1ª Câmara, a fls. 83,
decidiu dar provimento ao recurso por maioria de votos.
A fls. 87 a 89 a Representação da Fazenda interpôs Recurso de Reconsideração.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais Pleno, a fls. 109, por maioria
de votos, negou provimento integral ao Recurso de Reconsideração.
Em atendimento ao art. 25 da Lei Complementar nº 01/72, a Representação da
Fazenda interpôs o Recurso Hierárquico de fls. 111 a 115.
O Secretário de Estado da Fazenda, senhor Heron Arzua, em análise do pleito,
conheceu o Recurso Hierárquico, para no mérito negar-lhe provimento,
recorrendo ex officio ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Nesta Corte, os expedientes, apensados, foram encaminhados à Diretoria de Contas
Estaduais que opinou, na Instrução n.º 356/06, pelo não provimento do recurso
contra a Decisão SEFA n.º 070/2006, o que é corroborado pela Diretoria Jurídica
no Parecer n.º 16513/06, de fls. 152.
É o relato.
Embora não conste expressamente na Instrução n.º 356/06-DCE e no Parecer n.º
16513/06-DIJUR, no presente expediente estão sendo analisados dois recursos
fiscais, sendo um interposto contra a Decisão SEFA n.º 070/06 e o outro contra
a Decisão SEFA n.º 071/06, ambas contra a Fazenda Estadual, pois essas decisões
afastaram a imposição de multa, prevista no artigo 55, § 1º, “a” da Lei Estadual
n.º 11.580/96, à empresa d:Auto Posto Aguia IV Ltda de Mandaguari, pela não
emissão de documentos fiscais em relação aos combustíveis comercializados
pelo estabelecimento autuado.
Os autos n.º 33554/06 tratavam da imposição de multa a uma empresa, com base
no artigo 55, § 1º, “a” da Lei Estadual n.º 11.580/96, por não ter emitido
documentos fiscais em relação aos combustíveis por ela comercializados em
regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
Tal precedente foi objeto de deliberação desta egrégia Corte por meio do Acórdão
n.º 1040/06. Neste, restou consignado que não pode ser imposta à empresa
interessada a multa objeto da autuação original. Isto porque a operação de compra
de combustível junto à distribuidora não se subsume ao conceito de “operação
ou prestação tributada” a que se refere o supracitado dispositivo legal, pois,
tanto no precedente quanto in casu, tratam-se de mercadorias cujo imposto foi
recolhido na etapa anterior à circulação.
Ademais, o advento da Lei Estadual n.º 14859, publicada em 20.10.2005, alterou
a redação da Lei n.º 11.580/96 para acrescentar o inciso XXI, ao § 1º do art. 55
a fim de prever a hipótese de aplicação de multa ao sujeito tributário substituído
que deixar de emitir nota fiscal em quaisquer das formas de substituição tributária
- antecedente, concomitante ou subseqüente.
Destarte, a alteração legislativa deixa claro que até 20.10.2005 não havia
previsão legal para aplicação de multa para a empresa substituída que
deixasse de emitir nota fiscal em operação/prestação não tributada.
Portanto, tendo em vista que os autos de infração são datados de 23/10/2003,
logo, antes da entrada em vigor da Lei Estadual n.º 14859/2005, por razões de
economia processual, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
manifesta-se pelo conhecimento e não provimento destes Recursos Fiscais,
devendo ser mantidas as Decisões SEFA n.º 070/2006 e n.º 071/2006, em vista
do precedente consubstanciado no Acórdão n.º 1040/06 (cópia anexa).
VOTO
Diante do exposto, considerando o posicionamento deste Colegiado sobre
idêntica matéria (Acórdão n° 1040/2006), e as manifestações das Diretorias que
instruíram os processos e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VOTO pelo conhecimento destes Recursos Fiscais para negar-lhes provimento,
entendendo inaplicável in casu, a penalidades impostas pelos Autos de Infração
nºs. 6379825-8 e 6379818-5.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer destes Recursos Fiscais para negar-lhes provimento, entendendo
inaplicável in casu, a penalidades impostas pelos Autos de Infração nºs.
6379825-8 e 6379818-5.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1520/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 414699/07
entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: LICITAÇÃO
Relator: Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães
EMENTA: LICITAÇÃO – aquisição e instalação de carpete em unidades deste
Tribunal – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – REGULARIDADE – HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME –
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de licitação instaurada por este Tribunal para
aquisição e instalação de carpete nas unidades administrativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná: Diretoria de Contas Municipais, Diretoria Jurídica,
3ª Inspetoria de Controle Externo, Gabinete de Conselheiro e Comunicação
Social.
O preço máximo, fixado de acordo com orçamentos efetuados junto a empresas do
ramo, foi de R$ 33.700,00.
O procedimento licitatório foi devidamente realizado na modalidade carta
convite, havendo a Empresa “New Ponta Grossa Ltda.” apresentado a melhor
proposta (R$ 23.948,12), consoante se verifica da ata da sessão de licitação, a
folhas 162/163.
A Empresa classificada em terceiro lugar “Tapetes e Decorações Pedroso Ltda.”
interpôs recurso que foi recebido, porém, não provido.
rm:A Diretoria Jurídica (Parecer 16.315/07, a folhas 192/193) opina pela
homologação do procedimento, pois cumpridas as exigências legais pela
Comissão Permanente de Licitação contidas na Lei 8.666/1.993.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.798/07, a folhas 198/199) não se
opõe ao entendimento pela regularidade do certame e possibilidade de
adjudicação ao vencedor.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos, especialmente os ditames da Lei 8.666/1.993, endosso o
entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público de
Contas e voto regularidade e homologação da licitação, e conseqüente
adjudicação do objeto do certame à empresa vencedora.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regular e homologar a licitação, determinando a adjudicação do objeto do
certame à empresa vencedora.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 25 de outubro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1533/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 51050/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : ROBERTO FREDERICO MERHY
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Convênio. Ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados. Única irregularidade. Provimento parcial.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Roberto Frederico Merhy,
ex-Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa, por seu Procurador, da
decisão constante do Acórdão nº. 2489/06-2ª Câmara, que julgou irregular a
prestação de contas de recursos repassados mediante convênio celebrado entre
a Universidade e a Fundação Araucária, referente aos exercícios financeiros de
2001/2002, na importância de R$ 290.888,15 (duzentos e noventa mil oitocentos
e oitenta e oito reais e quinze centavos), tendo por objeto a implementação de
oito projetos científicos.
Foi determinado, também, o recolhimento pelo ex-Reitor, da quantia de R$
7.196,08 (sete mil cento e noventa e seis reais e oito centavos), ao Tesouro
estadual, devidamente atualizada.
A irregularidade das contas se deu pela ausência de aplicação financeira dos
recursos repassados.
Em sua defesa o recorrente, em síntese, justifica: os recursos deixaram de ser
aplicados por motivos de cunho administrativo e operacional; as metas foram
integralmente cumpridas e todos os resultados alcançados; o saldo financeiro
foi devolvido, não ocorrendo dolo na prestação de contas; a própria Fundação
Araucária ainda buscava firmar diretrizes para a melhoria de seus trabalhos. Ao
final, requer o recebimento do recurso para o efeito de serem julgadas regulares
as contas.
A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº. 112/07,
considerando que o próprio convênio estabeleceu a eventual restituição dos
rendimentos decorrentes das aplicações no mercado financeiro, bem como que
não foi comprovada a ocorrência de nenhum fato capaz de afastar a exata aplicação
do art. 116, da Lei Federal nº. 8.666/93, conclui pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando a regra contida no
artigo 116 da Lei de Licitações; o entendimento fixado por esta Corte no Acórdão
nº. 1412/06-Tribunal Pleno, as normas contidas nos artigos 16, III, 18, 51, 85,
IV e 91, da Lei Complementar nº. 113/2005 e artigos 248 e 249 do Regimento
Interno e os termos do Parecer nº. 112/07, da Diretoria de Análise de
Transferências, opina pelo não provimento e manutenção da decisão
consubstanciada no Acórdão nº. 2489/06.
VOTO
Em que pese o entendimento e conclusões da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, a prestação de contas em questão se encontra em condições
de ser julgada regular, com ressalva.
A única irregularidade existente, diz respeito à ausência de aplicação financeira
dos recursos.
Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando-se a
decisão recorrida e, em conseqüência, julgar regular com ressalva a prestação de
contas de convênio em questão, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 247 e § 1º, do Regimento Interno, em
virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos, sem imputação de débito
ao responsável, considerando que os períodos em que deixaram de ser feitas as
aplicações são muito curtos, inclusive caso de 01 (um) dia apenas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 51050/07, entre as partes UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA e ROBERTO FREDERICO MERHY.
ACORDAM
Os membros do TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
julgar regular com ressalva a prestação de contas de convênio em questão, na
forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o
art. 247 e § 1º, do Regimento Interno, em virtude da ausência de aplicação
financeira dos recursos, sem imputação de débito ao responsável, considerando
que os períodos em que deixaram de ser feitas as aplicações são muito curtos,
inclusive caso de 01 (um) dia apenas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1535/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 452957/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Execução Orçamentária - Financeira deste Tribunal.Maio /2007 - Instrução e
Parecer favoráveis - Pela aprovação.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de documentação encaminhada pela Diretoria
Econômico-Financeira – DEF relativa à execução orçamentária e financeira do
mês de maio de 2007 deste Tribunal de Contas, em atendimento ao disposto no
artigo 523 do Regimento Interno -TC.
A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Informação nº. 954/07, conclui
que as despesas foram efetuadas atendendo os requisitos legais, entendimento
este corroborado pelo Ministério Público junto a este Tribunal por meio do
Parecer nº 15.104/07.
VOTO
Assim, em conformidade com as manifestações da unidade técnica e do MPjTC,
VOTO  pela aprovação do presente relatório referente à execução orçamentária
e financeira do mês de MAIO de 2007 deste Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 452957/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Aprovar o presente relatório, referente à execução orçamentária e financeira do
mês de MAIO de 2007 desta Corte, em conformidade com as manifestações da
unidade técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1537/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 223788/07
ENTIDADE: COPEL TRANSMISSÃO S/A DE CURITIBA
INTERESSADO : TELÊMACO DE JAGUARIAÍVA CARNEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de Revista - Impugnação de despesa - inexistência de fracionamento de
compras considerando que a base territorial das aquisições foi diversa - Pelo
provimento e reforma da decisão.
RELATÓRIO
Inconformado com a decisão proferida no Acórdão nº854/2007, proferido pela
Primeira Câmara, que julgou procedente proposta de Impugnação de Despesas
apresentada pela 4ª ICE, relativa ao 2º quadrimestre de 2004, interpõe a presente
Revista o Sr. Telêmaco de Jaguariaiva Carneiro, gerente da Unidade de Transmissão
de Cascavel da COPEL TRANSMISSÃO S.A, objetivando a reforma daquela
decisão.
Da análise da decisão, ora recorrida, verifica-se que a impugnação acatada
fundamentou-se na infringência ao Princípio da Legalidade e teve por objeto o
fracionamento de licitação e inobservância de modalidade licitatória aplicável
nos contratos de nº. 28041 e 28084, firmados em 16 e 17 de agosto de 2004.
Referidos contratos, firmados com a diferença de um dia, tiveram como objeto a
recarga de extintores de incêndio, totalizando o valor de R$ 18.647,00 (dezoito
mil, seiscentos e quarenta e sete reais), sob a responsabilidade do Recorrente.
Aduz o Recorrente que inexistiu dito fracionamento na aquisição para contratação
dos serviços de recarga de extintores, eis que as aquisições tiveram lugar em
Municípios distintos, originando-se de solicitações distintas sob a
responsabilidade de equipes distintas. Quanto à condenação à pena de
ressarcimento integral, alega sua inaplicabilidade sob pena de locupletamento
ilícito da Administração, tendo os contratos sido adimplidos em benefício
exclusivo da Copel – inexistindo prejuízo ao erário.
Instada à manifestação, a 2ª Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização da COPEL TRANSMISSÃO à época dos fatos e pela impugnação
referenciada, alegou que não restou provado o dolo ou má-fé por parte da
Recorrente, tão só a falta de atendimento da formalidade legal adequada. Pugna
pelo recebimento parcial do Recurso de Revista, com aplicação de multa ao agente
responsável nos termos da Lei Complementar nº113/2005.
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Por seu turno, a Diretoria Jurídica, por intermédio do parecer nº12101/07-DIJUR,
acompanha parcialmente o entendimento da 2ª ICE, no que concerne à ausência
de dolo e de prejuízo ao erário. Entretanto, entende que a descentralização das
aquisições pelas regionais da COPEL, “é argumento apto a afastar a
irregularidade que redundou no acatamento da impugnação, uma vez que
descaracteriza o suposto fracionamento”.
Ainda, aduz a DIJUR, que o procedimento de cotação de preços que foi realizado
em ambas as compras, ainda que efetuadas de forma indireta, demonstrou o
atendimento aos princípios da impessoalidade e economicidade. Opina, neste
sentido, pelo provimento integral do recurso e conseqüente reforma da decisão
consubstanciada no Acórdão nº854/07.
MA:O Ministério Público junto a este Tribunal, em que pesem as ponderações
do Recorrente, manifesta-se por intermédio do parecer nº12659/07, pela
persistência da irregularidade eis que houve falta de atendimento à formalidade
legal, quanto à aquisição da contratação, opinando pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso com aplicação das sanções previstas em lei ao
agente responsável.
VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar
nº113/05, motivos pelos quais conheço do presente.
O cerne da questão, objeto da Revista consiste no fato de se verificar a ocorrência
de fracionamento da aquisição por ocasião da realização da despesa. Com as
vênias de estilo por dissentir do entendimento esposado pelo Ministério Público,
entendo que não se encontrava presente um dos requisitos previstos no art. 23,
§ 5º, da Lei 8.666/1993 para que fosse obrigatória a adoção de PROCEDIMENTO
LICITACIONAL. Refiro-me à necessidade de que a contratação referenciada,
embora com objetos idênticos, não estava afeta a um mesmo local, o que se verifica
no caso em estudo, conforme demonstro adiante.
Dispõe a Lei nº8. 666/93:
“Artigo 23. (...)
§5º É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “tomada de preços”,
conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores
caracterizar o caso de “tomada de preços” ou “concorrência”,
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza
específica que possam ser executas por pessoas ou empresas de especialidade
diversa daquela do executor da obra ou serviço.
Artigo 24. É dispensável a licitação:
(...)
I – para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea “a”, do inciso I, do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente.”
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;
Trago à colação as palavras de Marçal Justen Filho sobre a interpretação a ser
dada aos dispositivos referenciados:
“Observe-se que os requisitos legais são cumulativos. A Lei não se refere a
parcelas da mesma natureza ou que devam ser executadas no mesmo local. A
preposição utilizada foi outra (“ e”). Portanto, não basta a mesma natureza similar
das prestações para produzir-se o somatório. É imperiosa a presença de ambos os
requisitos: mesma natureza e execução no mesmo local.”
Nesse sentido, também ensina a doutrina de Diógenes Gasparini:
“Está também proibida a dispensa de licitação quando se tratar de obras e serviços
da mesma natureza (uma escola e um hospital, serviço de vigilância em escola e
serviço de vigilância em hospital) executados no mesmo local, desde que possam
ser realizados conjunta e concomitantemente, ainda que separadamente fossem,
em termo de valor, enquadráveis há hipótese de dispensa que se examina. Para
essas obras e serviços pode-se realizar uma só licitação ou duas. Na primeira
hipótese tem-se execução conjunta, na segunda diz-se realização concomitante.
Mesmo local, para nós, é o Município, dado ser essa a única unidade territorial
definida objetivamente. Confuso restaria o atendimento da prescrição se
considerássemos a vila, o bairro ou a cidade que não apresentam limites e conceitos
precisos. Sempre haveria a dúvida: as obras estão no mesmo local? Mesmo local,
portanto, não se refere ao mesmo endereço” (sem grifos no original).
Dessa forma, a expressão “mesmo local” deve ser considerada “mesmo
município”, daí decorrendo que as obras e serviços de igual natureza, quando
realizados em municípios diferentes, podem ser considerados de forma autônoma
para fins de contratação.
Por conseguinte, observados os limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo
24 da Lei nº. 8.666/93, as obras de engenharia ou serviços realizados,
concomitantemente ou não, nas citadas condições poderão ser contratados com
dispensa de licitação ou mediante convite, ainda que no conjunto atinjam
montantes superiores aos previstos para os referidos procedimentos licitatórios.
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria Jurídica, VOTO pelo
recebimento do Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO integral e conseqüente
reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº854/07 da Primeira Câmara
deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 223788/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO integral, com a
conseqüente reforma da decisão consubstanciada no Acórdão nº 854/07 da
Primeira Câmara deste Tribunal, acompanhando a Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1538/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 408834/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : STARPETRO LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
EMENTA: RECURSO FISCAL – autuação em razão de operação tributável
omitida – aquisição de combustível para comercialização – substituição tributária
antecipada – recolhimento pela distribuidora de combustível – autuação indevida
impondo o seu cancelamento – não provimento do Recurso Fiscal.
RELATÓRIO
O presente expediente refere-se a Recurso Fiscal interposto pelo Secretário de
Estado da Fazenda, em obediência ao artigo 78, § 3º da Constituição Estadual,
uma vez que acolheu recurso apresentado pelo contribuinte, StarPetro Ltda.,
para cancelamento do Auto de Infração nº 63938963, lavrado para cobrança do
ICMS e respectiva multa, referente à operação tributável omitida, ou seja, venda
de mercadoria sem emissão de nota fiscal.
A questão cinge-se a não omissão de documento fiscal em relação à mercadoria
em operação tributada, qual seja, a aquisição de combustível para comercialização,
com transferência à distribuidora da obrigação pelo recolhimento do imposto
(ICMS Substituição).
Segundo a empresa contribuinte, quando adquiriu o combustível pagou o valor
integral da nota fiscal, transferindo desta forma à distribuidora a obrigação pelo
recolhimento do imposto . Por isso, não se pode considerar que se não houve o
lançamento das notas fiscais de entrada, haveria presunção da venda sem notas
fiscais e que, se houve o recolhimento do ICMS por substituição pela
distribuidora, a obrigação principal foi cumprida, o que impede a penalidade
acessória.
Para a Diretoria de Contas Estaduais ( Instrução nº 236/07 ),
indevida é a autuação da empresa contribuinte, o que a faz opinar pelo não
provimento do presente Recurso.
A Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº 14501/07 (fls. 171/175) ,
entende procedente a autuação da empresa e pugna pelo provimento do presente
Recurso Fiscal.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas – Parecer nº 15272/07 -,
opina pelo não provimento do recurso fiscal interposto pelo Secretário de Estado,
fazendo menção à Lei Estadual nº 14859, publicada em 20.10.2005, que alterou
a redação da Lei nº 11.580/96 para prever a hipótese de aplicação de multa ao
sujeito passivo que deixar de emitir nota fiscal em qualquer forma de substituição
tributária.
Por conseguinte, aduziu o MPjTC, a alteração legislativa deixa claro que não
havia previsão legal para aplicação de multa para a empresa que deixasse de
emitir nota fiscal de produto cuja tributação fosse em regime de substituição
tributária antecedente, caso dos presentes autos.
Fez menção em seu opinativo, do Acórdão nº 1040/06 do Tribunal Pleno,
apontada na instrução da Unidade Técnica, em que foi relator o Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, no sentido de se tratar de substituição tributária
antecipada.
A matéria tratada no presente expediente, relativa à antecipação tributária
antecipada, nos casos de aquisição de combustível, encontra-se já pacificada
nesta Corte de Contas.
Em situações tais, o imposto é recolhido na etapa anterior de circulação, o que,
no dizer no Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1851/AL, transcrito no
Acórdão nº 1040/06 do Tribunal Pleno desta Casa, constitui tributo unifásico,
ou seja, cuja única hipótese de incidência, único fato gerador e única etapa
da cadeia tributada é a primeira, naquela em que o imposto das demais fases
é recolhido antecipadamente. Sendo assim, a teor de tal entendimento, nas
demais etapas da cadeia de circulação de mercadoria, não há incidência de
imposto.
Embora tenha sido constatado que não houve emissão de notas fiscais de venda,
o entendimento do Supremo Tribunal Federal acima epigrafado, dá conta de que
não se pode considerar tal fato como omissão de receita, como quis primeiramente,
o fisco estadual.
Nesta linha, há que se considerar o tributo como já recolhido, não havendo que
se aplicar o Lei nº 11.580/96, art. 55, § 1º, VI, “a”. Se o tributo foi recolhido pela
distribuidora de combustível, não há que se falar em um novo recolhimento.
As ementas a seguir transcritas, de recentes decisões desta Casa, demonstram o
entendimento acerca da matéria:
“ACÓRDÃO Nº 831/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 24614/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : POSTO STEFANI LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”, da
Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, já que o ICMS já foi recolhido. Negado provimento.
Mantida a decisão SEFA com o cancelamento da autuação”.
“ACÓRDÃO Nº 1536/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 471938/05
INTERESSADO : COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO
DE
CANA DE RONDON
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Empresa em regime de diferimento. Aplicação do art. 87,
item 5 e art. 489 do RICMS/96. Pelo não provimento. Manutenção da decisão da
SEFA, pela improcedência do auto de infração.
“ACÓRDÃO Nº 1537/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 241154/06
INTERESSADO : AUTO POSTO GUAIAPÓ LTDA DE MARINGÁ
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”, da
Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, pois o ICMS já foi recolhido. Negado provimento. Mantida
a decisão SEFA com o cancelamento da autuação”.
Do exposto, considerando que se está diante de caso de substituição tributária
antecipada, em que o imposto já foi recolhido antecipadamente até o consumidor
final, VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do presente Recurso Fiscal, para que
seja mantida a decisão recorrida no sentido do cancelamento da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 408834/07,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, para que seja mantida
a decisão recorrida, no sentido do cancelamento da autuação, considerando que
se está diante de caso de substituição tributária antecipada, em que o imposto já
foi recolhido antecipadamente até o consumidor final.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1542/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 405649/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PREJULGADO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PREJULGADO. POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DOS
AGENTES POLÍTICOS, NA HIPÓTESE DE SUBSÍDIOS RECEBIDOS A
MAIOR, DESDE QUE CITADOS PARA EXERCÍCIO DO DIREITO À AMPLA
DEFESA E CONTRADITÓRIO. CHEFE DE PODER SÓ SE EXIME DA
RESPONSABILIDADE PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO
AO ERÁRIO. EXTRAÇÃO DE AUTOS DE EXECUÇÃO NOS PROCESSOS
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO.
RELATÓRIO
1. Trata o presente processo de Prejulgado suscitado pelo ilustre Conselheiro
Fernando Augusto de Mello Guimarães, na sessão do Tribunal Pleno de
19.07.2007, por ocasião do julgamento do Recurso de Revista nº 47551-8/05,
que solicita a esta Corte de Contas a fixação de orientação no que diz respeito à
forma de responsabilização e procedimento de execução dos agentes políticos,
nas hipóteses de verificação de subsídios percebidos a maior, bem como ao
procedimento a ser aplicado nos casos de processos já julgados e em atual
fase de execução.
A Diretoria de Contas Municipais, através de Parecer 32/07, da lavra do Assessor
Jurídico, Dr. ALBERTO MARTINS DE FARIA, opina no sentido de que:
“a) No Poder Executivo Municipal será o Prefeito o responsável pela
extrapolação nos subsídios da generalidade dos Agentes Políticos
(Secretários e Vice-Prefeito), por ser este o único Agente a dispor de
legitimidade para a alteração das normas tidas como ilegais e à partir das
quais gerou-se a extrapolação (normas de fixação e de reposição);
b) Em relação ao Poder Legislativo Municipal serão os edis solidariamente
responsáveis pela extrapolação, uma vez que, como Poder colegiado, o Poder
Legislativo decide em conjunto, possuindo a totalidade dos vereadores
legitimação para propor a alteração dos atos ilegais;
c) Nos casos em que haja a extrapolação por ato consciente (dolo) ou por
negligência do Gestor em pagar aos Agentes Políticos valores maiores dos
que os legalmente devidos, será responsável unicamente o Gestor;
d) Quando, em Primeiro Exame, houver o apontamento de irregularidade
pela extrapolação no recebimento de subsídios deverão,
OBRIGATORIAMENTE, ser citados o Sr. Prefeito Municipal, nas contas do
Poder Executivo, e todos os vereadores extrapolantes, nas contas do Poder
Legislativo, sob pena de nulidade processual;
e) Em, no Poder Legislativo, havendo a restituição dos valores devidos
pessoalmente pelo Presidente da Câmara e a comprovação de seus esforços
para a restituição pelos demais edis, a falta de alguns em realizar a restituição
gerará somente ressalva às Contas; (Quando esta Corte de Contas julgar
pela conversão em ressalva de item de extrapolação e, ainda assim, após o
julgamento o Poder Legislativo não cessar os atos geradores da mesma,
deverá, então sim, ser aposta a irregularidade nas próximas Contas);
f) Em relação ao Poder Executivo deverá permanecer o apontamento de
irregularidade até a restituição integral dos valores”
A manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer
nº 13962/07, de lavra da Procuradora Dra. KATIA REGINA PUCHASKI, é pela
citação de todos os agentes políticos que receberam subsídios a maior, para que
acompanhem o processo e tenham oportunidade de exercer o direito de se
manifestar. Opina, ainda, no sentido de que seja suspensa a execução de processos
já julgados que se encontram nesta fase e que retornem aos respectivos Relatores
para que seja reconhecida a nulidade absoluta da decisão, determinando a
retomada do rito processual.
2. Inicialmente, cumpre destacar que o recebimento de subsídios superiores aos
permitidos por lei, por parte dos agentes políticos, configura ofensa ao princípio
da legalidade, em face do desrespeito às regras da Constituição Federal e demais
leis vigentes que disciplinam a forma de fixação de subsídios, agravada pelo
dano ao erário, que por sua vez, deve ser sempre objeto de ressarcimento.
Essa irregularidade vem sendo apontada, frequentemente, como
motivo de julgamento de irregularidade das contas dos Presidentes de Câmaras
Municipais e de emissão de parecer prévio recomendando a desaprovação as
contas de Chefes de Poder Executivo Municipal, e tem como fundamento o art.
16, III, “b”, da Lei Orgânica deste Tribunal, e o art. 248, II e III, do Regimento
Interno.
Para efeito de responsabilização pela devolução de valores, prevê o art. 16, §1º,
“b”, da mesma Lei Orgânica, a responsabilidade solidária “do terceiro que,
como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer
modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado” (sem grifo no
original).
Dentro desse mesmo contexto, de definição do alcance das decisões desta Corte,
prevê o art. 3º II, com jurisdicionados, “aqueles que derem causa à perda, extravio
ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário” (sem grifo no original).
Para a análise da possibilidade de enquadramento dos demais agentes políticos,
além dos Chefes de Poderes, nessas hipóteses legais, mister a verificação,
preliminar, do conceito de agente político, segundo a doutrina dominante.
De acordo com CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, “Agentes políticos
são os titulares dos cargos estruturais à organização política do País, ou
seja, ocupantes dos que integram o arcabouço constitucional do Estado, o
esquema fundamental do Poder. Daí que se constituem nos formadores da
vontade superior do Estado. São agentes políticos apenas o Presidente da
República, os Governadores, Prefeitos e respectivos vices, os auxiliares
imediatos dos Chefes de Executivo, isto é, Ministros e Secretários das diversas
Pastas, bem como os Senadores, Deputados federais e estaduais e os
Vereadores.  O vínculo que tais agentes entretêm com o Estado não é de natureza
profissional, mas de natureza política. Exercem um munus público. Vale dizer,
o que os qualifica para o exercício das correspondentes funções não é a
habilitação profissional, a aptidão técnica, mas a qualidade de cidadãos,
membros da civitas e por isto candidatos possíveis à
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condução dos destinos da Sociedade” (sem grifo no original).
DIÓGENES GASPARINI ressalta o fato de serem “detentores dos cargos da
mais elevada hierarquia da organização da Administração Pública ou, eu
outras palavras, são os que ocupam cargos que compõem sua alta estrutura
organizacional” (...), “voltados, precipuamente, à formação da vontade
superior da Administração Pública ou incumbidos de traçar e imprimir a
orientação superior a ser observada pelos órgãos e agentes que lhe devem
obediência” (sem grifo no original).
MARÇAL JUSTEN FILHO, por sua vez, põe em relevo o cunho político desses
agentes, “na acepção de que se orienta a avaliar as decisões fundamentais
sobre o destino da comunidade, escolhendo entre objetivos últimos e formas
de seu atingimento . Mais ainda,sua titularidade e exercício refletem uma
manifestação da soberania popular” (sem grifo no original).
Por último, para MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, “São, portanto,
agentes políticos, no direito brasileiro, porque exercem atividades típicas de
governo e exercem mandato, para o qual são eleitos, apenas os Chefes dos
Poderes Executivos federal, estadual e municipal, os Ministros e Secretários
de Estado, além de Senadores, Deputados e Vereadores. A forma de investidura
é a eleição, salvo para Ministros e Secretários, que são de livre escolha do
Chefe do Executivo e providos em cargos públicos, mediante nomeação”.
Pode-se extrair dessas diversas definições como essencial à natureza dos agentes
políticos sua participação nas decisões fundamentais da atuação do Estado,
legitimada pela soberania popular que, direta ou indiretamente, os teria conduzido
ao exercício do cargo.
Conseqüentemente, a esses agentes é atribuída responsabilidade política e
institucional, que os diferencia dos demais servidores públicos.
Dentro desse contexto, aos os vereadores, vice-prefeitos e secretários municipais
de que trata o presente prejulgado, ainda que não estejam obrigados, diretamente,
a prestar contas perante esta Corte, por não se enquadrarem nas figuras “gestor
fiscal” perante as responsabilidades previstas na Lei Complementar nº 101/
2000, nem, ainda, de “administradores e demais responsáveis” a que se refere
o art. 71, II, da Constituição Federal, dada sua condição de agente político, com
maior propriedade do que aos servidores em geral, impõe-se o dever, no exercício
de suas atribuições, de verificação da legalidade dos atos que praticam.
Em outras palavras, tendo-se em conta a responsabilidade política e institucional
desses agentes, que os qualifica em relação aos servidores públicos em geral, a
omissão na verificação da legalidade dos atos de sua responsabilidade,
especialmente, daqueles em que são beneficiários, pode ensejar, por esta Corte,
a atribuição de responsabilidade pelo prejuízos deles decorrentes, em exame de
prestação e tomada de contas.
Acerca dos secretários municipais, vale observar que, em face da definição contida
no §1º do art. 80, do Decreto-lei 200/67, subsumem-se à figura do “ordenador
de despesa”, entendido, pela doutrina, como “a autoridade administrativa, o
responsável mor, com poderes e competência para determinar ou não a
realização da despesa, de cujo ato gerencial surge a obrigação de justificar
o bom e regular uso dos dinheiros públicos”.
Não merece guarida, sob esse aspecto, a proposta da Diretoria de Contas
Municipais, que atribui apenas aos vereadores a responsabilidade pela
devolução, entendendo que somente eles teriam competência para a correção do
ato fixatório.
Como somente por lei os subsídios podem ser fixados, a competência para a
correção do ato fixatório, seja dos agentes políticos do Poder Executivo ou do
Legislativo, dependerá, sempre, de deliberação da Câmara de Vereadores, o que,
por sua vez, se esse fosse o cerne da questão, eximiria de responsabilidade
individual cada um de seus membros pelo resultado da votação.
Diversamente, entretanto, o que define a responsabilidade desses agentes,
conforme salientado, é a titularidade de cargos estruturais à organização política,
incumbidos da “formação da vontade superior do estado”, motivo pelo qual
todos os agentes políticos têm o dever de promover as medidas necessárias à
correção dos atos ilegais dentro de sua área de atuação, especialmente, com relação
àqueles de que são beneficiários, independente do Poder a que estejam vinculado.
Verifica-se, portanto, que os agentes políticos, desde que incluídos no pólo
passivo do processo e regularmente citados, podem ser efetivamente condenados
pelo Tribunal de Contas à devolução de subsídios que tenham recebido
em desacordo com as normas legais aplicáveis, na condição de beneficiários de
atos tidos como ilegais, em processos de tomada ou prestação de contas.
À luz do processo civil, cuja aplicação é subsidiária aos processos desta Corte,
em face do que dispõe o art. 537 do Regimento Interno, esses mesmos agentes
políticos são litisconsortes passivos facultativos, nos termos do art. 46, II, do
Código de Processo Civil:
“Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto,
ativa ou passivamente, quando:
(...)
II – os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou
de direito”(sem grifo no original).
Sempre que houver a extrapolação de subsídios, a ilegalidade do ato fixatório,
de responsabilidade originária do Chefe do Poder Executivo ou Legislativo,
constitui, também, fundamento para atribuição de responsabilidade aos demais
beneficiários do ato, que ostentem, igualmente, a condição de agente político.
Existente, portanto, um mesmo fundamento, relativo à omissão na verificação da
legalidade do ato fixatório, aliado à condição de beneficiário, que pode ensejar
a situação de litisconsórcio.
Vale ressaltar que, por não estarem os vereadores, vice-prefeitos e secretários
municipais obrigados, em princípio, a prestar contas perante este Tribunal, sua
inclusão no pólo passivo em processos de tomada e prestação de contas advém
de sua condição de agente político beneficiado pelo ato tido com ilegal,
dependente de determinação, em cada caso, por despacho do relator.
Acrescente-se que esse caráter facultativo, e não obrigatório, da citação dos
agentes políticos encontra-se subjacente ao próprio conteúdo das decisões do
Tribunal de Justiça do Estado, que ensejaram a abertura do presente incidente de
Prejulgado.
Ademais, tendo-se em conta o escopo de atuação dos Tribunais de Contas, ligado,
essencialmente, à análise da prestação de contas dos administradores públicos
e à reparação de danos ao erário, há que se sopesar, em cada caso, quando da
decisão acerca da ampliação do pólo passivo desses processos, a gravidade do
prejuízo, o eventual comprometimento à celeridade do julgamento e a efetividade
do cumprimento das decisões.
Dessa forma, para os processos ainda em fase de instrução, em que não haja decisão
definitiva sobre a prestação de contas, mas, em que a Unidade Técnica indique
ter havido extrapolação de subsídios, mostra-se cabível, em princípio, a abertura
de contraditório para manifestação dos demais agentes políticos beneficiários,
acerca dessa irregularidade.
Além de ampliar o convencimento dos julgadores acerca da decisão da matéria,
diante da maior diversidade da argumentação de defesa, a citação dos demais
agentes políticos, sem comprometimento da celeridade do trâmite processual,
possibilitará maior efetividade da decisão desta Corte, no caso de ser confirmada
a irregularidade, na medida em que amplia o pólo passivo, com maiores
possibilidades de devolução dos recursos públicos, haja vista a eficácia de
título executivo das decisões dos Tribunais de Contas, prevista, expressamente,
no art. 71, §3º, da Constituição Federal.

Já no caso das decisões definitivas, em processos em fase de execução, em que
pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
descabe a adoção da medida de citação dos demais agentes políticos, tendo-se
em conta o advento da coisa julgada administrativa.
Reprise-se o fato de inexistir na hipótese nulidade absoluta do julgamento das
contas pela falta de citação dos responsáveis solidários, motivo pelo qual, não
há que se falar em reabertura da instrução de processos definitivamente concluídos.
A nulidade apenas se verifica, conforme, aliás, reiteradamente, reconhecido pelo
Poder Judiciário, nos caos de intimação dos agentes políticos para efeito de
imputação de débito, quando eles não participaram da instrução do processo
originário. Fica evidenciado, nesses casos, a ofensa à garantia do contraditório
e da ampla defesa, previstos no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, devendo
a execução prosseguir, apenas, contra o responsável pelas contas, vedada,
contudo, a repetição por parte dos agentes políticos que tenham devolvido
valores indevidamente percebidos, ainda que sem participarem da instrução do
processo.
Dois últimos pontos merecem, ainda, tratamento.
O primeiro diz respeito à proposta da Diretoria de Contas Municipais, de que
sejam julgadas regulares, com ressalva, as contas do Chefe do Poder Legislativo,
quando verificar-se “a restituição dos valores devidos pessoalmente pelo
Presidente da Câmara e a comprovação de seus esforços para a restituição
pelos demais edis, a falta de alguns em realizar a restituição gerará somente
ressalva às Contas” (f. 19, item “e”).
Como ordenador da despesa e responsável pela prestação de contas desse Poder,
somente pelo ressarcimento integral dos valores pagos a maior exime-se o
Presidente da Câmara de Vereadores de sua responsabilidade, ressalvado, em
qualquer caso, seu direito de regresso perante os agentes políticos inadimplentes,
no Poder Judiciário.
O outro ponto diz respeito à forma de execução dos valores a serem ressarcidos
pelos agentes políticos do Poder Executivo.
Como, após a aprovação definitiva do parecer prévio emitido por esta Corte, o
processo de prestação de contas anual é enviado à Câmara de Vereadores, faz-se
necessário que sejam extraídas peças em autos de execução, de responsabilidade
da Diretoria de Execuções, sendo o relator do processo originário seu condutor.
Além disso, releva notar que a decisão deste Tribunal em que tenha ficado
caracterizada a irregularidade não fica prejudicada pelo julgamento contrário da
Câmara de Vereadores, caso venha a desconsiderar o conteúdo do parecer prévio,
tendo-se em conta a absoluta independência das instâncias, e, em especial, o fato
de o julgamento desta Corte ser de natureza técnica e, o do Poder Legislativo
Municipal, político.
Face ao exposto, voto pela resposta do presente prejulgado no sentido de que:
a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a maior
por parte de agentes políticos, e não houver, no processo, decisão definitiva
acerca da matéria, por despacho do relator, poderá ser determinada a inclusão de
vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo passivo da tomada
ou prestação de contas, para fins de citação para exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa e, caso confirmada a irregularidade no julgamento
da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser condenados esses
mesmos agentes políticos, individualmente e de forma solidária com os Chefes
dos Poderes Executivo e Legislativo, à restituição dos valores indevidamente
recebidos;
b) quando já houver decisão definitiva, transitada em julgado, sobre a
configuração de extrapolação de subsídios, a execução desse julgado somente
poderá correr contra os agentes políticos que tenham sido regularmente citados
na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla defesa, vedada,
porém, a repetição por parte daqueles que tenham efetuado o recolhimento;
c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando
constatado o ressarcimento integral dos valores percebidos a maior por parte de
todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder, ressalvado em todos
os casos, seu direito de regresso contra os beneficiários, no Poder Judiciário;
d) a execução dos valores de subsídios percebidos a maior pelos agentes políticos
do Poder Executivo, após a remessa dos autos para julgamento na Câmara de
Vereadores, será processada em autos de execução, sob a atribuição da Diretoria
de Execuções, e o processo será conduzido pelo relator originário do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PREJULGADO protocolados
sob nº 405649/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Responder o presente PREJULGADO no sentido de que:
a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a maior
por parte de agentes políticos, e não houver, no processo, decisão definitiva
acerca da matéria, por despacho do relator, poderá ser determinada a inclusão de
vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo passivo da tomada
ou prestação de contas, para fins de citação para exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa e, caso confirmada a irregularidade no julgamento
da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser condenados esses
mesmos agentes políticos, individualmente e de forma solidária com os Chefes
dos Poderes Executivo e Legislativo, à restituição dos valores indevidamente
recebidos;
b) quando já houver decisão definitiva, transitada em julgado, sobre a
configuração de extrapolação de subsídios, a execução desse julgado somente
poderá correr contra os agentes políticos que tenham sido regularmente citados
na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla defesa, vedada,
porém, a repetição por parte daqueles que tenham efetuado o recolhimento;
c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando
constatado o ressarcimento integral dos valores percebidos a maior por parte de
todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder, ressalvado em todos
os casos, seu direito de regresso contra os beneficiários, no Poder Judiciário;
d) a execução dos valores de subsídios percebidos a maior pelos agentes políticos
do Poder Executivo, após a remessa dos autos para julgamento na Câmara de
Vereadores, será processada em autos de execução, sob a atribuição da Diretoria
de Execuções, e o processo será conduzido pelo relator originário do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e
os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1544/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 516701/02
INTERESSADO: ADEMAR MOACIR CORDEIRO
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Contas irregulares, exercício de 2003.
Conhecimento. Provimento parcial, mantida a irregularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de recursos de revistas interpostos pelo Sr. Ademar Moacir Cordeiro,
Ex-Prefeito Municipal, e pelo Município de Tunas do Paraná, ambos contra
decisão contida na Resolução n.º 8805/02, que desaprovou prestação de contas
de convênio celebrado entre o Município de Tunas do Paraná e a FUNDEPAR,
relativo ao exercício financeiro de 1995, determinando recolhimento de valores,
em face da ausência de realização de reformas em escolas municipais.
O Município de Tunas do Paraná alega que não lhe foi oportunizado a
apresentação de contraditório, e que não deve prosperar o entendimento do
MPjTCPR de que a municipalidade deverá ingressar com ação regressiva contra
o ex-prefeito, posto que deva prevalecer a supremacia do interesse público, pois
inevitavelmente a municipalidade será prejudicada.
O Sr. Ademar Moacir Cordeiro alega que houve realização de reformas em
oito das onze escolas onde deveriam ser realizados os reparos, e forma
totalmente concluídos, não havendo qualquer desvio de finalidade. Afirma
que a diferença entre o orçamento proposto inicialmente e o executado e a
falta de recursos para conclusão dos reparos levaram a conclusão da obra
para a vigência do mandato posterior. o prefeito que lhe sucedeu deixou de
concluí-las, e diante desse fato, não se justificaria a devolução dos recursos
por parte da prefeitura, muito menos em devolução dos valores por parte do
ex-prefeito municipal, pois não ficou comprovado má-aplicação dos recursos.
A Diretoria de Análises de Transferências (Instrução n.º 19/06, de 01/02/
2006) concluiu, preliminarmente, pela anulação do processo originário para
se conceder o direito ao contraditório e ampla defesa, e, caso vencida a
preliminar, no mérito opinou pelo provimento parcial do recurso no sentido
de responsabilizar o ordenador das despesas Sr. Ademar Moacir Cordeiro
diante da culpa subjetiva, nos termos do art.927 do Código Civil e da
jurisprudência do Tribunal de Contas da União –TCU (Acórdãos 067 e 1447/
2003 - 2.ª Câmara - TCU).
O representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.º Sr.
Procurador Gabriel Guy Léger, menciona (Parecer n.º 15033/06 - fls. 52 a 56)
que se está diante de uma prestação de contas parcial, cujo exame resultou na
condenação do Município pelos valores não-executados, considerada a
integralidade do convênio. E, no curso do recurso de revista, constatou-se a
ausência de prestação de contas da segunda parcela, sendo que não existe
anotação de pendência junto à DAT, o que exige a imediata instauração de tomada
de contas em relação ao valor objeto da segunda parcela. Assim, manifesta-se
pelo sobrestamento do presente recurso de revista, determinando o retorno dos
presentes autos à Diretoria de Análises de Transferências, a fim de que seja
instaurada a tomada de contas em relação à segunda parcela do convênio, objeto
da liquidação de empenho n.º 70513582-8, datada de 19/06/95, e do aviso de
crédito bancário datada de 22/06/05, cujo exame de mérito deverá levar em conta
o teor do contido no protocolo.
Também solicitou a extração de cópia de fls. 31 e 32, remetendo-se os mesmos
à Corregedoria-Geral a fim de que seja instaurado procedimento investigativo
visando aferir a regularidade da contratação do advogado Bihl Elerian
Zenetti (OAB/PR 28.481) pelo Município de Tunas do Paraná, notadamente
se observado o disposto na Lei n.º 8.666/93.
Verifico que a resolução hostilizada atribuiu a responsabilidade pela devolução
de valores à exclusivamente à municipalidade, em desacordo com a uniformização
de jurisprudência contida no Acórdão 1412/2006, que aplica, em relação à
responsabilização de agentes públicos, o entendimento do Tribunal de Contas
da União: (grifei)
“ Aliás, esse mesmo entendimento tem o Tribunal de Contas da
União, isto é, quando se trata de delimitação de responsabilidades de entidades
integrantes da Administração Pública e não integrantes (entes públicos ou
vinculados e entidades privadas) estabelece regras diferenciadas. Isto é, a regra
geral para entidades públicas é o mesmo tratamento dado pela LC/PR 113/
2005, quando estabelece a responsabilidade do gestor e como exceção da regra
geral, a responsabilidade institucional quando ocorre o desvio de finalidade e
proveito próprio. É o que se depreende da Decisão Normativa 57, de 05 de maio
de 2004, conforme artigos 1º a 3º.”
Assim, forçoso concluir que a imputação de responsabilidade foi equivocada,
merecendo reparo a Resolução n.º 8805/02. Também há que se ter em conta que
a Resolução atacada imputa responsabilidade ao ente público, fundamentando-
se no Parecer n.º 12779/02 da MPjTCPR, mas este, ao contrariar o parecer da
unidade técnica pela responsabilização do agente, limita-se a afirmar que o
ressarcimento deve ser feito pelo ente municipal, sem fundamentar devidamente.
A ausência de fundamentação acarreta a nulidade da decisão, por aplicação
subsidiária do art. 458, inciso II, do CPC.
Face ao exposto, proponho que esta Corte, de ofício, declare a nulidade da
Resolução n.º 8805/02, por ausência de fundamentação, implicando também a
nulidade dos atos subseqüentes à prolação daquela decisão. Conforme proposto
pelo representante do Ministério Público. Deixo de acolher a proposta de
instauração de tomada de contas em relação à segunda parcela do convênio e de
remessa de cópias à Corregedoria-Geral, tendo em vista que tais providências
não são cabíveis em sede recursal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 516701/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Declarar, de ofício, a nulidade da Resolução n.º 8805/02, por ausência de
fundamentação, implicando também na nulidade dos atos subseqüentes à prolação
daquela decisão, conforme proposto pelo representante do Ministério Público,
deixando, porém, de acolher a proposta de instauração de tomada de contas em
relação à segunda parcela do convênio e de remessa de cópias à Corregedoria -
Geral, tendo em vista que tais providências não são cabíveis em sede recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1547/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 286174/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : JOSÉ DELANHOL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Denúncia. Prefeito do Município de Nova Fátima.
Conhecimento. Provimento parcial.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Delanhol, ex-Prefeito
Municipal de Nova Fátima (gestão 2001/2004), objetivando reforma da decisão
exarada mediante o Acórdão n.°564/06 - Pleno, que julgou pela procedência
parcial de denúncia formulada contra o recorrente, Senhor José Júlio Rubim,
Vereador do Município de Nova Fátima, acatando dois dos cinco fatos
denunciados como irregulares.
Insurge-se, então, contra os dois fatos acatados pelo Pleno desta Corte como
irregulares: o superfaturamento na aquisição de bisturi, pelo qual foi condenado
à devolução aos cofres municipais do montante de R$ 459,00 (quatrocentos e
cinqüenta e nove reais); e utilização de trator de propriedade da prefeitura, sem
a devida compensação de valores (pela locação do mesmo à empresa contratada)
quando dos pagamentos das parcelas devidas pelo município em obras de
distribuição de água potável.
Quanto à acusação de superfaturamento na compra de bisturi, afirma que foi
efetuada cotação de preços, lembrando a dispensa legal de licitação em face do
valor da aquisição, bem como, ressalta a idoneidade das empresas que ofereceram
orçamento em face da cotação de preços pela Prefeitura Municipal. Aduz a ausência
de dolo em sua ação “eis que não tinha condições de se saber o superfaturamento,
justamente porque efetuou cotação de preços com empresas que comercializam o
referido equipamento”, estando o bisturi sendo utilizado para seus fins, o que
demonstraria boa-fé do denunciado. Invoca a desproporcionalidade da
condenação contida no Acórdão, trazendo julgados deste Tribunal para se fazer
analogia com relação à inexistência de má-fé ou dolo, razão pela qual não se
aplicou sanção.
Finaliza sua argumentação em relação ao fato que se aborda, evidenciando que
não tinha conhecimento técnico acerca do bisturi eletrônico adquirido, assim
como o responsável pelo setor de compras da prefeitura, crédulos os mesmo da
falta de motivos para suspeição de eventual superfaturamento.
No que se refere à obra de distribuição de água potável, de maneira sucinta
aborda a questão invocando o contrato de prestação de serviços firmado em 19/
11/2001 e a Lei Municipal n.º 588/1979, bem como, informa a anexação que faz,
por ocasião da interposição do recurso, dos documentos comprobatórios de
recolhimento aos cofres municipais dos valores correspondentes às horas-
máquinas utilizadas pela construtora contratada.
Requer, por fim, o provimento do recurso para que se julgue improcedente a
denúncia também em relação aos fatos 4 e 5.
Encaminhado o protocolado à Diretoria de Contas Muncipais, a mesma se
pronunciou informando não ter atuado na instrução do processo de denúncia,
sugerindo a remessa do mesmo à DIJUR para análise do recurso.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer n.º 11607/07 – fls. 130/131, entende não ter
havido a intenção de superfaturamento ou o proveito de alguém, de modo que
não houve prova contundente quanto ao alegado, transcrevendo ementa de
decisão proferida pelo STJ onde o princípio utilizado na área penal “in dúbio
pro reo” e da insuficiência de provas, fundamentaram a decisão favorável ao
acusado.
Quanto ao valor devido pela empresa contratada em face da utilização de trator
da prefeitura, entende não haver demonstração da quantidade de horas – máquina
consumidas, impossibilitando-se dedução do valor devido, opinando pela
manutenção do acórdão recorrido quanto a este fato, e pela reforma apenas do
contido no item relativo à devolução do valor de R$ 459,00 referente à compra
(diferença) do bisturi.
O Ministério Público junto a este Tribunal emitiu parecer em que
corrobora o entendimento da Diretoria Jurídica.
Efetivamente, não houve comprovação da existência de dolo ou má-fé do
administrador público em ato administrativo quando da aquisição de bisturi
eletrônico. Porém, deixou de carrear ao protocolado documentos bastantes quanto
ao valor devido pela empresa contratada para a execução de obra de distribuição
de água potável, pela utilização de maquinário da prefeitura.
Assim, proponho que esta Corte conheça do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento parcial, para que seja reformado o Acórdão n. º564/06 – Pleno,
retirando a imputação atinente à aquisição de bisturi eletrônico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 286174/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para que seja reformado o Acórdão n. º564/06 - Pleno, retirando a
imputação atinente à aquisição de bisturi eletrônico.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1548/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 218237/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Município de Borrazópolis. Prestação de contas.
Convênio. Exercício de 2002. Conhecimento. Improvimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Maria de Lourdes Pereira, ex-
Prefeita do Município de Borrazópolis, objetivando  reforma do Acórdão n.º
200/07 – 2.ª Câmara, que julgou irregular a prestação de contas de transferência
voluntária de recursos repassado pela SEDU ao Município, exercício 2002, no
valor de R$ 107.033,38, em face da ausência de documentos indispensáveis ao
exame da correta aplicação recursos, como o termo de cumprimento dos objetivos
e o termo de recebimento provisório/definitivo da obra.

Renitente no envio dos documentos faltantes, apesar de instada a fazê-lo, veio
o julgamento pela irregularidade das contas, determinando-se o recolhimento
integral pela recorrente, dos recursos repassados, no valor de R$ 41.956,00,
além da aplicação de multa, inclusão de seu nome no cadastro de responsáveis
com contas irregulares e encaminhamento dos autos ao Ministério Público
Estadual.
A recorrente informa do ajuizamento pelo Município de ação civil pública contra
a sua pessoa, conforme documento anexado, objetivando o recebimento dos
valores, depois colaciona doutrina e jurisprudência, e procura afastar de seus
atos o elemento subjetivo exigido para caracterização de improbidade, ao fim,
negando a autoria e a participação lesiva no uso dos recursos públicos. Esclarece
que em razão do repasse do convênio ter sido feito de forma parcial, foi impossível
edificar a obra, sendo o recurso utilizado em folha de pagamento.
A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pelo não acolhimento do
apelo por entender que as razões são improcedentes e contraditórias, como
demonstra a afirmação de que os recursos foram aplicados em folha de pagamento
e no pagamento da reforma do hospital, contrariada pelas notas fiscais acostadas
nos autos emitidas pela empresa vencedora da licitação para execução do objeto
do convênio.
O Ministério Público junto a este Tribunal afasta o pedido de  suspensão do
feito até decisão judicial, por se tratar de esferas distintas e independentes. O
parecer ministerial também aponta a contradição na alegação da recorrente, não
comprovada, conforme anotado pela unidade técnica, que mais robustece o estado
de ilegalidade verificado na gestão dos recursos, razão pela  qual também opina
pelo improvimento do recurso.
Diante disto, não se pode cogitar de desvio de finalidade porque não se
comprovou a aplicação dos recursos públicos, mas, ao contrário, se confirmou
que não foram aplicados em prol da coletividade, já que não foram apresentados
comprovantes de pagamento de pessoal e, por conseqüência, foi afastada a validade
das notas fiscais de fls. 26/27. Há que se falar em desvio de dinheiro público, eis
que a obra não foi realizada pela interessada e o dinheiro foi todo gasto, em
prejuízo da comunidade.
Acompanhando os pareceres uniformes, proponho que esta corte conheça do
presente recurso, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida em seus exatos termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 218237/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão recorrida em seus exatos termos, acompanhando os
pareceres uniformes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
�Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1549/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 277578/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : NELSON SIQUEIRA MORAIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de revista . Decisão que negou registro a ato de aposentadoria.
Provimento. Registro. Reforma de ofício da decisão que negou registro à admissão
do servidor.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município de Umuarama,
objetivando reforma do Acórdão nº. 626/2007 - 2ª Câmara, que negou registro
à aposentadoria do Sr. Nelson Siqueira Morais, em razão de que ao ato de admissão,
em 1991, também foi negado registro.
O recorrente alega que o servidor foi nomeado após concurso público, há mais
de 16 anos, incidindo na espécie o instituto que impede a anulação do ato pela
administração, que não pode, na atualidade, afastar os efeitos favoráveis aos
servidores, por convalidado pelo decurso de tempo. Cita decisão proferida pela
Corte de Contas, no Recurso de Revista, n.º 2820508/04, em que ficou assentado
que não pode o servidor arcar com ônus a que não deu causa, porque tem o escudo
do princípio da boa-fé. Demais disso, alega que o direito da administração de
anular atos irregulares decai em cinco anos, por força do princípio da segurança
jurídica. Apontado defeito na representação processual foi este sanado, de
pronto.
A Diretoria Jurídica, baseada em farta jurisprudência da Corte, que resultou
uniformização de jurisprudência contida no Acórdão 1411/2006 – Pleno, opina
pelo provimento do apelo, no que foi acompanhada pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
Entretanto, verifico que a uniformização de jurisprudência diz respeito a atos de
admissão de pessoal, em que se enquadra a do servidor em epígrafe. Portanto,
para caber o registro de sua aposentadoria, é necessário que seja reformada, de
ofício, a decisão que negou registro à sua admissão – Resolução 1047/2005.
Ressalte-se que o motivo ensejador da negativa de registro da aposentadoria é,
justamente, a negativa de registro da admissão. Concedida esta, não há
impedimento para concessão daquela.
Em face do exposto, proponho que esta Corte conheça do presente recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, reformando-se o Acórdão n.° 626/07 - 2ª Câmara,
julgando legal e determinando o registro da aposentadoria do servidor Nelson
Siqueira Morais, do Município de Umuarama, bem como, de ofício, determinar a
reforma da Resolução 1047/2005, no que tange a esse servidor, julgando legal
e determinando o registro do ato de sua admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 277578/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se o Acórdão n.° 626/07 - 2ª Câmara, julgando legal e determinando
o registro da aposentadoria do servidor Nelson Siqueira Morais, do Município
de Umuarama, bem como, de ofício, determinar a reforma da Resolução 1047/
2005, no que tange a esse servidor, julgando legal e determinando o registro do
ato de sua admissão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1551/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 340300/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONARDO VERGOPOLAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Aposentadoria de Policial Civil. Não-atendimento
ao requisito de idade mínima. Uniformização de Jurisprudência constante do
Acórdão nº1421/2006. Conhecimento. Não-provimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pela
Paranaprevidência, contra decisão contida no Acórdão n.º 822/07 proferido
pela Segunda Câmara, que negou registro ao ato de inativação do servidor
Leonardo Vergopolan, no cargo de Investigador de Polícia, pelo não atendimento
do requisito de idade mínima, conforme entendimento de Uniformização de
Jurisprudência sedimentado no Acórdão nº1421/06 desta Casa, exarado no
processo nº. 445019/06-TC.
O recorrente mantém seu posicionamento, enfatizando, em síntese, a
inaplicabilidade da idade mínima às aposentadorias especiais decorrentes de
risco, periculosidade e insalubridade, vez que as condições e especificidade das
funções exigem plena capacidade mental e física.
Alega também, que sua atividade profissional, cuja aposentadoria se rege por
legislação específica que não existe idade mínima, não tendo aplicação as regras
de transição previstas nas Emendas Constitucionais 20/98, nº41/03 e nº47/05,
pedindo ao final pelo recebimento do Recurso com duplo efeito legal e seu
provimento com a reforma da r. decisão, para afastar a exigência da idade mínima
para inativação especial da polícia civil.
Após realizar exame do recurso interposto, a Diretoria Jurídica, em seu
parecer n.º 12567/07-TC, apontou que a matéria em questão não é nova e já
foi debatida, à exaustão, naquela Diretoria, culminando com o entendimento
da possibilidade da inativação do policial civil com base na Lei Complementar
nº51/85, a qual não impõe o requisito de idade, mas somente o tempo mínimo
de atividade de natureza estritamente policial, explicando que a Constituição
permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados, estabelecidos na
Lei Complementar, para a concessão de aposentadoria àqueles que exercem
atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade
física, conforme disposição do art.40, §4º da Constituição Federal. Ao final
a DIJUR entendeu que foram cumpridos os requisitos para aposentadoria
especial, porém o Douto Plenário desta Corte ao deliberar sobre o incidente
de Uniformização de Jurisprudência, sedimentou o entendimento da
necessidade de observância ao requisito Constitucional da idade para
inativação do policial civil, apesar da exceção Constitucional invocada, cujo
entendimento foi reafirmado, recentemente, em sede de recurso de revista
através do Acórdão nº422/07 e 714/07, ambos do Pleno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º
12722/07 (fls. 110/111), da lavra da Procuradora Valéria Borba, acompanha
o entendimento da unidade técnica.
l :Face ao todo exposto, acompanhando o Parecer da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, proponho que esta Corte
conheça do presente recurso, para no mérito negar-lhe provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 340300/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, negar-lhe provimento,
acompanhando o Parecer da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1552/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 353924/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDO RONALDO PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso de Revista. Aposentadoria de Policial Civil. Não-atendimento
ao requisito de idade mínima. Uniformização de Jurisprudência constante do
Acórdão nº1421/2006. Conhecimento. Não-provimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pela
Paranaprevidência, contra decisão contida no Acórdão n.º 1865/07 proferido
pela Primeira Câmara desta Corte, que negou registro ao ato de inativação do
servidor Geraldo Ronaldo Pereira, no cargo de Escrivão de Polícia, pelo não
atendimento do requisito de idade mínima, conforme entendimento de
Uniformização de Jurisprudência sedimentado no Acórdão nº1421/06 desta
Casa, exarado no processo nº. 445019/06-TC.
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O recorrente mantém seu posicionamento, enfatizando, em síntese, a
inaplicabilidade da idade mínima às aposentadorias especiais decorrentes de
risco, periculosidade e insalubridade, vez que as condições e especificidade das
funções exigem plena capacidade mental e física.
Alega também, que sua atividade profissional, cuja aposentadoria se rege por
legislação específica que não existe idade mínima, não tendo aplicação as regras
de transição previstas nas Emendas Constitucionais 20/98, nº41/03 e nº47/05,
pedindo ao final pelo recebimento do Recurso com duplo efeito legal e seu
provimento com a reforma da r. decisão, para afastar a exigência da idade mínima
para inativação especial da polícia civil.
Após realizar exame do recurso interposto, a Diretoria Jurídica, em seu
parecer n.º 11974/07-TC, apontou que a matéria em questão não é nova e já foi
debatida, naquela Diretoria, culminando com o entendimento da possibilidade
da inativação do policial civil com base na Lei Complementar nº51/85, a qual
não impõe o requisito de idade, mas somente o tempo mínimo de atividade de
natureza estritamente policial, explicando que a Constituição permitiu a
adoção de requisitos e critérios diferenciados, estabelecidos na Lei
Complementar, para a concessão de aposentadoria àqueles que exercem
atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade
física, conforme disposição do art. 40, § 4.º da Constituição Federal. Ao final
a DIJUR entendeu que foram cumpridos os requisitos para aposentadoria
especial, porém o Douto Plenário desta Corte ao deliberar sobre o incidente
de Uniformização de Jurisprudência, sedimentou o entendimento da
necessidade de observância ao requisito Constitucional da idade para
inativação do policial civil, apesar da exceção Constitucional invocada, cujo
o entendimento foi reafirmado, recentemente, em sede de recurso de revista
através do Acórdão nº422/07 e 714/07, ambos do Pleno.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º
11858/07 (fl. 100/109), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner,
acompanha o entendimento da unidade técnica.
Acompanhando o Parecer da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, proponho que esta Corte conheça do presente recurso,
para no mérito negar-lhe provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 353924/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
GERALDO RONALDO PEREIRA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso, para no mérito negar-lhe provimento, de acordo
com o Parecer da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
da:
ACÓRDÃO Nº 1562/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 364934/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : AEROMAX DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1º, VI, “a”, da Lei nº.
11.580/96. Substituição tributária antecipada. Descabimento da multa.
Improvimento do recurso.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de recurso fiscal “ex – officio”, do Secretário de Estado
da Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 79, § 3º, da Constituição Estadual.
O processo originou-se com a lavratura em 23/04/2003, do auto de infração nº.
6319235-0, contra Aeromax Derivados de Petróleo Ltda., de Londrina, por ter
o sujeito passivo deixado de emitir documento fiscal em relação a mercadoria em
regime de substituição tributária, com infração ao art. 55, § 1º, VI, “a”, da Lei nº.
11.580/96.
A Diretoria de Contas Estaduais através da Instrução nº. 220/07, após historiar
a tramitação do processo, em razão de precedente desta Casa constante do Acórdão
nº. 1040/06-Tribunal Pleno e para manter coerência com a decisão plenária,
conclui como indevido o procedimento fiscal, acompanhando a decisão da
Secretaria de Estado da Fazenda nº. 110/2006, pelo improvimento do recurso.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº. 13593/07 opina pelo provimento do
recurso e procedência do auto de infração. Todavia, submete o feito à apreciação
superior diante do precedente acima citado, em sentido oposto.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo não provimento do recurso,
em vista do precedente consubstanciado no Acórdão nº. 1040/06-Tribunal Pleno,
referido pela Diretoria de Contas Estaduais, nos seguintes termos:
“Quanto à não emissão de notas, que consiste no objeto do presente recurso,
há como precedente da matéria nesta Corte os autos nº 33554/06. Isto porque
nos referidos autos foi apreciada a imposição de multa a uma empresa, com
base no art. 55, § 1º, “a” da Lei Estadual nº. 11.580/96, por não ter emitido
documentos fiscais em relação aos combustíveis por ela comercializados em
regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
Tal precedente foi objeto de deliberação desta egrégia Corte por meio do
Acórdão nº. 1040/06. Neste, restou consignado que não pode ser imposta à
empresa interessada a multa objeto da autuação. Isto porque a operação de
compra de combustível junto às distribuidoras não se subsume ao conceito
de “operação ou prestação tributada” a que se refere o supra citado dispositivo
legal, pois, tanto no precedente quanto in casu, tratam-se de mercadorias
cujo imposto foi recolhido na etapa anterior à circulação. Além disso, não se
trata de regime de substituição tributária concomitante ou conseqüente, mas
sim, antecedente, não se adequando, portanto, à hipótese do artigo 55, § 1º,
“a” da Lei Estadual nº. 11.580/96.
Ademais, o advento da Lei Estadual nº. 14.859, publicado em 20.10.2005,
alterou a redação da Lei nº. 11.580/96 para acrescentar o inciso XXI, ao § 1º
do art. 55 com o fito de prever a hipótese de aplicação de multa ao sujeito
passivo que deixar de emitir nota fiscal em qualquer forma de substituição
tributária – antecedente, concomitante ou conseqüente.

Portanto, a alteração legislativa instituída pela Lei Estadual nº 14589/2005
deixa claro até sua entrada em vigor, não havia previsão legal para aplicação
de multa para a empresa que deixasse de emitir nota fiscal de produto cuja
tributação se dava em regime de substituição tributária antecedente.”
VOTO
Acompanho integralmente o parecer do Ministério Público de Contas.
A matéria dos autos, referente à substituição tributária antecipada, concomitante
ou subseqüente na compra de combustíveis, já está amplamente pacificada nesta
Corte de Contas, no sentido do cancelamento da autuação, por falta de amparo
legal, conforme diversas e uniformes decisões do Tribunal Pleno, constantes
dos Acórdãos ns. 1040, 1102, 1307, 1537, 1813, 1817, 1927/06 e mais recentes,
123, 180, 181, 509, 510, 643 e 1194/07, entre outros.
Diante do exposto, com base nos precedentes citados, voto pelo conhecimento
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão SEFA
nº. 110/2006, pelo cancelamento da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 364934/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso Fiscal, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão SEFA nº. 110/2006, pelo cancelamento da autuação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1563/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 380611/07
INTERESSADO : SHV GAS BRASIL LTDA
ASSUNTO : CONTRATO/ADITIVO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tribunal de Contas. Prorrogação de contrato de fornecimento de gás.
Possibilidade.
RELATÓRIO
Trata o presente de prorrogação do contrato nº. 23/2006, de fornecimento de
gás liquefeito de petróleo – GLP a granel, firmado entre este Tribunal e a
empresa SHV Gás Brasil Ltda., para o período de 29/09/2007 a 29/09/2008,
mantendo-se o preço do contrato originário.
A Comissão Permanente de Licitação informa à f. 22 que o contrato está
baseado no Edital da Carta Convite nº. 11/2006 que previu a possibilidade
de sua prorrogação no item 18.1 e junta à f. 28/29, a minuta do 1º termo
aditivo ao contrato nº. 23/2006.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº. 13006/07 considera que a minuta
do termo aditivo encontra-se de acordo com os preceitos legais exigidos.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pelo indeferimento da
proposta de prorrogação, considerando que a vigência do contrato em
questão expirou em 28.09.2007, conforme Parecer nº. 16595/07.
VOTO
Respeitosamente discordo do posicionamento acima, uma vez que o pedido
da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal, para a
prorrogação do contrato, foi protocolado em 23 de julho do corrente ano,
sendo autorizado pelo Presidente, Conselheiro Nestor Baptista em 13 de
setembro, conforme despacho de f. 35, portanto, ainda na vigência do contrato
originário.
Na verdade, houve desencontros de informações entre as unidades técnicas,
ocasionando o atraso no encaminhamento do processo à apreciação do
plenário.
Diante do exposto, voto pela possibilidade da prorrogação contratual
solicitada na inicial, com a conseqüente aprovação da minuta do 1º termo
aditivo ao contrato nº. 23/2006, de fls. 28/29, que prorroga o contrato original
por mais 12 (doze) meses, para o período de 29/09/2007 a 29/09/2008,
aceitando todas as demais cláusulas do contrato originário, ficando
convalidada a despesa, nos termos do art. 522 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONTRATO/ADITIVO
protocolados sob nº 380611/07.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Aprovar a minuta do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2006 (fls. 28 e 29),
celebrado entre o Tribunal de Contas e a empresa SHV GAS BRASIL LTDA, que
prorroga o contrato original por mais 12 (doze) meses, para o período de 29/
09/2007 a 29/09/2008, aceitando todas as demais cláusulas do contrato
originário, ficando convalidada a despesa, nos termos do art. 522 do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1564/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 416527/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Procedimento licitatório com vista a aquisição de 3.240 Kg de café.
Manifestações da Unidade Técnica pela adjudicação. Ministério Público por
diligência interna para esclarecimentos. Esclarecimentos prestados por este
Relator. Voto pela homologação e adjudicação do certame à proponente
vencedora.

RELATÓRIO
Cinge-se o expediente em certame licitatório realizado pela Corte, na modalidade
Carta Convite, tipo menor preço, tendo como objetivo de aquisição de 3.240 Kg
de café, conforme condições especificadas no Edital de abertura e convocação.
A Comissão Permanente de Licitação, conforme Ata de fls. 132, após cumpridos
todos os trâmites legais recomendou a adjudicação do feito à empresa Odebrecht
Comércio e Indústria de Café Ltda, recomendação esta que foi referendada pela
Presidência da Casa.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 16203/07 de fls. 135/136, manifesta-
se pela homologação e adjudicação do certame, visto que reconhece cumpridas
todas as exigências legais pela Comissão de Licitação.
O Ministério Público junto a esta Casa, consoante Parecer nº 16625/07,
primeiramente solicita diligência interna a Comissão de Licitação para que esta
preste esclarecimentos acerca da modalidade escolhida para o certame, já que no
entender daquele órgão, a mercadoria em objeto se encaixa no conceito de bem
comum (art. 45), fato que torna preferencial a adoção da modalidade pregão. E
ainda, conforme artigo 37, parágrafo 3º da Lei Estadual 15.608/07, existe
obrigatoriedade de publicação do resumo do instrumento convocatório na
imprensa oficial e por meio eletrônico, e em que pese nos autos constar solicitação
de publicação (fls. 91), em consulta não foi localizada a divulgação do Edital em
comento.
VOTO
Considerando a relevância do tema e em face a urgência na apreciação da matéria,
entendendo pertinente as ponderações colocadas pela Ilustre representante do
Ministério Público e em contato com a Comissão de Licitação desta Casa, entendo
possível prestar os esclarecimentos necessários.
Com relação a escolha da modalidade de licitação, informa aquela Comissão, que
em todos os casos, quando possível, tem aplicado a modalidade pregão, mesmo
antes do surgimento da Lei Estadual 15.608/07. Neste caso porém, considerando
a situação fática e a célere necessidade da aquisição do objeto, aquela comissão
entendeu como medida mais correta, adotar o sistema de carta convite.
Lembro que não há na lei 8.666/93 nem na nova lei estadual, imposição
obrigatória a administração em adotar esta ou aquela modalidade, considerando
o objeto a ser licitado, desde de que, logicamente, respeitados os limites legais
de preço máximo. Ficando, portanto a cargo da administração, nestes casos, adotar
o sistema que mais se adapte as suas necessidades e condições.
No tocante a inobservância quanto a publicação do resumo do instrumento
convocatório na imprensa oficial e por meio eletrônico, conforme artigo 37,
parágrafo 3º da Lei 15.608/07, informa-se que foram seguidas as normas
estabelecidas pela Lei 8.666/93, a qual, para a modalidade carta convite, exige
somente o apregoamento do Edital convocatório em local de livre acesso nas
dependências do órgão licitante.
Ademais, observa-se que a Lei Estadual 15.608/07, teve sua regular publicação
em 16 de agosto de 2007, sem indicação da data de circulação. Portanto,
considerando que os atos relativos ao certame iniciaram-se antes da vigência
desta Lei, não poderia a comissão permanente iniciar o certame sob a égide de
uma lei (Lei 8.666/93) e adaptá-la em seu curso, a outra legislação.
Diante de todo o exposto e crendo estarem esclarecidas as hipóteses levantadas
pelo douto Ministério Público junto a esta Casa, voto pela possibilidade de
homologação e adjudicação do certame a proponente vencedora, empresa
Odebrecht Comercio e Indústria de Café Ltda., no valor total de 21.060,00 (vinte
e um mil e sessenta reais), por ser esta a proposta mais vantajosa para a
Administração, estando nos termos da Lei 8.666/93.l:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 416527/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Convite, tipo menor preço, de acordo com
as especificações determinadas no Edital, referente à aquisição de 3.240 Kg de
café;
II - Adjudicar, o objeto do certame à empresa ODEBRECHT COMERCIO E
INDÚSTRIA DE CAFÉ LTDA, no valor de R$ 21.060,00 (vinte e um mil e sessenta
reais), por ser esta a proposta mais vantajosa para a Administração, estando nos
termos da Lei 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1575/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 61269/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. FALTA DE
QUALIFICAÇÃO DA BANCA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DAS PROVAS. PRESUNÇÃ DE IDONEIDADE. AUSÊNCIA
DE FATO CONCRETO QUE DESCARACTERIZE A LISURA DO
CONCURSO. IMPROVIMENTO.
RELATÓRIO
1. Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, contra decisão do Acórdão nº 23/07, da Primeira Câmara,
que julgou regular a admissão de pessoal realizada pelo Município de Ângulo,
através do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2005, relativo a diversos
cargos, dentre eles, os de Advogado, Bioquímico, Dentista, Engenheiro
Agrônomo, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista e Psicólogo.
Alega que nenhum dos membros da comissão de elaboração, aplicação e correção
das provas possuíam qualificação para avaliação dos candidatos, e que essa
decisão contraria a orientação contida em outra, da mesma Câmara, nos autos
nº558440/03.
Acrescenta que a ausência dessa qualificação não configura mera irregularidade
formal, visto que os servidores que prestarão serviços à comunidade “deverão
ter seus conhecimentos adequadamente avaliados, sob pena de trazer aos
quadros públicos pessoas despreparadas, geradoras de prováveis prejuízo à
Administração”, em desatenção ao princípio da eficiência(f. 152/153), e que
essa irregularidade é agravada pelo não encaminhamento das provas aplicadas.
Aduz, ao final, que não há como se aferir a observância da ordem classificatória.
O recurso foi recebido pelo despacho de f. 173.
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A partir da manifestação da Diretoria Jurídica, de f. 178/179, pelo despacho de
f. 180 foi determinada a regularização da representação do órgão ministerial.
Constam de f. 193/196 as contra-razões do Município, acompanhadas dos
documentos de f. 197/242.
O parecer da Diretoria Jurídica reitera as manifestações anteriores, pela
manutenção da decisão, e, o do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
é pelo provimento do recurso.
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, não merece provimento o recurso interposto.
Observe-se, inicialmente, que, pela Portaria nº 11/2005, de f. 115, foi constituída
Comissão Especial de Concurso Público, por três servidores efetivos do
Município, dois deles com curso superior em Ciência Contábeis e Assistência
Social, e o outro, com ensino médio, como formação de técnico de contabilidade.
Por outro lado, de acordo com as informações prestadas pelo Município, na fase
recursal, a elaboração, execução e correção das provas ficou a cargo da empresa
“M.G. Assessoria em Recursos Humanos Sociedade Simples”, contratada pelo
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme nota fiscal de f. 198,
mediante dispensa de licitação, em função do valor.
Constam de f. 209/242, as provas relativas aos cargos referidos pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, juntadas aos autos, também, na fase recursal.
Dentro desse contexto, considerando-se a precariedade dos recurso humanos
disponíveis no Município de Ângulo para a realização de concurso público
para profissionais das áreas apontadas, aliada à ausência de prejuízo concreto à
lisura do concurso, podem ser essas irregularidades relevadas, nesse certame,
com a determinação ao Município que, em futuros concursos, não incorra nos
mesmos erros.
Reprise-se que inexiste situação concreta em que tenha sido apontada
irregularidade que afete a lisura do concurso.
Some-se a essas condições, o fato de ter sido juntada aos autos as provas objetivas,
sanando omissão da fase instrutória anterior, o que autoriza, por outro lado, a
presumir a idoneidade técnica da empresa contratada, à míngua de outros
elementos informativos.
Vale acrescentar que a insurgência do recorrente resume-se ás admissões para os
cargos mencionados, não incluindo os demais. Como, segundo consta, todas as
provas foram realizadas pela mesma empresa, não se questiona, especificamente,
a idoneidade desta, nem a regularidade de sua contratação.
Quanto ao paradigma suscitado pelo recorrente, observe-se que a decisão
consubstanciada no acórdão nº 3307/06 refere-se a circunstância diversa, em
que, para a admissão de um enfermeiro, foi constituída banca examinadora por
prestadores de serviço, em que nenhuma deles tinha habilitação nessa área,
conforme comprovado nos autos. No caso em tela, presume-se a idoneidade da
empresa contratada, conforme referido.
Outrossim, quanto à observância da ordem classificatória, refere o Prefeito que
“houve a admissão somente do 1º colocado para o cargo de Advogado e do 1º
colocado para o cargo de Dentista, sendo que a servidora Carolina Geraldes
(1º colocada para o cargo de Dentista), foi exonerada, a pedido, em 10/04/
2007, conforme decreto nº 019/2007, em anexo” (f. 195/196).
Essas declarações são corroboradas pela prova documental juntada aos autos e
pelas manifestações da Diretoria Jurídica, em todo o decorrer do processo.
Face ao exposto, voto pelo conhecimento do recurso, e, no mérito, pelo seu
improvimento.
n:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 61269/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1576/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 515525/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABE RECURSO DE REVISÃO
CONTRA DECISÃO NÃO UNÂNIME EM RECURSO DE REVISTA, QUE
MANTEVE DECISÃO ORIGINÁRIA DA CÂMARA. HIPÓTESE DO ART. 486,
I, DO REGIMENTO INTERNO NÃO CONFIGURADA. IMPROVIMENTO.
RELATÓRIO
1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Vitor Hugo Zanette, reitor da
Universidade Estadual do Centro Oeste, alegando contradição na decisão
contida no Despacho nº4284/07 , que não conheceu do recurso de revista
interposto pelo embargante, contra o acórdão 998/07, que mantendo a negativa
de registro da contratação de que trata o presente processo, afastou a aplicação
da multa contra o recorrente.
Sustenta que, por ter havido reforma da decisão da Segunda Câmara, Acórdão nº
358/07, e tendo havido divergência no julgamento do Recurso de Revista, estaria
configurada a hipótese de cabimento do Recurso de Revisão, prevista no art.
486, I, do Regimento Interno.
2. Não merecem provimento os embargos opostos.
A decisão objeto pelo recurso de revisão que deixou de ser conhecido, reformou,
por unanimidade de votos a decisão da Segunda Câmara (Acórdão 358/07), e
manteve, por maioria de votos, a negativa de registro da admissão de professor,
realizada fora do prazo de validade do concurso. A única parte de reforma da
decisão foi com relação à não aplicação da multa, que, além de unânime, não foi,
por óbvio, objeto do recurso do beneficiário dessa decisão.
Dessa forma, inexiste a contradição apontada, visto que, na parte objeto do recurso
de revista, não houve reforma da decisão da Segunda Câmara, conforme exige o
art. 486, I, do Regimento Interno.

Acrescente-se que o escopo do Recurso de Revisão, na hipótese aventada, é o de
rediscutir matéria que tenha sido objeto de reforma, por maioria de votos, estando
ínsita, nesse caso, controvérsia acerca da questão, o que não ocorre quando não
há reforma da decisão, ainda que não tenha sido unânime, como é o caso.
Face ao exposto, voto pelo conhecimento dos embargos, por tempestivos, e, no
mérito, pelo seu improvimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob nº 515525/07, entre as partes
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ e VITOR
HUGO ZANETTE.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer os embargos, por tempestivos, e, no mérito, pelo seu improvimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1577/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 520405/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ADEMIR COSTACURTA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
SOBRESTAMENTO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. PEDIDO DE RESCISÃO
EM QUE NÃO FOI CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO. CITAÇÃO DO
INTERESSADO. SÚMULA VINCULANTE Nº 03/07. NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. IMPROVIMENTO.
RELATÓRIO
1. Trata-se de Recurso de Agravo interposto pelo Município de Bocaiúva do
Sul, contra decisão consubstanciada no Despacho nº 4299/07, que, deixando de
acolher a manifestação da Diretoria Jurídica, pelo sobrestamento dos autos, até
decisão da matéria no Pedido de Rescisão nº 295622/07, determinou o retorno
dos autos a essa Diretoria, para intimação da atual administração municipal, a fim
de que comprovasse a cessação de pagamentos à servidora Neuza Francisca de
Jesus, que teve o registro de sua admissão negado por esta Corte, em decisão
confirmada em grau de recurso, pelo Acórdão nº 250/07, de 08.03.2007.
Alega ter havido ofensa ao princípio da isonomia, por ter este Tribunal julgado
legal a contratação de pessoal “em procedimentos nos quais foi acolhido
critério de pontuação na prova de títulos para candidatos com prestação de
serviços para o Município na área de contratação” (f. 52); que foi determinada
a exoneração da servidora sem que ela tenha participado do processo, em ofensa
aos princípios da segurança jurídica, contraditório e ampla defesa, apontando,
sobre a matéria, julgados do Tribunal de Justiça do Estado, a f. 55/60, e do
Superior Tribunal de Justiça, a f. 60/61; que é aplicável a Súmula Vinculante nº
03/07, do Supremo Tribunal Federal;
Além do provimento do agravo, com a reforma do Acórdão nº 250/07, requer a
revisão do despacho recorrido, em juízo de retratação, e a concessão de efeito
suspensivo.
Pelo Despacho nº 5056/07, foram indeferidos os pedidos de retratação e de
concessão de liminar de efeito suspensivo.
2. Não merece provimento o recurso interposto.
Observe-se, inicialmente, que o recorrente, em suas razões recursais, não apresenta
nenhum fundamento quanto ao mérito da decisão objeto do agravo, que deixou
de acolher a manifestação da Diretoria Jurídica, de sobrestamento dos presentes
autos até decisão final do pedido de rescisão interposto contra decisão que
negou registro à admissão da servidora referida.
O indeferimento dessa diligência teve por fundamento a ausência de concessão
de efeito suspensivo no Pedido de Rescisão nº 295622/07, o que impede, por si
só, a suspensão do presente processo executivo, relativo à verificação da cessação
dos pagamentos decorrentes do ato impugnado, nos termos do art. 301 do
Regimento Interno, tendo em vista o esgotamento da matéria na fase recursal.
Em consulta ao sistema informatizado, nesta data, confirma-se a ausência de
concessão de liminar no referido pedido de rescisão, não tendo o agravante,
sequer, indicado nos presentes autos que esse pedido foi formulado no outro
processo.
Quanto aos fundamentos apresentados pelo agravante, relativos à isonomia e à
segurança jurídica, a matéria refoge, pro completo, ao julgamento em sede de
recurso de agravo, por se tratar de fatos absolutamente estranhos à decisão agravada,
e que, no mais, dizem respeito ao mérito da decisão que negou registro à admissão,
em grau de recurso e de forma definitiva, ainda que sem prejuízo de sua apreciação
no pedido de rescisão interposto, se for o caso.
Com relação à alegada infração ao princípio da ampla defesa, em face da ausência
de citação da servidora que teve negado o registro de sua admissão, por comportar
a matéria, em tese, conhecimento de ofício, à vista da configuração de eventual
nulidade absoluta, nos termos do art. 374, parágrafo único, do Regimento Interno.
Também nesse ponto, porém, não assiste razão ao recorrente.
Este Tribunal já assentou seu entendimento no sentido de que o servidor pode
ingressar, como interessado, no processo que se decide acerca do registro de sua
admissão, mas, por não ser parte, sua citação não é obrigatória.
Nesse sentido, o seguinte extrato do voto proferido no Recurso de Agravo nº
40016/07:
“(...) nos processos de registro de admissões de pessoal, bem como, nos de
registro de aposentadorias, pensões e reformas, apenas a entidade que edita
esse atos é parte no processo, e não o beneficiário.
Nesse sentido, vale reproduzir os fundamentos contidos na própria decisão
agravada, a f. 51/52:
“Sobre essa questão, é pacífico o entendimento desta Corte, transcrevendo-
se, por brevidade, o seguinte extrato do Acórdão nº1549/2006, do Tribunal
Pleno, em que a matéria foi decidida nos seguintes termos:

“Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do processo, por ausência
de intimação do candidato nomeado, para acompanhamento do processo do
registro de sua admissão junto a esta Corte.
Conforme jurisprudência pacífica do Supremo tribunal de Contas, no
julgamento da legalidade dos atos sujeitos a registro, de que trata o art. 71,
III, da Constituição Federal, não está o Tribunal de Contas obrigado a
promover o contraditório com as pessoas que possam vir a ser atingidas pela
sua decisão.
Nesse sentido, a seguinte ementa do Tribunal Pleno:
“O Tribunal de Contas, no julgamento da legalidade de concessão de
aposentadoria ou pensão, exercita o controle externo que lhe atribui a
Constituição Federal, art. 71, III, no qual não está jungido a um processo
contraditório ou contestatório. Precedentes do STF” (MS 25440 / DF - Distrito
Federal, julgado em 15.12.2005, Rel. Min. Carlos Velloso)”.”
Acrescente-se, como ilustração, os ensinamentos do Conselheiro HELIO SAUL
MILESKI, no sentido de que “(...) quando se tratar de apreciação de legalidade
de atos admissionais, inativatórios e de pensões, o sistema de fiscalização
exercido pelo Tribunal de Contas se operará sobre o ato administrativo, tendo
como responsável a autoridade administrativa emissora do ato, embora os
seus efeitos venham a recair sobre o servidor beneficiado.Por não ser o
praticante do ato administrativo, o servidor não participa do processo, na
medida em que não possui responsabilidade pela sua emissão. Somente haverá
possibilidade dessa participação do servidor após a decisão do Tribunal de
Contas que venha lhe causar repercussão prejudicial, na condição de terceiro
prejudicado, circunstância em que poderá intentar medida recursal para
exercer os eu direito de defesa” (“O Controle da Gestão Pública”. Editora
Revista dos Tribunais, São Paulo, 2003, p. 306/307).
Vale o registro, ainda, de não aproveitar ao Recorrente o disposto na Súmula
Vinculante nº 3, do Supremo Tribunal Federal”.
Sobre essa última Súmula, refere o mesmo voto que a Primeira Câmara, na sessão
de 26.06.2007, por ocasião da discussão do processo nº 37941/04, afastou sua
aplicação nos casos de processos de registro de admissão de pessoal.
Além disso, como essa súmula foi publicada em 06.06.2007, seus efeitos
vinculantes não se estenderiam, obrigatoriamente, a este processo, cuja decisão
definitiva é anterior.
Apenas como ilustração, vale o registro de que, por ocasião do III Fórum da
Associação Nacional do Ministério Público de Contas, realizado neste Tribunal,
nesse último mês de outubro, ficou assentada a orientação de que, conforme
precedentes referidos por ocasião de sua edição pelo Supremo Tribunal Federal,
a referida súmula impõe a obrigação de citação do servidores interessados apenas
na hipótese de revisão de atos já registrados pelos Tribunais de Contas, o que
não seria o caso dos presentes autos.
Apenas para ciência, remetam-se cópia desta decisão ao relator do Pedido de
Rescisão nº 295622/07.
Face ao exposto, voto pelo improvimento do recurso, com remessa de cópia desta
decisão ao relator do Pedido de Rescisão nº 295622/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 520405/07, entre as partes MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA
DO SUL e ADEMIR COSTACURTA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES , por unanimidade em:
Negar provimento do recurso, com remessa de cópia desta decisão ao relator do
Pedido de Rescisão nº 295622/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1578/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 241570/06
ORIGEM : NÚCLEO DE APOIO INTEGRADO PRÓ IGUAÇU DE CURITIBA
INTERESSADO : HITOSHI NAKAMURA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PEDIDO DE RESCISÃO. FALTA DE MOTIVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE, PRELIMINAR E DE OFÍCIO. ART. 374 DO REGIMENTO
INTERNO.
RELATÓRIO
1. Trata-se de Pedido de Rescisão interposto por Hitoshi Nakamura, contra
decisão desta Corte, consubstanciada na Resolução nº 8818/2005, que
desaprovou a prestação de contas de convênio celebrado entre o Núcleo de
Apoio Pró Iguaçu de Curitiba e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, referente
aos exercícios de 1997 e 1998, responsabilizando, solidariamente, o requerente,
Secretário à época, e outros dois dirigentes da entidade referida, Rosnel de
Almeida Bond e Antônio Carlos Chiarotti, pela devolução do valor total de R$
774.420,50 e o pagamento de multa de R$ 300,00 em cada convênio, para cada
um dos envolvidos.
Alega divergência desse valor com o indicado na Instrução de cobrança nº 236/
2006; que não foi signatário de um dos convênios a que se refere a decisão
atacada, que trata do projeto “Viva o Porto - Porto Limpo – Cidadão em Ação”,
protocolado sob nº 42.025/00; que existe termo de objetivos cumpridos em
relação ao convenio objeto do Parecer nº 10037/02, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, emitido pela Secretaria referida, 08.10.1997; que
houve cerceamento de defesa, por não ter sido o requerente regularmente intimado
da decisão, que foi, apenas, publica no Periódico dos Atos Oficiais; que somente
veio a tomar conhecimento dessa decisão pelo ofício de intimação para
pagamento, emitido pela Diretoria de Execuções; que a publicação da decisão e
a certificação de seu trânsito em julgado ocorreram na mesma data, de 13.01.2006;
que é inconstitucional a cobrança de multa, pela falta de previsão legal à época.
O pedido veio instruído com os documentos de f. 10/36.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS1 2 6ª feira |16/Nov/2007 -   Edição nº 125

Pelo Parecer nº 195/06, manifesta-se a Diretoria de Análise de Transferências
pela procedência parcial do pedido, apenas, para que seja retificado o valor
inicial da cobrança como sendo de R$ 774.420,50, e não, o que constou da
instrução da Diretoria de Execuções.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 5748/07,
opina pela procedência parcial, “para retirar – por inconstitucional – a multa
imposta pelo item III da Resolução nº 8818/2005, determinar a correção do
valor da condenação quanto ao senhor Hitoshi Nakamura, retirando o
montante relativo ao convênio do qual não participou (protocolo nº 42024/
00)” (f. 48).
2. Preliminarmente e de ofício, impõe-se a declaração de nulidade da Resolução
n° 8818/2005, por falta de motivação.
Observe-se, inicialmente, que essa resolução tratou, conjuntamente, do
julgamento de quatro convênios, autuados sob nº 4227-9/97, 3990-3/99, 5987-
0/99 e 42025/00, discriminados pela antiga Diretoria Revisora de Contas, nos
seguintes termos, conforme consta da Informação nº 572/2001, de f. 21/30:
“1.1. Protocolo nº 42.227-9/97, atinente ao Projeto “Paraná Ambiental”
referente ao exercício financeiro de 1996, convênio firmado com a Secretaria
de Meio Ambiente – SEMA, no valor de R$ 434.500,00 (quatrocentos e trinta
e quatro mil e quinhentos reais), com o aditivo de R$ 84.500,00 (oitenta e
quatro mil e quinhentos reais), firmado pelo Sr. Rosnel de Almeida Bond
(NAIPI) e o Sr. Hitoshi Nakamura (SEMA);
1.2. Protocolo nº 3890-3/99, atinente ao Projeto “Eco-Verão 96/97” referente
ao exercício financeiro de 1997, convênio firmado com a Secretaria de Meio
Ambiente – SEMA e Superintendência de Desenvolvimento de Recursos
Hídricos e Saneamento Ambiental – SUDERHSA, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais), firmado pelo Sr. Rosnel de Almeida Bond
(NAIPI), Sr. Hitoshi Nakamura (SEMA) e o Sr. Hirotoschi Taminato
(SUDERHSA);
1.3. Protocolo nº 5987-0/99, atinente ao projeto de Educação Ambiental de
Curitiba referente ao programa de lixo na região metropolitana de Curitiba
e monitoramento de visitantes e turistas na Ilha do Mel, referente aos exercícios
financeiros de 1997 e 1998, convênio firmado com a Secretaria de meio
Ambiente – SEMA, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ), firmado
pelo Sr. Rosnel de Almeida Bond e Antônio Carlos Chiarotti (NAIPI), Sr.
Hitoshi Nakamura (SEMA), com dois termos aditivos de prorrogação, cada
qual com noventa dias e;
1.4. Protocolo nº 42.025/00, atinente ao convênio “Viva o Porto – Porto Limpo
– Cidadão em Ação”, referente aos exercícios financeiros de 1998 e 1999,
convênio firmado com a Secretaria de Meio Ambiente – SEMA, o Município
de Paranaguá e a Administradora dos Portos de Paranaguá e Antonina no
valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), ), firmado pelo Sr. Rosnel
de Almeida Bond e Antônio Carlos Chiarotti (NAIPI),, o Sr. Osíris Stenghel
Guimarães e Álvaro Bounos Rodrigues (APPA) e o Sr. Mario Manoel das
Dores Roque (Município de Paranaguá),, com termo aditivo de prorrogação
de seis meses” (f. 21/22).
A matéria objeto de julgamento é grande abrangência, por se tratar da execução
de quatro convênios com objetos distintos, firmados entre órgãos diversos, e em
que também diversos foram seus signatários, com vultuosa soma de recursos
públicos.
Não resta dúvida de que, qualquer que fosse a decisão, deveria ela conter os
fundamentes específicos do julgamento, envolvendo matéria de fato e de direito,
e, em especial, justificativas para atribuição de responsabilidade pecuniária em
cada caso, a cada um dos envolvidos.
Observa-se, contudo, que a Resolução mencionada somente aponta a
desaprovação das contas prestadas, a responsabilização pelas irregularidades e
a sanção prevista aos responsáveis. Não faz, contudo, menção alguma às razões
que justificam a decisão tomada, o que afronta a o Principio da Motivação
previsto no artigo 93, incisos IX e X da Constituição Federal, que prevê a
obrigatoriedade dessa motivação nos processo judiciais e administrativos.
Acrescente-se que o Regimento Interno desta Corte tem previsão específica da
matéria, consignando tratar-se de nulidade absoluta:
“Art. 374. Conforme a competência para a prática do ato, o Tribunal ou o
Relator declarará a nulidade de ofício, se absoluta, ou por provocação da
parte ou do Ministério Público junto ao Tribunal, em qualquer caso.
Parágrafo único. São Absolutas, dentre outras hipóteses, as nulidades
relativas à ausência de citação ou de intimação para o contraditório, à
inobservância das causas de impedimento previstas neste regimento e na Lei
Complementar nº 113/2005 e à ausência de fundamentação nas decisões de
que possa resultar prejuízo às partes e ao erário” (sem grifo no original)
Releva notar a admissão, por parte da doutrina, de fundamentação remissiva, nas
palavras de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:
“... pode a decisão reportar-se à fundamentação de outra peça processual,
como informação da Inspetoria da Secretaria de Controle Externo, do parecer
do ministério público, desde que indicada a logicidade do pensamento do
julgador, na subsunção do fato concreto à norma”.
No caso em tela, porém, qualquer indicação dos fundamentos apontados na
instrução do processo e no parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas. Limita-se, no item II, à menção da “Instrução nº 9133/04, da Diretoria
Revisora de Contas”, apenas, quanto ao montante a ser devolvido, sem qualquer
referência aos motivos do julgamento.
Nesse ponto, releva notar que essa ultima Instrução, nº 9133/01, não faz qualquer
análise dos motivos de fato e de direito que indicariam a desaprovação, referindo,
apenas, a Informação, n° 00572/2001 – CAS, da mesma Diretoria Revisora de
Contas, que, por sua vez, sugere a desaprovação das contas em face da
“Desnecessidade de delegação para execução dos programas”(f. 23/24) e
“Ausência de esclarecimentos quanto as escolhas das empresas prestadoras
de serviços contratadas, seus custos e serviços prestados em cada convênio”
(f. 24/29).
O Ministério Público de Contas, por outro lado, em sua manifestação conclusiva,
pelo parecer nº 10037/02, aponta como irregularidade a ausência de Termo de
Cumprimento dos Objetivos (f. 32).

Dessa forma, a ausência de fundamentação, imprescindível, pos si só, em face da
complexidade da matéria, do volume de recursos envolvidos e da gravidade das
sanções aplicadas, é agravada pela diversidade dos fundamentos apontados pela
Unidade Técnica e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, sem
qualquer esclarecimento por ocasião do julgamento.
Por se tratar de vício insanável, decorrente da ausência de motivação explícita,
que impossibilita ao requerente e demais responsáveis incluídos no pólo passivo
a ciência dos motivos da desaprovação das contas e das sanções impostas, não
como afastar a nulidade absoluta da resolução referida, que deve ser declarada de
ofício, nos termos do art. 374 do Regimento Interno, já referido, em corroboração,
ainda, ao contido na Súmula n° 473 do STF.
Por último, em face da nulidade do julgado, devem os autos retornar ao relator
originário, para tramitação do feito, nos termos do item XXX, do Acórdão nº 277/
07.
Face ao exposto, voto, preliminarmente e de ofício, pela declaração de nulidade
da Resolução n° 8818/2005, por ausência de fundamentação, com o conseqüente
retorno dos autos nº422279/97 e demais processos apensados ao relator
originário, para que proceda à nova tramitação do feito, observando-se os
princípios do contraditório e da ampla defesa e da motivação das decisões,
restando prejudicado, por perda de objeto, o presente pedido de rescisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 241570/06, entre as partes NÚCLEO DE APOIO
INTEGRADO PRÓ IGUAÇU DE CURITIBA e HITOSHI NAKAMURA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Declarar a nulidade da Resolução n° 8818/2005, por ausência de fundamentação,
preliminarmente e de ofício, com o conseqüente retorno dos autos nº422279/97
e demais processos apensados ao relator originário, para que proceda à nova
tramitação do feito, observando-se os princípios do contraditório e da ampla
defesa e da motivação das decisões, restando prejudicado, por perda de objeto,
o presente pedido de rescisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1579/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 343350/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : THIAGO BARBOSA CORDEIRO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
REQUERIMENTO TOGADO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ART.
65, INCISO VIII DA LOMAN. DEFERIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO
PÚBLICO PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA, DISPONIBILIDADE E
ADICIONAIS.
RELATÓRIO
1. Trata-se de requerimento formulado pelo Dr. THIAGO BARBOSA CORDEIRO,
ilustre Auditor deste Tribunal, para averbação de tempo de serviço prestado à
iniciativa privada, à Copel e ao Ministério da Fazenda.
Através da Informação 2236/07, a Diretoria de Recursos Humanos, atesta que o
requerente apresentou certidão emitida pelo INSS e pelo Ministério da Fazenda,
contando com o tempo de 05 anos, 03 meses e 24 dias de serviço prestado na
iniciativa privada; 01 ano, 06 meses e 08 dias de serviço prestado à COPEL; e
08 anos, 05 meses e 27 dias prestados ao Ministério da Fazenda.
A Diretoria Jurídica, em parecer n° 10904/07, manifesta-se pelo deferimento da
averbação de tempo de serviço, contando-se o tempo de 05 anos, 03 meses e 24
dias (iniciativa privada) e 08 anos, 05 meses e 27 dias (Ministério da Fazenda)
para fins de aposentadoria e disponibilidade e o tempo de 01 ano, 06 meses e 08
dias (Copel) para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer 10682/07, opina pelo
deferimento do presente requerimento, conta, porém, para os fins de aposentadoria
e disponibilidade, 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias,
prestados à iniciativa privada. Para os fins de aposentadoria e disponibilidade
e adicionais, conta-se os 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias,
prestados ao Ministério da Fazenda, mais o tempo de 01 (um) ano, 06 (seis) meses
e 08 (oito) dias, prestados à COPEL
2. Deve ser deferido o pedido, nos termos propostos pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
Pretende, o requerente, averbação do tempo de serviço, atestando, através de
certidões f. 3/4, a contagem de:
* 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias, prestados à iniciativa
privada, vinculado ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;
* 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, prestados à Companhia Paranaense
de Energia – COPEL; e
* 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias prestados ao Ministério
da Fazenda.
Em que pese a contagem da Diretoria Jurídica, conta-se para efeito de adicionais,
o tempo de serviço prestado junto o Ministério da Fazenda, visto que se encontra
em conformidade com o disposto no artigo 65, inciso VIII da Lei Complementar
nº. 35, de 14 de Março de 1979, nos termos do exposto pelo Ministério Público
em f. 22, em face da aplicação desse regime jurídico aos Auditores, conforme
previsto na Lei Complementar nº 113/05, em seu art. 136.

Além do precedente referido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, relativo ao processo nº 54323/04, recentemente, este Plenário
ratificou esse entendimento, no processo nº 345867/07, de requerimento
semelhante, também de Auditor desta Corte, julgado em 09.08.2007, pelo Acórdão
nº 1050/07, em que foi relator o Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG.
Resta caracterizado, assim, a legalidade do requerimento de averbação do tempo
de serviço.
Face ao exposto, voto, acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pelo deferimento do pedido, averbando-se o tempo de serviço
de 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias, prestados à
iniciativa privada para os fins de aposentadoria e disponibilidade e os 08
(oito) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, prestados ao Ministério da
Fazenda, mais o tempo de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, prestados
à COPEL, para os fins de aposentadoria e disponibilidade e adicionais, de
acordo com o permissivo do artigo 65, VIII da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional – LOMAN.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 343350/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o pedido, averbando-se o tempo de serviço de 05 (cinco) anos, 03 (três)
meses e 24 (vinte e quatro) dias, prestados à iniciativa privada para os fins de
aposentadoria e disponibilidade e os 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 27
(vinte e sete) dias, prestados ao Ministério da Fazenda, mais o tempo de 01 (um)
ano, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, prestados à COPEL, para os fins de
aposentadoria e disponibilidade e adicionais, de acordo com o permissivo do
artigo 65, VIII da Lei Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN, de acordo
com o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1580/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 531962/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : VALERIA BORBA
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
REQUERIMENTO DE FÉRIAS. PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS. INSTRUÇÃO FAVORÁVEL.
DEFERIMENTO
RELATÓRIO
1. Trata-se de requerimento formulado pela Dra. VALÉRIA BORBA, Procuradora
do Ministério Público de Contas, que pleiteia a concessão de férias relativas ao
primeiro período de 2006, a serem usufruídas a partir de 21/11/2007.
Complementa seu requerimento, a f. 10, solicitando correção do período, para 30
(trinta) dias.
Ambas as manifestações tiveram a concordância expressa do Procurador Geral.
A Diretoria de Recursos Humanos – DRH, por meio da Informação nº 377/07 -
DRH noticia que as férias ora requeridas não foram usufruídas pela interessada.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, opinou, em seu Parecer nº 531962/07, pelo
deferimento, assim como o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº
16483/07.
2. Conforme instrução uniforme no processo, deve ser deferido o pedido, por se
encontrarem satisfeitos os requisitos legais.
Do exposto, VOTO  pelo DEFERIMENTO do pedido, para que sejam concedidas
férias de 30 (trinta) dias à Dra. VALÉRIA BORBA, ilustre Procuradora do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a partir de 21.11.2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 531962/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e VALERIA BORBA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o pedido, para que sejam concedidas férias de 30 (trinta) dias à Dra.
VALÉRIA BORBA, ilustre Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, a partir de 21.11.2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 1 de novembro de 2007 – Sessão nº 41.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO N.º 1373/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 142610/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Responsável: DJALMA FERREIRA DE AGUIAR
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Manifestações
uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas
e aplicação de multa, nos termos do artigo 87, Inciso III, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005. Proposta do Relator pela emissão de Parecer Prévio pela
irregularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor Djalma Ferreira de Aguiar, prefeito do
Município de Nova Tebas no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 245/279.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela irregularidade das contas com aplicação de multa, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 em
razão do atraso no envio de dados eletrônicos ao Tribunal a(fls. 287/303 e 305/
307).
Levando em conta as justificativas apresentadas, foram considerados irregulares
os seguintes fatos constatados na gestão:
1) contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC n.º
87/96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes dos divulgados
nas páginas da internet das respectivas fontes, contrariando o disposto nos
artigos 39 e 91 da Lei 4.320/64;
2) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS –, em desrespeito ao disposto
no Código Penal alterado pela Lei 9.983/00;
3) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa,
em desacordo com a Lei 8.666/93; e
4) remuneração do prefeito acima do valor devido, afrontando o disposto no
artigo 37 da Constituição da República.
VOTO
Tendo em vista a apresentação tempestiva da prestação de contas municipal em
meio físico, bem como as justificativas apresentadas pelo responsável às fls. 8 do
anexo 1, informando que houve problemas com o sistema eletrônico contábil da
prefeitura em razão de atraso provocado pelo gestor anterior, entendo não ser
necessária a aplicação de multa no presente caso.
Quanto à fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo, a
matéria também já está pacificada: a fixação deve ser feita por lei de iniciativa da
Câmara Municipal, mas não se submete à anterioridade de legislatura. É o que
determina o art. 29, V, da Constituição da República, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 19/1998:
“V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37,
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda
constitucional n.º 19, de 1998)”.
Observe-se que o texto constitucional anterior, sim, submetia o ato normativo
à anterioridade de legislatura:
Dispositivo constitucional com redação originária (Art. 29, V):
“V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Câmara
Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os
arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2.º, I” [grifei]
No entanto, as demais irregularidades apontadas pela Unidade Técnica e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal permanecem, nos termos dos pareceres
às fls. 87/303 e 305/307.
Assim, com exceção da multa e da irregularidade acima afastadas, acompanho as
manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da
Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição
do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos,
voto no sentido de que o Tribunal emita parecer prévio pela irregularidade
das contas do senhor Djalma Ferreira de Aguiar, prefeito do Município de Nova
Tebas no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República,
nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando
os demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela
irregularidade das contas do senhor Djalma Ferreira de Aguiar, Prefeito do
Município de Nova Tebas no exercício de 2005, em razão dos seguintes fatos:
1) contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC n.º
87/96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR) em valores diferentes dos divulgados
nas páginas da internet das respectivas fontes, contrariando o disposto nos
artigos 39 e 91 da Lei 4.320/64;
2) falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS, em desrespeito ao disposto no Código Penal alterado pela Lei 9.983/00;
e
3) realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa,
em desacordo com a Lei 8.666/93.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 24 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

Primeira Câmara

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1828/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 59485/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Responsável: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Recursos repassados
mediante convênio. Propostas uniformes da Diretoria de Análise de
Transferências, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do relator
pela regularidade das contas. Acórdão do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná pela regularidade das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 3.922,00
(três mil novecentos e vinte e dois reais) repassados à Associação Paranaense
de Ensino e Cultura de Umuarama mediante convênio celebrado com a Fundação
Araucária, tendo como objeto a realização da 6ª Jornada de Educação Física da
Unipar Campus Toledo, contemplado no Programa de Apoio à Organização de
Eventos de Extensão e Difusão Acadêmica referente ao 2º semestre 2006.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 48/49) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 50) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, julgar regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação da responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar
regulares as presentes contas e declarar a quitação da responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 29 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3037/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 49771/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
INTERESSADO : ALVIR OTTO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de Contas. Procedência. No mérito pela Regularidade com ressalva.
Impossibilidade de aplicação de multas aos gestores. Ausência de CND da obra.
Decisão acobertada por Uniformização de Jurisprudência. Acórdão 1365/06.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas instaurada relativamente ao convênio
instituído entre o Município de Cruz Machado e a Companhia Paranaense de
Energia Elétrica – Copel, relativamente aos exercícios financeiros de 1998 e
1999, no valor de R$ 300.560,68 (fl. 422).
Definia como objeto do convênio a construção de um centro cultural e esportivo,
de um centro comunitário, um posto de saúde e uma quadra de esportes (fl. 423).
Como primeira decisão, a Resolução n° 4409/2003 (fl. 538), desaprovou a Tomada
de Contas, determinando o recolhimento integral dos recursos atualizados a ser
feita solidariamente pelos ordenadores da despesa, srs. Ricardo Wierzbicki e
Alvir Otto, então ex-prefeito e atual prefeito, respectivamente.
Interpostos recursos em nome dos aludidos responsáveis, mediante protocolados
n° 446561/03 – Ricardo Wierezbicki (fls. 543/558) e 444607/03 – Alvir Otto
(fls. 560/565).
A motivação dos recursos foi no sentido de dar atendimento ao que preconizava
a Instrução da Diretoria Revisora de Contas n° 212/03 (fls. 531/535), que era
concessão do direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Judiciosamente esta Corte de Contas entendeu a necessidade de reformar sua
decisão anterior, e através da Resolução n° 7676/2004(fl. 585) determinou a
anulação da Resolução n° 4409/03 (fl. 538) e o conseqüente retorno dos autos
à fase instrutiva, fato que se deu nos termos do protocolo n° 49771/00 (fls. 588
e seguintes).
Apreciando as novas razões trazidas aos autos acompanhadas dos respectivos
documentos, a então Diretoria Revisora de Contas – DRC, emitiu a Instrução n°
6442/05 (fls. 595/599), em 16/12/05, sintetizando sua posição pela regularidade
com ressalva da Tomada de Contas, contudo, propugna pela aplicação de multa
aos ordenadores da despesa, considerando que o Sr. Ricardo Wierzbicki
encaminhou com atraso certos documentos, e o Sr. Alvir Otto, não apresentou a
Matrícula e CND das obras.
O Ministério Público junto ao Tribunal através do parecer n° 228/06 propõe,
dentre outras cominações, a desaprovação das contas.
VOTO
Diante do exposto voto no sentido de julgar regular com ressalva a presente
comprovação de convênio, apresentada na forma de Tomada de Contas. A ressalva,
nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/05, se deve em virtude do
atraso na entrega de documentos, bem assim, a ausência da matrícula e CND da
obra.
Deixo, contudo, de aplicar a multas aos gestores por atraso ou ausência de
encaminhamento de documentos à esta Corte, tendo em vista que à época do
evento, a Lei Complementar n° 113/05, ainda não vigia.
Quanto à questão da ausência da CND, por esta situação estar abrigada pelo
Acórdão n° 1365/06, quando decidiu, em Processo de Uniformização de
Jurisprudência, que as contratações de obras ocorridas anteriores a 1° de janeiro
de 2.005 que não possuíam a regularidade perante a Previdência Social, poderiam
ser aprovadas com ressalva, adoto para o caso esta jurisprudência pacificada
nesta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 49771/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela COPEL ao MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO , no exercícios
financeiros de 1998 e 1999, ressalvando o atraso na entrega de documentos, bem
assim, a ausência da matrícula e CND da obra, com fundamento no artigo 247, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3040/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 559889/03
INTERESSADO : NEURI PIRES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Requisitos legais preenchidos. Precedentes desta Corte.
Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de transferência para a reserva remunerada compulsória, do
servidor Neuri Pires de Oliveira, no posto de Coronel da Polícia Militar do
Estado, com proventos integrais, incluindo gratificação especial e de curso,
gratificação de risco de vida, adicionais por tempo de serviço e adicionais de
inatividade, por contar com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço para
efeitos legais e da reserva.
A Diretoria Jurídica opina pela legalidade e registro do ato, conforme Parecer nº.
3353//04.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 14482/07
opina pela negativa do registro, considerando inconstitucional a incorporação
do adicional de inatividade.
VOTO
No caso, acompanho o Parecer da unidade técnica, que está em consonância com
decisões dominantes desta Corte de Contas sobre o assunto, conforme Acórdão
nº. 16/07- 2ª Câmara, dentre outros, considerando que o interessado ao se inativar
já havia implementado o requisito incorporador do adicional de inatividade, na
data da Emenda Constitucional nº. 07/2000, ou seja, mais de 30 (trinta) anos de
tempo de contribuição e de serviço público.
Dessa forma, voto pela legalidade da Resolução nº. 087/2003, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, na parte que transferiu para a reserva
remunerada compulsória, Neuri Pires de Oliveira e suas alterações pelas
Resoluções ns. 1348/2003 e 2401/2003, com o conseqüente registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 559889/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e NEURI PIRES DE
OLIVEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 87/03-SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA , publicada no Diário Oficial nº 6411
de 05/02/03, que transferiu para a reserva remunerada o servidor NEURI PIRES
DE OLIVEIRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3046/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 488994/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
INTERESSADO : SAMIR ALVES DE MELLO
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Deferimento
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de certidão liberatória feito pelo Município de
Jaruariaíva, para fins de transferências voluntárias de recursos estaduais.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais – Informação nº. 2033/2007, de f. 57/61
- como a Diretoria de Análise de Transferências – Informação nº. 163/2007-CL,
de f. 55 – e a Diretoria de Execuções – Informação nº. 658/07, de f. 67 - informam
que o município está apto a receber a certidão, com validade até 28/02/2008.
O Ministério Público junto a este Tribunal, louvando-se nas Informações das
unidades técnicas, opina pelo deferimento, conforme Parecer nº. 16492/07, de f.
69/70.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução do processo e no Parecer do Ministério
Público de Contas, voto pelo deferimento do pedido de certidão liberatória ao
município de Jaguariaíva, com validade até 28 de fevereiro de 2008.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 488994/07, entre as partes MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA e SAMIR
ALVES DE MELLO.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir o pedido de certidão liberatória ao município de Jaguariaíva, com validade
até 28 de fevereiro de 2008.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 3072/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 189364/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
INTERESSADO: SAMUEL MALANCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: prestação de contas anuais. Exercício de 2002. Pareceres pela
irregularidade. Considerações. Contas regulares com ressalva.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Após primeira análise as contas em tela foram consideradas irregulares, tendo em
vista os seguintes fatores: a) abertura de créditos adicionais acima do autorizado
na Lei Orçamentária Anual e b) resultado orçamentário deficitário não justificado.
Tendo em vista a anexação dos documentos protocolados sob n.º 36695-3/07 e
381294/07, o processo foi encaminhado à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público para se pronunciarem a respeito.
Procedido o exame dos novos documentos, a Diretoria de Contas Municipais
através da Instrução n.º 3546/07, fls. 117/123, ratifica sua conclusão anterior
pela irregularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas observa em seu Parecer de n.º
14.148/07, de fls. 125/126, que a nova documentação além de extemporânea não
trouxe alegações capazes de alterar as conclusões anteriormente esboçadas,
motivo pelo qual, reitera seu Parecer de nº. 20833/06 (fls. 64-71), na integralidade
de seus termos.
Divirjo quanto à abertura de créditos adicionais acima do autorizado na Lei
Orçamentária Anual, posto que compete exclusivamente ao Chefe do Poder
Executivo a sua iniciativa, devendo ser afastado o apontamento de irregularidade.
Quanto ao resultado orçamentário deficitário de R$ 114.014,70 no encerramento
do exercício, tendo em vista que a Fundação recebe a quase totalidade de seu
orçamento por recursos provenientes de convênios e do tesouro municipal,
repassados a título de interferência, e que a análise da gestão 2001/2004,
demonstra que o resultado financeiro acumulado montou em R$ 170,98, conforme
fl. 120, entendo que a irregularidade possa ser convertida em ressalva.
Face ao exposto, com vênias por divergir dos pareceres antecedentes, proponho
que este Colegiado julgue regulares com ressalva as presentes contas, nos termos
do art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, em face do
resultado orçamentário deficitário.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 189364/03, da FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON, de responsabilidade de SAMUEL MALANCHA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as presentes contas, nos termos do art. 16, inciso
II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, em face do resultado orçamentário
deficitário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3073/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174344/04
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO: ANTONIO ALVES GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas da Companhia de Desenvolvimento de Marechal
Cândido Rondon - CODECAR Exercício de 2003. Regularidade com ressalvas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
As contas da Companhia de Desenvolvimento de Marechal Cândido Rondon -
CODECAR, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do ex-Presidente
Sr. Antonio Alves Garcia, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr.
Dorneles Ilceo Jochims, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 480/07, fls. 346/353,
entende que as contas podem ser consideradas regulares, porém com ressalva
relativa aos prejuízos acumulados, nove vezes superiores ao Capital Social da
Companhia.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer n.º 4072/07 (fls. 354/356), pela irregularidade das contas
por considerar que a ausência de provisão para créditos de liquidação duvidosa
já foi objeto de ressalva por ocasião da análise das contas referentes ao exercício
de 2001 (protocolo nº. 176579/02), e também, que não foram demonstradas,
concretamente, quais medidas vêm sendo adotadas para reverter o constatado
prejuízo acumulado superior a 09 vezes o valor do capital social acrescido de
suas reservas.
Considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, ao qual se corrobora
o douto Parquet junto a esta Colenda Corte, não vislumbro reparos a serem
acrescentados, e, portanto, proponho que este Colegiado julgue pela regularidade
com ressalva da prestação de contas em apreço, referente aos prejuízos acumulados,
nove vezes superiores ao Capital Social da Companhia.
Outrossim, tendo em vista que a entidade apresenta passivo a descoberto de
grande relevância em face do seu Ativo Total, e que o resultado do exercício não
indica que essa situação seja resolvida em curto período de tempo, acrescento a
proposta de recomendação à Diretoria Geral para que, com fulcro no art. 150,
incisos XI e XII, do Regimento Interno, inclua no Plano de Fiscalização de 2008
auditoria na entidade em exame, a fim de que seja constatado o fiel cumprimento
do disposto no art. 153 da Lei n.º 6404/76.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 174344/04, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, de
responsabilidade de ANTONIO ALVES GARCIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:

Julgar pela regularidade com ressalva da prestação de contas em apreço, referente
aos prejuízos acumulados, nove vezes superiores ao Capital Social da Companhia.
Recomendar à Diretoria Geral para que, com fulcro no art. 150, incisos XI e XII,
do Regimento Interno, inclua no Plano de Fiscalização de 2008 auditoria na
entidade em exame, a fim de que seja constatado o fiel cumprimento do disposto
no art. 153 da Lei n.º 6404/76.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3074/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428916/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO: JAIR PINTO SIQUEIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de Voto pelo relator do processo, CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação de contas
para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.
Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3075/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 429068/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
INTERESSADO: JOSE CLAUDIO POL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator do processo, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação
de contas para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades �em sua
consulta. Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria
eventual pedido de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que
acontecia com as prestações de contas municipais que eram feitas num único
processo e o quanto isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há
a prestação municipal, a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3076/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 429203/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO: UBALDO DE BARROS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator do processo, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação
de contas para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
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VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.
Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, -VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3077/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 429246/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
INTERESSADO: VALDENIR ANTONIO PALMIERI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator do processo, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação
de contas para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.

3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.
Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3078/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 463339/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARAMBEI
INTERESSADO: MARY LÉIA MESSIAS RICCI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator do processo, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação
de contas para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.

Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3079/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 463363/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: ANTONIO VANDERLI MOREIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação de contas
para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.
Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3080/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 463576/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
INTERESSADO: JOSÉ JUAREZ MARTINS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator do processo, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação
de contas para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.
Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3081/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 463649/07
ENTIDADE : CASA DA CRIANÇA DE CORNELIO PROCOPIO
INTERESSADO: OSNI ARANTES TOTI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: Tomada de Contas Ordinária. Encaminhada prestação de contas
respectiva. Perda de objeto, arquivamento na Diretoria de Protocolo.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Tomada de Contas Ordinária, instaurada por este
Tribunal, contra a entidade acima citada.
Analisado o expediente pela Diretoria de Análise de Transferências, a referida
unidade informa que o Município encaminhou a prestação de contas pendente,
razão pela qual opina pelo arquivamento do feito na Diretoria de Protocolo, com
fundamento no Art. 398 do Regimento Interno.
Apresentada a proposta de voto pelo relator do processo, CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, no sentido de apensamento da tomada de contas à prestação de contas
para análise em conjunto, solicitei vistas dos autos.
É o relatório.
VOTO
Cumpre esclarecer que ao solicitar a instauração de Tomada de Contas Ordinária,
a Diretoria de Análise de Transferências o faz com base em dados enviados pelo
SIAF e CATE, não podendo discriminar de imediato, por falha do próprio sistema,
se os valores são de parcelas de um mesmo convênio, acordo ou ajuste, ou de
convênios diferentes com uma mesma entidade, isso porque o histórico nem
sempre é claro e específico. Assim, a conseqüente instauração de Tomada de
Contas é feita por entidade e não por repasse.
Considerando o exposto, há algumas hipóteses que precisam ser aventadas:
1) Quando não há resposta ao contraditório proposto no processo de Tomada de
Contas – esse é instruído pela procedência da Tomada, pela irregularidade das
contas, recomendando as sanções previstas na Lei 113/05 e RI. Segue seu trâmite
como Tomada de Contas como disposto no art. 232, §3º RI.
2) Quando há resposta parcial (encaminhamento da prestação de contas de somente
alguns valores da listagem de pendências) – tais prestações seguem o trâmite
normal de prestação de contas e é colocado na instrução que foi em decorrência
de uma Tomada de Contas. O processo de Tomada de Contas segue seu trâmite
recomendando-se a desaprovação daquelas não prestadas.
3) Quando há resposta integral, os protocolos de prestação de contas seguem
seu trâmite (enfatizando na instrução que a resposta foi em decorrência de uma
tomada de contas e recomendação de aplicação de multa). Neste caso, à Tomada
de Contas é recomendado o arquivamento, por perda de seu objeto e porque não
é mais subsídio para a análise da prestação de contas.
A respeito desses itens faremos algumas considerações: (i) quando da instauração
da Tomada de Contas, como já citado, essa pode acarretar em prestações de contas
não só de parcelas, mas de convênios distintos; (ii) de acordo com art. Nº364 do
RI só é permitido o apensamento para fins de análise e decisão únicas (parcelas
de um mesmo acordo); (iii) no caso da resposta à tomada se referir a mais de um
convênio, isso provavelmente não gerará decisão única no Acórdão. Assim,
quando do lançamento do resultado da sessão no sistema informatizado, não há
como um mesmo número de Acórdão apresentar dois ou mais resultados.
Consequentemente, ou a entidade será beneficiada, se for colocado “aprovado”,
ou será prejudicada, se for colocado como resultado “desaprovação”, tendo como
efeito o travamento do sistema de emissão de certidão liberatória ou geração de
uma grande listagem de pendências na DAT, criando dificuldades em sua consulta.
Ainda, por se tratar de convênios e objetos distintos, dificultaria eventual pedido
de diligência ou inspeção. Tomemos como exemplo o que acontecia com as
prestações de contas municipais que eram feitas num único processo e o quanto
isso acarretou até o desmembramento delas. Atualmente há a prestação municipal,
a da Câmara, dos Fundos, todas em separado.
Outra hipótese é a entidade ter prestado contas no prazo correto de uma parcela
de convênio e ser instaurada uma tomada da contas das parcelas subseqüentes.
Na apresentação da resposta à tomada, essa complementação de prestação de
contas deve ser distribuída por prevenção ao relator da anterior e isso não
aconteceria se apensássemos a resposta à tomada.
Assim, pelo exposto, considerando o atendimento dos termos desta Tomada de
Contas, de acordo com o art. 398 do Regimento Interno e acompanhando a
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, VOTO  pela procedência
desta Tomada de Contas e arquivamento deste processo a Diretoria de Protocolo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e determinar o seu arquivamento
na Diretoria de Protocolo, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3082/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 315670/98
ORIGEM : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANA
INTERESSADO : EDMUNDO KENDRYK
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Comprovação de adiantamento. Irregularidade das contas e inscrição
de valor em Dívida Ativa.
RELATÓRIO
O presente protocolo refere-se a prestação de contas em face de adiantamento
repassado pelo Estado através do IASP ao servidor Edmundo Kendryk.

O presente processo estava no aguardo da conclusão do processo administrativo
disciplinar instaurado contra o servidor acima epigrafado, onde se constatou
cabal e indubitavelmente que o servidor agiu, se não de má-fé, com total
negligência e irresponsabilidade nos seus atos administrativos, lesando o
patrimônio público do Estado, além de infringir deveres e proibições impostos
a todos os servidores, sendo sugerida a devolução dos valores desaparecidos
através de desconto proporcional nos salários dos funcionários indiciados.
Observe-se que, em análise preliminar, a então Diretoria Revisora de Contas, fls.
20 havia identificado a necessidade do servidor restituir ao Erário o valor
correspondente à R$ 6.474,00.
O plenário da Corte pela Resolução n.º 5809/05, fls. 77, converteu o julgamento
do presente feito em diligência externa à origem para demarcação da correta
extensão dos valores impugnados pela comissão disciplinar, bem como para
informar se já foram implementadas, pelo Estado do Paraná/IASP, as medidas
visando à recomposição do erário por parte do indiciado, aqui interessado.
Registro que, apesar de oficiado (fls. 78), o interessado não se manifestou a
respeito.
�Ante o exposto, proponho que este Colegiado julgue irregulares as presente
contas, nos termos do art. 16, inciso III, alínea ’b’ e, acompanho o entendimento
da Diretoria de Análise de Transferências (fls. 80) e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas (fls. 81), pela inscrição em Dívida Ativa do valor de
R$ 6.474,00 (seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais) e pelo
encaminhamento de cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 315670/98, entre as partes
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ e EDMUNDO KENDRYK.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em :
I- Julgar irregulares as presentes contas, nos termos do art. 16, inciso III, alínea
’b’ acompanhando o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 80) e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (fls. 81).
II – Inscrever em Dívida Ativa o valor de R$ 6.474,00 (seis mil quatrocentos e
setenta e quatro reais).
III - Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3083/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 144292/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TIBAGI
INTERESSADO : ALBERTO JORGE BITTENCOURT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva. Ciência à 3ª ICE.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, pela Associação dos Pais e
Amigos dos Excepcionais de Tibagi, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e
novecentos reais), no exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a compra de
equipamentos para crianças especiais.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
bem como ciência à 3ª Inspetoria de Controle Externo, acerca dos repasses
efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade
com as funções próprias do Poder Legislativo. O Ministério Público junto a
este Tribunal acompanha a unidade técnica (Parecer nº 10.765/07).
Registro que, em que pese pessoalmente entender que a ressalva deveria ser
aposta às contas do órgão concedente, as decisões desta Corte tem seguido a
orientação contida nos pareceres, conforme Acórdãos 047, 048, 306, 595 e 728/
2007 – 1.ª Câmara, bem como os Acórdãos 183/2006 e 222/2007, ambos da 2.ª
Câmara
Face ao exposto, proponho que este Colegiado julgue regular com ressalva a
presente prestação de contas de comprovação de auxílio, nos termos do art. 16,
inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude de o repasse ser
advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à 3ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 144292/07, entre
as partes ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TIBAGI e ALBERTO JORGE BITTENCOURT.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular o presente de processo de comprovação de auxílio, recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, pela Associação dos Pais e Amigos
dos Excepcionais de Tibagi, no exercício financeiro de 2006, nos termos do art.
16, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, ressalvando o repasse ter
advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à 3ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal.
�otaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 3084/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183316/06
ENTIDADE : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
INTERESSADO: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas Estadual. Pela Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do Serviço Social Autônomo Paranacidade
referente ao exercício financeiro de 2005.
A documentação mereceu análise técnica da Inspetoria Geral de Controle que, na
Instrução n°. 248/06, concluiu nos seguintes termos:
“Procedida a análise técnico-contábil na Prestação de Contas do SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, referente ao exercício financeiro
de 2005, bem como os aspectos legais e de gestão alicerçados nos exames
procedidos por esta Inspetoria Geral, e ainda, dos relatórios emitidos pela 5ª
ICE, pôde-se avaliar a administração dos responsáveis pela entidade.
Nossos exames foram procedidos de acordo com a legislação vigente e demais
dispositivos que norteiam as Empresas ligadas à Administração Pública.
Considerando que:
a) o presente processo foi protocolizado dentro do prazo, conforme apontado no
Título III, item 1, atendendo ao disposto no art. 222 do Regimento Interno deste
Tribunal;
b) no tocante à formalização do processo, constatou-se o atendimento à Instrução
Técnica nº 049/06-IGC, conforme demonstrado no Título III, item 2;
c) sob o aspecto técnico-contábil foi possível verificar a regularidade das contas,
conforme apontado no Título VI;
d) a 5ª Inspetoria de Controle Externo, nos seus Relatórios Quadrimestres de
2005, concluiu pela regularidade das operações realizadas, conforme descrito
no Título VII, itens 1, 2 e 3.
A presente Prestação de Contas pode ser considerada regular, estando este
processo em condições de ser encaminhado ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.”
Considerando a Instrução da Diretoria de Contas Estaduais o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas por intermédio do Parecer nº 11556/07 opina pela
regularidade das contas do exercício financeiro de 2005 do Serviço Social
Autônomo Paranacidade.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a manifestação da Diretoria de Contas
Estaduais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO, com
fundamento no art. 16, I, da Lei Complementar nº. 113/2005, pela
REGULARIDADE das contas do Serviço Social Autônomo Paranacidade
referente ao exercício financeiro de 2005, sob a responsabilidade do Sr. Renato
Guimarães Adur, no período de 01/01/2005 a 15/12/2005 e do Sr. Luiz Forte
Netto, no período de 16/12/2005 a 31/12/205.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular as contas do Serviço Social Autônomo Paranacidade referente
ao exercício financeiro de 2005, sob a responsabilidade do Sr. Renato Guimarães
Adur, no período de 01/01/2005 a 15/12/2005 e do Sr. Luiz Forte Netto, no
período de 16/12/2005 a 31/12/205.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3085/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 246687/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva pelo
atraso na prestação.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, da comprovação do Convênio nº. 054/2005, firmado
em 30/11/2005 com a Secretaria de Estado da Saúde, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), tendo por objeto a aquisição de gerador portátil de
água para hemodiálise, a ser utilizado no Hospital de Clínicas da Universidade
Federal do Paraná - UFPR.
Através deste processo a Universidade apresentou prestação de contas parcial,
em atendimento às exigências do Provimento nº. 29/94, então vigente à época da
protocolização desta conta.
Com a Instrução nº. 5547/06 (fls. 27/28) a Diretoria de Análise de Transferências
opinou pela transferência da pendência para o exercício de 2006.
Conforme Despacho nº. 2624/06 (fls. 30) foi determinada a transferência da
pendência, nos termos da Instrução DAT.
Com o processo nº. 17456-6/07, apenso, autuado em 12/04/2007, a Universidade
apresentou a comprovação das contas complementares.
Examinando os documentos que compõem esta prestação de contas, a Diretoria
de Análise de Transferências verifica que a comprovação complementar (17456-
6/07) foi protocolizada em 12/04/07, quando o prazo para a apresentação das
contas encerrou-se em 01/03/2007, ou seja, 60 (sessenta) dias após o término da
vigência do Convênio, conforme preconiza a Resolução nº. 03/2006-TC.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela regularidade
com ressalva deste Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
referente à gestão do Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, gestor das contas/
ordenador das despesas, no cargo de Reitor, nos termos da Resolução nº. 03/
2006 do Tribunal, de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº.
113/2005, e com o art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro
de 2006, recomendando a adoção das seguintes medidas:
1. Aplicação de multa ao Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, representante
legal da entidade à época da protocolização das contas, no cargo de Reitor, com
recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código 5118, com
base no art. 87, inciso I, a, da Lei Complementar nº. 113/2005, em face do atraso
na apresentação desta prestação de contas;

O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela
REGULARIDADE COM RESSALVA da presente prestação de contas, com
aplicação de multa ao Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, representante legal
da entidade à época da protocolização das contas, no cargo de Reitor, com
recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código 5118, com
base no art. 87, inciso I, “a”, da Lei Complementar nº. 113/2005, em face do
atraso de 42 (quarenta e dois) dias na apresentação desta prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
AN:I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de transferência
voluntária de recursos, em face do atraso na apresentação das mesmas.
II – Determinar a aplicação de multa ao Sr. Carlos Augusto Moreira Junior,
representante legal da entidade à época da protocolização das contas, no cargo
de Reitor, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código
5118, com base no art. 87, inciso I, “a”, da Lei Complementar nº. 113/2005, em
face do atraso de 42 (quarenta e dois) dias na apresentação desta prestação de
contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3086/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 12187/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MILTON KAFER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular Com Ressalva.
Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de transferência voluntária
recebida do Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná -
FUNDEPAR, no valor de R$ 50.344,00 (cinqüenta mil, trezentos e quarenta e
quatro reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a
execução de reparos junto ao Colégio Estadual Pe. Cirilo.
Analisado o processo, conforme Instrução nº 3256/07 (fls. 20/22), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do direito de contraditório ao Município de Capanema e ao ordenador
das despesas, Sr. Milton Kafer, Prefeito Municipal, tendo em vista a ausência
nos autos dos seguintes documentos:
· Planilhas DAT 09 e 10, sem o parecer da UGT e sem assinatura dos seus membros;
· Termo de Convênio;
· Plano de Trabalho;
· Extratos bancários e
· Peças do processo licitatório.
Devidamente citado, mediante ofício de fls. 24, apresentou o Município, na pessoa
de seu representante legal, Sr. Milton Kafer, Prefeito Municipal e ordenador das
despesas, através do protocolado nº 36748-8 (fls. 25/53), a título de
contraditório, os documentos reclamados, com exceção das peças do processo
licitatório.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pela irregularidade da
presente prestação de contas, referente à gestão do Sr. Milton Kafer,  CPF nº
555.129.099-91 no cargo de Prefeito, ordenador das despesas, nos termos da
Resolução do Tribunal nº 03, de 04 de agosto de 2006, de acordo com o art. 16,
III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, e com o art. 248, II, do
Regimento Interno do Tribunal, recomendando a adoção das medidas abaixo
relacionadas:
1. Aplicação de multa ao Sr. Milton Kafer, CPF Nº 555.129.099-91 no cargo de
Prefeito, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia GR/PR, código
5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, em
face do não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos e/ou informações
solicitados na Instrução anterior daquela Diretoria nº 3256/07 (fls. 20/22);
2. Inclusão do nome do ordenador(s) das despesas, no cadastro dos responsáveis
com contas irregulares, para os fins do art. 170 da Lei Complementar nº 113/
2005, e dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno do Tribunal, e em atendimento
ao disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts.
1º ao 3º da Lei Estadual nº 10.959, de 16 de dezembro de 1994;
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 11975/
07, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria
Técnica.
VOTO
Considerando que:
a) O processo em tela é complementar a outra comprovação de mesmo Convênio,
de nº. 208/05, firmado entre a Municipalidade e a FUNDEPAR, protocolado
nesta Corte sob nº. 186510/06 e que, naquela oportunidade, a Diretoria de Análise
de Transferências em sua Instrução de nº. 7122/06 indica que àquele processo
foram anexados documentos relativos à licitação (fls. 27/122);
b) A Unidade Técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas não
ofereceram óbice á aprovação das contas presumindo a verificação das peças
licitatórias inseridas;
c) De tais análises foi decorrente o Acórdão nº. 3812/06, julgando REGULAR
a comprovação;
d) Ainda que ausente neste processo e não atendida a solicitação da Diretoria
de Análise de Transferências, não me parece razoável que este Tribunal, agora,
julgue irregular e determine a inclusão do nome do gestor na relação de agentes
públicos com contas julgadas irregulares.
Do exposto VOTO pela REGULARIDADE com RESSALVA da presente
prestação de contas, nos termos da o artigo 16, inciso II, da Lei Complementar
nº. 113/2005, pelo não atendimento à solicitação da Diretoria de Análise de
Transferências no encaminhamento dos documentos requeridos.

Determino, contudo, a aplicação de multa ao Sr. Milton Kafer, CPF Nº
555.129.099-91 no cargo de Prefeito, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo fixado, dos
documentos e/ou informações solicitados na Instrução daquela Diretoria nº 3256/
07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, nos termos da o
artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº. 113/2005, pelo não atendimento à
solicitação da Diretoria de Análise de Transferências no encaminhamento dos
documentos requeridos.
II - Determinar a aplicação de multa ao Sr. Milton Kafer, CPF Nº 555.129.099-
91 no cargo de Prefeito, com recolhimento ao Tesouro do Estado, através de guia
GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar Estadual nº
113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos e/
ou informações solicitados na Instrução daquela Diretoria nº 3256/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3087/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 75669/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MILTON KAFER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de transferência voluntária
recebida da SEED - Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 30.600,00
(trinta mil e seiscentos reais), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo
por objeto o pagamento de despesas relativas ao uso da edificação onde funciona
o CEEBJA - Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos, no
município de Capanema.
Analisado o processo, conforme Instrução nº 3272/07 (fls. 17/19), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do direito de contraditório ao Município de Capanema e ao ordenador
das despesas, Sr. Milton Kafer, Prefeito Municipal e ordenador das despesas,
tendo em vista a ausência dos seguintes documentos nos autos:
· Planilhas DAT 09 e 10 sem o parecer da UGT e sem assinatura dos seus membros;
· Termo de Convênio;
· Plano de Trabalho;
· Extratos bancários e
· Peças do processo licitatório.
Devidamente citado, mediante ofício de fls. 21, apresentou o Município, na pessoa
de seu representante legal, Sr. Milton Kafer, Prefeito Municipal e ordenador das
despesas, através do protocolado nº 36747-0/07 (fls. 22/45), a título de
contraditório, os documentos reclamados, com exceção das peças do processo
licitatório, justificando, contudo a ausência de processo licitatório para a
efetivação das despesas, esclarecendo que a presente prestação de contas é parte
complementar da primeira parcela do convênio, já aprovada, com ressalva, por
este Tribunal, através do Acórdão 1.312/07.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com
ressalva (realização das despesas independentemente de licitação) da presente
prestação de contas, referente à gestão do Sr. Milton Kafer, CPF nº 555.129.099-
91, ordenador das despesas, no cargo de Prefeito Municipal, nos termos da
Resolução nº 03/06, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 11817/
07, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria
Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, o Parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela REGULARIDADE com
RESSALVA da presente prestação de contas, nos termos da o artigo 16, inciso
II, da Lei Complementar nº. 113/2005, pela não observância das formalidades
previstas na Lei nº 8666/93, em especial o disposto no artigo 38, caput e inciso
IV.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas, nos termos da o
artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº. 113/2005, pela não observância
das formalidades previstas na Lei nº 8666/93, em especial o disposto no artigo
38, caput e inciso IV.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 3088/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200133/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUAÇU
INTERESSADO: EDMIR FRANCO DE RAMOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Ausência de Parecer da
Unidade Gestora. Despesas efetuadas anteriores à Resolução nº 03/2006.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
mediante convênio, firmado entre a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MANDAGUAÇU e a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 158.553,80, tendo por
objeto o pagamento de despesas com pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais, 13º salário e terço de férias do exercício
de 2006, referente a manutenção e desenvolvimento da educação especial,
conforme previsto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição Federal.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 4685/07,
manifestou-se pela regularidade das contas com ressalva, em virtude da ausência
do parecer da unidade gestora.
Salienta que é caso de ressalva, considerando que foram atendidos as demais
formalidades elencadas na Resolução nº 03/2006, e que à época das despesas
não estava em vigor o citado ato normativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 11546/
07, esclarece que diante do certificado na Instrução nº 4685/07, nada tem a opor
à conclusão da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Isto posto, VOTO, considerando que à época das despesas não estava em vigor
a Resolução n.º 03/06, e nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, pela regularidade das contas.
Fica o representante legal ciente quanto à necessidade da anexação do Parecer
da unidade gestora, nos termos do citado ato normativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar regular a presente prestação de contas, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005.
II – Dar ciência ao representante legal quanto à necessidade da anexação do
Parecer da unidade gestora, nos termos da Resolução 03/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3089/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 212409/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
INTERESSADO: JOEL MARCIANO RAUBER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Baixa de Pendência.
º:RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social –
SETP, no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais), referente ao exercício financeiro
de 2006, tendo por objeto a Revisão do Benefício de Prestação Continuada-
BPC/5ªEtapa.
Esta prestação de contas refere-se a recursos recebidos no exercício de 2006 e
não utilizados, tendo o Município devolvido os recursos ao concedente, conforme
se comprova às fls.24/25, em razão de que o repasse foi efetuado após o prazo de
vigência do Convênio.
Assim sendo, a Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela baixa
da pendência, inscrita no sistema de controle de recursos daquela Diretoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 12160/
07, diante do certificado na instrução, corrobora com a conclusão da d. Diretoria
Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, VOTO pela Baixa de
Pendência do banco de dados desta Corte conforme o previsto no parágrafo
único do art. 232, do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência da presente prestação de contas do banco de
dados desta Corte, conforme o previsto no parágrafo único do art. 232, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3090/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213995/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
REBOUÇAS
INTERESSADO: VILMAR LAMIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de Transferência Voluntária. Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária
recebida da Secretaria de Estado da Educação - SEED, no valor de R$ 154.953,04
(cento e cinqüenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e três reais e quatro
centavos), referente ao exercício financeiro de 2006, tendo por objeto a
conjugação de esforços entre a Secretaria e a Instituição, visando dar cumprimento
ao disposto no Título VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição da República
Federativa do Brasil, e no Título VI, Capítulo II, Seção I, da Constituição do
Estado do Paraná, observando-se as disposições contidas na Resolução nº.
2.691/2003-SEED.
Examinando este Processo, a Diretoria de Análise de Transferências constata
que as informações declaradas e os documentos constantes desta prestação de
contas estão de acordo com a Resolução do Tribunal nº 03, de 04 de agosto de
2006.
A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se pela regularidade com
ressalva deste Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
referente à gestão do Sr. Vilmar Lamin, CPF Nº 615.238.109-63 no cargo de
Presidente, gestor das contas/ordenador das despesas, nos termos da Resolução
nº 03/2006 do Tribunal, de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, e com o art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro
de 2006, tendo em vista a existência de saldo no valor de R$ 0,01 (um centavo).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 12099/
07, de fls. 125, opina pela regularidade afastando a ressalva proposta pela Unidade
Técnica em face da insignificância do valor do saldo apontado.
VOTO
Do exposto, acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas VOTO pela Regularidade deste Processo de Prestação de Contas de
Transferência Voluntária, referente à gestão do Sr. Vilmar Lamin, CPF Nº
615.238.109-63 no cargo de Presidente, gestor das contas/ordenador das
despesas, nos termos da Resolução nº 03/2006 do Tribunal, de acordo com o art.
16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de Transferência Voluntária de
recursos, referente à gestão do Sr. Vilmar Lamin , gestor das contas/ordenador
das despesas, nos termos da Resolução nº 03/2006 do Tribunal, de acordo com
o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3091/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 493911/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA ESTELA LESLÃO GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Paranaprevidência. Aplicação do redutor constante no
inciso I, do art. 2º, § 1º, da EC nº 41/03. Procedentes esclarecimentos
prestados pelo órgão previdenciário. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de inativação, a pedido, da servidora MARIA ESTELA
LESLÃO GARCIA, ocupante do cargo de Professor, nível II - 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, objeto da Resolução nº 570/2007 (fls. 88),
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10627/07, informa que o órgão
previdenciário, através do parecer nº 000668, novamente afirma que a servidora
completou o tempo de contribuição antes de 31/12/2005, ratificando o seu
posicionamento anterior, incluindo alteração do § 4º, do art. 2º, da E.C. nº 41/
2003, sem aplicação do redutor de 10% solicitada.
Entende que a diligência não restou novamente cumprida, uma vez que a situação
da servidora está enquadrada no inciso II, do § 1º, do art. 2º, da E.C. nº 41/2003,
pois embora tenha completado o tempo de contribuição anteriormente a 31/12/
2005, não havia completado a idade necessária para a inativação, que para o caso
em tela é de 50 anos (professor) e não os 48 anos apontados pelo órgão
previdenciário.
Conclui pela remessa dos autos ao Relator para que delibere sobre a aplicação
da multa prevista no Art. 87, I, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, e sobre
a realização de nova diligência externa à origem para retificação dos cálculos de
proventos, aplicando-se o redutor de 10%.
Não acatado por este Relator o requerimento da Diretoria Jurídica, foi então
encaminhado os autos para manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, conforme despacho nº 2122/07, às fls. 92.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12409/
07, esclarece que em exame preliminar apontou ter sido adotado incorretamente
o redutor previsto no artigo 2º, §1º da EC nº 41/03, eis que a servidora somente
implementaria 50 anos de idade em 25/02/2006, de sorte que o redutor a ser
aplicado era o previsto no inciso II, do § 1º, do dispositivo mencionado.

Informa que os esclarecimentos prestados pelo órgão previdenciário acerca da
aplicação do redutor, ressalta que no caso em tela o redutor correto seria o do
inciso I, eis que a servidora já havia implementado o tempo de contribuição de
30 anos mais o pedágio antes de 31/12/05, sendo correto portanto a aplicação
do percentual de 3,5% para cada ano que faltava para implementar a idade de 50
anos.
Ressalta a representante ministerial que após esclarecimentos do Paraná
Previdência em processos semelhantes, reviu seu posicionamento acerca do tema
e entendeu correto o procedimento adotado pelo órgão previdenciário nas
inativações ocorridas antes de 31/12/05, nos termos do artigo 2º, § 1º, adotando-
se a redução de 3,5% para cada ano antecipado em relação aos limites de idade
para aquele que completou as exigências para aposentadoria na forma do caput
do artigo supracitado até 31 de dezembro de 2005.
Conclui, portanto, pela legalidade e registro da presente inativação.
VOTO
Considerando o exposto no Parecer nº 12409/07, do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, VOTO, acompanhando a manifestação ali exarada, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 570/2007, que trata
da inativação da servidora MARIA ESTELA LESLÃO GARCIA, determinando
seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 570/2007, que trata
da inativação da servidora MARIA ESTELA LESLÃO GARCIA, determinando
seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3092/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 352499/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JUVENTIL SALUSTIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Policial Civil. Idade Mínima. Desacordo com os requisitos
do Acórdão nº 1421/06, do Tribunal Pleno. Pela negativa do registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria do servidor JUVENIL SALUSTIANO, no cargo de
Escrivão Policial, 3ª classe, LF-01, da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
com fundamento na Lei Complementar nº 51/85, c/c art. 40, §§ 3º, 4º e 8º, da CF,
nos termos da Resolução nº 0852/2007, da Secretaria de Estado da Administração
e Previdência.
Em sua análise, a Diretoria Jurídica, pelo Parecer nº 12369/07, atenta para o
processo nº 445019/96, de Uniformização de Jurisprudência, que redundou no
Acórdão nº 1421/06, onde se revela aplicável a Lei Complementar nº 51/85 aos
casos de aposentadoria de policiais civis. Todavia, a decisão referida estabelece
que a idade mínima estabelecida pela Constituição Federal ainda deve ser
observada, bem como o tempo mínimo de atividade estritamente policial (20
anos).
Ao estudar a documentação processual, ficou evidenciado que o servidor
preencheu os requisitos de 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente
policial, o tempo de serviço de 30 anos, porém não preencheu o requisito da
idade mínima constante do regramento adotado no Acórdão nº 1421/06, do
Tribunal Pleno. Assim sendo, o servidor não preenche o requisito de idade
mínima exigido, sendo este o motivo do opinativo pela negativa do registro do
referido caso, por parte daquela Diretoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em manifestação por meio do
Parecer nº 11905/07, ressalva entendimento pessoal contrário à decisão
consubstanciada na Uniformização de Jurisprudência nº 05/2006, esclarecendo
que a presente aposentadoria não preenche os requisitos exigidos no Acórdão
nº 1421/06, opinando pela negativa de registro, recomendando a concessão de
prazo de 30 (trinta) dias, para que o servidor retorne às atividades.
VOTO
Diante do exposto e considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela negativa do registro
da presente aposentadoria pelo fato do servidor estar em situação conflitante
àquela exigida pelo Acórdão nº 1421/06 do Tribunal Pleno, não possuindo a
idade mínima exigida por lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e JUVENTIL SALUSTIANO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar o registro da presente aposentadoria pelo fato de o servidor estar em
situação conflitante àquela exigida pelo Acórdão nº 1421/06 do Tribunal Pleno,
não possuindo a idade mínima exigida por lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 3093/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 70904/99
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO: ONIVALDO IZIDORO PEREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Atendimento dos requisitos legais. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de reconstituição de autos de admissão de
pessoal da UNESPAR – Faculdade Estadual de Educação, Ciências e
Letras de Paranavaí, relativo ao concurso público, para diversos cargos,
por meio do Edital nº. 14/96.
Inicialmente analisado pela Diretoria Jurídica - DIJUR (Parecer nº. 13235/06),
observou-se ausência de correto enquadramento dos cargos públicos, objeto da
presente admissão, à Lei nº. 14.269/2003, que criou o Quadro de Pessoal das
Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná.
A UNESPAR esclarece que foi publicada relação parcial dos ocupantes dos
cargos sob análise e que a aplicação da citada Lei não foi completa, motivo pelo
qual não foram divulgados os nomes dos servidores componentes deste processo.
A DIJUR, então, considerando que na relação dos servidores não constam os
nomes de Antonio Carlos Utrila Garcia, Lucilio da Silva e Elieth Lessa Fonseca,
opinou pela negativa de registro de tais admissões.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, contudo, entende que o
enquadramento ou não destes servidores à lei acima mencionada não afeta a
regularidade do certame sob análise (visto que o Plenário da Casa superou, em
julgamentos de outras admissões, o fato de não existirem vagas criadas por lei ao
tempo do concurso), motivo pelo qual opina pelo registro das contratações
aqui noticiadas, devendo ser informada a Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização das Instituições de Ensino Superior da situação
dos servidores acima citados.
 t:VOTO
Do exposto, considerando o Parecer nº. 20444/06 do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas VOTO  pela legalidade e registro das nomeações
decorrentes do Concurso Público relativo ao Edital n°. 14/1996, levado a efeito
pela UNESPAR – Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de
Paranavaí.
Determino ainda a ciência da Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização das Instituições de Ensino Superior para fins de verificação da
situação dos funcionários mencionados pela Diretoria Jurídica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar legal os atos referentes às nomeações decorrentes do Concurso Público
relativo ao Edital n°. 14/1996, levado a efeito pela UNESPAR – Faculdade
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí, determinando o seu
registro.
II - Dar ciência à Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização
das Instituições de Ensino Superior para fins de verificação da situação dos
funcionários mencionados pela Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3094/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 459996/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
INTERESSADO: JOSÉ POLONIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de pessoal. Teste Seletivo. Registro. Advertência a municipalidade
para que não mais insira em editais de concurso público e teste seletivo norma
impeditiva da revisão de provas, de utilização de tempo de serviço como título
e exigindo idade mínima para inscrição no certame.
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de registro de ato de admissão de pessoal, mediante
teste seletivo, regulado pelo Edital nº 01/2001, para contratação de pessoal por
prazo determinado para as funções de medido, enfermeira, auxiliar de enfermagem,
agentes de saúde, dentista, auxiliar odontológico, atendente de saúde e agente
epidemiológico.
A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 8338/04, ressalta a infringência
ao Provimento nº 17/1989, uma vez que a documentação foi encaminhada 11
meses e 15 dias da contratação de pessoal.
Informa que o Edital exigiu ilegalmente a idade mínima de 18 anos para inscrição
de candidatos e previu a ocorrência de prova de títulos para a função de Médico,
consistindo ilegalmente em comprovante de residência médica, experiência
profissional e cursos de aperfeiçoamento, participação em congressos, simpósios
e jornadas.
E, ainda, que ficou constatado a inadmissibilidade de revisão de provas e a
exigência da quitação da anualidade no conselho profissional para a contratação
dos candidatos aprovados. E no caso de empate na classificação final, o edital
estabeleceu privilégio aos candidatos que possuíssem maior tempo de serviço
público municipal ou maior tempo de serviço público.
Considera a unidade tratar-se de ilegalidades insanáveis e que inviabilizam o
seu registro, citando doutrina que corroboram com esta conclusão (fls. 218/
219), e que admitir a validade da regra estipulada no Edital, em comento,
caracteriza desprezo aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade,
impessoalidade e ao direito individual de isonomia, assim como a concepção da
viabilidade do impedimento da ampla e irrestrita participação de todos os
interessados em condições de obter aprovação, fundado em suposto interesse da
administração. E que apenas a prova do concurso pode atestar a capacidade real
dos candidatos de um concurso público.

Afirma, pois, que em razão do Chefe do Poder Executivo Municipal ter infringido
os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade,
isonomia e acessibilidade à função pública, opina pela negativa de registro da
contratação de pessoal formalizada pela Prefeitura Municipal de Santa Mariana.
Requer, ainda, o encaminhamento da documentação à Procuradoria Geral de
Justiça, para a propositura das ações judiciais cabíveis à responsabilização do
Chefe do Poder Executivo Municipal, e que o presente processo integre a
prestação de contas do Executivo Municipal no respectivo exercício financeiro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 9448/
06, entende que os esclarecimentos juntados as fls. 74/216, pelo Município são
insuficientes para sanar algumas das irregularidades apontadas pela Diretoria,
mas não concorda inteiramente com o pronunciamento técnico.
Esclarece quanto a restrição à participação de eventuais candidatos, com a fixação
de idade mínima para inscrição no teste seletivo parece ter realmente ocorrido,
pois já está assente inclusive na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
que a limitação etária é para a nomeação do candidato aprovado, não para o
concurso.
E da mesma forma o impedimento para a revisão das provas desatende princípios
constitucionais aplicáveis à seleção de servidores, como o da objetividade,
impessoalidade, revisibilidade, acessibilidade.
Contudo, argumenta o órgão ministerial que a realização de prova de títulos, se
afigura como o efetivo cumprimento da normativa constitucional (art. 37, II, da
CF) e não demonstração de descaso para com esta. Afirma que sua finalidade -
obter pessoal mais qualificado para esta sensível área - é recomendável, porque
qualquer dano resultante da atuação do agente público repercute na esfera do
órgão ou pessoa jurídica que o emprega.
Sustenta que embora a orientação do Supremo Tribunal Federal, em se tratando
de pontuação referente a prova de títulos, considere que a utilização da
experiência como critério violaria o princípio da isonomia, neste caso a
experiência foi usada para desempate e não como título. E como a escolha do que
seria mais valioso para decidir entre os candidatos está no âmbito da
discricionariedade administrativa, não se tem por desatendidos os parâmetros
constitucionais ao se preferir servidores públicos e pessoas mais idosas a outros
candidatos, mas exclusivamente para a hipótese de desempate.
No tocante a quitação da anuidade do Conselho Fiscalizador da atividade
profissional esclarece que é requisito indispensável ao exercício regular da
profissão, razão pela qual entende prudente a medida que visa evitar que
eventualmente adentre ao serviço público pessoa que esteja com seu registro
profissional cassado ou suspenso, portanto inabilitada ao exercício do cargo em
concurso.
Por fim, considerando o disposto na Resolução nº 988/2003 (cópia anexa), que
em caso similar determinou o registro de contratações, ressalvando erros
assemelhados aos deste processo, manifesta-se por decisão idêntica nestes autos,
com advertência à Municipalidade para que evite nos próximos editais a inclusão
de norma proibitiva de revisão das provas, de utilização do tempo de serviço
como título, e de idade mínima para inscrição no certame.
VOTO
Considerando jurisprudência desta Casa, contida na Resolução nº 988/2003,
do Tribunal Pleno, as ponderadas argumentações trazidas na manifestação do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e a época da realização do teste
seletivo – 2001, VOTO, acompanhando o Parecer Ministerial nº 9448/2006,
pela legalidade dos atos de admissão, objeto do Edital nº 01/2001, do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA, determinando o devido registro.
Determino que seja oficiado a municipalidade para que seja advertida em não
inserir em editais de concurso público e teste seletivo norma impeditiva de
revisão de provas, de utilização do tempo de serviço como título, e de idade
mínima para inscrição no certame.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar legal os atos de admissão, objeto do Edital nº 01/2001, do MUNICÍPIO
DE SANTA MARIANA, determinando o devido registro.
II – Advertir a municipalidade para não inserir em editais de concurso público
e teste seletivo norma impeditiva de revisão de provas, de utilização do tempo
de serviço como título, e de idade mínima para inscrição no certame.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3095/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 88450/07
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ZENI FERREIRA CASTILHO
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Requerimento de isenção de imposto de renda na fonte. Não preenchimento
dos requisitos legais. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido formulado pela servidora inativa deste
Tribunal, solicitando a exclusão do desconto do imposto sobre a renda, com
fulcro nas Leis nºs. 7.713/88, Art. 6º XIV e XXI e 8.541/92, Art. 47, bem como nas
Leis nºs 9250/95, Art. 30 e 11.052/2004, Art.1º e Decreto Federal nº 3.000/99.
Consta dos autos às fls. 21, o Laudo Médico nº 373/07, certificando que a
Interessada não se enquadra nas exigências das Leis (nº 7.713/88 – artigo 6º-
XIV).
Desta forma, não estando a doença da servidora inativa enquadrada na legislação,
conforme o Laudo Médico de fls. 21, a Diretoria Jurídica opina pelo indeferimento
do seu pedido.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 12708/
07 corrobora o entendimento da Diretoria Jurídica, manifestando pelo
indeferimento do pleito, em face do laudo acostado às fls. 21/22.

VOTO
Considerando a instrução do processo e o contido nos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pelo
indeferimento do pleito, considerando que o Laudo Médico nº 373/07, certifica
que a Interessada não se enquadra nas exigências da Legislação pertinente (Lei
nº 7.713/88 – artigo 6º- XIV).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
ão:Indeferir o presente pedido, considerando que o Laudo Médico nº 373/07,
certifica que a Interessada não se enquadra nas exigências da Legislação pertinente
(Lei nº 7.713/88 – artigo 6º- XIV).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3116/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116573/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA
INTERESSADO: ADEMAR SANTO PIEREZAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do exercício de 2003. Câmara Municipal de Palotina.
Pareceres uniformes. Contas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
As contas da Câmara Municipal de Palotina, relativas ao exercício de 2003, de
responsabilidade do Sr. Ademar Santo Pierezan, foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 82 a 85) e o Ministério Público (fls. 86
e 87) manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue
regulares as contas da Câmara Municipal de Palotina, relativas ao exercício de
2003, expedindo-se a quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único,
do Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116573/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PALOTINA, de responsabilidade de ADEMAR SANTO PIEREZAN,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Palotina, relativas ao exercício
de 2003, expedindo-se a quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único,
do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3117/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 109094/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO: ASSIS MANOEL PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do Exercício de 2006 da Câmara Municipal de São
José dos Pinhais. Pareceres Uniformes. Regularidade com ressalvas das contas.
RELATÓRIO E VOTO
As contas da Câmara Municipal de São José dos Pinhais, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. Assis Manoel Pereira, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela regularidade das contas, com ressalva relativa à
remuneração do Presidente da Câmara e dos Vereadores.
Conforme análise realizada através da Instrução nº 2803/05 (Protocolo nº
417301/04), do ato fixador da remuneração dos agentes políticos nos termos do
Provimento nº 56/2005-TC, constatou-se irregularidade quanto ao critério de
reajuste adotado quando da fixação da remuneração, que contém vinculação aos
aumentos dos servidores municipais. Entretanto, face ao recolhimento dos valores
recebidos a maior, opinou-se por sua conversão em ressalva.
As majorações somente podem ser aplicadas a partir de janeiro de 2006, nos
mesmos índices dos servidores, limitadas à recomposição monetária das perdas
ocorridas entre janeiro de 2005 até a implementação do reajuste, devendo ser
procedida mediante edição de lei específica de iniciativa do Poder Legislativo,
que contenha indicação dos meses, inicial e final, a que se refere a reposição.
Ressalvam, também, a ausência da informação de dispensa de licitação, no campo
apropriado do empenho, das despesas decorrentes de Convênio com o Centro
Integrado de Empresa Escola.
Quanto à intempestividade na publicação de demonstrativos componentes do
Relatório de Gestão Fiscal, embora a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público entendam que cabe a aplicação da multa prevista no artigo
5º da Lei 10.028/00, deixo de aplicá-la em conformidade a precedentes desta
Câmara, alertando, ao responsável pela administração, que a reincidência nessa
irregularidade poderá implicar a desaprovação das contas e aplicação de sanções.
Também cabe destacar que o atraso foi de um dia – 01/02/2006, em relação à data
limite de 31/01/06.
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Acompanhando os pareceres uniformes, exceto quanto à aplicação de multa,
proponho que o Parecer Prévio recomende o julgamento pela regularidade com
ressalva das contas do Legislativo Municipal de São José dos Pinhais, exercício
de 2005, face à intempestividade da publicação de componentes do Relatório de
Gestão Fiscal, à ausência da informação de dispensa de licitação no campo
apropriado de empenho e ao critério de reajuste adotado quando da fixação da
remuneração dos agentes políticos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 109094/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, de responsabilidade de ASSIS MANOEL
PEREIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva das contas do Legislativo Municipal de
São José dos Pinhais, exercício de 2005, face à intempestividade da publicação
de componentes do Relatório de Gestão Fiscal, à ausência da informação de
dispensa de licitação no campo apropriado de empenho e ao critério de reajuste
adotado quando da fixação da remuneração dos agentes políticos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3118/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133610/06
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA
SALES
INTERESSADO: ALDENIR BEZERRA CESNIK e ROBERTO PAULIQUI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
do Município de Moreira Sales. Irregularidade das contas.
RELATÓRIO E VOTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Moreira Sales, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade da Sra. Aldenir Bezerra Cesnik, no
período de 01/01/2001 a 21/03/2005, e do Sr. Roberto Pauliqui, no período de
22/03/2005 a 22/03/2007, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 151/07 (fls. 160/173), se manifesta pela
irregularidade das contas, em face da omissão de conta corrente no sistema
Informatizado.
Observa que, conforme documento de fl. 16, ocorreram movimentações na conta
corrente nº. 2860-3, agência nº. 5456, do Banco Itaú S/A, sem a devida
correspondência na contabilidade do Fundo, caracterizando infração ao artigo
89, combinado com o artigo 105, § 1º, todos da Lei nº. 4.320/64, haja vista ter
havido movimentação de recursos sem o devido controle pela contabilidade
municipal.
Ressalva as contas contábeis, que não estão conforme ao contido no cálculo
atuarial (a análise atuarial deve observar os dados contidos no cálculo atuarial
do exercício de 2004).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 4104/07 (fls. 174/175) pela irregularidade das contas,
com a ressalva apontada na Instrução da Diretoria de Contas Municipais.
Pugna, ainda, o representante do Parquet pela remessa de cópias ao Ministério
Público estadual e ao Tribunal Regional Eleitoral.
Quanto a esta última proposta, deixo de acolher, posto que a irregularidade e
ressalva apontadas pela unidade técnica não demonstraram que tenha havido
dano ao erário, ou qualquer outra hipótese prevista nos incisos III, IV e V, do art.
248 do Regimento Interno, que servem de substrato para envio de cópias ao
Ministério Público, e por conseguinte, não exsurge razão para envio de cópias
ao Tribunal Regional Eleitoral.
Em face do exposto, acompanhando os pareceres antecedentes, proponho que
este Colegiado, com fulcro no art. 16, inciso III, alínea ‘b’, julgue irregulares as
contas prestadas pelo Fundo de Previdência Municipal de Moreira Sales, relativas
ao exercício financeiro de 2005, em face de omissão de conta corrente no sistema
Informatizado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133610/06, do FUNDO
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, de
responsabilidade de ALDENIR BEZERRA CESNIK, no período de 01/01/
2005 a 21/03/2005, e ROBERTO PAULIQUI, no período de 22/03/2005 a
31/12/2005,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas prestadas pelo Fundo de Previdência Municipal de
Moreira Sales, relativas ao exercício financeiro de 2005, em face de omissão de
conta corrente no sistema Informatizado.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3119/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142966/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS
INTERESSADO: VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de Contas do exercício de 2006. Câmara Municipal de
Congonhinhas. Pareceres uniformes. Contas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
As contas da Câmara Municipal de Congonhinhas, relativas ao exercício de
2006, de responsabilidade da Sra. Rosalina de Jesus Lima, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
A Diretoria de Contas Municipais (fls. 68 a 72) e o Ministério Público (fl. 73)
manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas.
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue
regulares as contas da Câmara Municipal de Congonhinhas, relativas ao exercício
de 2006 expedindo-se a quitação plena ao responsável (art. 246, parágrafo único,
do Regimento Interno).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142966/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CONGONHINHAS, de responsabilidade de ROSALINA DE JESUS
LIMA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Congonhinhas, relativas ao
exercício de 2006 expedindo-se a quitação plena ao responsável (art. 246,
parágrafo único, do Regimento Interno).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3120/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161596/07
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO: IVO BRUGNERROTTO BALBINOTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Prestação de contas do exercício de 2006 do Fundo de Previdência do
Município de Rio Bonito do Iguaçu. Pareceres Uniformes. Regularidade com
ressalvas das contas.
RELATÓRIO E VOTO
As contas do Fundo de Previdência do Município de Rio Bonito do Iguaçu,
relativas ao exercício de 2006, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Luiz
Felipe Salgado de Lima, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Ivo Brugnerotto
Balbinoti, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das contas, com
ressalva relativa a falta de conformidade das contas contábeis com o contido no
cálculo atuarial. Ressalte-se que o gestor está envidando esforços no sentido de
sanar as impropriedades, buscando auxílio junto ao Poder Executivo.
Acompanhando os pareceres antecedentes, nos termos do art. 16, inciso II, da
Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que este Colegiado julgue
regulares com ressalva as contas do Fundo de Previdência do Município de Rio
Bonito do Iguaçu, exercício de 2006, expedindo-se quitação ao responsável,
nos termos do art. 247,§ 2.º, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 161596/07, do/FUNDO DE
PREVIDENCIA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - FUNPRERBI, de
responsabilidade de LUIZ FELIPE SALGADO DE LIMA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas do Fundo de Previdência do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, exercício de 2006, expedindo-se quitação ao
responsável, nos termos do art. 247,§ 2.º, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2007 – Sessão nº 40
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro no exercício da Presidência

Segunda Câmara

Pautas

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 44 em 21 de Novembro de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 514866/05
Origem: MUNICÍPIO DE IVATÉ
Interessado: JOSE CHALEGRE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 198291/06
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO
Interessado: NELSON DE MARCO RODRIGUES

Processo: 212774/06
Origem: LAR ABRIGO DONA ROSINHA DE BANDEIRANTES
Interessado: LAR ABRIGO DONA ROSINHA DE BANDEIRANTES

Processo: 557399/06
Origem: ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE DE PALMEIRA
Interessado: SONIA KASDORF

Processo: 212611/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI

Processo: 213650/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: ELOY TONON

Processo: 345352/07
Origem: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
SALTO DO ITARARÉ
Interessado: ORLANDO NEGRINI

Processo: 358675/07
Origem: MUNICÍPIO DA LAPA
Interessado: MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA

Processo: 477240/07
Origem: ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ
ESPERANÇA SOS DROGAS DE CAMPO LARGO
Interessado: RAQUEL RODRIGUÊS ALBUQUERQUE

APOSENTADORIA

Processo: 220130/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARLENE CARNEIRO LOBO

Processo: 6826/05 Nova Audiência desde 07/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: DIOGENES FRANCISCO VANDERLEI

Processo: 526442/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONI HALICK CAUDURO

Processo: 500153/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ILCA DA APARECIDA VARGAS DE OLIVEIRA

PENSÃO

Processo: 439795/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONOR TABORDA DA SILVA

RESERVA

Processo: 343260/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAERTES JOSÉ GORCHINSKI

Processo: 499805/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSNEI DE ALMEIDA
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ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 62431/04
Origem: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL

Processo: 337200/04
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

Processo: 392287/04
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 191181/06 Vistas desde 24/10/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Interessado: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 463487/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ALVORADA DO SUL
Interessado: MARILINA ROSSETTO AVANÇO

Processo: 463533/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ROSANE BEATRIZ JUNDI BINDER

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 158828/01
Origem: SOCIEDADE DE PESQUISA EM VIDA SELVAGEM E
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE CURITIBA
Interessado: CLOVIS RICARDO SCHRAPPE BORGES

Processo: 179845/02
Origem: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 306411/07 Adiado desde 31/10/2007
Origem: GRUPO ESPERANÇA
Interessado: LUIZ EDGAR CHRIST

APOSENTADORIA

Processo: 76304/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LAERCIO HOCHSPRUNG

Processo: 416870/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEID MARIA OLIVEIRA DE SIQUEIRA

Processo: 500323/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOEL BINO DE OLIVEIRA

Processo: 508839/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NOEL MUCHINSKI DA MOTA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 293762/05 Sobrestado desde 18/07/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 324416/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

IMPUGNAÇÃO

Processo: 416808/03 Adiado desde 07/11/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: RENATO AYRES RIBEIRO

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 207561/07
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR

APOSENTADORIA

Processo: 515840/06
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
Interessado: JUDITE ZANON CAMPOS

PENSÃO

Processo: 101208/07 Vistas desde 17/10/2007 Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: VERA LUCIA DA COSTA SILVA

RESERVA

Processo: 407102/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILMAR PERGENTINO DE ANDRADE

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 141340/07
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 146194/06 Adiado desde 07/11/2007
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 146384/07 Vistas desde 31/10/2007 Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: ESTANISLAU MATEUS FRANUS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 125105/01 Adiado desde 12/09/2007
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

Processo: 129063/04 Adiado desde 05/09/2007
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 179480/05 Adiado desde 15/08/2007
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 132432/05 Adiado desde 24/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Processo: 154174/07 Adiado desde 24/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MARQUINHO
Interessado: LUIZ CÉZAR BAPTISTEL

APOSENTADORIA

Processo: 242383/07 Adiado desde 17/10/2007
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA MACHADO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
Segunda Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 41 de 31 de outubro de 2007

Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2007, com início às quatorze horas,
horário regimental, realizou-se a quadragésima primeira sessão ordinária da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência
do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando presente o
CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, os AUDITORES JAIME
TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Participou, como
representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, o Procurador
designado para a sessão MICHAEL RICHARD REINER. Ausente, em razão
de férias, o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, sendo substituído pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, consoante a Portaria Presidencial nº94/07. Ausente, também, o
AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS, por motivo de suas férias
regulamentares. Inicialmente, o PRESIDENTE submeteu a Ata da Sessão
Ordinária nº. 40, do dia 24 de outubro do ano de 2007, à aprovação do Plenário,
a qual foi homologada. Concedida a oportunidade para as Comunicações previstas
no inciso II, do artigo 464, foi solicitado pelo PRESIDENTE CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, o sobrestamento, com base no artigo 427 do
Regimento Interno desta Casa: na Diretoria Jurídica – DIJUR, dos processos de
admissões de pessoal nºs. 478859/07, 483658/05, 498418/07, 507344/07,
498981/07, 498426/07, 492274/07, 520820/07, 513336/07, 516637/07,
516610/07, 537464/07; de pensões nºs. 456262/05, 172466/07, 511002/03,
594510/06; de aposentadorias nºs. 324274/07, 274441/00 e 13090/06; na
Diretoria de Análise de Transferências – DAT, dos processos de convênios nºs.
213120/07, 228313/07, 227198/07, 217087/07, 218458/07, 210139/07,
222501/07, 222579/07, 227244/07, 179382/05, 229859/07, 211496/07,
208533/07, 195334/07; e na Diretoria de Contas Estaduais, os processos de
admissões de pessoal nºs. 272010/07, 316166/07 e 272053/07. De igual forma,
o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, solicitou o
sobrestamento dos processos nºs.: na Diretoria de Contas Estadual – DCE;
518784/06, 313884/07, 524962/06; na Diretoria Jurídica; 250173/07, 492237/
03,520154/07, 523919/07, 264506/07, 504671/07, 520162/07, 524397/07,
332757/07, 516483/07, 520804/07, 449200/03; na Diretoria de Análise e
Transferência – DAT, dos processos 222404/07, 197710/07, 208320/07,
218814/07, 225128/07, 217524/07, 229662/07, 219004/07, 216072/07,
268021/07, 229948/07, 210198/07, 475329/07, 267904/07, 210104/07 e
252885/07. Ato contínuo, aberto espaço pelo PRESIDENTE, para inscrição
dos processos previstos no § 4º, do artigo 429, não foi registrada nenhuma
ocorrência. Em seguida, foi atribuída a palavra aos Conselheiros e Auditores
presentes à Sessão para o relato de suas pautas. Foram julgados os seguintes
processos: 486307/05, 514726/05, 514742/05, 87142/00, 186105/04, 354385/
04, 259975/06, 24118/07, 199917/07, 288480/07, 123987/04, 414087/07,
414117/07, 354080/03, 91172/04, 388980/04, 524288/06, 201156/07,
300618/07, 410556/05, 177530/07, 174698/07, 238572/07, 342973/07,
380522/07, 352137/04, 362397/07, 122945/06, 131886/05, 164161/07,
270743/07 e 403517/05. Durante os trabalhos, por ocasião do julgamento do
processo nº. 362397/07, o Colegiado, por unanimidade, acatando o pleito do
Relator Exmo. Sr. CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, além de
julgar pela legalidade e registro do pedido de inativação, do servidor Zdzilslaw
Wlodarczyk, manifestou-se no sentido de que fosse anotado na em Ata e na ficha
funcional do interessado junto à Diretoria de Recursos Humanos - DRH, voto
de louvor, visto que o mesmo possuía até 09/08/2007, o tempo para todos os
efeitos legais de 58 anos, 03 meses,15 dias e para efeito de aposentadoria, o
tempo de 60 anos, 06 meses e 19 dias. Ainda, o Colegiado decidiu, por
unanimidade, no processo nº. 201792/07, da pauta do Exmo. Sr. Relator

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, pela sua retirada de pauta, devendo
os autos serem remetidos à Presidência desta Casa, a fim de que esta se manifeste
quanto ao pleito em tela, qual seja, pelo deferimento ou não do pagamento à
interessada da diferença da URV, de julho de 1999 a agosto de 2005. Na seqüência,
foram retirados de pauta, nos termos do §3º, art. 448, do Regimento Interno, os
processos nºs.:180660/06, da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO; e 131908/05, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO. Foi solicitado vista do processo nº. 146384/07, da pauta do
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, pelo AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs.:
384717/05, 428991/07, 429190/07, 306411/07, 12608/07, 99991/07, 579103/
03, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, nos termos do §2º, do artigo 52, do Regimento Interno; e 109791/
05, 129311/06 e 140994/06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI. Permaneceram com seus julgamentos suspensos, em virtude de
vistas, os processos nºs.: 191181/06, da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, para o CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO; 101208/07, da pauta do CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO, para o AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO; 114080/06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, para o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs.: 154328/07, 140986/
06, 150760/06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI; 129063/
04, 179480/05, 125105/01, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA
LEMOS; e 242383/07, 264964/07, 132432/05, 154174/07,da pauta do
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Permaneceu sobrestado o
julgamento do processo nº. 293762/05, da pauta do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Transcorrida a fase de
julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não havendo quem dela
desejasse fazer uso, às quatorze horas e cinqüenta e quatro minutos, encerrou a
quadragésima primeira sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra,
ordinária, para o dia 07 de novembro de 2007, no horário regimental. E para
constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria
Derviche, Secretária da Segunda Câmara, e pelo CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, Presidente deste Colegiado.
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Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 1194/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 353920/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2006.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado dos Transportes - SERT, no valor de R$ 115.600,00,
tendo como objetivo a execução de pavimentação poliédrica. O presente ajuste,
de responsabilidade da Sra. Ana Neoli dos Santos, é relativo ao exercício
financeiro de 2006.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 1495/07,
de fls. 99/100, como o Ministério Público junto a esta Casa, no Parecer nº 5849/
07 de fls. 101, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do
que estatui o Provimento nº 29/94 - TC e a Lei Complementar 113/2005.
VOTO
Considerando a manifestação favorável do órgão instrutivo, e o parecer
ministerial, VOTO pela regularidade das contas do convênio nº 069/2003,
prestadas pelo Município de Guaraniaçú, relativas ao exercício de 2006, nos
termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno desta
Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 353920/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade
em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 115.600,00 (cento e quinze mil e seiscentos
reais), que teve por objeto execução de pavimentação poliédrica, com fundamento
no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 08 de agosto de 2007 – Sessão nº 29.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1433/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150136/07
INTERESSADO : VANDA VAIS DA SILVA DUTRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PENSÃO MUNICIPAL POR MORTE. AFASTADA A PROPOSTA
DE DILIGÊNCIA DA UNIDADE TÉCNICA. UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO ACÓRDÃO N° 1.411/06-TRIBUNAL
PLENO, QUE VALIDOU AS ADMISSÕES REALIZADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL OU MUNICIPAL (DIRETA OU
INDIRETA), ANTERIORES AO ANO DE 2000, RELATIVAS AO ART. 70, DA
LEI N° 10.219/1992. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATÓRIO
Trata de pensão municipal por morte, concedida à Sra. Vanda Vais da Silva Dutra
(esposa) e Tatiéli Moreira (filha tutelada), do servidor falecido Sr. José Dirceu
da Silva Dutra.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 6.169/07, fls. 66, propugnou por diligência à origem para esclarecimentos
relativos à ausência de registro da admissão do servidor falecido.
O Município de Palmital as fls. 70 e 71, afirma que o servidor foi admitido em 05/
06/1990, através de concurso público disciplinado pelo Edital n° 002/1992.
Entretanto, nenhum documento pertinente foi localizado.
Ao retornar, a Unidade Técnica em Parecer n° 10.837/07, fls. 78, ressalta a
aplicabilidade da Uniformização de Jurisprudência objeto do Acórdão n° 1.411/
2006, no que se refere a inexistência de registro da admissão do servidor. Por
outro lado, conclui sugerindo nova diligência à origem para fins de retificação
do Decreto para fazer constar os fundamentos constitucionais do pensionamento.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.064/
07, fls. 80 e 81, diverge do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se
pela legalidade e registro do ato de pensão, ressalvando seu posicionamento
pessoal, na aplicabilidade do Acórdão n° 1.411/06. Deixou, ainda, de fazer
qualquer menção a diligência propugnada pela Diretoria Jurídica.
VOTO
Inicialmente, afasto a diligência propugnada pela Diretoria Jurídica, uma vez
que o benefício em questão foi concedido de acordo com o art. 40, §§ 7° e 8°, da
Constituição Federal, conforme documento de fls. 19.
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° 1.411/06-Pleno, que validou as admissões realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, VOTO, pela legalidade
e registro da Portaria n° 109 de 15/03/2007, que concedeu o benefício
previdenciário à Sra. Vanda Vais da Silva Dutra e Tatiéli Moreira (filha tutelada).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
150136/07, entre as partes MUNICÍPIO DE PALMITAL e VANDA VAIS DA
SILVA DUTRA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:

Julgar legal a Portaria nº 109/07, publicada no jornal “Tribuna do Interior” de
17/03/07, que concedeu aposentadoria à servidora VANDA VAIS DA SILVA
DUTRA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
KATIA REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2007 – Sessão nº 35.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1513/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 172585/03
ORIGEM: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Convênio. Anulação do Acórdão nº 2086/06 que julgou irregular
prestação de contas da FUNPAR. Existência de erro material. Novo julgamento
pela regularidade da prestação de contas. Desconstituição das Certidões de
Débito nºs. 335/07 336/07.
I – DO RELATÓRIO
A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Paraná mediante o Acórdão nº 2086/06
julgou irregular a prestação de contas de convênio celebrado entre a Fundação
da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da Ciência,
Tecnologia e da Cultura - FUNPAR e o Serviço Social Autônomo Paraná
Tecnologia, relativo ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais).
A decisão da Câmara determinou o recolhimento parcial dos recursos repassados,
no valor de R$ 7.398,99 (sete mil trezentos e noventa e oito reais e noventa e
nove centavos), referente à despesa não comprovada, o que acarretou a aplicação
de multa administrativa de R$ 100,00 (cem reais).
A citada decisão foi publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do
Paraná, de 17 de novembro de 2006.
A FUNPAR por intermédio do protocolo nº 62046-5, de 15 de dezembro de
2006 apresentou arrazoado, no qual buscou impugnar a instrução lançada pela
Diretoria de Análise de Transferências e via de conseqüência o Acórdão nº 2086/
06.
O ilustre auditor Jaime Tadeu Lechinski mediante o despacho nº 316/07 deixou
de conhecer o petitório, como Recurso de Revista, em face de sua
intempestividade.
O processo seguiu seu trâmite normal sendo expedida Certidão de Débito de nº
335/07 para fins de inscrição em dívida ativa e/ou cobrança executiva judicial
e Certidão de Débito nº 336/07 para os mesmos fins da certidão retromencionada.
Por intermédio dos ofícios nºs 319/07 e 330/07, o ilustre presidente da Corte de
Contas encaminhou as certidões para a Secretaria de Estado da Fazenda,
objetivando a cobrança dos valores.
Notificado a recolher os valores constantes das certidões já mencionadas, o
responsável, senhor Ivo Brand busca esclarecer ter havido erro material por
parte deste Tribunal de Contas, considerando que às fls. 91 do anexo I, dos autos
nº 172585/03 se encontra a via original da nota fiscal 4660, no valor de R$
7.398,99 (sete mil trezentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos),
que motivou o julgamento irregular da prestação de contas de convênio.
Encerra seu arrazoado requerendo a devolução dos autos ao Tribunal de Contas
para manifestação, o que de fato foi procedido pela Secretaria de Estado da
Fazenda.
II – DO VOTO
Da análise dos autos e considerando as ponderações nele contidas, entende-se
assistir razão ao senhor Ivo Brand, quando alega e demonstra que a via original
da nota fiscal que serviu de base para a decisão da 2ª Câmara do Tribunal de
Contas já se encontrava no anexo da prestação de contas de convênio (fls. 91),
caracterizando, dessarte, erro material.
Como é sabido que o erro material deve ser corrigido a qualquer tempo e
considerando que ficou consignado no item XIII do Prejulgado nº. 04 da Corte
de Contas do Paraná ser de competência do relator da decisão onde ocorreu o
erro a correção VOTO  pela nulidade da decisão contida no Acórdão nº 2086/06,
via de conseqüência julgando-se regular a prestação de contas de convênio
celebrado entre a Fundação da Universidade Federal do Paraná para o
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura - FUNPAR e o Serviço
Social Autônomo Paraná Tecnologia, relativo ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de responsabilidade do
senhor Ivo Brand.
Determina-se, ainda, o cancelamento das Certidões de Débito de nºs. 335/07 e
336/07 junto à Diretoria de Execuções desse Tribunal, comunicando-se tal
medida à Secretaria de Estado da Fazenda para os devidos fins.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 172585/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade, em:
I- determinar a nulidade da decisão contida no Acórdão nº 2086/06, via de
conseqüência, julgar regular a prestação de contas de convênio celebrado entre
a FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA CULTURA –
FUNPAR e o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), de responsabilidade do Sr. Ivo Brand, tendo em vista
que erro material deve ser corrigido a qualquer tempo e considerando que ficou
consignado no item XIII do Prejulgado nº. 04, da Corte de Contas do Paraná, ser
de competência do Relator da decisão onde ocorreu o erro, a correção; e
II- determinar, ainda, o cancelamento das Certidões de Débito de nºs. 335/07 e
336/07 junto à Diretoria de Execuções desse Tribunal, comunicando-se tal
medida à Secretaria de Estado da Fazenda para os devidos fins.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
KATIA REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2007 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1606/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 170985/04
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE
GUARATUBA
INTERESSADO: ANDRÉ MÁRCIO BORGES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Companhia de Desenvolvimento e
Habitação de Guaratuba. Exercício de 2003. Irregularidade das contas.
RELATÓRIO
1. As contas dos Sr. André Márcio Borges, indicado às fls. 94, relativas ao exercício
da presidência da Companhia de Desenvolvimento e Habitação de Guaratuba,
exercício financeiro de 2003, foram encaminhadas dentro do prazo, dando
cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas
à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, através da Instrução nº 1158/07 (fls. 120-
121), após análise do contraditório, mantém a opinião exarada no exame preliminar,
uma vez que não houve qualquer pronunciamento por parte do interessado,
manifestando-se pela irregularidade das contas pelos seguintes motivos:
- A) Irregularidade formal das contas: constatou-se que a autoridade responsável
não formalizou adequadamente o processo de Prestação de Contas, de acordo
com os elementos exigidos na Instrução Técnica n° 27/2004, deste Tribunal. Os
seguintes documentos não foram encaminhados:
· Índice (conforme modelo);
· quadro relativo a 2003 contendo os nomes dos membros que ocuparam os cargos
de Conselheiros de Administração, Fiscal e Corpo Executivo, indicando a
Assembléia ou Reunião em que houve a respectiva eleição;
· demonstrações financeiras de acordo com o disposto no art. 176 e parágrafos da
Lei Federal n° 6404/76: demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;
exemplares da publicação dos demonstrativos financeiros;
· nos termos do art. 47 da Lei Complementar n° 101/2000 (ou declaração de que
não se aplica na empresa): relatório referente ao fornecimento, no exercício de
2003, de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e condições,
comparando-os com os praticados no mercado; demonstrativo dos valores
recebidos do controlador, no exercício de 2003, a qualquer título, contendo
valor, fonte e destinação; demonstrativo dos valores transferidos ao controlador,
no exercício de 2003, a qualquer título, contendo valor, fonte e destinação;
· balancetes financeiros mensais do exercício social;
· documentos emitidos pelos bancos nos quais a empresa mantém contas correntes,
firmados por agentes competentes para tal, atestando todas as contas correntes,
movimentadas os não, no exercício, o saldo destas em 31 de dezembro de 2003
e os valores em aplicações financeiras na mesma data;
· relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulante e Realizável a
longo prazo, com importância dos débitos e respectivas datas de vencimento;
· relação das sentenças judiciais pendentes de pagamento, contendo a data e o
número dos autos, a origem do crédito e o valor (ou declaração de que não se
aplica na empresa);
· demonstrativo mês a mês, dos recolhimentos das contribuições devidas ao INSS
(parte descontada do funcionário e parte patronal) e das obrigações do FGTS,
destacando as eventuais multas pelo atraso - o Demonstrativo deve retratar a
situação de inadimplência, se for o caso;
· relação dos processos de reclamações judiciais em andamento (ou declaração de
que não se aplica na empresa);
· cópias dos atos de eleição dos membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal e da Diretoria Executiva (como a empresa estava em liquidação, conforme
relatório da Diretoria (fls. 03 e 04), bem como cópia do edital de convocação, ata,
e publicação da Assembléia-Geral que deliberou sobre a liquidação, conforme
dispõe o art. 206, “c” da Lei Federal 6.404/76);
· Cópias dos Editais de Convocação e das Atas das Assembléias, bem como as
respectivas publicações, realizadas no exercício de 2003;
· Cópia do termo de abertura e encerramento do Livro Diário contendo o número
de arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná;
· Relação das licitações realizadas no exercício de 2003, por modalidade,
considerando também os procedimentos administrativos de dispensa e
inexigibilidade,contendo: o nº de ordem seqüencial, a data, o objeto, o nome do
fornecedor vencedor do certame e o valor (ou declaração de que não se aplica
na empresa);
· Demonstrativo da movimentação de pessoal no período de 01 de janeiro a 31
de dezembro de 2003, contendo: o número de funcionários existentes em 31/12/
02, as admissões e demissões ocorridas no exercício de 2003 e o quadro na data
de 31/12/03, devendo ser considerados tanto os funcionários colocados à
disposição de outros Órgãos ou Instituições quanto os recebidos pela Empresa.
- B) Balanço patrimonial em desacordo com a Resolução CFC n° 847/99: a
Companhia não demonstrou o Patrimônio Líquido negativo no Ativo, como
Passivo a Descoberto, descumprindo o que determina Resolução CFC (Conselho
Federal de Contabilidade) nº 847/99, estando, portanto, irregular. Entende-se
por Patrimônio Líquido, os recursos próprios da empresa, apurado mediante a
soma de todos os Bens e Direitos menos suas Obrigações. Em 2003 a empresa
apresenta-se com o Passivo a Descoberto, ou seja, os Bens e Direitos são
insuficientes para saldar suas Obrigações, no valor de R$8.091,40 (oito mil,
noventa e um reais e quarenta centavos).
- C) Inadimplência de obrigações fiscais e previdenciárias: conforme folhas 95
e 97, as obrigações de curto prazo referentes a impostos a recolher e outras contas
a pagar (Passivo Circulante) totalizaram no encerramento do exercício de 2003
R$ 192.204,97, sendo referentes a Obrigações Sociais (INSS e FGTS) e Impostos
Federais (PIS, Cofins e IRRF), os quais não teriam sido recolhidos.
3. A Unidade Técnica apresenta, ainda, as seguintes ressalvas:
A) Apresentação de vários documentos na forma de cópias sem a autenticação da
autoridade competente;
B) Os documentos foram apresentados fora da ordem, sem a numeração de páginas
e sem termo de encerramento, conforme determinado na Instrução Técnica;
C) Não usou a denominação social seguida das palavras “em liquidação”,
conforme determina a Lei 6.404/76.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº
9060/07 (fls. 123-124), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, opina
pela desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais. Salienta, ainda, a gravidade do não encaminhamento de
documentos a este Tribunal, o que o impede de exercer a sua função fiscalizadora,
sendo ainda que tal conduta implica em violação ao dever de prestar contas,
tipificada no artigo 1°, VI e VII do Decreto-Lei n° 201/67 e no artigo 11, VI da
Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8429/92).
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VOTO
1. Ressalte-se, inicialmente, que o responsável foi devidamente citado, tendo
comparecido aos autos a fim de solicitar prorrogação de prazo para apresentação
de contraditório e cópia do processo, conforme fls. 116, as quais foram recebidas,
conforme fls. 118-verso, sem que tenha sido apresentado algum documento do
mesmo questionando a instrução.
2. Desta forma, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando
os elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
proponho, conforme previsto no art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/05:
1) que esta Corte julgue como irregulares as contas do Sr. André Márcio Borges,
CPF nº 445.850.471-15, relativas à Companhia de Desenvolvimento e Habitação
de Guaratuba, exercício financeiro de 2003, pelos seguintes motivos:
irregularidade formal, devido à ausência de documentos; balanço patrimonial
em desacordo com a Resolução CFC n° 847/99, visto que não demonstrou o
patrimônio líquido negativo no ativo, assim como o passivo descoberto;
inadimplência de obrigações fiscais e previdenciárias.
2) que sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual cópias dos autos, a
fim de que o mesmo tome providências em relação à caracterização de violação ao
dever de prestar contas, tipificada no artigo 1°, VI e VII do Decreto-Lei n° 201/
67 e no artigo 11, VI da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8429/92),
conforme apontado no Parecer Ministerial;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 170985/04, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE GUARATUBA, de
responsabilidade de ANDRÉ MÁRCIO BORGES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Julgar irregulares as contas do Sr. André Márcio Borges, CPF nº 445.850.471-
15, relativas à Companhia de Desenvolvimento e Habitação de Guaratuba,
exercício financeiro de 2003, pelos seguintes motivos: irregularidade formal,
devido à ausência de documentos; balanço patrimonial em desacordo com a
Resolução CFC n° 847/99, visto que não demonstrou o patrimônio líquido
negativo no ativo, assim como o passivo descoberto; inadimplência de
obrigações fiscais e previdenciárias.
2) Encaminhar ao Ministério Público Estadual cópias dos autos, a fim de que o
mesmo tome as providências que entender cabíveis em relação à caracterização
de violação ao dever de prestar contas, tipificada no artigo 1°, VI e VII do Decreto-
Lei n° 201/67 e no artigo 11, VI da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n°
8429/92), conforme apontado no Parecer Ministerial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2007 – Sessão nº 40
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1607/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 122640/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: IRINEU CANTADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo de Araucária.
Exercício de 2004. Regularidade.
RELATÓRIO
1. As contas dos Sr. Irineu Cantador, indicado a fls. 13, relativas ao Poder
Legislativo do Município de Araucária, exercício financeiro de 2004, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu,
através da Instrução nº 763/07-DCM (fls.123-131) que as contas podem ser
aprovadas, com a seguinte ressalva:
· Previdência dos servidores públicos municipais – descontos das contribuições
dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial: o
interessado anexou à peça de defesa certidão do Fundo de Previdência do
Município de Araucária, declarando a inexistência de débitos do Legislativo
Municipal junta àquela entidade, no exercício de 2004. Foi informado, ainda,
que o percentual de descontos previdenciários, no período de janeiro a maio de
2004, foi de 10%, conforme Lei Municipal n° 1164/99, e, no período de junho
a dezembro, a alíquota passou a ser de 11%, conforme Lei Municipal n° 1493/04.
Alega, por fim, que foi instituída a compensação (Lei do FPMA – art. 92) e a
autorização das devoluções, referentes ao extinto IPMA – Instituto de
Previdência do Município de Araucária, aos servidores que não optaram pela
compensação (Lei n° 1342/2002), aparentando, com isso, que a média das
contribuições dos servidores foi inferior à alíquota instituída por Lei. Porém, o
restante dos valores que complementaram o recolhimento total devido
(totalizando o índice de 11%) é feito pela Câmara em razão da compensação.
3. A instrução considera sanado o item relativo à indicação de valores devidos
da cota do empregador em percentual divergente do indicado no cálculo atuarial.
4. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
5220/07 (fl. 133), da lavra do Procurador Flávio Azambuja Berti, opina pela
desaprovação das contas e imputação das sanções cabíveis aos responsáveis,
entendendo que permanece a irregularidade referente aos descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial.
VOTO
1. As contas encontram-se regulares, tendo em vista que a definição da alíquota
das contribuições dos servidores deve ser legal, não cabendo imediatamente a
aplicação do percentual definido no cálculo atuarial, mas sim a elaboração de
projeto de lei (cuja iniciativa compete ao prefeito municipal) visando a correção
das alíquotas patronal e dos servidores, a fim de obter/preservar o equilíbrio
financeiro do fundo de previdência.
2. Do exposto, considerando os elementos que constam nos autos, não
isentando de possíveis  responsabi l izações apontadas em outros
processos tramitando neste Tribunal, conforme previsto no art. 16, I, da
Lei Complementar nº 113/2005, proponho que sejam julgadas regulares
as contas do sr. Irineu Cantador, CPF nº 307.519.939-72, relativas ao
Poder Legislativo de Araucária, exercício de 2004.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122640/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade de IRINEU CANTADOR,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do sr. Irineu Cantador, CPF nº 307.519.939-72,
relativas ao Poder Legislativo de Araucária, exercício de 2004, conforme previsto
no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2007 – Sessão nº 40
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1608/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 126822/02
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de contas de transferência voluntária. Caracterização de
contrato – necessidade de licitação – falta de evidência de prejuízos à
economicidade – regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
1. Trata o presente expediente de prestação de contas do Convênio nº 190/2001,
firmado em 05/10/2001 entre a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da
Família / SECR e a Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC/PR,
mantida pela Sociedade Paranaense de Cultura – SPC, no montante inicialmente
previsto de R$ 246.591,50 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa
e um reais e cinqüenta centavos), tendo como objeto a parceria para o
desenvolvimento da 2ª e 3ª etapas do “Processo de Capacitação dos Gestores,
Técnicos ou Funcionários Efetivos do Órgão Gestor e Conselheiros Não-
Governamentais de Assistência Social dos Municípios do Estado do Paraná”.
2. A previsão inicial era de que o repasse dos recursos ocorresse em 3 parcelas,
a 1ª equivalente a R$ 93.654,00 (noventa e três mil, seiscentos e cinqüenta e
quatro reais), e a 2ª e a última no valor de R$ 76.468,75 (setenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) cada.
3. Foram formalizados quatro termos aditivos. O Termo inicial e os demais aditivos
foram todos assinados pela então Secretária de Estado da Criança e Assuntos da
Família, srª. Fani Lerner, pelo Vice-Presidente da Sociedade Paranaense de
Cultura, sr. Rafael Mendes dos Santos e pelo Reitor da Pontifícia Universidade
Católica do Paraná, sr. Clemente Ivo Juliato.
4. O primeiro aditivo, firmado em 17/12/2001, prorrogou o prazo de vigência da
avença em 9 meses, até o dia 30/09/2002 (o termo final inicialmente previsto iria
até 31/12/2001). Além disso, foram acrescidas atribuições ao Convenente e à
Conveniada, ficando aditada também a Cláusula Sexta – Dos Recursos Financeiros
e Dotação, que passou a contar com um Parágrafo Único, o qual possibilitou à
Conveniada flexibilidade para remanejar saldo de recursos provenientes da 2ª
Etapa para utilização na 3ª Etapa, desde que não ultrapassasse o valor total do
Convênio, além da possibilidade de remanejamento dos recursos entre os
diversos itens do Plano de Aplicação aprovado, ficando a devida comprovação
das despesas a ser efetuada por meio de notas fiscais ou recibos.
5. O segundo aditivo, de 19/05/02, alterou o cronograma de pagamentos,
subdividindo a 3ª parcela, de R$ 76.468,75 (setenta e seis mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) em duas, ficando a 3ª no valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e a 4ª no valor de R$ 26.468,75 (vinte e seis
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).
6. Já no terceiro aditivo, firmado em 04/07/2002, foi modificado o objeto do
Convênio, ao qual se acrescentou a “elaboração, editoração e impressão de
cartilhas pela ADITADA, com o conteúdo dos cursos de Capacitação
desenvolvidos no Estado, prevista dentro do Projeto “Cartilha de Assistência
Social”, que fica fazendo parte integrante do Convênio e do protocolizado nº
5.211.100-5-SECR de 04/06/2002". Para tanto, foi acrescentado à Cláusula Sexta
– Dos Recursos Financeiros e Dotação, a previsão do repasse de mais R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais).
7. No quarto e último aditivo, pactuado em 18/09/2002, ficou prorrogado o
prazo de vigência do convênio até 30/12/2002, estabelecendo-se também a
liberação parcelada dos R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) acrescidos ao valor
do Convênio.
8. Portanto, a presente prestação de contas abrange o total de R$ 296.591,50
(duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e noventa e um reais e cinqüenta
centavos), excetuados os rendimentos de aplicações financeiras.
9. A então Diretoria Revisora de Contas, por meio da Instrução nº 4542/02-
DRC/CAS (fls. 435/437 do processo nº 12682-2/02, vol. 1), analisando a
prestação de contas parcial da primeira parcela repassada em 2001, no valor de
R$ 93.654,00 (noventa e três mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais), aponta,
entre outros itens, que no Documento Normatizador previu-se a inclusão, no
valor dos repasses, de 10% destinados à Universidade a título de taxa de
administração, conforme fls. 384/385. No mérito, opinou pela regularidade com
ressalva daquelas contas, em virtude de atraso de 3 dias em sua apresentação,
com aplicação de multa correspondente.
10. Em uma segunda análise do feito (Instrução nº 1557/03 – fls. 1799/1802 do
processo nº 2583-3/03, vol. 9), relativa a repasses realizados em 2001 e 2002,
a mesma Diretoria opinou pela irregularidade e abertura de contraditório ao Sr.
Carlos Wielganczuk, então Presidente da Sociedade Paranaense de Cultura,
listando diversos motivos para tanto, entre os quais o de que o objeto do
Convênio consiste na prestação de serviços, atividade que poderia ter sido
realizada por outras instituições de ensino superior, cabendo para tal
procedimento licitatório. Além disso, observa a instrução que o Documento
Normatizador previra o pagamento de R$ 22.776,50 a título de taxa de
administração, e que, pelos documentos acostados, não haveria como aferir “se
a executora recebeu valores para cobrir os custos administrativos, qual o
percentual com relação ao valor total do Convênio, nem quais documentos de
despesa se destinam à comprovação daqueles custos.”. Finalmente, conclui
também pela aplicação de multa por atraso de 3 dias na apresentação da prestação
de contas. O Ministério Público (Parecer nº 17796/03, fls. 1803), por sua vez,
entende que deveria haver a manifestação do responsável pela entidade à época
do recebimento do recurso.

11. Na seqüência, após a apresentação do contraditório a folhas 1805-1827
(tendo sido emitido ofício a folhas 1804 endereço apenas ao sr. Carlos
Wielganczuk), por intermédio da Instrução nº 2104/04-DRC/CAS (fls. 1853//
1858), a Diretoria Revisora de Contas, após análise da documentação, em que a
Sociedade Paranaense de Cultura argumenta que as responsabilidades sobre os
fatos descritos seriam da Concedente, solicitou a notificação da SECR a fim de
responder às indagações levantadas.
12. Finalmente, após os esclarecimentos solicitados (procotolo nº 24678-7/
04), a ainda Diretoria Revisora de Contas, por meio da Instrução nº 5/06 (fls.
1922/1925), considerando tratar-se de contratação de prestação de serviços
sem o devido processo legal, a propósito da qual a Sociedade Paranaense de
Cultura não teria dado causa, propõe:
(1) a baixa de responsabilidade da entidade;
(2) o encaminhamento dos autos à Inspetoria responsável pela fiscalização na
SETP (antiga SECR), tendo em vista a contratação de serviços sem processo
licitatório, violando assim o art. 2º da lei 8.666/93 e
(3) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público.
13. Com entendimento diverso, o Ministério Público de Contas opina (Parecer
nº 9026/07, fls. 1926/1928), por intermédio da Procuradora Célia Rosana Moro
Kansou, pela aprovação da prestação de contas em comento, entendendo que a
questão suscitada pela Unidade Técnica restou devidamente explicitada pelo
Órgão Repassador, ou seja, o acordo em questão seria de fato um convênio.
VOTO
1. Inicialmente, para o completo deslinde do feito, cumpre analisar se o acordo
firmado entre a então Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família /
SECR (hoje Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social /
SETP) e a Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC/PR, com a
interveniência da Sociedade Paranaense de Cultura – SPC, sua mantenedora,
caracteriza-se como convênio, conforme formalizado, ou como contrato, de acordo
com o entendimento da Unidade Técnica.
2. A então Diretoria Revisora de Contas exarou sua convicção de que a avença
caracterizou-se como contratação de serviços sem o devido processo licitatório
em virtude da previsão no Documento Normatizador (fls. 384/385 do processo
nº 12682-2/02) de taxa de administração. No entanto, não ficou comprovado que
tal disposição foi seguida, tendo os custos operacionais sido pagos de forma
separada para cada item, entre os quais pró-labore, materiais administrativos e de
apoio.
3. Porém, em relação à não realização de processo licitatório, cumpre dar razão à
Unidade Técnica.
4. Na justificativa apresentada pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social / SETP a folhas 1917/1918, subscrita por Advogado da
Assessoria Jurídica e pelo Diretor Geral da SETP, o órgão alega que houve uma
convocação de reunião feita por meio de um jornal de grande circulação de
Curitiba, visando propor metodologia de capacitação, sendo que apenas a
Sociedade Paranaense de Cultura/PUC/PR demonstrou interesse. Porém a
própria justificativa pressupõe um reconhecimento de que a licitação seria viável
no caso em tela. Sob outra ótica, sendo o objeto e as entidades aptas à formalização
de convênio, não haveria por que comprovar que ocorreu a convocação alegada,
já que é dispensável a licitação para a formalização de convênio.
5. Tem-se, no entanto, para a situação tratada, a caracterização da necessidade de
licitação, posto que as competências e objetivos institucionais da PUC/PR e da
SECR não são comuns, segundo os termos utilizados pela Profª. MARIA SYLVIA
ZANELLA DI PIETRO em sua obra Parcerias na Administração Pública (4.ª
Edição, Ed. Atlas, pág. 190), na qual são apresentadas características de
convênios, destacando discrepâncias em relação aos contratos:
“a. os entes conveniados têm objetivos institucionais comuns e se reúnem, por
meio do convênio, para alcançá-los;(....)
b. os partícipes do convênio têm competências institucionais comuns; o
resultado alcançado insere-se dentro das atribuições de cada qual;
c. no convênio, os partícipes objetivam a obtenção de um resultado comum
(...);
d. no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir várias
formas, como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos
e materiais, de imóveis, de know-how e outros; por isso mesmo, no convênio
não se cogita de preço ou remuneração;”
6. Não se olvida, para a conclusão exposta, que a PUC/PR seja entidade sem fins
lucrativos cuja atividade principal é a educacional. Porém, para o órgão
concedente, a capacitação é atividade-meio, e o escopo de sua atividade-fim foge
ao da PUC/PR. Mesmo a consideração de que o objeto do convênio pudesse ser
comum aos dois entes não permitiria a ampliação do escopo dos objetivos da
PUC/PR a ponto de abranger os objetivos enumerados no Parágrafo Primeiro da
Cláusula Primeira, quais sejam: “a) Aprimorar a capacidade gerencial na
coordenação e execução da Política de Assistência Social de forma
descentralizada e participativa; b) Reciclar os conselheiros não-
geovernamentais de Assistência Social, visando o aprimoramento de seu papel
frente ao Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social”.
7. Necessário observar também que a inocorrência de pagamentos a título de taxa
de administração não descaracteriza a prestação de serviços, da mesma forma que
o caráter não lucrativo da instituição. Houve, conforme documentação juntada,
o pagamento de valores adicionais aos profissionais da PUC/PR que atuaram no
projeto, assim como o de todas as despesas operacionais. Neste contexto, é de se
indagar se houve contraprestação da PUC/PR que ajude a configurar interesse
recíproco na avença, no sentido de justificar um convênio.
8. Ademais, evidencia-se também situação particular de ausência de procedimento
licitatório, consignada no terceiro aditivo, firmado em 04/07/2002, pelo qual
foi modificado o objeto do Convênio, ao qual se acrescentou a “elaboração,
editoração e impressão de cartilhas pela ADITADA, com o conteúdo dos cursos
de Capacitação desenvolvidos no Estado, prevista dentro do Projeto “Cartilha
de Assistência Social”, que fica fazendo parte integrante do Convênio e do
protocolizado nº 5.211.100-5-SECR de 04/06/2002" . Para tanto, foi
acrescentado à Cláusula Sexta – Dos Recursos Financeiros e Dotação a previsão
do repasse de mais R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
9. Embora fosse razoável atribuir à conveniada a elaboração de cartilhas, a
editoração e impressão das mesmas, por ter sido prevista tardiamente no
Convênio, tais serviços poderiam ter sido licitados pela concedente ou, restando,
em última instância, a obrigação da própria conveniada em fazê-lo. Porém, o
serviço foi repassado sumariamente à Editora Universitária Champagnat, de
propriedade da Sociedade Paranaense de Cultura, mantenedora da PUC/PR.
10. Ressalte-se que este relator não encontrou, do exame dos autos, referência à
quantidade de cartilhas editadas de cada um dos três volumes acostados aos
autos, a folhas 1795-1797. De outra feita, a folhas 1893, consta cópia da
publicação no Diário Oficial da Resolução Deliberativa nº 004/2002, do
Conselho Estadual de Assistência Social, cujo item 10 faz referência à destinação
de recursos no montante de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a produção,
confecção e publicação de 04 edições do Boletim Informativo do CEAS, cada um
com tiragem mínima de 30.000 (trinta mil) exemplares durante o ano de 2002.
Não correspondendo o material juntado propriamente a um boletim informativo
(além do que foram editados apenas 3 volumes), não tendo sido encontradas nos
autos informações referentes ao Projeto “Cartilha de Assistência Social”
mencionado no aditivo, não tendo sido encontrada referência quanto aos
quantitativos editados de cada volume, não tendo sido localizada a fatura/nota
fiscal dos serviços, resta assinalar a falta grave na elaboração do aditivo, quanto
à ausência de especificações e quantitativos das cartilhas contratadas.
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11. Quanto ao pagamento das cartilhas, chama a atenção os documentos acostados
a folhas 1885, 1888 e 1889. Inicialmente, o documento a folhas 1888, SEM
DATA, constitui Declaração de que o material para impressão das cartilhas
previstas no Convênio estaria na Editoria Universitária da própria PUC.
12. Este documento serviria ao propósito da liberação dos R$ 20.000,00
previstos no Aditivo IV, conforme observado no Relatório precedente. De fato,
quando ficou acertado a impressão das cartilhas, houve o acréscimo no montante
de recursos previstos da ordem de R$ 50.000,00, sendo R$ 20.000,00 a serem
liberados até 20/09/02, R$ 20.000,00 a serem liberados “quando da
comprovação pela ADITADA da entrega das cartilhas para a gráfica” e R$
10.000,00 quando do recebimento das cartilhas.
13. Por sua vez, o documento a folhas 1889 corresponde a Memorando datado de
08/10/2002 em que fica consignada a autorização do pagamento da 2ª parcela.
14. Ocorre que o documento a folhas 1885 trata de expediente dirigido pela
Coordenadora Estadual do Convênio, da PUC/PR, datado de 11/12/2002,
solicitando a liberação dos recursos remanescentes do acordo. Tal seqüência
cronológica causa estranheza, já que o tempo despendido para a impressão das
cartilhas teria sido de aproximadamente 60 dias (de pelo menos 08/10/2002 até
no máximo 11/12/2002), permitindo a inferência de que houve apenas o
encaminhamento formal do material para a gráfica, para fins da obtenção do
pagamento adiantado (e portanto indevido) da 2ª parcela.
15. De toda forma, tem-se por inafastável a necessidade de que fosse licitado o
serviço de confecção das cartilhas.
16. Pelo exposto, compartilho da posição da Unidade Técnica, de que o ajuste
deveria ter se dado como contrato, precedido de licitação.
17. Porém, cumpre discordar da solução proposta. Conceder a baixa de
responsabilidade à entidade que recebeu o repasse e encaminhar os autos à
Inspetoria responsável pela fiscalização na Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social / SETP (antiga Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família / SECR), tendo em vista a contratação de serviços sem
processo licitatório, com suposta violação ao art. 2º da lei 8.666/93, não trará
efetividade ao julgamento desta Corte, uma vez que o responsável pela Secretaria
de Estado é outro e a própria denominação e atribuições do órgão foram alteradas,
além do que este auditor desconhece que procedimentos poderia a Inspetoria
correspondente tomar em relação ao assunto.
18. Ademais, não se verifica, no exame dos autos, ter ocorrido prejuízo à
consecução do objeto, sendo difícil inferir se haveria uma economia maior caso
tivesse ocorrido a licitação, mesmo no caso da confecção das cartilhas. Portanto
resta configurado o prejuízo à legalidade do procedimento, posto que foi frustrado
o acesso ao objeto por parte de eventuais interessados, evidenciando-se também
falha da Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC/PR em contratar sem
licitação a impressão das cartilhas.
19. Neste contexto, proponho, por simplificação processual, que (1) as contas
do referido convênio sejam julgadas regulares, ressalvada a ausência de licitação
para a impressão das cartilhas; (2) que o atual gestor da Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social / SETP seja intimado da presente decisão,
de forma a que, em situações futuras, sejam os ajustes similares acordados na
forma legal, com especificações mínimas necessárias à caracterização do objeto
e obrigações das partes; (3) sejam encaminhadas cópias das principais peças dos
autos ao Ministério Público, para conhecimento e providências que julgar
adequadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 126822/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, conforme art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/2005, por
unanimidade em:
I - Julgar regulares as contas do Convênio nº 190/2001, firmado entre a Secretaria
de Estado da Criança e Assuntos da Família / SECR e a Pontifícia Universidade
Católica do Paraná – PUC/PR mantida pela Sociedade Paranaense de Cultura –
SPC, ressalvando a ausência de licitação para a impressão das cartilhas;
II - Determinar que o atual gestor da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social / SETP seja intimado da presente decisão, de forma a que, em
situações futuras, sejam os ajustes similares acordados na forma legal, com
especificações mínimas necessárias à caracterização do objeto e obrigações das
partes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, tendo sido desconsiderada a proposta do relator de
encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2007 – Sessão nº 40.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1609/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 486307/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JORGE VIDAL DA SILVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA RELATIVA A RECURSOS
RECEBIDOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2004. R$ 35.807,85. ATRASO NO ENCAMINHAMENTO
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. AFASTADA IMPOSIÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA. FATO ANTERIOR A LEI N° 113/2005. PROCEDÊNCIA
DA TOMADA DE CONTAS. REGULARIDADE COM RESSALVA DO
CONVÊNIO.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas ordinária instaurada em virtude da ausência prestação
de contas relativa a recursos recebidos da Secretaria de Estado da Educação, no
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 35.807,85 (trinta e cinco mil,
oitocentos e sete reais, oitenta e cinco centavos), que teve por objeto a prestação
de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual,
residentes na área rural do Município de Santana do Itararé.
Em conseqüência o atual Prefeito Municipal, Sr. Élcio José Vidal, apresentou
documentos as fls. 18 a 53, bem como o processo n° 19706-6/06.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.299/07, fls. 56 e 57, opina pela regularidade
com ressalva das contas em questão, em razão do atraso de 367 (trezentos e
sessenta e sete) dias), no dever de prestar contas.

No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.600/07, fls. 58.
VOTO
Considerando que o atraso verificado na protocolização das contas é anterior a
Lei n° 113/2005, deixo de imputar multa administrativa ao gestor. Quanto ao
mérito, acompanhando a Instrução n° 5.299/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 14.600/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO,
pela procedência da presente Tomada de Contas, com a conseqüente, regularidade
com ressalva do convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 35.807,85 (trinta e cinco mil,
oitocentos e sete reais, oitenta e cinco centavos), alertando-se para o
cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas a
esta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 486307/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela procedência da presente Tomada de Contas, com a conseqüente,
regularidade com ressalva do convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 35.807,85 (trinta e
cinco mil, oitocentos e sete reais, oitenta e cinco centavos), alertando-se para o
cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas a
esta Casa, de acordo com a Instrução n° 5.299/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 14.600/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1610/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 514726/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
INTERESSADO : ALBERTO ROBERTI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004.
ENCAMINHAMENTO POSTERIOR. PROCESSO FÍSICO N° 13067-7/05 E
INFORMATIZADO PROTOCOLO N° 52135-8/05, EM TRÂMITE. PERDA
DO OBJETO. ARQUIVAMENTO DO FEITO.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas Ordinária instaurada por este Tribunal em 10/01/
2006, em razão do descumprimento do prazo estabelecido no Provimento n° 48/
02-TC, artigo 6°, no que diz respeito ao encaminhamento da Prestação de Contas
relativa ao exercício financeiro de 2004, da Câmara Municipal de Douradina.
A Diretoria de Contas Municipais em Informação n° 869/07, fls. 09, aponta o
encaminhamento das prestações de contas em questão, sendo: por meio físico,
processo n° 13067-7/05, em 01/04/2005, e a informatizada sob protocolo n°
52135-8/05, em 21/12/2005. Ao final, sugere o arquivamento da Tomada de
Contas em comento, nos termos do art. 398 do Regimento Interno, por perda de
objeto.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 13.234/07, fls. 11.
VOTO
Considerando que a Câmara Municipal de Douradina através de seu representante
legal, apresentou as contas relativas ao exercício financeiro de 2004, perdendo
o presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno,
VOTO, pelo arquivamento da Tomada de Contas Ordinária em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 514726/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da Tomada de Contas Ordinária em questão,
considerando que a Câmara Municipal de Douradina através de seu representante
legal, apresentou as contas relativas ao exercício financeiro de 2004, perdendo
o presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1611/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 514742/05
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
DOURADINA
INTERESSADO : SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004.
ENCAMINHAMENTO POSTERIOR. PROCESSO N° 13069-3/05 E MEIO
INFORMATIZADO SOB PROTOCOLO N° 52133-1/05, EM TRÂMITE.
PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO DO FEITO.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas Ordinária instaurada por este Tribunal em 10/01/
2006, em razão do descumprimento do prazo estabelecido no Provimento n° 48/
02-TC, artigo 6°, no que diz respeito ao encaminhamento da Prestação de Contas
relativa ao exercício financeiro de 2004, do Fundo de Previdência do Município
de Douradina.
A Diretoria de Contas Municipais em Informação n° 871/07, fls. 09, aponta o
encaminhamento das prestações de contas em questão, sendo: por meio físico,
processo n° 13069-3/05, em 01/04/2005, e a informatizada sob protocolo
n° 52133-1/05, em 21/12/2005. Ao final, sugere o arquivamento da
Tomada de Contas em comento, nos termos do art. 398, do Regimento
Interno, por perda de objeto.

No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 13.229/07, fls. 11.
VOTO
Considerando que o Fundo de Previdência do Município de Douradina, através
de seu representante legal, apresentou as contas relativas ao exercício financeiro
de 2004, perdendo o presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do
Regimento Interno, VOTO, pelo arquivamento da Tomada de Contas Ordinária
em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 514742/05, entre as partes, FUNDO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE DOURADINA e SANDRA MARIA
ZAGUINI DE OLIVEIRA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da Tomada de Contas Ordinária em questão,
considerando que o Fundo de Previdência do Município de Douradina, através
de seu representante legal, apresentou as contas relativas ao exercício financeiro
de 2004, perdendo o presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1612/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 87142/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MIRADOR
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: TOMADA DE CONTAS INSTAURADA EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS RECEBIDOS DA
FUNDEPAR. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1998. R$ 30.134,00. AUSÊNCIA
DE CND ESPECÍFICA DA OBRA. REGULARIDADE COM RESSALVA,
CONFORME UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO
ACÓRDÃO N° 1.365/06-TRIBUNAL PLENO.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em razão da ausência de
prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao exercício
financeiro de 1998, no valor de R$ 30.134,00 (trinta mil, cento e trinta e quatro
reais), que teve por objeto a ampliação da ERM Carlos Chagas e da EET Pedro
Viriato Parigot de Souza, no Município de Mirador.
Após análise da documentação acostada aos autos, bem como diligências
determinadas por esta Casa, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 3.790/07, fls. 271 a 274, entendeu que o gestor deu cumprimento parcial às
solicitações, em razão da não apresentação da CND junto ao INSS, opinando ao
final pela regularidade com ressalva das contas em comento, conforme
entendimento do Tribunal Pleno em Uniformização de Jurisprudência, objeto
do Acórdão n° 1.365/06.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.598/07, fls. 274 e 275.
VOTO
Considerando a Instrução n° 3.790/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 14.598/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
entendimento firmado pelo Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.365/06 que
uniformizou jurisprudência em relação à matéria (exigibilidade da CND do INSS,
específica da obra, a partir de 1° de janeiro de 2005), nos termos do Art. 16, II,
da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da
Tomada de Contas relativa à prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundepar, referente ao exercício de 1998, no valor de R$ 30.134,00 (trinta mil,
cento e trinta e quatro reais), de responsabilidade do Sr. Jair Divino Dério.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 87142/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva da Tomada de Contas relativa à prestação
de contas de convênio celebrado com a Fundepar, referente ao exercício de 1998,
no valor de R$ 30.134,00 (trinta mil, cento e trinta e quatro reais), de
responsabilidade do Sr. Jair Divino Dério, de acordo com a Instrução n° 3.790/
07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 14.598/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, bem como entendimento firmado pelo Tribunal
Pleno através do Acórdão n° 1.365/06 que uniformizou jurisprudência em relação
à matéria (exigibilidade da CND do INSS, específica da obra, a partir de 1° de
janeiro de 2005), nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1613/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 186105/04
ORIGEM : HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE
GUARAPUAVA
INTERESSADO : LUIZ CROCHINSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA:PELA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO IN LOCO NO HOSPITAL
DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE GUARAPUAVA, VISANDO
À AFERIÇÃO DOS GASTOS REALIZADOS NO OBJETO DO CONVÊNIO
Nº. 45/2003 E SEU TERMO ADITIVO, ABRANGENDO TAMBÉM AS
DESPESAS COMPROVADAS NO PROCESSO Nº. 19878-0/06, REFERENTE
ÀS TRANSFERÊNCIAS REALIZADAS PELA SESA/ISEP NO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2005.
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RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado em 14/10/2003 com a
Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná – SESA/ISEP, tendo
por objeto a manutenção do Hospital de Caridade São Vicente de Paulo de
Guarapuava.
O valor do Convênio, foi fixado inicialmente em R$ 960.000,00 (novecentos e
sessenta mil reais), e sua vigência, até 13/10/05.
Em 01/12/04, foi firmado o Termo Aditivo nº. 001/04, no valor adicional de R$
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), prorrogando a vigência do
Convênio para dezembro de 2007.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 4.626/06, fls. 97 a 101, constatou a ausência dos
seguintes documentos e justificativas:
1) Notas de liquidação referentes ao empenho 3576-0 da SESA/ISEP.
2) Novo Parecer Contábil, contemplando a realidade financeira do Convênio,
informando:
· Datas e valores das parcelas repassadas.
· Rendimentos financeiros obtidos em caso de aplicação financeira de recursos.
· Aporte de recursos próprios ao Convênio.
· Identificação da conta bancária específica tendo em vista a utilização das contas
31235-3, 12280-2 e 3703-6 para realização de pagamentos.
· Saldos apresentados nas contas utilizadas ao final de cada exercício.
· Valor gasto com material de consumo.
· Valor gasto com medicamentos.
· Valor gasto com manutenção do Hospital.
· Saldo contábil que deverá compor prestação de contas do exercício de 2005.
3) Extratos bancários desde o primeiro crédito efetuado pela SESA/ISEP, até 31/
12/2004, evidenciando em cada extrato, em caso de conta bancária não específica,
todos os créditos e débitos pertinentes aos recursos oriundos do Convênio.
4) Documentos fiscais foram perfurados para encadernação.
5) Realização de despesas em datas anteriores à de celebração do Convênio.
6) Justificativas e providências adotadas em vista do contido no Termo emitido
pela 5ª Regional de Saúde, que informa o parcial cumprimento dos objetivos
(anexo 1 do 18610-5/04).
7) Aquisição de equipamentos fls. 130 anexo 2, fls. 101 anexo 10, fls. 120 anexo
10, fls. 144 anexo 10.
8) Extratos bancários da conta 31235-3 do Banco Itaú, dos meses de janeiro a
abril de 2004.
9) Informar a origem dos recursos referentes à diferença de R$ 14.264,04 (quatorze
mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), apontada no quadro
de movimentação financeira.
10) Extratos bancários da conta aplicação.
11) Justificar a pertinência dos documentos de fls. 94/95 com esta prestação de
contas.
Ao final, opinou pela irregularidade da Prestação de Contas, sugerindo o
recolhimento integral dos recursos repassados, de responsabilidade do Sr. Luiz
Crochinski, no valor de R$ 1.040.000,00 00 (um milhão e quarenta mil reais),
bem como aplicação de multa administrativa e demais sanções. Contudo, antes
do julgamento final das contas, sugeriu a oportunização do exercício do
contraditório e da ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Devidamente citado por meio do Ofício nº. 1425/06-OCN-DAT, fls. 105, foi
concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que o Sr. Luiz Crochinski, exercesse
o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através dos protocolos nºs. 34350-0/06 e 39900-9/06, fls. 106 e 163, o
interessado apresentou novos documentos e justificativas. No entanto, alegou
que não recebeu a cópia das irregularidades apontadas na primeira Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências.
Desta forma, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº.
9.385/06, fls. 165 a 167, entendeu necessária nova oportunização do
contraditório ao interessado.
Novamente citado através do Ofício nº. 3663/06-OCN-DAT, fls. 171, foi
concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que o Sr. Luiz Crochinski, exercesse
o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Às fls. 172, o recorrente complementou suas justificativas através do protocolo
nº. 1046-0/07.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 3.592/07, fls.
174 a 178, analisou os documentos e justificativas apresentadas pelo interessado
e constatou que ainda permanecem as seguintes irregularidades:
1) Não foram evidenciados nos extratos bancários os valores neles lançados, a
débito da conta, pertinentes às despesas realizadas. Ressaltou, que os extratos
bancários não possibilitaram a aferição dos gastos em atendimento ao objeto do
Convênio, dissociados dos destinados a outras finalidades.
2) Não obstante a informação do gestor do Hospital, fazem parte deste processo
documentos de despesas com datas anteriores à data de celebração do Convênio
(14/10/2003).
3) O saldo informado como inicial para o exercício de 2005, é inconsistente pois,
enquanto que o valor das despesas informadas neste processo é igual ao das
receitas, apontou-se saldo em conta bancária, a compor as contas de 2005, no
valor de R$ 80.880,02 (oitenta mil, oitocentos e oitenta reais e dois centavos).
Ao final, propõe a realização de inspeção no Hospital de Caridade São Vicente
de Paulo de Guarapuava, visando à aferição das despesas realizadas no objeto
do Convênio.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.336/07, fls. 179 e
180, afirma que diante das inúmeras irregularidades apontadas no processo,
corrobora com o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
opinando pela realização de auditoria in loco.
VOTO
Diante do exposto e com base na Instrução nº. 3.592/07, da Diretoria de Análise
de Transferências e do Parecer nº. 9.336/07, do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, VOTO, pela realização de inspeção in loco no Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo de Guarapuava, visando à aferição dos gastos
realizados no objeto do Convênio nº. 45/2003 e seu Termo Aditivo, abrangendo
também as despesas comprovadas no processo nº. 19878-0/06, referente às
transferências realizadas pela SESA/ISEP no exercício financeiro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186105/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Determinar a realização de inspeção in loco no Hospital de Caridade São Vicente
de Paulo de Guarapuava, visando à aferição dos gastos realizados no objeto do
Convênio nº. 45/2003 e seu Termo Aditivo, abrangendo também as despesas
comprovadas no processo nº. 19878-0/06, referente às transferências realizadas
pela SESA/ISEP no exercício financeiro de 2005, de acordo com a Instrução nº.
3.592/07, da Diretoria de Análise de Transferências e do Parecer nº. 9.336/07,
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1614/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 354385/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : REINALDO GOMES RIBEIRETE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: AUTUADO COMO PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIA. RECURSOS RECEBIDOS DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. BAIXA DA PENDÊNCIA DOS CADASTROS
DESTA CASA.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de transferência voluntária encaminhada pelo
Município de Ibiporã, referente a recursos recebidos da Caixa Econômica Federal,
no montante de R$ 164.878,95 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta
e oito reais, noventa e cinco centavos), referente ao exercício financeiro de 2003,
que teve por objeto a construção de 66 (sessenta e seis) unidades habitacionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.232/07, fls. 320 a 322, verificou tratar-se de
recursos oriundos dos cofres federais– Caixa Econômica Federal. Desta forma,
em virtude da ilegitimidade desta Corte para analisar a prestação de contas em
questão, opina pela baixa da pendência em comento. Sugere, ainda,
encaminhamento do feito à 4ª Inspetoria de Controle Externo para as devidas
anotações.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 13.711/07, fls. 323.
VOTO
Considerando o equívoco no encaminhamento da presente documentação para
apreciação desta Casa, uma vez que se trata de recursos originários da Caixa
Econômica Federal, acompanhando a Instrução n° 5.232/07 da Diretoria de
Análise de Transferências e Parecer n° 13.711/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal, VOTO, pela baixa de pendência referente ao Termo de Convênio
n° 2.869/CA/02.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 354385/04, entre
as partes MUNICÍPIO DE IBIPORÃ e REINALDO GOMES RIBEIRETE.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência referente ao Termo de Convênio n° 2.869/CA/
02, considerando o equívoco no encaminhamento da presente documentação
para apreciação desta Casa, uma vez que se trata de recursos originários da Caixa
Econômica Federal, acompanhando a Instrução n° 5.232/07 da Diretoria de
Análise de Transferências e Parecer n° 13.711/07 do Ministério Público junto
a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1615/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 259975/06
ORIGEM : ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL EXÉRCITO DE
SALVAÇÃO DE PIRAÍ DO SUL
INTERESSADO : ALEGRIA ORTEGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL/CEDCA/FIA/IASP. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. R$
26.929,27. RECURSOS NÃO UTILIZADOS E DEVOLVIDOS,
DEVIDAMENTE CORRIGIDOS. BAIXA DA PENDÊNCIA JUNTO A ESTE
TRIBUNAL.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Assistência e Promoção
Social Exército de Salvação de Piraí do Sul e a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 26.929,27 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e nove
reais, vinte e sete centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
ampliação de imóvel.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 6.022/07, fls. 78 e 79, noticia que a entidade
apresentou o depósito efetivado na conta corrente do IASP, no valor de R$
26.929,27 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e nove reais, vinte e sete centavos)
e, posteriormente, comprovou o recolhimento de R$ 2.415,63 (dois mil,
quatrocentos e quinze reais, sessenta e três centavos), referente à aplicação
financeira no período de 05/07/2005 a 30/05/2006. Em conseqüência, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.751/
07, fls. 80, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
regularidade das contas em comento e baixa da pendência junto aos cadastros
desta Casa.
VOTO
Considerando que os recursos não foram utilizados e devidamente devolvidos
ao órgão repassador, conforme se verifica as fls. 31 e 47, VOTO, pela baixa de
pendência do Termo de Convênio n° 449/04, firmado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP dos cadastros da
Diretoria de Análise de Transferências deste Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 259975/06, entre
as partes ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL EXÉRCITO DE
SALVAÇÃO DE PIRAÍ DO SUL e ALEGRIA ORTEGA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:

Determinar a baixa de pendência do Termo de Convênio n° 449/04, firmado com
a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social/CEDCA/FIA/
IASP dos cadastros da Diretoria de Análise de Transferências deste Tribunal de
Contas, considerando que os recursos não foram utilizados e devidamente
devolvidos ao órgão repassador, conforme se verifica as fls. 31 e 47.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1616/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 24118/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRISTÃ DE ARAPOTI
INTERESSADO : ADOLF HENDRIK VAN ARRAGON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL/CEDCA/FIA/IASP. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. R$
10.263,37. ATRASO DE 178 DIAS NA PROTOCOLIZAÇÃO DAS CONTAS.
REGULARIDADE COM RESSALVA. IMPOSIÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
I:RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação de
Assistência Social Cristã de Arapoti e a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 10.263,37 (dez mil, duzentos e sessenta e três reais, trinta e sete centavos),
que teve por objeto a aquisição de microcomputadores e móveis.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.568/07, fls. 46 a 48, verificou as seguintes
impropriedades:
· Na planilha DAT-09 os campos de n°s 20/21, 23 a 26, não foram preenchidos
e assinados pela UGT;
· Não abertura de conta específica para a movimentação dos recursos do convênio;
· Atraso de 178 (cento e setenta e oito) dias no encaminhamento da prestação de
contas.
Ato contínuo, por meio dos Ofícios n°s 1.475/07 e 1.476/07, respectivamente,
foram citados os Srs. Adolf Hendrik Van Arragon e Marius Kool, respectivamente,
Presidente e ex-Presidente da Associação.
Através do protocolo n° 34533-6/07, fls. 52 a 56, a Entidade apresentou
documentação pertinente.
Em Instrução conclusiva n° 5.501/07, fls. 58 a 60, a Unidade Técnica opina pela
regularidade com ressalva, sugerindo a aplicação de multa administrativa, em
razão do atraso de 178 (cento e setenta e oito) dias, no encaminhamento da
prestação de contas.
Vale ressaltar, que através do protocolo n° 45830-0/07, fls. 61, o representante
legal da Associação referida noticiou que o Sr. Marius Kool, Presidente à época
do convênio, mudou-se para a Holanda.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.117/
07, fls. 65, acolhe o entendimento da Unidade Técnica no que diz respeito à
regularidade com ressalva. Entretanto, deixa de aplicar a multa em virtude do
atraso verificado.
VOTO
Considerando a Instrução n° 5.501/07 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social/
IASP, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 10.263,37 (dez mil, duzentos
e sessenta e três reais, trinta e sete centavos), alertando-se para o cumprimento
dos prazos legais na apresentação das contas referente à transferências
voluntárias;
II – determina-se nos termos do art. 87, II, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
a aplicação de multa administrativa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao
Sr. Adolf Hendrik Van Arragon, Presidente.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 24118/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
I – Julgar pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de
convênio firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social/IASP, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 10.263,37 (dez mil,
duzentos e sessenta e três reais, trinta e sete centavos), alertando-se para o
cumprimento dos prazos legais na apresentação das contas referente à
transferências voluntárias;
II – Determinar a aplicação de multa administrativa no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), ao Sr. Adolf Hendrik Van Arragon, Presidente, nos termos do
art. 87, II, b, da Lei Complementar n° 113/2005;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1617/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 199917/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE
CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ SOLLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A
FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006. R$
5.250,00. ATRASO DE 41 DIAS NO ENCAMINHAMENTO DAS CONTAS.
REGULARIDADE COM RESSALVA. IMPOSIÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Fundação de Apoio à
Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da UTFPR de
Curitiba e a Fundação Araucária, referente ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais), que teve por objeto
a execução do Projeto n° 10691 – II Seminário: Presença Africana na Produção
Social da Tecnologia no Brasil.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.814/07, fls. 40 a 43, verificou a ausência do
Termo de Cumprimento dos objetivos, bem como o atraso de 41 (quarenta e um)
dias no encaminhamento da prestação de contas.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 1.337/07-OCN-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que o Sr. José Sollak, Diretor Executivo da Fundação
acima referida, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 35906-0/07, fls. 48 e 49, o interessado procedeu à
juntada de documentação pertinente.
Em Instrução conclusiva n° 4.696/07, fls. 50 e 51, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade com ressalva, sugerindo a aplicação de multa administrativa, em
razão do atraso de 41 (quarenta e um) dias, no encaminhamento da prestação de
contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 11.875/07, fls. 52.
VOTO
Considerando a Instrução n° 4.696/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 11.875/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação transferência voluntária
firmada com a Fundação Araucária, referente ao exercício de 2006, no valor de R$
5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais), alertando-se para o cumprimento
dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas a esta Casa;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
a aplicação de multa administrativa, ao Sr. José Sollak, ordenador das despesas;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 199917/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
I – Julgar pela regularidade com ressalva a presente prestação transferência
voluntária firmada com a Fundação Araucária, referente ao exercício de 2006, no
valor de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais), alertando-se para
o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas
a esta Casa;
II – Determinar a aplicação de multa administrativa, ao Sr. José Sollak, ordenador
das despesas, nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1618/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 288480/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : SILVANIRA DA SILVA GODOY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO COM O
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2006. R$ 3.176,00. ATRASO DE 42 DIAS NA PROTOCOLIZAÇÃO.
REGULARIDADE COM RESSALVA. IMPOSIÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA AO GESTOR.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação de Proteção
à Maternidade e a Infância de Adrianópolis e o Instituto de Ação Social do
Paraná, referente ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 3.176,00 (três
mil, cento e setenta e seis reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos
para implementação de oficina de iniciação profissional.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.978/07, fls. 42 a 44, verificou a ausência de
preenchimento total do DAT-09 e da Ata de nomeação da Unidade Gestora de
Transferências. Ainda, apontou o atraso de 42 (quarenta e dois) dias no
encaminhamento das contas.
Por meio do Ofício n° 1.770/07-OCN-DAT foi citado o Sr. Dail Agibert Lima,
representante legal da Entidade, que através do protocolo n° 43790-7/07, fls.
47 a 50, apresentou novos documentos.
Em Instrução conclusiva n° 5.718/07, fls. 51 a 53, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade com ressalva, sugerindo a aplicação de multa administrativa, em
razão do atraso de 42 (quarenta e dois) dias, no encaminhamento da prestação de
contas.

No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.194/07, fls. 54.
VOTO
Considerando a Instrução n° 5.718/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 14.194/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício de 2006,
no valor de R$ 3.176,00 (três mil, cento e setenta e seis reais), alertando-se para
o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas
a esta Casa;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
a aplicação de multa administrativa, a Sra. Silvanira da Silva Godoy, à época
gestora da Entidade.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 288480/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de convênio firmado
com o Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício de 2006, no
valor de R$ 3.176,00 (três mil, cento e setenta e seis reais), alertando-se para o
cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas a
esta Casa;
II – Determinar a aplicação de multa administrativa, a Sra. Silvanira da Silva
Godoy, à época gestora da Entidade, nos termos do art. 87, I, a, da Lei
Complementar n° 113/2005;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1619/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123987/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES
FISICOS DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LIDERCY OLINDA BACHEGA GOMES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: SUBVENÇÃO SOCIAL RECEBIDA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003. R$
140.015,17. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS E PAGAMENTOS NÃO
PREVISTOS NO PLANO DE APLICAÇÃO. EMBORA CITADAS
(ENTIDADE E ORDENADORA DAS DESPESAS) DEIXARAM DE SE
MANIFESTAR. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. RECOLHIMENTO
PARCIAL DOS RECURSOS RECEBIDOS. APLICAÇÃO DE MULTA
ADMINISTRATIVA. ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada entre a Associação Cristã de Doentes e
Deficientes Físicos de Foz do Iguaçu e a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 140.015,17 (cento e
quarenta mil, quinze reais, dezessete centavos), que teve por objeto o pagamento
de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências, em análise preliminar, as fls. 213 a 215,
apontou a ausência de documentos e irregularidades abaixo relacionadas:
· Termo de Convênio;
· Autorização Governamental;
· Publicação de Convênio;
· Parecer Contábil;
· Demonstrativo de Despesas;
· A metodologia adotada pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria
de Estado da Educação para o repasse mensal do “quantum” às entidades de
ensino especial é baseada nas memórias de cálculos e informativos mensais
elaborados por aquele Departamento, nos quais constam o número de profissionais
e suas respectivas remunerações. Confrontando as informações constantes nos
documentos referidos com as folhas de pagamentos apresentadas nesta
comprovação, verificam-se divergências de valores, evidenciando-se pagamentos
de salários diversos, acima dos valores devidos.
Devidamente citada, a Sra. Lidercy Olinda Bachega Gomes, fls. 216, não
apresentou nenhum documento e/ou esclarecimento.
Este relator através da Resolução n° 791/2005 converteu o feito em diligência
externa, para que no prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. Lidercy Olinda Bachega
Gomes, se manifestasse quanto às irregularidades verificadas no presente
processo. Posteriormente, foi novamente citada por meio do Ofício n° 1.603/07-
OCN-DAT, fls. 230. Entretanto, expirado o prazo deixou de apresentar o
contraditório e ampla defesa, remanescendo as irregularidades apontadas pela
Unidade Técnica.
Em Instrução conclusiva n° 5.406/07, fls. 231 a 233, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade das contas, com o conseqüente
recolhimento parcial dos valores gastos indevidamente. Sugere, ainda, a
imposição de multa administrativa à ordenadora das despesas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.271/07, fls. 234.
VOTO
Embora devidamente citada a ordenadora das despesas deixou de juntar ao
processo documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da
efetiva aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica
deste Tribunal.
Em face do exposto e da inércia em atender determinação desta Casa,
acompanhando a Instrução n° 5.406/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 14.271/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:

I - pela irregularidade da presente subvenção social firmada com a Secretaria de
Estado da Educação, referente ao exercício de 2003, no valor de R$ 140.015,17
(cento e quarenta mil, quinze reais, dezessete centavos), em razão da ausência de
documentos e pagamentos de profissionais não previstos no Plano de Aplicação;
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento parcial
dos recursos, no valor de R$ 25.520,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte
reais), devidamente corrigidos, de responsabilidade solidária da Associação
Cristã de Doentes e Deficientes Físicos de Foz do Iguaçu e da Sra. Lidercy
Olinda Bachega Gomes, à época Presidente;
III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05, em razão da
não apresentação, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados
pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-se o recolhimento de multa
administrativa, de responsabilidade da Sra. Lidercy Olinda Bachega Gomes;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 123987/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente subvenção social firmada com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício de 2003, no valor de R$ 140.015,17 (cento
e quarenta mil, quinze reais, dezessete centavos), em razão da ausência de
documentos e pagamentos de profissionais não previstos no Plano de Aplicação;
II – Determinar, nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, o recolhimento parcial
dos recursos, no valor de R$ 25.520,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte
reais), devidamente corrigidos, de responsabilidade solidária da Associação
Cristã de Doentes e Deficientes Físicos de Foz do Iguaçu e da Sra. Lidercy
Olinda Bachega Gomes, à época Presidente;
III - Determinar o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade da
Sra. Lidercy Olinda Bachega Gomes, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar n° 113/05, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de
documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste
Tribunal,
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis ao caso.Expirados os prazos recursais,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1620/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 414087/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALTACIRA FERRAZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. RESSALVADO
POSICIONAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE
TRIBUNAL, NO QUE DIZ RESPEITO A INCORPORAÇÃO DE VERBAS DE
CARÁTER TRANSITÓRIO. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA E DECISÕES DESTA CASA.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Altacira Ferraz, ocupante do
cargo de Agente de Execução, lotada na Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 1.434 de 06/07/2007, devidamente
publicado no Diário Oficial do Estado n° 7.514 de 16/07/2007.
A Diretoria Jurídica após análise da documentação acostada aos autos emitiu o
Parecer n° 13.512/07, fls. 76, opinando pela legalidade e registro do ato
aposentatório em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 14.026/
07, fls. 77, ressalvando o posicionamento pessoal da Procuradora Dra. Valéria
Borba, no que diz respeito à incorporação de verbas de caráter transitório,
manifesta-se pela legalidade e registro.
VOTO
Considerando o Parecer n° 13.512/07 da Diretoria Jurídica e ressalvado o
posicionamento pessoal da Procuradora que lavrou o Parecer n° 14.026/07,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 1.434 de 06/07/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.514 de 16/07/2007,
que inativou a Sra. Altacira Ferraz, no cargo de Agente de Execução, da Secretaria
de Estado da Justiça e da Cidadania.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 414087/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ALTACIRA FERRAZ.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 1.434 de 06/07/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.514 de 16/07/2007,
que inativou a Sra. Altacira Ferraz, no cargo de Agente de Execução, da Secretaria
de Estado da Justiça e da Cidadania, de acordo com o Parecer n° 13.512/07 da
Diretoria Jurídica e ressalvado o posicionamento pessoal da Procuradora que
lavrou o Parecer n° 14.026/07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
la:Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1621/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 414117/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE FRANCISCA BEATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: APOSENTADORIA ESTADUAL. AFASTAMENTO DA
PRELIMINAR LEVANTADA PELA UNIDADE TÉCNICA, NO QUE DIZ
RESPEITO AO FUNDAMENTO DO ATO DE INATIVAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 3°, I, II E III, DA EC 47/05. REGULARIDADE E REGISTRO,
CONFORME MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Dirce Francisca Beato,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, da Secretaria de Estado da Educação.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 1.409 de 06/07/2007, devidamente
publicada no Diário Oficial n° 7.514 de 16/07/07, fls. 53.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos,
preliminarmente, emitiu o Parecer n° 14.045/07, fls. 66 e 67, opinando por
diligência externa à origem para fins de retificação do fundamento legal do ato de
inativação, por entender inaplicável a utilização do artigo 3° da Emenda
Constitucional n° 47/05, como fundamento para a presente inativação.
Ressalvou, porém, a existência de decisões contrárias em processos similares.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.777/
07, fls. 69 e 70, concorda com o posicionamento do ParanaPrevidência, uma vez
que o art. 3° da EC n° 47/05 traz uma regra de aposentadoria que, por opção da
servidora, pode lhe ser aplicada. Conclui, manifestando-se pela legalidade e
registro do ato que inativou a servidora, Sra. Dirce Francisca Beato..
VOTO
Considerando o Parecer n° 14.777/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, e levando em consideração que a interessada á época de sua inativação
preenchia os requisitos de idade mínima e tempo de contribuição necessários,
consecutivamente, VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 1.409 de
06/07/2007, publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.514 de 16/07/2007,
fls. 53, que aposentou a Sra. Dirce Francisca Beato, com fulcro no art. 3°, incisos
I, II e III, § Único, da Emenda Constitucional n° 47/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 414117/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
DIRCE FRANCISCA BEATO .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 1.409 de 06/07/2007, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 7.514 de 16/07/2007, fls. 53, que aposentou a
Sra. Dirce Francisca Beato, com fulcro no art. 3°, incisos I, II e III, § Único, da
Emenda Constitucional n° 47/05, de acordo com o Parecer n° 14.777/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, e levando em consideração que a
interessada á época de sua inativação preenchia os requisitos de idade mínima
e tempo de contribuição necessários.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1622/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 354080/03
INTERESSADO : NELSO FERREIRA DUARTE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO ATS
(EFEITO CASCATA) E O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO
À INICIATIVA PRIVADA. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART. 157, § 4°, INCISO III, DA
LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Nelso Ferreira Duarte, Sub
Tenente da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 421/07, fls. 34, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.467/
07, fls. 35, ressalvando posicionamento pessoal do Senhor Procurador, Dr.
Laerzio Chiesorin Junior, no que diz respeito à forma de cálculo de parte dos
ATS (efeito cascata) e a não inclusão do tempo de serviço prestado à iniciativa
privada, manifesta-se pela legalidade e registro.
IN:VOTO
Em que pese à ressalva levantada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, os temas já foram devidamente debatidos por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo. No que diz respeito
ao tempo de serviço prestado à iniciativa privada, esta Corte posicionou-se pela
sua inaplicabilidade.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 421/07 da Diretoria Jurídica, VOTO,
pela legalidade e registro da Resolução n° 0962 de 22/05/2003, devidamente
publicada no Diário Oficial do Estado n° 6.487, de 29/05/2003, que transferiu
para a reserva remunerada, o servidor Sr. Nelso Ferreira Duarte, com proventos
proporcionais a 25/30 avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 354080/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e NELSO
FERREIRA DUARTE,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 0962/03- SEAP, publicada no Diário Oficial nº
6487 de 29/05/03, que transferiu para Reserva Remunerada o servidor NELSO
FERREIRA DUARTE, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1623/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 91172/04
INTERESSADO : JOEL ROSA DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO ATS
(EFEITO CASCATA) E O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO
À INICIATIVA PRIVADA. LEGALIDADE E REGISTRO, CONFORME
DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART. 157, § 4°, INCISO III, DA
LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Joel Rosa da Silva, Soldado
1ª Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 1.156/07, fls. 37, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.389/
07, fls. 38, ressalvando posicionamento pessoal do Senhor Procurador, Dr.
Laerzio Chiesorin Junior, no que diz respeito à forma de cálculo de parte dos
ATS (efeito cascata) e a não inclusão do tempo de serviço prestado à iniciativa
privada, manifesta-se pela legalidade e registro.
VOTO
Em que pese à ressalva levantada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, os temas já foram devidamente debatidos por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo. No que diz respeito
ao tempo de serviço prestado à iniciativa privada, esta Corte posicionou-se pela
sua inaplicabilidade.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 1.156/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 3.139 de 04/02/2004,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 6.666, de 11/02/2004,
que transferiu para a reserva remunerada, o servidor Sr. Joel Rosa da Silva, com
proventos proporcionais a 27/30 avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 91172/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e JOEL ROSA DA
SILVA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 3139/04 - SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, publicada no Diário Oficial nº 6666
de 11/02/04, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor Joel Rosa da
Silva, determinado o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1624/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 388980/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIO LOURENÇO GIOPPO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO ATS
(EFEITO CASCATA), BEM COMO O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO À INICIATIVA PRIVADA. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART. 157, § 4°,
INCISO III, DA LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Lucio Lourenço Gioppo, 3°
Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 329/07, fls. 40 e 41, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.420/
07, fls. 42, ressalvando posicionamento pessoal do Senhor Procurador, Dr.
Laérzio Chiesorin Junior, no que diz respeito à forma de cálculo de parte dos
ATS (efeito cascata), bem como o fato de não ter sido computado o tempo de
serviço prestado à iniciativa privada, manifesta-se pela legalidade e registro.
VOTO
Em que pese à ressalva levantada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, os temas já foram devidamente debatidos por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo. No que diz respeito
ao tempo de serviço prestado à iniciativa privada, esta Corte através do Acórdão
n° 23/05 decidiu pela impossibilidade de sua contagem.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 329/07 da Diretoria Jurídica, VOTO,
pela legalidade e registro da Resolução n° 4.249 (fls. 24) de 31/08/2004,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 6.810, de 10/09/2004,
que retificou a Resolução n° 3.789 (fls. 17) de 03 de junho de 2004, e transferiu
para a reserva remunerada, o servidor Sr. Lucio Lourenço Gioppo, com proventos
proporcionais a 25/30 avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 388980/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e LUCIO
LOURENÇO GIOPPO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 4.249 (fls. 24) de 31/08/2004,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 6.810, de 10/09/2004,
que retificou a Resolução n° 3.789 (fls. 17) de 03 de junho de 2004, e transferiu
para a reserva remunerada, o servidor Sr. Lucio Lourenço Gioppo, com proventos
proporcionais a 25/30 avos, de acordo com o Parecer n° 329/07 da Diretoria
Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1626/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 201156/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARIO PEREIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. LEGALIDADE E REGISTRO,
CONFORME DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART. 157, § 4°,
INCISO III, DA LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Dario Pereira, Soldado 1ª
Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 7.081/07, fls. 36, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.557/07,
fls. 37, propugna por diligência à origem para adequação do cálculo de proventos,
no que diz respeito a Gratificação por Tempo de Serviço (15%), que deve incidir
apenas sobre o soldo.
VOTO
Em que pese o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 7.081/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 7.944 de 12/04/2006,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.211, de 24/04/2006,
que retificou a Resolução n° 6.992 de 28/10/2005, e transferiu para a reserva
remunerada, o servidor Sr. Dario Pereira, com proventos proporcionais a 25/30
avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 201156/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DARIO PEREIRA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela legalidade e registro da Resolução n° 7.944 de 12/04/2006,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.211, de 24/04/2006,
que retificou a Resolução n° 6.992 de 28/10/2005, e transferiu para a reserva
remunerada, o servidor Sr. Dario Pereira, com proventos proporcionais a 25/30
avos, de acordo com o Parecer n° 7.081/07 da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1627/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 300618/07
INTERESSADO : ELTON CELSO PUCHTA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RESERVA REMUNERADA. RESSALVADO POSICIONAMENTO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO A FORMA DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (EFEITO CASCATA). LEGALIDADE
E REGISTRO, CONFORME DIRETORIA JURÍDICA. AMPARO LEGAL: ART.
157, § 4°, INCISO III, DA LEI N° 1.943, DE 23/06/1954 – CÓDIGO DA PMPR.
RELATÓRIO
Trata o presente de ato que transferiu o servidor Sr. Elton Celso Puchta, 3°
Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná, para a reserva remunerada, com
proventos proporcionais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 10.807/07, fls. 28, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.582/
07, fls. 29, propugna por diligência à origem para adequação do cálculo de
proventos, no que se refere à Gratificação por Tempo de Serviço (15%), que deve
incidir apenas sobre o soldo.
VOTO
Em que pese o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 10.807/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro da Resolução n° 0735 de 12/04/2007,
devidamente publicada no Diário Oficial do Estado n° 7.455, de 20/04/2007,
que transferiu para a reserva remunerada, o servidor Sr. Elton Celso Puchta, com
proventos proporcionais a 25/30 avos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 300618/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ELTON CELSO
PUCHTA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 735/07-SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, publicada no Diário Oficial nº 7455
de 20/04/07, que transferiu para Reserva Remunerada o servidor Elton Celso
Puchta, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1628/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 410556/05
INTERESSADO : CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL EFETIVADA PELO MUNICÍPIO DE
TELÊMACO BORBA. CONCURSO PÚBLICO ANTERIOR A 2000.
AUSÊNCIA DE REGISTRO NESTE TRIBUNAL. UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA OBJETO DO ACÓRDÃO N° 1.411/06-TRIBUNAL
PLENO, QUE VALIDOU AS ADMISSÕES REALIZADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL OU MUNICIPAL (DIRETA OU
INDIRETA), ANTERIORES AO ANO DE 2000, RELATIVAS AO ART. 70, DA
LEI N° 10.219/1992. LEGALIDADE E REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar efetivada pelo Município de Telêmaco
Borba, via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 01/1997, para o
provimento do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 14.270/07, fls. 70, opina pela legalidade e registro da contratação em comento,
considerando a anterioridade ao exercício de 2000, conforme entendimento
disposto na Súmula n° 05 – TC.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 14.098/07, fls. 71 e 72.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por este Tribunal de Contas através do
Acórdão n° 1.411/06-Pleno – Súmula n° 05 - TC, que validou as admissões
realizadas pela
Administração Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta), anteriores
ao ano de 2000, relativas ao art. 70, da Lei n° 10.219/1992, VOTO, pela legalidade
e registro das contratações oriundas do Concurso Público disciplinado pelo
Edital n° 01/1997.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 410556/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1629/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177530/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°
003/1991. LEGALIDADE E REGISTRO. ALERTA NO QUE DIZ RESPEITO
AO ATENDIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 005/2006.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Bela Vista do Paraíso,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 003/1991, para provimento
de cargos de Assistente Administrativo.
Após análise da documentação acostada aos autos a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 13.245/07, fls. 68, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em
comento, ressalvando, porém, a necessidade de correção no sistema SIM/AP, no
que diz respeito aos atos de pessoal dos servidores que ainda encontram-se na
ativa.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 15.076/07, fls. 69.
VOTO
Considerando o Parecer 13.245/07 da Diretoria Jurídica, bem como os
documentos apresentados pelo Município de Bela Vista do Paraíso, VOTO, pela
legalidade e registro das contratações originadas do Concurso Público,
disciplinado pelo Edital n° 003/1991, alertando-se para a necessidade de
correção do sistema SIM-AP, no que se refere aos atos de pessoal dos servidores
que ainda encontram-se em atividade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 177530/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente contratação de pessoal efetivada pelo MUNICÍPIO DE
BELA VISTA DO PARAÍSO, disciplinada pelo Edital n° 003/1991,
determinando seu registro, considerando o Parecer 13.245/07 da Diretoria
Jurídica, bem como os documentos apresentados pela municipalidade;
II - Alertar a municipalidade para a necessidade de correção do sistema SIM-AP,
no que se refere aos atos de pessoal dos servidores que ainda encontram-se em
atividade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1634/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 352137/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE E OUTROS
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Impugnação baseada em relatório de auditoria – ausência de mecanismo de
controle de estoque em hospital público – Pela procedência e responsabilização
dos gestores.

RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de apreciação de Relatório de inspeção in loco realizada
no Município de Matinhos em cumprimento ao decidido na Resolução nº 9150/
03-TC, em que se determinou que do processo principal seriam extraídas peças
e originadas tantas impugnações quantas fossem as despesas ou atos distintos
apontados como irregulares.
O presente expediente é referente à constatação de que no almoxarifado de
medicamentos do Hospital Municipal Nossa Senhora dos Navegantes não existia
a conferência física do estoque, bem como controle de movimentações de entrada
e saída de mercadorias, limitando-se o controle à mera observação visual dos
produtos constantes no estoque.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Instrução nº 250/07 –
DCM, opina pela responsabilização dos Srs. Acindino Ricardo Duarte (Prefeito
Municipal) e Luiz Carlos Tetor Pereira (Secretário de Saúde) pela ausência de
controle e de inventário de bens.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nº 12.479/07 opina no
mesmo sentido pela procedência da impugnação e pelo encaminhamento de cópias
dos autos ao Ministério Público Estadual para as medidas necessárias.
VOTO
Considerando as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais –
DCM e do Ministério Público junto a este Tribunal. VOTO:
I - Pela PROCEDÊNCIA da presente impugnação, atribuindo aos Srs. Acindino
Ricardo Duarte e Luiz Carlos Tetor Pereira a responsabilidade pela ausência de
controle e de inventário de bens do Hospital Nossa Senhora dos Navegantes,
constatado por em auditoria in loco realizada no Município de Matinhos;
II – Pelo envio de cópias do feito ao Ministério Público Estadual para a adoção
das medidas que entender necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 352137/04, entre as partes MUNICÍPIO DE MATINHOS e ACINDINO
RICARDO DUARTE E OUTROS.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HERMAS EURIDES
BRANDÃO , por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente impugnação, atribuindo aos Srs. Acindino
Ricardo Duarte e Luiz Carlos Tetor Pereira a responsabilidade pela ausência de
controle e de inventário de bens do Hospital Nossa Senhora dos Navegantes,
constatado por em auditoria in loco realizada no Município de Matinhos.
II – Determinar o envio de cópias do feito ao Ministério Público Estadual para
a adoção das medidas que entender necessárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1637/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131886/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO: IRCEU PICINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Salgado Filho. Exercício de 2004. Recomendação de irregularidade
das contas. Devolução de valores.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Sr. Irceu Picini, indicado às fls. 136, relativas ao PODER EXECUTIVO

DE SALGADO FILHO, exercício financeiro de 2004, foram encaminhadas dentro do
prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas,
foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu,
através da Instrução nº 1748/06-DCM (fls. 270-277), pela irregularidade das
contas, pelo seguinte motivo:
· Remuneração dos Agentes Políticos: os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito,
no exercício de 2004, foram reajustados por meio do Decreto nº 02/2004, de 05/
01/2004 (fls. 195), que abrangeu os exercícios de 2001, 2002 e 2003, e por meio
de onze outros decretos mensais, que corrigiram os subsídios de acordo com os
índices de inflação do IGPM medidos em cada mês precedente, não atendendo os
dispositivos legais, ou seja, não foi efetuada mediante lei específica. Segundo a
Diretoria de Contas Municipais, por se tratar de ano eleitoral, as recomposições
efetuadas até a data de 05/04/2004, ou seja, 180 dias antes das eleições, conforme
dispõe o artigo 7° da Lei n° 9504/97, seriam acolhidas independente do
percentual. Por sua vez, as recomposições efetuadas após esta data seriam as
estabelecidas conforme o acumulado do INPC do mês de janeiro de 2004 até o
mês anterior ao da concessão (neste caso específico o acumulado do IGPM). Com
isso, permaneceria a irregularidade das contas, cabendo o pedido de devolução
do numerário percebido a maior, atualizado até a data do efetivo recolhimento.
M:A UNIDADE TÉCNICA ainda aponta as seguintes ressalvas:
· Exercício da capacidade tributária: demonstra a Instrução exarada pelo sistema
de Análise da Gestão Fiscal que os tributos de competência do Município foram
instituídos, mas que este não tem operado regularmente à arrecadação, o que
prejudica o exercício de sua plena capacidade tributária. A municipalidade não
se pronunciou a respeito deste item, permanecendo, portanto, a ressalva das
contas.
· Aplicações de recursos de Royalties em despesas de pessoal e dívida: tanto os
recursos transferidos da União sob o título de Fundo Especial do Petróleo
quanto os transferidos do Governo do Estado sob o título de Cota de Participação
nos Royalties referem-se a “Royalties” e, portanto, a utilização destes recursos
deve obedecer o que determina a legislação pertinente – artigo 8° da Lei n°
7990/89 e artigo 26 do Decreto n° 1 de 11/01/1991 do Senado. No entanto,
tendo verificado que a municipalidade, durante o exercício de 2004, teve uma
Despesa de Capital – Investimentos paga com recursos da fonte livre, no valor
de R$ 62.374,65, superior aos recursos de Royalties utilizados em
desconformidade com o que preceitua a referida Lei, ou seja, R$ 1.200,00, no
pagamento de despesa com pessoal, excepcionalmente, neste exercício, há que se
considerar a utilização incorreta da fonte de recursos, como condição de ressalvas
às contas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
8212/07 (fls. 279-280), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina
pela desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO
Os pagamentos dos reajustes dos subsídios no exercício de 2004 não têm base
legal. Além das questões levantadas pela instrução, especialmente quanto ao
fato de que os reajustes deveriam ter se dado por meio de lei de iniciativa do
Poder Legislativo, em desacordo com o art. 29, V, da Constituição Federal de
1988, tem-se que a definição do ato fixatório de reajustes mensais também não
poderia ter sido atendida.
Desta forma, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando
os elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, voto,
conforme previsto no art. 16, III, b da Lei Complementar nº 113/05:
1) pela emissão de Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento
pela irregularidade das contas do Sr. Irceu Picini, CPF n° 431.219.699-00,
relativas ao Executivo Municipal de Salgado Filho, exercício financeiro de 2004,
tendo em vista o inadequado reajuste dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito.
2) pela imputação, ao responsável, da devolução dos valores recebidos
indevidamente, a serem apurados em liquidação de sentença.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131886/05, do MUNICÍPIO DE
SALGADO FILHO, de responsabilidade de IRCEU PICINI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Sr. Irceu Picini, CPF n° 431.219.699-00, relativas
ao Executivo Municipal de Salgado Filho, exercício financeiro de 2004, tendo
em vista o inadequado reajuste dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito.
2) Imputar, ao responsável, a devolução dos valores recebidos indevidamente,
a serem apurados em liquidação de sentença.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1638/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 164161/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
INTERESSADO: EDUÍ GONÇALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Guapirama. Exercício de 2006. Regularidade das contas, com
ressalvas. Aplicação da multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar
nº 113/05.
de:PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Sr. Edui Gonçalves, indicado a fls. 198, relativas ao PODER

EXECUTIVO DE GUAPIRAMA, exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas
dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 3440/07-DCM (fls. 258/268) pela regularidade das contas, com as
seguintes ressalvas:
· Avaliação do Planejamento Orçamentário – Detalhamento dos Programas, Ações
e Indicadores do Plano Plurianual (fls. 258/259): o município informa que adotará
as medidas necessárias na elaboração do Plano Plurianual, atendendo as
recomendações deste Tribunal. Muito embora o município tenha buscado
justificar a ressalva em seu contraditório, a DCM constatou a utilização de
metodologia inadequada na elaboração do Plano Plurianual, frente a ausência
de suficiente detalhamento dos programas e ações governamentais, e seus
objetivos pretendidos, visando demonstrar a busca de melhorias nos indicadores
sócios-econômicos da municipalidade.
A DCM recomenda ainda, que os instrumentos orçamentários, sejam elaborados,
futuramente, de modo que seus números e redação traduzam de maneira clara e
transparente os reais objetivos e metas a serem atingidos pela Administração;
· Avaliação do Planejamento Orçamentário – Excesso de dispositivos para
alteração do orçamento (fls. 259/260): existência na Lei Orçamentária de regras
permitindo alterações da programação inicial na forma de percentual superior a
5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura de créditos adicionais
com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação ou superávit financeiro,
livremente entre as dotações, cuja utilização destes mecanismos,
simultaneamente, possibilita a alteração não autorizada ou descontrolada da
programação constante da Lei de Meios;
Assim como no item anterior, a municipalidade alega que atenderá as
recomendações desta Corte, adotando as medidas necessárias a fim de evitar
alterações orçamentárias de maneira descontrolada.
· Avaliação do Planejamento Orçamentário – Projeção das Receitas no quadriênio
2006/2009 (fls. 260): realização de estimativa de receita na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, em percentual de evolução não compatível com a utilização de
método conservador na projeção do crescimento da arrecadação, conforme se
verifica às fls. 202, letra ‘C’. Cumpre salientar que uma projeção excessivamente
otimista, poderá implicar em frustração do cumprimento dos objetivos dos
programas e ações de governo incluídos no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes;
Neste item a municipalidade informa que já estão sendo tomadas providências
no sentido de corrigir esta projeção excessivamente otimista.
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 262): conforme apontado na
Instrução nº 1205/2007-DCM (fls. 177/185), que cuida da análise da gestão
fiscal do 2º semestre do exercício de 2006, constatou-se, na análise do último
bimestre do exercício, arrecadação dos impostos em proporção inferior a 70% do
montante lançado (fls. 180). Este índice, caso venha a se repetir, leva a um aumento
constante e significativo da inscrição em dívida ativa, caracterizando a não
aplicação de políticas adequadas de incentivo à arrecadação tributária.
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O Município informa que: “Estão sendo envidados todos os esforços no sentido
de melhorar os índices de arrecadação através de campanhas, e ao mesmo
tempo estamos tomando medidas para execução dos débitos inscritos em dívida
ativa.”
· Publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(fls. 262): conforme se observa da Instrução nº 232/2007, que trata da análise da
gestão fiscal do 1º semestre do exercício de 2006, o município publicou
intempestivamente os relatórios do 2º bimestre elencados às fls. 169, letra b.
Neste caso, vale aqui salientar que o atraso prende-se a apenas um dia.
Em relação a este tópico, a municipalidade não se manifestou.
· Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso (fls. 263): o município
alega que tem encontrado “uma série de dificuldades com relação ao
cumprimento da agenda do TCE e que na maioria das vezes estão ligados aos
sistemas de contabilidade utilizados pela Prefeitura e Sim-Am. Mas todos os
esforços estão sendo feitos no sentido de que os prazos venham a ser
respeitados.”
A DCM entende que o item é passível de ressalva, porém, com aplicação da multa
prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº 113/05.
A Unidade converte em ressalva os seguintes tópicos, antes considerados como
causa de irregularidade:
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 263): conforme apontado
às fls. 208, item 2.4 – C, as seguintes contas não foram informadas no sistema,
porém, apresentam extrato físico: Banco do Brasil, Agência 2221, contas nºs
11955-5, 131059, 20092 e 8274-0. À exceção da conta 20092 que apresenta
saldo de R$ 114.25, as demais estavam zeradas.
O município alega, às fls. 226, que o Ministério da Saúde abriu nova conta
bancária para um programa em andamento, cujo mesmo era da conta 20092. Como
o sistema não aceita duas contas para a mesma fonte, tiveram que inativá-la,
sendo que a mesma estava zerada contabilmente, e ativar a nova. Posteriormente,
uma vez inativada, não conseguiram mais efetuar qualquer lançamento. Assim,
juntaram extratos de dezembro/06 e janeiro/07, demonstrando as respectivas
conciliações.
A DCM acata as justificativas, entretanto, recomenda que sejam informadas no
sistema as outras contas, mesmo que apresentem saldo zero.
· Constituição incorreta do Conselho do FUNDEF (fls. 264/265): a análise
preliminar observou que a constituição do conselho, com base nos dados
informados pelo município, não atendeu a proporção do número de membros
representantes dos segmentos da sociedade, conforme exigido em regulamento.
Em sede de contraditório, a municipalidade informa que com a mudança de
FUNDEF para FUNDEB foi constituído um novo conselho, corrigindo tal
distorção, porém, não efetuou a juntada da documentação comprobatória, bem
como, os dados no sistema do Tribunal encontram-se totalmente sem informações.
A DCM converte este item em ressalva, recomendando a regularização e a
alimentação dos dados no sistema.
· Constituição incorreta do Conselho da Saúde (fls. 265): assim como no item
anterior, a análise preliminar observou que a constituição do conselho não
atendeu a proporção do número de membros representantes dos segmentos da
sociedade.
Quando do contraditório, foi informado que um novo conselho já está sendo
constituído de acordo com as exigências legais. Entretanto, assim como no item
anterior, não foi juntada qualquer documentação comprobatória, bem como, os
dados no sistema do Tribunal encontram-se totalmente sem informações.
Assim, a DCM converte em ressalva, recomendando a regularização e a
alimentação dos dados no sistema.
· Irregularidade formal (265/266): neste tópico, a análise preliminar verificou a
ausência de diversos documentos, os quais foram juntados quando da
apresentação do contraditório. Todavia, restou pendente a regularização quanto
ao cheque nº 850861, no valor de R$ 658,89, cujo mesmo ainda não foi
compensado.
A DCM então, converte este item em ressalva, com a recomendação no sentido de
que se observe o artigo 12 da Resolução nº 1.682/90 do Banco Central, e adote
as medidas necessárias ao saneamento da questão, convertendo em renda do
município este valor e efetuando a respectiva conciliação desta conta.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
14484/07 (fls. 270/271), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro
Kansou, em congruência com a Diretoria de Contas Municipais, opina pela
regularidade com ressalvas das contas sob exame.
VOTO
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, II, da Lei Complementar nº 113/05:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Edui Gonçalves, CPF nº 437.805.479-53,
relativas ao Executivo Municipal de Guapirama, exercício financeiro de 2006,
com as seguintes ressalvas: a)  utilização de metodologia inadequada na
elaboração do Plano Plurianual, em relação ao detalhamento dos programas e
ações governamentais, e seus objetivos pretendidos; b) existência na Lei
Orçamentária de regras permitindo alterações da programação inicial na forma de
percentual superior a 5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura
de créditos adicionais com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação
ou superávit financeiro, livremente entre as dotações; c) realização de estimativa
de receita na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em percentual de evolução não
compatível com a utilização de método conservador na projeção do crescimento
da arrecadação; d) não exercício da plena capacidade tributária; e) publicação
intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; f) entrega da
Prestação de Contas eletrônica com atraso; g) omissão de conta corrente no
sistema informatizado; h) ausência da documentação comprobatória da
constituição do Conselho do FUNDEB, bem como, dos dados no sistema do
Tribunal; i) ausência da documentação comprobatória da constituição do
Conselho da Saúde, bem como, dos dados no sistema do Tribunal, e j)
irregularidade formal frente a ausência de regularização quanto ao cheque nº
850861, no valor de R$ 658,89, o qual não foi compensado;
2) que seja aplicada a multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº
113/05, ao Sr. Edui Gonçalves, CPF nº 437.805.479-53, frente ao atraso na
entrega da prestação de contas eletrônica, e
3) que seja determinado ao responsável que promova as medidas atinentes a
regularizar, no que couber, as ressalvas apontadas, informando a este Tribunal
quando da prestação de contas do exercício de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 164161/07, do MUNICÍPIO DE
GUAPIRAMA, de responsabilidade de EDUÍ GONÇALVES,

ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Edui Gonçalves, CPF nº 437.805.479-53,
relativas ao Executivo Municipal de Guapirama, exercício financeiro de 2006,
com as seguintes ressalvas: a)  utilização de metodologia inadequada na
elaboração do Plano Plurianual, em relação ao detalhamento dos programas e
ações governamentais, e seus objetivos pretendidos; b) existência na Lei
Orçamentária de regras permitindo alterações da programação inicial na forma de
percentual superior a 5% sobre o total da despesa, além da permissão de abertura
de créditos adicionais com recursos de remanejamentos, excesso de arrecadação
ou superávit financeiro, livremente entre as dotações; c) realização de estimativa
de receita na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em percentual de evolução não
compatível com a utilização de método conservador na projeção do crescimento
da arrecadação; d) não exercício da plena capacidade tributária; e) publicação
intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; f) entrega da
Prestação de Contas eletrônica com atraso; g) omissão de conta corrente no
sistema informatizado; h) ausência da documentação comprobatória da
constituição do Conselho do FUNDEB, bem como, dos dados no sistema do
Tribunal; i) ausência da documentação comprobatória da constituição do
Conselho da Saúde, bem como, dos dados no sistema do Tribunal, e j)
irregularidade formal frente a ausência de regularização quanto ao cheque nº
850861, no valor de R$ 658,89, o qual não foi compensado;
2) Aplicar a multa prevista no artigo 87, III, b da Lei Complementar nº 113/05,
ao Sr. Edui Gonçalves, CPF nº 437.805.479-53, frente ao atraso na entrega da
prestação de contas eletrônica, e
3) Determinar ao responsável que promova as medidas atinentes a regularizar,
no que couber, as ressalvas apontadas, informando a este Tribunal quando da
prestação de contas do exercício de 2007.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1639/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 270743/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : AVELINO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Aposentadoria. Ato já registrado neste Tribunal. Arquivamento –
remessa à origem.
RELATÓRIO
Trata o presente do exame da legalidade, para fim de registro, do Decreto n° 069/
2002, por meio do qual foi aposentado o Sr.Avelino dos Santos, no cargo de
Jardineiro, Nível 09.
Inicialmente, a Diretoria Jurídica opinou por diligência à origem para a juntada
da certidão de tempo de serviço/contribuição consolidada, destacando o tempo
contado para todos os efeitos legais e o tempo contado para efeitos de
aposentadoria.
O Município de Ubiratã se manifestou, pedindo o arquivamento deste processo
que, por equívoco foi enviado em duplicidade, uma vez que já se encontra
homologado por esta Corte o processo n° 20017/03, do segurado Avelino dos
Santos.
No retorno dos autos a Diretoria Jurídica, à fl. 39, informa que, após pesquisas
efetuadas, o Ato de Inativação do servidor em questão foi registrado neste
Tribunal através do processo n° 20017/03, julgado legal pela DDM-IZL n°
305/07.
A Unidade Técnica, por meio do Parecer n° 15696/07, da Assessora Jurídica
Letícia Mª Andréa Küster Cherobim (fl. 41), opina pela baixa e arquivamento do
presente protocolado.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer 14968/07 (fl. 42) manifesta-
se pelo encaminhamento do feito à origem para fins de arquivamento.
VOTO
Acompanho os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
de Contas junto a este Tribunal e voto pelo arquivamento do presente feito, por
via de remessa à origem, tendo em vista que o ato aposentatório do segurado
Avelino dos Santos já foi registrado neste Tribunal de Contas, conforme a Decisão
Monocrática n° 305/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 270743/07, entre as partes MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
e AVELINO DOS SANTOS.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Arquivar o presente feito, determinando para tanto a remessa dos autos à origem,
tendo em vista que o ato aposentatório do segurado Avelino dos Santos já foi
registrado neste Tribunal de Contas, conforme a Decisão Monocrática n° 305/
07.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1640/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 403517/05
INTERESSADO : RICHARD GOLBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Admissão de Pessoal. Teste Seletivo. Violação do art. 37, caput, da CF/
88. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal realizada pelo Município
de Cândido de Abreu, através de teste seletivo regulamentado pelo Edital n° 02/
2005, para o provimento de empregos destinados ao Programa de Saúde da Família,
correspondentes a 05 de vagas de agente comunitário de saúde, 01 vaga de
enfermeiro, 01 vaga de médico, 01 vaga de enfermeiro da Saúde Pública e 01 vaga
de auxiliar de enfermagem.
Conforme se observa a folhas 8, através do Decreto n° 102/2005, o Prefeito do
Município declarou a necessidade temporária e de excepcional interresse público,
com a justificativa do não preenchimento de vagas com a realização do Teste
Seletivo 01/2005.
Após duas diligências propostas pela Diretoria Jurídica e realizadas
respectivamente para juntada de documentos e esclarecimentos quanto à real
necessidade temporária e de excepcional interesse público, em sua terceira
manifestação, a referida Unidade Técnica (Parecer n°7313/07, fls. 100-101)
informou que, a princípio, a Comissão Organizadora do referido teste seletivo
não possui conhecimento específico na área da saúde, motivo pelo qual propôs
uma terceira diligência ao Município para que este informasse (1) qual critério
adotado para a escolha dos componentes da comissão; (2) qual o excepcional
interesse público que levou à realização do certame - se decorrente de convênio
firmado como o governo federal; (3) qual o grau de parentesco com o prefeito do
médico contratado James Golba, pois como o próprio Município noticiou, a
prova foi implementada por sua área de Recursos Humanos - informação a folhas
91, e finalmente (4) para que fosse atualizado o SIM/Atos de Pessoal.
Em resposta, o Assessor Jurídico do Município informa (fls. 104) que
“participaram efetiva e diretamente da aplicação e correção das provas
referentes ao mencionado certame o Dr. Valdemar Oscar de Souza, inscrito
no CRM sob o n° 4984-PR, e o Dr. Gilberto Graciano de Melo, inscrito no
CRM sob o n° 15195-PR, ambos médicos integrantes do quadro de
funcionários efetivos deste Município de Cândido de Abreu, conforme
contratos em anexo”.
Quanto ao motivo do excepcional interesse público para a realização do teste
seletivo, justifica que “foi a concretização de parceria com o Governo Federal
para operacionalização de programa atinente à saúde, lembrando que
referida parceria é precária e temporária, podendo ser rescindida a qualquer
instante, razão pela qual fica impossibilitada a contratação através de
concurso público, mediante cargo efetivo e estável”.
Informa finalmente que o preenchimento do SIM-AP foi regularizado, não fazendo
referência à solicitação de parecer da Diretoria Jurídica quanto ao grau de
parentesco do Prefeito com o médico contratado.
Nova diligência requerida pela unidade (Parecer n° 9974/07, fls. 110-111) para
esclarecer o item pendente é realizada. A resposta do Município, a folhas 114,
informa que o médico contratado James Golba é irmão do chefe do Poder Executivo,
mas que tal situação não encontra nenhum obstáculo legal.
Finalmente, a Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n° 14402/07 (folhas 116-
118), opina pela negativa de registro, em virtude dos seguintes pontos:
a) nenhum dos membros da Comissão Organizadora possuía qualificação na área
da saúde – área em que foram oferecidos os cargos –, conforme juntada (fls. 88-90)
de Histórico Escolar do “Programa especial de Capacitação para a Docência
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e da Educação Infantil”, realizado na
Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu, referente a dois dos membros da comissão,
e título de Assistente Social expedido pela Universidade Estadual de Ponta
Grossa, referente à terceira componente;
b) as provas foram elaboradas pelos Recursos Humanos do Município “baseadas
em matéria disponível no setor”, pessoas que não detém conhecimento na área em
que se deu a seleção;
c) participaram efetiva e diretamente da aplicação e correção das provas pessoas
que não faziam parte da Comissão Organizadora – mesmo que se admitisse que
os médicos do Município participassem da elaboração e correção das provas tal
situação é totalmente irregular pois os mesmos não integram a Banca Examinadora.
Em razão destes fatos, a unidade entende que restou inobservado o art. 37, caput,
da Constituição Federal, situação agravada em virtude de o irmão do Prefeito ter
sido o único inscrito e aprovado para o cargo de médico, com salário de R$
7.000,00, ferindo o princípio da moralidade. Por tais motivos, defende, além da
negativa de registro, que o Chefe do Poder Executivo teria incorrido em ato de
improbidade administrativa, conforme art. 11, inciso V, da Lei 8.429/92.
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 14143/07 (fls. 119), da
lavra do Procurador Michael Richard Reiner, “Diante das constatações de
seriíssimas falhas na composição da Banca Examinadora, elaboração das
provas e participação, sem declaração de impedimento da autoridade regente
da seleção, de parente, aprovado para o exercício da função de médico (R$
7.000,00)”, acompanha o opinativo da Diretoria Jurídica pela negativa de
registro, com a adoção das medidas listadas no artigo 302 e seguintes do
RITCE/PR e determinação de devolução de valores por parte do gestor, sem
prejuízo de encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual para exame das medidas judiciais pertinentes, em vista de possível
configuração de ato de improbidade administrativa.
VOTO
Tendo em vista todas as constatações auferidas pela Diretoria Jurídica, e diante
dos princípios inerentes à Administração Pública, verifica-se que a legalidade
do certame restou prejudicada, uma vez violado no caso concreto o art. 37, caput,
da Constituição Federal.
Cumpre ressaltar que, além das falhas na composição da Banca Examinadora, na
elaboração das provas por setor cuja capacitação para tanto não ficou comprovada
nos autos (além da declaração de folhas 91 acerca da elaboração e aplicação do
teste pelo Recursos Humanos a informação prestada pela administração municipal
a folhas 104 dá conta apenas da participação de médicos efetivos diretamente na
“aplicação e correção” das provas, e não na sua elaboração), e na ausência da
declaração de impedimento e no próprio afastamento - formal e concreto - do
certame pelo Prefeito cujo irmão concorreu a cargo e foi contratado, observa-se
também algum prejuízo atinente ao princípio da publicidade, que deveria ser
ainda mais resguardado diante do potencial prejuízo à impessoalidade, pela
caracterização de nepotismo. Segundo folhas 16, o Edital nº 02/05 teria sido
publicado no dia 21/07/2005 (uma quinta-feira), mesma data em que, segundo o
item II, teria se iniciado o prazo relativo às inscrições, que findaram no dia 29 de
julho de 2005 (uma sexta-feira). Considera-se, pois, exíguo o prazo disponível
para inscrições no teste seletivo, e ainda mais reduzido em virtude de o edital
não ter sido publicado com antecedência, mas sim na mesma data de início das
inscrições. Uma divulgação maior poderia possibilitar que mais de um candidato
se inscrevesse para o cargo de médico, ocupado pelo irmão do Chefe do Poder
Executivo.
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Quanto à proposição do Ministério Público de devolução de valores por parte
do gestor, entendo que seria aplicável apenas diante de evidências ou denúncias
de que o irmão do mesmo ou os outros servidores não tenham trabalhado, e que
a sanção dependeria de instauração de tomada de contas ou outro meio em que
se assegurasse o contraditório quanto a esta parte. Daí, deixo de aderir à proposta.
No mais, acompanho as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público de Contas, ressaltando ainda, quanto à adoção das medidas listadas no
artigo 302 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, que os contratos
temporários, ainda que prorrogados, já estariam todos extintos, segundo o art.
2° da Lei Municipal n° 486 de 13/05/2005, uma vez firmados há mais de 24
meses. De outra feita, entendo recomendável que o relator das contas do Poder
Executivo de Cândido de Abreu tenha acesso à matéria tratada, a fim de que o
mesmo possa ponderar sobre a eventual influência do tema na apreciação daquelas
contas.
De todo o exposto, com escopo no art. 1°, IV, da Lei Complementar n° 113/2005,
voto:
c:I) pela negativa de registro das admissões;
II) pela determinação ao responsável de adoção das medidas listadas no artigo
302, a fim de confirmar a extinção dos contratos de trabalho firmados a partir do
teste seletivo analisado;
III) pela juntada dos presentes autos ao processo n° 138116/06, de prestação de
contas do Poder Executivo de Cândido de Abreu, exercício de 2005;
IV) pelo encaminhamento de cópias das principais partes dos autos ao Ministério
Público, para as providências que julgar cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 403517/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme art. 1º, IV, da Lei Complementar
nº 113/2005, em:
I – Negar registro às admissões tratadas;
II - Determinar ao responsável a adoção das medidas listadas no artigo 302, a fim
de confirmar a extinção dos contratos de trabalho firmados a partir do teste seletivo
analisado;
III - Juntar os presentes autos ao processo n° 138116/06, de prestação de contas
do Poder Executivo de Cândido de Abreu, exercício de 2005;
IV - Encaminhar cópias das principais partes dos autos ao Ministério Público,
para as providências que este julgar cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2007 – Sessão nº 41
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1658/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 384717/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO: VANDIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Nova Cantu
referente ao exercício de 2.002.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.206/07 – folhas 43) noticia que
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas: meio físico
processo n° 25921-9/07 e informatizado o protocolo n° 492501/05. Em face
disso, entende que esse processado perdeu seu objeto, devendo, portanto, ser
arquivado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14.023/2.007 – folhas 45) opinou
pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Contas Municipais,
a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas relativa ao exercício de
2002 objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelo órgão técnico
e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1659/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42880-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO: ON:CELSO FERREIRA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Município de Campina da Lagoa, relativamente a transferências
voluntárias recebidas no exercício financeiro de 2.006.

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.679/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 505295/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.319/2.007), endossa o
posicionamento do setor técnico, pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1660/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42899-1/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBAÚ
INTERESSADO: LAUIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da ausência de prestação de contas de recursos repassados pela SEED ao
Município de Imbaú durante o exercício de 2.006 no montante de R$ 40.515,04.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.497/2.007 – folhas 07)
noticia que se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas
dos recursos ora em tela (436269/07), manifestando-se pelo arquivamento do
expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.957/2.007 – folhas 11), também
opina pelo arquivamento do processo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1661/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42913-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MERCEDES
INTERESSADO: VILSON SCHWANTES
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Município de Mercedes, relativamente a transferências voluntárias
recebidas no exercício financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.507/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 462065/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.521/2.007), por sua vez, entende
que o expediente deve ser apensado à prestação de contas, que deverá seguir o
trâmite regular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelo órgão
técnico e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1662/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42919-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
INTERESSADO: FLORIVAL PERES DE MARCOS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da ausência de prestação de contas de recursos repassados pelo FIA ao Município
de Quinta do Sol durante o exercício de 2.006 no montante de R$ 23.900,00.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.511/2.007 – folhas 08)
noticia que se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas
dos recursos ora em tela (465498/07), manifestando-se pelo arquivamento do
expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.958/2.007 – folhas 12), também
opina pelo arquivamento do processo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1663/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42926-2/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO: ELI GHELLERE
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Município de São Miguel do Iguaçu, relativamente a transferências
voluntárias recebidas no exercício financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.515/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 475329/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.522/2.007), por sua vez, entende
que o expediente deve ser apensado à prestação de contas, que deverá seguir o
trâmite regular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelo órgão
técnico e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1664/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 42939-4/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO: ANTÔNIO JOSÉ BEAL
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Município de Verê, relativamente a transferências voluntárias
recebidas no exercício financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.677/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processos de prestação de contas dos recursos
em tela (484450/07 e 499490/07), manifestando-se pelo arquivamento do
expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.435/2.007), endossa o
posicionamento do setor técnico, pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1665/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46327-4/07
ENTIDADE: APAE DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO: VALMOR TESSARO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) APAE de Boa Esperança do Iguaçu, relativamente a transferências
voluntárias recebidas no exercício financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.610/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 87454/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.425/2.007), endossa o
posicionamento do setor técnico, pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1666/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46342-8/07
ENTIDADE: APAE DE PORTO AMAZONAS
INTERESSADO: FREDOLINA DOS REIS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A PRESTAÇÃO DE
CONTAS – PERDA DE OBJETO – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas ordinária instaurada em
decorrência do descumprimento de prazo para apresentação da prestação de contas
por parte do(a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto
Amazonas, relativamente a transferências voluntárias recebidas no exercício
financeiro de 2.006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.609/2.007) noticia que já
se encontra em trâmite nesta Casa processo de prestação de contas dos recursos
em tela (n° 199607/07), manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.430/2.007), endossa o
posicionamento do setor técnico, pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à prestação de contas dos
recursos objeto deste expediente, endosso a orientação expedida pelos órgãos
técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1667/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 160009/04
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – AUSÊNCIA DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS REPASSES, EM OFENSA AO ART. 116, §
4°, DA LEI 8666/93 – DILIGÊNCIAS SANEADORAS INFRUTÍFERAS –
IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento Científico de Maringá. O objetivo proposto no convênio foi
a execução de sete projetos de pesquisa, o valor pactuado foi de R$ 210.000,00,
sendo referente ao exercício de 2.002.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.756/2.007) manifesta-se
pela irregularidade das contas, em virtude da ausência de aplicação financeira
dos repasses, motivo pelo qual entende que deve ser imputada a devolução do
valor que deixou de ser auferido ao gestor da Entidade Interessada. Também
propugna pela aplicação de multa em decorrência do encaminhamento de
documentos fora do prazo estipulado por esta Corte.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.263/2.007) opina pela desaprovação
das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, apenas dissentindo no tocante à aplicação de multa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionadas oportunidades para que fosse
procedida a regularização da prestação de contas, inclusive com abertura de
prazo específico para recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em
virtude da ausência de aplicação financeira dos repasses, verifica-se que tal
intento não foi alcançado, permanecendo não justificada a ofensa ao disposto no
artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
Isso posto, endossando manifestação do Ministério Público de Contas, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo(as) Sr(as). Nehemias
Curvelo Pereira aos cofres do Estado, do montante que deixou de ser auferido em
virtude da ausência de aplicação dos repasses, devidamente corrigido, a ser
apurado em fase de execução da decisão;
- Pela adoção das medidas cabíveis com vistas à inclusão do nome do(as) Sr(as).
Nehemias Curvelo Pereira na lista prevista na LC 64/1.990, consoante previsão
da alínea “a” do inciso III do artigo 16 do Provimento 29/1.994-TC.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo(as) Sr(as). Nehemias Curvelo
Pereira aos cofres do Estado, do montante que deixou de ser auferido em virtude
da ausência de aplicação dos repasses, devidamente corrigido, a ser apurado em
fase de execução da decisão;
- Adotar as medidas cabíveis com vistas à inclusão do nome do(as) Sr(as).
Nehemias Curvelo Pereira na lista prevista na LC 64/1.990, consoante previsão
da alínea “a” do inciso III do artigo 16 do Provimento 29/1.994-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1668/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 208181/06
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE PAIÇANDU
INTERESSADO: MARIA PALMIRA CAMILO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO
DO ART. 116, § 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDOS OS VALORES QUE
DEIXARAM DE SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Paiçandu. O
objetivo proposto no convênio foi a execução do Programa de Alimentos
“Compra Direta Local da Agricultura Familiar”, o valor pactuado foi de R$
29.986,50, sendo referente ao exercício de 2.006. O(A) contador(a) que
apresentou parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Edevaldo Pereira dos
Santos (CRC-PR 045207/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.710/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 16.342/2.007) manifestam-se pela regularidade das
contas, ressalvando a não aplicação financeira dos repasses, uma vez que o valor
que deixou de ser auferido foi devidamente ressarcido ao Erário estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, apenas ressalvando a não aplicação
financeira dos repasses, em ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/
1.993, uma vez que foi efetuado o devido recolhimento dos valores que deixaram
de ser auferidos em virtude de tal conduta.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo,
ressalvando a não aplicação financeira dos repasses.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1669/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 183131/07
ENTIDADE: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MARINGÁ
INTERESSADO: OSNI ANTONIO MARTINS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS; EXCETUANDO-SE A AUSÊNCIA DE
PUBLICAÇÃO DE ATO DE LICITAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL (O QUE
NÃO OBSTOU A COMPETITIVIDADE DO FEITO), ASSIM COMO A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CERTAS
AQUISIÇÕES (PORÉM FOI REALIZADA COTAÇÃO DE PREÇOS, EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE); QUESTÕES QUE
PODEM SER RESSALVADAS E OBJETO DE DETERMINAÇÃO –
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM
RESSALVAS E DETERMINAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Saúde à Irmandade Santa Casa
de Misericórdia de Maringá. O objetivo proposto no convênio foi a manutenção
de hospital, o valor pactuado foi de R$ 780.000,00, sendo referente ao exercício
de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 476000005257427, 476000005262110, 476000006045776,
476000006077252, 476000006118498 e 476000006213961. O(A)
contador(a) que apresentou parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Edmarcio
do Lago (CRC PR 047065/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.555/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de publicação do pregão
presencial 02/2.006 na imprensa oficial, bem como a realização de algumas
despesas sem licitação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.985/2.007) opina pela aprovação
com ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela
Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e
voto:
- Pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando:
- Ausência de publicação de determinados atos relativos ao Pregão 02/2.006 na
imprensa oficial (impropriedade esta que não afetou a publicidade e a
competitividade do procedimento);
- Realização de algumas compras sem a realização de procedimentos licitatórios
(nestes casos, porém, foram apresentadas cotações de preço demonstrando o
atendimento ao princípio de economicidade).
- Pela expedição de determinação à Entidade Interessada no tocante à correta
observância dos ditames da Lei 8.666/1.993 e da Lei/PR 15.117/2.006, sob
pena de desaprovação das contas em processos futuros que apresentem as mesmas
falhas ora verificadas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando:
- A ausência de publicação de determinados atos relativos ao Pregão 02/2.006
na imprensa oficial (impropriedade esta que não afetou a publicidade e a
competitividade do procedimento);
- A realização de algumas compras sem a realização de procedimentos licitatórios
(nestes casos, porém, foram apresentadas cotações de preço demonstrando o
atendimento ao princípio de economicidade).
- Determinar a expedição de determinação à Entidade Interessada no tocante à
correta observância dos ditames da Lei 8.666/1.993 e da Lei/PR 15.117/2.006,
sob pena de desaprovação das contas em processos futuros que apresentem as
mesmas falhas ora verificadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1670/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 52346-0/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: MARIA GERALDA VIEIRA JABOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Decreto 1.612/2.006, do Município de Marialva, retificado pelo Decreto
1.887/2.007, publicado(a) no Jornal Diário do Norte do Paraná de 20 de maio
de 2.007, por meio dos(as) quais foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Maria Geralda
Vieira Jabor, no cargo de Professor.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 1° de julho de 1.987,
contando com período de contribuição de 31 anos, 01 mês e 19 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/1.998. Os
proventos correspondem a R$ 918,89 mensais, conforme cálculo a folhas 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.094/2.007) manifesta-se pela negativa de registro
do ato, entendendo incorretos os cálculos dos proventos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.912/2.007) opina pela legalidade e
registro do ato de aposentadoria.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à manifestação da DIJUR, verifica-se que os cálculos dos proventos,
após a diligência solicitada pelo Ministério Público de Contas, encontra-se em
conformidade com os ditames constitucionais. Desta feita, considerando os
documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo legais, em especial
as regras insertas no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/1.998, endosso o
entendimento esposado pelo Órgão Ministerial e voto pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato de aposentadoria objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1671/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 29500-2/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: PEDRO PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DAS NORMAS INSERTAS NO ART. 3° DA EC 47/05 – FUNDAMENTO
LEGAL VANTAJOSO AO SERVIDOR – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução de Aposentadoria SEAP 9.684/2.006, publicado(a) no DOE
de 10 de novembro de 2.006, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a).
Pedro Pereira, no cargo de Agente Penitenciário.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 1° de agosto de 1.978,
contando com período de contribuição de 39 anos, 02 meses e 09 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005. Os
proventos correspondem a R$ 3.818,89 mensais, conforme cálculo a folhas 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.247/2.007) entende que o ato de inativação não
deveria estar fundamentado nas regras do artigo 3° da Emenda Constitucional
47/2.005.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.395/2.007) opina pela legalidade
e registro do ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia aos apontamentos da Diretoria Jurídica, uma vez preenchidas as regras
insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005 e mostrando-se
vantajosa ao servidor a opção por tal fundamento legal, entende-se infundada a
solicitação que não seja tal norma aplicada ao presente caso. Assim, considerando
os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo legais, endosso
o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas e voto pela
legalidade, e conseqüente registro, do ato de aposentadoria objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1672/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 43324-3/07
ENTIDADE: PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ERONDINA DE OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
DAS NORMAS INSERTAS NO ART. 3° DA EC 47/05 – FUNDAMENTO
LEGAL VANTAJOSO AO SERVIDOR – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução de Aposentadoria SEAP 1.276/2.007, publicado(a) no DOE
de 03 de julho de 2.007, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a).
Erondina de Oliveira Santos, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 1° de novembro de 1.975,
contando com período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 09 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005. Os
proventos correspondem a R$ 1.494,60 mensais, conforme cálculo a folhas 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17.337/2.007) entende que o ato de inativação não
deveria estar fundamentado nas regras do artigo 3° da Emenda Constitucional
47/2.005.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.398/2.007) opina pela legalidade
e registro do ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia aos apontamentos da Diretoria Jurídica, uma vez preenchidas as regras
insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005 e mostrando-se
vantajosa ao servidor a opção por tal fundamento legal, entende-se infundada a
solicitação que não seja tal norma aplicada ao presente caso. Assim, considerando
os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo legais, endosso
o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas e voto pela
legalidade, e conseqüente registro, do ato de aposentadoria objeto deste processo.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de
aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1673/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 1260-8/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LEONARDO DA GRAÇA SCAGALOSSI PINTO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – INSTRUÇÃO ADEQUADA – O INTERESSADO
PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS PARA PERCEBER O BENEFÍCIO –
COMPROVADAS NECESSIDADE E DIREITO – TERMO DE GUARDA EM
APRECIAÇÃO JUDICIAL – ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE PODE
OBSTACULIZAR DIREITOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário n° 62148/06, publicado(a) no Diário Oficial
do Estado 7356, de 24 de novembro de 2.006, por meio do(a) qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao(à)(s) Leonardo da Graça Scacalossi Pinto,
neto e menor dependente do(a) servidor(a) Maria Aparecida de Camargo Vianna
Scacalossi, falecido(a) em 25 de outubro de 2.006.
O de cujus encontrava-se aposentado(a). Os proventos correspondem a R$
2.998,57 mensais, conforme cálculo a folhas 26, sendo integralmente destinado
ao neto menor Leonardo da Graça Scacalossi Pinto. Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 42, §5.°, c, §6.°, §7.°, 56, 60, §7.° da Lei/PR
n° 12.398/98 e art. 1.° da Lei/PR n° 13.443/02.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16836/07) opina pelo retorno do expediente à
origem para a juntada de certidão ou cópia de aludido termo de compromisso de
guarda e responsabilidade provisória do menor beneficiário da pensão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15707/07) manifestou-se ratificando
seu posicionamento anterior pelo sobrestamento dos autos até que se comprove
o deferimento do requerimento de Homologação de Guarda e Responsabilidade
pelo Juízo de Família da Comarca de Paranaguá.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, entendo prudente esclarecer que o sobrenome do Interessado,
constante na etiqueta do processado, está escrito de forma errônea, uma vez que
se escreve Scacalossi e não Scagalossi conforme consta na etiqueta.
No mais, quanto à questão de o neto da servidora falecida ser seu dependente
previdenciário e da própria lei lhe dar essa condição, entendo que não se pode
furtar a criança de receber os benefícios a que faz jus. Ademais, ressalte-se ainda
a especial condição de vida da criança em questão.
A servidora falecida possuía a guarda legítima do neto que é inválido e incapaz.
Com o seu falecimento, segundo depreende-se do texto da Lei Federal n° 8.069/
90 – Estatuto da Criança e do Adolescente –, o seu dependente faz jus ao
percebimento da pensão, inclusive em face do seu caráter alimentar, pois a lei lhe
garante tal direito.
Ora, se a avó já detinha a guarda legal (doc. fl. 18) do neto, presume-se que os
pais – provedores naturais – não reuniam as condições necessárias de sustento
desse menor.
Assim, sabedores de que as demandas judiciais nem sempre deslindam-se
rapidamente, em razão do grande volume de litígios e, tendo conhecimento de
que tramita no Cartório da Vara da Infância e da Juventude, Família e Anexos da
Comarca de Paranaguá o Pedido de Guarda do menor, sob n° 390/2007, em que
figura como requerente Patrícia Muzetti Vianna Scacalossi Pinto, tia de Leonardo,
compreendo impossível negar ao menor o seu direito a perceber o benefício ora
em comento.
Em face do exposto, com fundamento legal e com base nos interesses do menor,
entendo que diligenciar à origem para a juntada do Termo de Compromisso de
Guarda e Responsabilidade Provisória poderá não ser eficaz, já que tal termo
depende de manifestação judicial demandando, portanto, tempo, bem como
entendo que sobrestar esse feito seria obstaculizar um direito garantido ao
dependente, voto pela legalidade e registro do ato previdenciário em análise.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato
previdenciário objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1674/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9432-9/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO: GELMAR JOÃO CHMIEL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – ORDEM CLASSIFICATÓRIA OBEDECIDA –
LEGALIDADE E REGISTRO DO(S) ATO(S) DE ADMISSÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) temporária de pessoal realizada pelo(a) Município de Quedas
do Iguaçu, referentes ao teste seletivo regido pelo Edital 009/2006, publicado
no Jornal Correio do Povo do Paraná de 19 a 23 maio de 2006, para o exercício
das funções de Orientador 20h e 40h, Psicólogo e Professor de Educação Física.
O resultado do certame foi homologado pelo Edital 015/2006, publicado no
Jornal Correio do Povo do Paraná de 28 e 19 de junho de 2006.
O(A) Prefeito(a) Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal
previstos na LC 101/2.000 estão sendo obedecidos, mesmo com os novos gastos,
advindos da(s) contratação(ões) em tela. Foi(foram) expedido(s) o(s) contrato(s)
de trabalho pro prazo indeterminado.
Em face disso, este Relator solicitou nova diligência à origem para que a
municipalidade tornasse sem efeito a contratação, devendo contratar a funcionária
por prazo determinado.
Atendendo à solicitação, foi encaminhado a este Tribunal um 1° Termo Aditivo
de Contrato de Trabalho por prazo determinado, alterando a cláusula terceira do
contrato vigente, passando a contar como data inicial da contratação o dia 1° de
março de 2007 e o final de 09 de julho de 2008. (doc. fls. 68)
A Diretoria Jurídica (Parecer 16742/07) afirma que da documentação anexada e
considerando que as declarações de atos de pessoal no SIM-AP foram efetuadas
em conformidade com as Instruções Técnicas e normativos legais pertinentes,
opinou pelo registro da contratação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16100/07) manifestou-se pela negativa
de registro, por considerar que o cargo de orientador, em função do seu caráter
permanente, deve ser provido mediante a realização de concurso público.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato de admissão temporária de
pessoal objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legais e, conseqüentemente, determinar o
registro do ato de admissão temporária de pessoal em análise.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1675/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9999-1/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL – EMPREGO PÚBLICO – AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE À DENGUE –
INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS –
ORDEM CLASSIFICATÓRIA OBEDECIDA – LEGALIDADE E REGISTRO
DO(S) ATO(S) DE ADMISSÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo(a) Município de Laranjeiras do
Sul, referentes ao processo seletivo público regido pelo Edital 001/2006,
publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná de 08 e 09 de novembro de
2006, para provimento do(s) empregos(s) de Agente Comunitário de Saúde e
Agente de Endemias. O resultado do certame foi homologado pelo Decreto n°
001/2007, publicado no Jornal Correio do Povo do Paraná de 05 a 09 de janeiro
de 2007.
O(A) Prefeito(a) Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal
previstos na LC 101/2.000 estão sendo obedecidos, mesmo com os novos gastos,
advindos da(s) contratação(ões) em tela. Foi (foram) expedido(s) o(s) contratos
de trabalhos por tempo indeterminado.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13710/07) manifestou-se pela legalidade e registro
dos atos de admissão.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 14340/07) opinou
pela negativa de registro, em face da ausência de registro no Sistema de
Informações Municipais – SIM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do(s) ato(s) de admissão de pessoal
objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, julgar legais e, conseqüentemente, determinar o
registro do(s) ato(s) de admissão de pessoal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1676/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8317-6/01
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ-4ª ICE
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS – VALORES GASTOS COM
SOFTWARES E INFORMÁTICA – CONTRATAÇÃO DIRETA – AFRONTA À
LEI 8.666/93 DI:– IMPOSSIBILIDADE DE SABER SE OS SERVIÇOS PAGOS
NÃO FORAM EFETIVAMENTE PRESTADOS – PROCEDÊNCIA DA
IMPUGNAÇÃO – SEM DEVOLUÇÃO DE VALORES, SOB PENA DE
CARACTERIZAÇÃO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO (CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES)
Versa o presente expediente acerca de procedimento de impugnação instaurado
pela 4.ª Inspetoria de Controle Externo, em decorrência do disposto no art. 10,
§ 1.°, do Provimento 01/87, apontando irregularidades referentes à despesas
realizadas no 2° Quadrimestre de 2000, com supostos serviços de assistência e
configuração de software e equipamentos de informática.
A Inspetoria constatou a existência de duas despesas realizadas na mesma data
e com idênticos objetos – assistência e configuração de software e de equipamentos
de informática –, a duas empresas diferentes: Macro Informática Ltda. e PC ART
Informática Ltda. As despesas somadas totalizaram o valor de R$ 15.500,00
impondo, portanto, a realização de licitação.
À época, a Universidade manifestou-se afirmando que recebeu recursos oriundos
de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, visando viabilizar o Programa de Mestrado Interinstitucional em
conjunto com a USP, para qualificação de docentes.
Assegurou que houve desencontros entre os recebimentos dos valores, a data de
vigência do convênio e o real início das atividades. Reiterou a premente
necessidade da aquisição dos equipamentos à época e que, ainda que tenha sido
contratado de forma direta, sem licitação, observou os menores preços praticados
no mercado.
A ICE, entendendo que os esclarecimentos prestados não justificam a
irregularidade apontada, afirma que a Lei 8.666/93 é taxativa, obrigando à
realização de prévio procedimento licitatório. Acrescenta ainda que a aquisição
se deu com recursos provenientes de outra rubrica, incompatível com a natureza
da despesa efetuada.
Ressaltou que as notas fiscais apresentadas não mencionam a aquisição de
equipamentos, mas sim, prestação de serviços, encobrindo a natureza da despesa
o que, ao entender daquela Inspetoria, trata-se de simulação com vistas a dificultar
ou impossibilitar os trabalhos de auditoria do controle externo.
Em visita in loco, os técnicos deste Tribunal verificaram a existência de
equipamentos apontados como sendo os adquiridos, porém, sem qualquer tipo
de identificação de patrimônio. Tais fatos conduziram a Inspetoria a entender que
restou comprovado que os recursos despendidos foram desviados de sua
destinação e os gastos se deram com reiteradas violações às normas
regulamentadoras das atividades da administração pública.
Assim, propôs a impugnação para que esta Corte determine irregulares e ilegais
os atos praticados sem o devido processo licitatório, com recursos advindos de
rubrica distinta e com simulação, aplicando ao responsável, ordenador das
despesas, Magnífico Reitor Jackson Proença Testa as sanções cabíveis,
determinando o ressarcimento do valor de R$ 15.500,00 aos cofres públicos,
com a conseqüente atualização monetária, além das demais sanções previstas em
Lei.
O Magnífico Reitor apresentou suas contra-razões (protocolo 14173-9/01)
afirmando que a aquisição foi efetuada diretamente pela subunidade, na mesma
data, com objetos similares e preços diferenciados, caracterizando o não
funcionamento do sistema de compras no sentido de bloquear aquisições dessa
natureza, o que levou a Administração a proceder uma verificação de todo o
sistema de compras da UEL, em razão da falha constatada.
Assegurou que foram tomadas providências para que não ocorram mais fatos
como esses, bem como aduziu que os bens adquiridos constituem bens
patriomoniais da Universidade e estão sendo incorporados ao seu patrimônio,
razão pela qual entende que o ressarcimento dos valores despendidos
caracterizariam o enriquecimento indevido do erário.
A 4ª ICE reafirma que em auditoria realizada no mês de abril de 2001 não foram
constatadas quaisquer alterações no sistema com vista a bloquear algumas
despesas, motivo pelo qual entende que a presente impugnação deve prosseguir.
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 4411/01) afirma que, em que pesem os argumentos
trazidos pela entidade, a realização das despesas sob comento se deram de forma
irregular, ao arrepio da Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, legislação a que se submete toda a administração pública direta
e indireta, tendo a 4ª ICE demonstrado os dispositivos legais infringidos em sua
proposta de impugnação.
Diante disso, concordou integralmente com os termos da presente proposta de
impugnação, opinando pela sua procedência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 13951/02)
assegura que se depreende dos documentos e das justificativas constantes nos
autos que as despesas realizadas sem licitação, isoladamente, sob a égide de
dispensa por valor abaixo do mínimo fixado em lei, quando agrupadas em virtude
da identidade de produtos, deflagraria a necessidade do procedimento licitatório.
Assim, tal situação, além de violar o princípio da legalidade, também fere o da
isonomia, pois a licitação é instrumento destinado a garantir, também, o amplo
acesso à disputa pela contratação. O procedimento adotado impede a competição
de todos os potenciais interessados em igualdade de condições entre si,
inexistindo a seleção da proposta mais vantajosa.
Em face disso, opinou pelo acolhimento desta Impugnação de Despesas.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR)
Embora seja aferível que a Universidade (UEL) efetivamente celebrou contrato
a Universidade de São Paulo (USP) visando a implantação e desenvolvimento
de curso de mestrado interinstitucional, apenas a alegação de que houve
desencontros entre os recebimentos dos valores, a data de vigência do convênio
e o real início das atividades não motiva, de forma suficiente e cabal, o
entendimento de que os gastos impugnados guardavam relação com esta questão.
Ademais, o Interessado não comprovou que a contratação direta foi a mais
econômica para a Universidade, tendo limitado-se a afirmar que foram observados
os menores preços praticados no mercado.

Por outro lado, não há como evidenciar, faticamente, que os serviços pagos não
foram devidamente prestados.
Assim, diante da demonstração cabal de que houve uma contratação direta, com
afronta a Lei de Licitações e Contratos, voto pela procedência parcial do presente
procedimento de Impugnação de Despesas, contudo, em razão do decurso do
tempo e da impossibilidade de garantir que os serviços não foram prestados, sob
pena de enriquecimento sem causa, proponho a não devolução de valores.
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO (VOTO VENCIDO) votou
pela total procedência da impugnação.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por maioria, julgar parcialmente procedente o presente processo
de Impugnação de Despesas, sem determinar a devolução de valores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
(voto vencido), FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS
EURIDES BRANDÃO (voto vencedor).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1677/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 579103/03
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ELY CELIA CORBARI
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PROCESSO SERVIDORES TC – ACÓRDÃO LAVRADO
INCORRETAMENTE, COM ERROS DE DIGITAÇÃO – RETIFICAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente expediente já foi devidamente analisado por este Tribunal. Todavia,
após o julgamento do processo, verificou-se que a peça que materializa a decisão
do feito, qual seja o Acórdão 1491/2.007-2SECAM (folhas 20/21) possui erro
de digitação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o parágrafo único do artigo 471 do Regimento Interno deste
Tribunal, que assim dispõe:
Após o trânsito em julgado, o Relator, reconhecendo inexatidões na redação
do acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, conforme o caso, mediante
inclusão em pauta de julgamento e deliberação do órgão colegiado
competente.
Considerando, ainda, que, a folhas 21, quando se mencionou “tempo de serviço
prestado à iniciativa privada”, o correto seria “tempo de serviço prestado ao
Município de Cascavel”;
VOTO pela retificação do Acórdão 1.491/2.007-2SECAM, nos termos acima
expostos.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, determinar a retificação do Acórdão 1.491/2.006-
2SECAM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1680/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 137116/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
INTERESSADO: ILSON MENDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Sabáudia. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, face as obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades e concessão irregular
de reajuste aos subsídios dos agentes políticos, cabendo ressarcimento.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Sabáudia, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Almir Batista dos Santos, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3993/06-DCM (fls. 156/166) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Sabáudia, exercício de
2004, face a obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades;
reposição salarial em período eleitoral e acima da inflação do período.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 163, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção em elevado saldo em caixa;
· Análise de gestão fiscal; e,
· Aplicação dos recursos da alienação de bens em despesas correntes.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 12624/07 (fls. 202/
204), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Sabáudia,
exercício de 2004.
Entretanto, com relação a irregularidade relativa a reposição salarial em período
eleitoral, reforça o douto Ministério Público que conforme decisão desta Casa,
mediante Acórdão nº 827/07, em sede de Uniformização de Jurisprudência, pode
ser considerado válido o reajuste concedido aos servidores pelo Município de
Sabáudia. Porém, observou que o reajuste no período não foi geral, sendo
estendido somente ao pessoal do magistério na monta de 8% e aos agentes
políticos na proporção de 5%, fato que torna este último irregular, cabendo a
devolução dos valores percebidos à maior pelos agentes políticos.

Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,36% (fls. 135 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram
investidas nessa área 15,52% (fls. 136 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
41,23% (fls. 131 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sabáudia, exercício de
2004, face a obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
e concessão irregular de reajuste aos subsídios dos agentes políticos.
Ante a determinação relativa a devolução de valores dos subsídios percebidos
indevidamente, após lavratura e certificação do Acórdão, encaminhe-se os autos
à Diretoria de Execuções para atualização de valores e registro da sentença nos
termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137116/05, do MUNICÍPIO DE
SABÁUDIA, de responsabilidade de ILSON MENDES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sabáudia, exercício de
2004, face a obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
e concessão irregular de reajuste aos subsídios dos agentes políticos.
Encaminhar os autos à Diretoria de Execuções para atualização de valores e
registro da sentença nos termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno,
ante a determinação relativa a devolução de valores dos subsídios percebidos
indevidamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1683/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 134455/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
INTERESSADO: NAURI ANTONIO SPEROTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Lindoeste. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalvas das contas,
relativamente a ausência de comprovação da publicação dos relatórios de gestão
fiscal e multa prevista no artigo 5º, inciso I da Lei 10.028/00.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Lindoestes, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Neuri Antonio Sperotto,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2718/07-DCM (fls.
80/86), opina pela regularidade com ressalvas das contas, relativamente a
publicação extemporânea dos relatórios de gestão fiscal, para o qual também
sugere a aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei 10.028/00.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 10942/
07 (fl. 87), opina pela aprovação com ressalvas das contas e aplicação da multa
sugerida pela Unidade Técnica.
CONCLUSÃO
Com relação a sugestão de aplicação da multa prevista na Lei 10.028/00, tenho
me posicionado em casos análogos pela não imposição da sanção. Entretanto,
anoto que neste casos, diferentemente dos demais, não se trata de mero atraso na
publicação dos relatórios de gestão fiscal e sim de ausência de publicação,
conforme demonstrado na instrução inicial dos autos, à fl. 14.
Em que pese a parte em seu contraditório relatar a publicação atrasada dos
relatório, não demonstra se de fato, foram publicados e em que data isso ocorreu,
sendo inconsistentes os argumentos que poderiam afastar a aplicabilidade da
multa.
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Lindoeste, exercício de 2005, relativamente a
ausência de comprovação da publicação dos relatórios de gestão fiscal, sendo
que a aplicação da multa prevista no artigo 5º, inciso I da Lei 10.028/00, ao
Ordenador das Despesas, Sr. Neuri Antonio Sperotto, é medida que se impõe ao
caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134455/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE LINDOESTE, de responsabilidade de NEURI ANTONIO SPEROTTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Lindoeste, exercício de 2005, relativamente a ausência de
comprovação da publicação dos relatórios de gestão fiscal, sendo que a aplicação
da multa prevista no artigo 5º, inciso I da Lei 10.028/00, ao Ordenador das
Despesas, Sr. Neuri Antonio Sperotto, é medida que se impõe ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1700/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 149045/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE
INTERESSADO: FAUSTINO RODRIGUES MAGALHAES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder
Executivo de Diamante do Oeste. Exercício de 2005. Recomendação de
irregularidade das contas, conforme instrução e parecer ministerial. Aplicação
da multa prevista no art. 87, III, a, da Lei Complementar nº 113/05, em decorrência
de atraso na prestação de contas.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
1. As contas do Sr. Faustino Rodrigues de Magalhães, indicado a fls. 154, relativas
ao PODER EXECUTIVO DE DIAMANTE DO OESTE, exercício financeiro de 2005, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
2. A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu
a Instrução nº 5645/06-DCM (fls. 210-227) pela irregularidade das contas,
devido aos seguintes motivos:
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado: a municipalidade esclareceu
que as contas não inclusas no sistema informatizado foram abertas diretamente
pelas instituições financeiras e destinadas a eventual liberação de recursos de
convênio sem o conhecimento do departamento contábil. Afirmou, ainda, que o
setor competente tomou conhecimento da existência das contas tão somente no
exercício de 2006, em confirmação dos saldos de todas as contas efetuadas pelo
banco para fins de composição da PCA e que providências estariam sendo tomadas
para regularizar tal situação. Entretanto, para a Diretoria de Contas Municipais,
os elementos trazidos são insuficientes para sanar a irregularidade apontada,
visto que o interessado não comprovou o cadastro das contas no sistema
informatizado no exercício de 2006.
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa:
a DCM mantém o apontamento de irregularidade com relação aos seguintes
empenhos:
- Empenho n° 2391/05 (R$ 12.000,00), em favor do Sr. Moacir Gabin (trata-se
da contratação de prestação de serviço médico-hospitalar, fundamentado no art.
24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93);
- Empenho n° 2714/05 (R$ 10.630,00), em favor de Naisa Vera Paganini (trata-
se da contratação de prestação de serviço médico-clínico, fundamentado no art.
24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93);
- Empenho n° 3389/05 (R$ 10.716,51), em favor de Fernando Massao Kanashiro
(trata-se da contratação de prestação de serviço médico-clínico geral,
fundamentado no art. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93).
3. Por outro lado, a Unidade considera o item parcialmente atendido quanto aos
empenhos abaixo descritos (que converte em ressalva), ressaltando que, “caso
haja necessidade de suprimento de pessoal por ocasião da execução de
programas de ação continuada, que tais contratações sejam efetuadas somente
mediante a realização concurso público na modalidade Emprego Público ou
Teste Seletivo se for o caso, conforme estabelece o Acórdão 680/2006-TC,
desta Casa”:
- Empenhos n° 1491, 1625 e 1925 (cujo credor é o Provopar Municipal, entidade
mantenedora do único Hospital do Município e que tem como finalidade a
contratação de serviços para o atendimento hospitalar e ambulatorial de caráter
emergencial, cuja despesa foi autorizada pela Lei Municipal nº 24/2003);
- Empenhos n° 1272, 1476, 1831, 2085 e 2412/05 (em nome da Associação
Estadual dos Rondonistas de Santa Catarina - Projeto Rondon, sendo que os
recursos repassados destinam-se a execução de ações de assistência social à
saúde da população indígena, mediante o Convênio nº 001/2003);
- Empenhos n° 1627 e 1643/05 (trata-se de pagamentos para diversas pessoas
por meio de RPA – Recibo de Pagamento a Autônomo, visando a execução das
atribuições do programa sentinela, cujos recursos são repassados já vinculados
para cada cargo);
- Empenho n° 1644/05 (em nome do Programa de Atenção Integral a Família -
PAIF, destinado ao pagamento de diversas pessoas por meio de RPA que executam
o Programa PAIF, cujos recursos são repassados já vinculados para cada cargo).
4. Ponderando como verdadeiros os esclarecimentos e documentos apresentados,
a DCM salienta que a supressão de irregularidade para as demais situações não
exime os gestores de responsabilização, caso venha a se verificar em procedimentos
de inspeção ÿÿ:in loco divergências quanto às informações apresentadas no
contraditório, devendo a entidade formalizar adequadamente os respectivos
processos de forma a garantir a transparência dos critérios que embasaram a escolha
do contratado.
· Irregularidade formal – atendimento das formalidades: os elementos trazidos ao
processo foram insuficientes para sanar a anomalia apontada, uma vez que a
entidade deixou de apresentar (1) o extrato bancário da conta corrente nº 06667-
9, junto ao Banco Itaú S/A, evidenciando o saldo em 31/12/2005, os extratos
bancários do mês de janeiro de 2006 ou subseqüentes, demonstrando os valores
dos débitos e créditos constantes das conciliações e (2) cópia do ato que nomeou
o Conselho Municipal de Saúde, acompanhado de documento assinado por todos
os seus membros, bem como (3) Atestado informando a correta aplicação dos
recursos vinculados à saúde e as datas em que foram realizadas às Audiências
Públicas, observando-se que a entidade encaminhou o Decreto n° 27/2005
contendo a assinatura de apenas três membros do conselho.
5. A Instrução converte em ressalva a Análise da Gestão Fiscal, considerando a
argumentação da administração de que, em função de ajustes contábeis no final
do exercício, não foi possível enviar o Relatório de Gestão Fiscal em tempo hábil
para publicação junto ao Órgão Oficial do Município, e de que foi dada
publicidade ao relatório fixando-o em mural próprio, o qual ficou exposto ao
público a partir de 30/01/2006, nos termos de declaração juntada aos autos.
Também a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura
de créditos adicionais foi considerada ressalva.
6. Quanto à publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal a UNIDADE

TÉCNICA opina pela aplicação da multa do art. 5° da Lei 10.028/00, ao Sr.
Faustino Rodrigues Magalhães, CPF n° 577.215.139-87. A instrução propõe
ainda a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, da Lei n° 113/05, à
mesma pessoa, em face da entrega da prestação de contas eletrônica com atraso.
7. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
1534/07 (fls. 229-231), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, manifesta-
se pela emissão de parecer prévio recomendando a desaprovação das contas, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.

8. Quanto à aplicação das multas sugeridas pela DCM, observa ser necessária a
prévia inclusão do gestor no pólo passivo, conforme o disposto no artigo 14, §§
1° e 5° do Provimento n° 47/2002, combinado com o artigo 355, §§ 1° e 2° do
Regimento Interno.
9. Destaca ainda que “o presente opinativo leva em conta tão somente os termos
da instrução, de sorte que o mesmo não tem o condão de opinar quanto a
regularidade dos procedimentos licitatórios realizados pelo Município ao
longo do exercício financeiro em exame, posto que os mesmos não se encontram
inseridos no bojo da presente prestação de contas para oportuna análise de
mérito”.
VOTO
1. Este Relator permanece reiteradamente discordando da conversão em ressalva
do item relativo ao desatendimento do prazo legal e regulamentar para a
publicação do Relatório de Gestão Fiscal, previsto nos arts. 54 e 55 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e na Agenda de Obrigações.
2. Segundo o art. 16, III, b, da Lei Complementar nº 113/05, é razão para o
julgamento pela irregularidade das contas a ocorrência de infração à norma legal
ou regulamentar, como no caso descrito, infração também caracterizada pelo atraso
na prestação de contas.
3. No caso, pondera-se usualmente que, embora tenha ocorrido a infração, tal
seria uma impropriedade ou falta de natureza formal, da qual não resultou dano
ao erário ou à execução de programa, ato ou gestão, conforme previsto no inciso
II do mesmo art. 16 da Lei Orgânica, que define as condições para o julgamento
pela regularidade com ressalva das contas.
4. Porém, além de o descumprimento do prazo previsto em lei e em regulamento
para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal não se caracterizar como uma
mera impropriedade ou falta de natureza formal, entende este Relator, ao contrário
do que preconiza a Diretoria de Contas Municipais, que a multa prevista no art.
5º da Lei nº 10028/00 não substitui a outra sanção do Tribunal, mas antes revela
o tratamento especial que o legislador dedicou à matéria, ressaltando a
importância da transparência das contas públicas a ser atingida por via da
publicação deste Relatório.
5. Assim, uma sanção não elide a outra, defendendo este relator que deve ocorrer
a aplicação cumulativa das sanções: o julgamento pela irregularidade e a aplicação
da multa.
6. Porém, para o caso específico, segundo a Instrução nº 1632/2006 (fls. 161-
168), o Poder Executivo publicou com atraso o Relatório Resumido de Execução
Orçamentária referente ao 6º bimestre de 2005, assim como o Relatório de Gestão
Fiscal do encerramento daquele exercício, sendo o limite final para o cumprimento
destas obrigações o dia 30/01/2006, razão pela qual entendo que as falhas deverão
ser apreciadas na prestação de contas do exercício correspondente (processo nº
154034/07), cujo relatoria compete ao Auditor Ivens Z. Linhares, que deverá ser
comunicado do fato. Neste ponto, pelo motivo exposto, deixo de acompanhar a
instrução e o parecer ministerial.
7. Quanto ao atraso na apresentação da prestação de contas, na esteira deste
raciocínio, também não deveria ser abordado neste processo, uma vez tratar-se de
obrigação atinente ao exercício de 2006. Entretanto, seguindo o procedimento
deste Tribunal, a multa prevista no art. 87, III, a, da Lei Complementar nº 113/05,
pode ser aplicada no âmbito desta prestação de contas visando simplificar os
trâmites, visto que a falha foi cometida pelo mesmo responsável pelas contas, e
uma vez que houve o devido contraditório.
8. Em relação às demais ressalvas, acompanho a instrução e parecer, conforme fls.
229. Quanto às irregularidades, da mesma forma acompanho a instrução e parecer
ministerial. Saliento, quanto às despesas realizadas com escopo no art. 24, IV, da
Lei nº 8666/93, que embora tenha o responsável alegado ter ocorrido situação
de emergência, a qual seria caracterizada conforme contrato de prestação de
serviços e parecer jurídico, não foi localizado nos autos o citado parecer, sendo
que a inadequação das despesas não restou regularizada pelos contratos.
9. De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei Complementar
nº 113/05:
I) a emissão de Parecer Prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr.
Faustino Rodrigues de Magalhães, CPF 577.215.139-87, relativas ao Poder
Executivo de Diamante do Oeste, exercício financeiro de 2005, em face da omissão
de conta corrente no sistema informatizado, realização de despesas sem licitação
e irregularidade formal;
II) a aplicação da multa prevista no art. 87, III, b, da Lei Complementar nº 113/
05, ao Sr. Faustino Rodrigues de Magalhães, CPF 577.215.139-87, face ao atraso
na apresentação da prestação de contas eletrônica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149045/06, do MUNICÍPIO DE
DIAMANTE DO OESTE, de responsabilidade de FAUSTINO RODRIGUES
DE MAGALHÃES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Emitir Parecer Prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr.
Faustino Rodrigues de Magalhães, CPF 577.215.139-87, relativas ao Poder
Executivo de Diamante do Oeste, exercício financeiro de 2005, em face da omissão
de conta corrente no sistema informatizado, realização de despesas sem licitação
e irregularidade formal;
II) Aplicar a multa prevista no art. 87, III, b, da Lei Complementar nº 113/05, ao
Sr. Faustino Rodrigues de Magalhães, CPF 577.215.139-87, face ao atraso na
apresentação da prestação de contas eletrônica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1702/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 148891/07
ENTIDADE : FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
INTERESSADO: IVAN CARLOS DE MORAES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Fundação Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Mandaguari. Exercício de 2006. Regularidade, conforme
manifestações uniformes.
RELATÓRIO E VOTO
1.As contas do Sr. Ivan Carlos de Moraes, indicados às fls.45, relativas à
FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE MANDAGUARI, exercício
financeiro de 2006, foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às
disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e
instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este
Tribunal.
2.A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 1963/07-DCM (fls. 45/55) pela regularidade das contas.
3.O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
16016/07 (fls. 57/59), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, opina
pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
4.Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05, que esta Corte julgue regulares as
contas do Sr. Ivan Carlos de Moraes, CPF nº 477.611.059-87, relativas à Fundação
Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras de Mandaguari, exercício financeiro de
2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148891/07, relativos à FUNDAÇÃO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE MANDAGUARI,
de responsabilidade de IVAN CARLOS DE MORAES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar
nº 113/05, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do Sr. Ivan Carlos de Moraes, CPF nº 477.611.059-
87, relativas à Fundação Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras de Mandaguari,
exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1703/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 159729/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI
INTERESSADO: KATIA CILENE DE MENDONÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo do Município
de Guaraci. Exercício de 2006. Regularidade, conforme manifestações uniformes.
RELATÓRIO E VOTO
1.As contas do Sr. Rinaldo Santana Barroso, indicados a fls.23, relativas à
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, exercício financeiro de 2006, foram encaminhadas
por sua sucessora, Kátia Cilene de Mendonça, dentro do prazo, dando
cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas
à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público
perante este Tribunal.
2.A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 4065/07-DCM (fls. 99/103) pela regularidade das contas.
3.O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº.
16067/07 (fls. 106/108), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner,
opina pela regularidade das contas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
4. Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, considerando os elementos
que constam no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho, conforme previsto
no art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05, que esta Corte julgue regulares as
contas do Sr. Rinaldo Santana Barroso, CPF nº 018.119.609-36, relativas à Câmara
Municipal de Guaraci, exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 159729/07, da CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARACI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar
nº 113/05, por unanimidade, em:
Julgar regulares as contas do Sr. Rinaldo Santana Barroso, CPF nº 018.119.609-
36, relativas à Câmara Municipal de Guaraci, exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007 – Sessão nº 42
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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DISTRIBUIÇÃO

Período de 06/11/2007 a 12/11/2007

Total de processos distribuídos no período: 197

——————————————————————————————-
06/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

562299/07 - ROBERTO DETTONI - CAC
562345/07 - EDSON ANTONIO PRIMON - AML
562388/07 - JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA - FAMG
562426/07 - JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA - CMNS
562442/07 - ROBERTO MONTEIRO - CAC
562477/07 - CLAUDIO PAUKA - CMNS
565166/07 - REINALDO AFONSO PEREIRA - AML
565271/07 - WALTER ROMAO DE OLIVEIRA - CAC
565301/07 - ANGELO CARLOS BÓRO - HEB
565328/07 - CLAUDEMIR VOLPATO DOS SANTOS - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

541321/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CAC
543740/07 - JOÃO CARLOS MATIAS - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

564658/07 - OSMÁRIO DE BONFIM CASTRO - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

564950/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
564968/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CMNS
564976/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
564984/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
564992/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
565000/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
565018/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CAC
565026/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CMNS
565042/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CAC
565050/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
565069/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
565310/07 - EDUARDO MENEGHEL RANDO - CMNS

RECURSO DE REVISTA

297641/07 - JOÃO BATISTA DE DEUS - HEB
297650/07 - ANTONIO DE JESUS MOREIRA - HGH
297668/07 - MARCOS ANTONIO MASSELAI - FAMG
297684/07 - JERRY MARCOS ROMANO DA SILVA - FAMG
297692/07 - GERSON LUIZ GALICIOLLI - AML
297706/07 - ANTONIO CARLOS VIEIRA PAULINO - AML
297714/07 - CELSO RENATO WIDDERHOFF - HEB
297722/07 - RENATO FERREIRA DE SOUZA - HEB
319025/07 - ALVONETE JOSÉ MOREIRA - HGH
319041/07 - FRANCISCO EUDEMAR DA SILVA - HGH
501940/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - FAMG

REPRESENTAÇÃO

563724/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
565344/07 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

564909/07 - GABRIEL GUY LÉGER - FAMG

——————————————————————————————-
07/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

357976/03 - TAUILLO TEZELLI - HGH
452545/03 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - CAC
162559/04 - LAIR PEDRO MAGGIONI - CMNS
200540/04 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - CAC
285286/04 - LAIR PEDRO MAGGIONI - CMNS
324389/04 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - CAC
356108/04 - TAUILLO TEZELLI - HGH
298667/05 - NELSON JOSE TURECK - HGH
310004/05 - JOSE AUGUSTO RIBEIRO JUNIOR - HGH
562175/07 - VANDERLEY CERANTO - CMNS
565743/07 - MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA - CAC
567118/07 - SILVESTRE KUHN - CAC
567703/07 - EDSON WASEM - HGH
567762/07 - CLEUNICE ALVES CARDOSO - FAMG
567797/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - FAMG

APOSENTADORIA

220951/05 - LUIZ GRECO - FAMG
550444/07 - SEBASTIÃO PARUSSOLO - FAMG
552501/07 - PAULO GONTARECK - FAMG
552722/07 - GERTRUDES ELLI SANTANA - HEB
556124/07 - ADÉLIO BALDOINO DOS SANTOS - AML

Resenhas de Distribuição
556345/07 - ROSICLEIDE POPOVITZ - CMNS
557554/07 - DIRCE DE PUGAS GREGORIO - CMNS
558011/07 - EDY BRUCKMANN - AML
558224/07 - VERONICA SODER WILLRICH - CMNS
558542/07 - JOSÉ REIS DOS SANTOS - HEB
558810/07 - MARIA ESTER CORREA - HEB
559000/07 - WALMIRA CARVALHO ROJAS AZEVEDO - AML
559018/07 - WALMIRA CARVALHO ROJAS AZEVEDO - FAMG
559085/07 - NEWTON PEREIRA - CAC
559093/07 - WALQUIRIA MEREB CALIXTO - CMNS
559123/07 - SELMA MARIA BUQUERA RIGHI - CMNS
560016/07 - ISMAEL JOAQUIM ALVES - FAMG
562493/07 - JOSE KRIGER NETO - HEB
562760/07 - EUGENIO ORESTE ONECKKO - FAMG
562949/07 - THERESA DOS SANTOS OLIVEIRA - AML
563473/07 - AIDE IVONE GOMES CARNEIRO RIBEIRO - CMNS
563520/07 - NILZA STAFIN - HGH
564593/07 - ZENOVIA GURNASKI - FAMG
564623/07 - JOSE VALDINO SCHIMANKO - CAC
564640/07 - JOANNA MARKOVICZ - CMNS
565239/07 - DIRCE RITTER - AML

CERTIDÃO

567126/07 - JOSE DECINEO CATANEO - CMNS

CONSULTA

567584/07 - ANTONIO WANDSCHEER - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

566227/07 - FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO - HEB
567606/07 - JUAREZ LUIZ BERTE - HGH

PENSÃO

30136/03 - TEREZINHA PRA CHIULO - CAC
312461/04 - MARIA KIERAS TEIXEIRA - FAMG
553656/07 - JORGE PAU SOLER - HEB
553737/07 - DELACY FERREIRA MACHADO - HGH
553753/07 - WANDA SOUPINSKA - AML
555543/07 - ANA DE SOUZA - CMNS
557490/07 - ANA BARBOSA RAMOS - HEB
558933/07 - LÁZARO GONÇALVES - HEB
558941/07 - IRACEMA ZANON TONELLO - CMNS
558968/07 - AURORA DE ANDRADE LOPES - FAMG
558984/07 - LUCIDIO SOUZA GALVAO - CAC
559867/07 - LAEDY SOARES - CMNS
560091/07 - CONCEICAO APARECIDA DUARTE GERALDO - HGH
560369/07 - ASTROGILDO PORTILIO - AML
560377/07 - IOLANDA TAIRA KASHIWAGI - AML
560938/07 - ANGELA CRISTINA DE NOVAIS FREIRE - CMNS
562396/07 - MATILDE DE SOUZA FAUSTINO - FAMG
562400/07 - IOLANDA PALMA BERNARDO - CMNS
562965/07 - LUIZ CARLOS DE SOUSA OLIVEIRA - HGH
564631/07 - MARIA IVONE STADLER RUVA - CAC
565255/07 - MARIA INEZ DE CAMPOS - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

565034/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
566464/07 - DARIO BORTOLINI - HGH
566472/07 - DARIO BORTOLINI - FAMG
568068/07 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - HGH

RECURSO DE REVISTA

175662/05 - IRACELIS DA FONSECA BORGHI - HGH
560571/07 - MARIA JOSÉ CHARDULO CAVAZZANA - AML

REPRESENTAÇÃO

558496/07 - MUNICÍPIO DE IBAITI - FAMG
560253/07 - MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - FAMG
562272/07 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

560245/07 - MARIA IRINA TRINDADE - CAC
561004/07 - MARIA FELICIDADE DA SILVA MACHADO - CMNS
565867/07 - MARIA CAETANO DOMINGOS LEAL - HEB
565875/07 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SALDANHA - CMNS

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

563341/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

——————————————————————————————-
08/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

558437/07 - DERCIO JARDIM JUNIOR - CAC
567754/07 - EDSON ANTONIO PRIMON - FAMG
567886/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CAC
567894/07 - LEOPOLDO DA COSTA MEYER - CMNS
568122/07 - MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA - HGH
568459/07 - GABRIEL JORGE SAMAHA - CMNS
568750/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
568777/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
569854/07 - EDSON WASEM - HGH
569897/07 - CLAITON CLEBER MENDES - HGH
569935/07 - NELIO NIVALDO GUAZZELLI - CMNS
569978/07 - RICHARD GOLBA - FAMG
569994/07 - SILVESTRE KUHN - HEB
570038/07 - NELIO NIVALDO GUAZZELLI - CMNS

CERTIDÃO

567738/07 - IRINEO DA COSTA RODRIGUES - HEB
569277/07 - CARLOS ABRAHÃO KEIDE - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

570844/07 - EMIRO JOSÉ PAVÃO JUNIOR - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

568050/07 - JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHETH - HGH
568521/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
569293/07 - MARIANO DE MATOS MACEDO - CAC
569870/07 - SILVINO PASQUALIN - FAMG
569919/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS

RECURSO DE REVISTA

556884/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - CAC

REPRESENTAÇÃO

568874/07 - LUIS RAIMUNDO CORTI - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

568858/07 - MICHAEL RICHARD REINER - FAMG
568866/07 - JULIANA STERNADT - FAMG

——————————————————————————————-
09/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

6869/94 - SAID FELICIO FERREIRA - CAC
571085/07 - ANTONIO WANDSCHEER - AML
571204/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - CAC
571549/07 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ - FAMG

ALERTA

567150/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - CMNS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

542468/07 - GIL VASCONCELLOS PEREIRA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

570950/07 - ROBERTO JOSÉ BARRETO - HEB
572030/07 - HELIO LUIS BOÇOEN - FAMG

RECURSO DE REVISTA

9484/92 - NELSON JORGE - SRVF

REQUERIMENTO

407938/05 - DJALMA BOZZE DOS SANTOS - SRVF

REVISÃO DE PROVENTOS

510337/07 - VICENTE CORSINO - HGH

——————————————————————————————-
12/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

572367/07 - IVA MAGNANI - FAMG
572391/07 - CLAUDIO PAUKA - FAMG
572448/07 - JOSE ARLINDO SEHN - CAC

APOSENTADORIA

91199/04 - NILSON DOS SANTOS PEREIRA - HGH
229572/04 - HELENA CARVALHO BERNINI - HEB
567959/07 - IVO MARTINATTO BORGES - HEB
567975/07 - LENI ROGERIA AREZIO RICARDO - CMNS
568203/07 - VALDETE ARCELINO DE QUEIROZ - HGH
568238/07 - ELZA DA APARECIDA WESTLEI BARBOSA - FAMG
569382/07 - CLEMENTINO ANGELO DE RAMOS - HEB
569960/07 - LINO FRANCISCO FRANCISQUET - FAMG
570755/07 - MARILENE KRAMEK - CMNS
570771/07 - TEREZA LEAL PALHANO - CMNS
570780/07 - JOÃO FRANCISCO GUERREIRO - HGH
570836/07 - NORMA DEFFUNE LEANDRO - CAC
570941/07 - NERY RIBEIRO - CMNS
571123/07 - ELENA SUCHEK CHAPULA - HGH
571131/07 - JUREMA DE LUIZ CAMARGO - CAC

CERTIDÃO

566936/07 - ANTONIO JOSÉ BEAL - CAC

CONSULTA

573274/07 - SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA - AML
574637/07 - ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA - AML

CONTRATO/ADITIVO

545823/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CAC

PENSÃO

560814/07 - TERESINHA DE JESUS RODRIGUES - AML
561187/07 - TEREZA DA SILVA CIDREIRA - CAC
563759/07 - NEUSA ALVES DOS SANTOS - CMNS
569099/07 - TELMA RAMOS DE PAULA - AML
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

573088/07 - CRISTIANE BENTO ZULIAN - AML
573096/07 - CRISTIANE BENTO ZULIAN - HGH
574459/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

516009/07 - ALDEMIR AMAURY SZELIGA - CAC
552005/07 - EDSON ACACIO ROCHA - CAC

RECURSO DE AGRAVO

554709/07 - ADEMIR COSTACURTA - HN

RECURSO DE REVISTA

554873/07 - OLIMPIO DE MOURA - HGH
555195/07 - PAULO MAC DONALD GHISI - HEB
556795/07 - PERICLES DE HOLLEBEN MELLO - AML
563970/07 - MANOEL KUBA - AML
563996/07 - MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA - CAC

REPRESENTAÇÃO

565336/07 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - FAMG
574874/07 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - FAMG
574912/07 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - FAMG

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

563635/07 - EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA - HEB

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 06/11/2007 a 12/11/2007
Total de processos distribuídos no período: 89

——————————————————————————————-
06/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

361110/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CAC
550347/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HGH

ALERTA

83330/06 - MUNICÍPIO DE JURANDA - SRVF
126657/06 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

153860/07 - FRANCISCO MARQUES - JTL
164315/07 - FERNANDA APARECIDA MULATI DRAGUNSKI - JTL
164544/07 - SERGIO LUIS DIAS NEVES - JTL
164560/07 - MANOEL AMADO NETO - JTL

RECURSO DE REVISTA

472507/04 - DALUZ RODRIGUES FRANÇA MOCELIN - CAC
518892/04 - MUNICÍPIO DE COLOMBO - CAC
360510/06 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - CAC
454492/06 - VALDEMAR ANTONIO CAPELETI - CAC
29101/07 - JOSÉ AFONSO DE SOUZA - CAC
132480/07 - CELSO DE SOUZA LANDOWSKI - CAC
132499/07 - LUIZ DE SOUZA PINTO - CAC
196551/07 - JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS - CAC
218229/07 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - CAC
241093/07 - ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA - CAC
259014/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CAC

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

463533/07 - ROSANE BEATRIZ JUNDI BINDER - FAMG
463541/07 - MUTSUYO ITIMURA - HGH

——————————————————————————————-
07/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

554296/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - IZL
554326/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

136966/07 - ISAAC TAVARES DA SILVA - CAC
143474/07 - WILNEY TESKE - IZL
145213/07 - SILVESTRE COTTICA - IZL
160000/07 - SAMUEL MALANCHE - IZL
160018/07 - EDSON WASEN - IZL
160034/07 - EDSON WASEM - IZL

RECURSO DE REVISTA

264270/04 - CLOVES DA COSTA MORAES - CMNS

——————————————————————————————-
08/11/2007

——————————————————————————————

CERTIDÃO

510574/07 - MAURICIO YAMAKAWA - CAC

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

183769/04 - ANTONIO DE PADUA SOARES BICUDO JUNIOR - CAC

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

304988/03 - CARLOS MÁRIO JUSTUS MARTINS - CAC

CONSULTA

387616/07 - JOSE ALFREDO ULIAN - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

32119/00 - ROQUE JORGE FADEL - CAC
205021/02 - MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - CAC
251876/03 - ATILIO PIANARO ANGELO - CAC
178290/06 - MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - CAC
573262/06 - INGRID LEITÃO E SILVA GOTARDI - CAC
206743/07 - VILMAR CORDASSO - CAC
218288/07 - ODELSO MIGUEL IGLIKOSKI - CAC
218954/07 - JOSÉ ANTONIO GARGANTINI - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

134971/07 - DEOLINDO ANTONIO NOVO - CAC
139329/07 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA - SRVF
147356/07 - JOAO ALVES CORREA - CAC
147550/07 - JACIRA MARTINS - CAC
147569/07 - JACIRA MARTINS - CAC
147933/07 - ITACYR ANGELO MENONCIN - CAC
152007/07 - EUDES JOSE DALLAGNOL - CAC
152325/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - CAC
152341/07 - ODAIR CARLOS DO NASCIMENTO - CAC
152350/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - CAC
152368/07 - EDILZA GOMES COUTINHO ROBERTO - CAC
152376/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - CAC
153429/07 - ROSELI FABRIS DALLA COSTA - CAC
154948/07 - MARCOS JOSÉ DA SILVA - CAC
163335/07 - EDNO GUIMARÃES - CAC
267602/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - CAC

RECURSO DE REVISTA

320103/04 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - CAC

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

428916/07 - JAIR PINTO SIQUEIRA - HGH
429068/07 - JOSE CLAUDIO POL - HGH
429203/07 - UBALDO DE BARROS - HGH
463339/07 - MARY LÉIA MESSIAS RICCI - HGH
463363/07 - ANTONIO VANDERLI MOREIRA - HGH
463576/07 - JOSÉ JUAREZ MARTINS - HGH
463649/07 - OSNI ARANTES TOTI - HGH

——————————————————————————————-
09/11/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

139913/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ -
JTL
133851/07 - JOÃO PEDRO - IZL
133860/07 - CARLOS ALBERTO CAOVILLA - IZL
133878/07 - ELIAS CARRER - IZL
135919/07 - JOSÉ NERI DAS CHAGAS - IZL
138977/07 - CLAUDEMIR CREPALDI - IZL
146180/07 - GISLAINE SILVESTRE MENGARDA - CAC
159826/07 - ALCÍDES MARQUES - IZL

——————————————————————————————-
12/11/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

402301/06 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

193837/04 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - CAC
122771/05 - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI - CAC
530524/07 - JANETE PERON DORIGON RUFINO DE LIRA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

91513/02 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPO
LARGO - CAC
138272/06 - MUNICÍPIO DE TURVO - CAC
156045/07 - ALTINO SOARES NIZER - AML
157327/07 - VALDIR DE ANDRADE - IZL
169210/07 - WALTER LUIZ LIGERO - IZL

RECURSO DE REVISTA

157434/02 - YOSHINORI FUKUDA - FAMG
280144/04 - MARIA INES BOTELHO - CMNS
369718/05 - ROZE MARLI DAVANÇO MERCÚRIO - CAC
525035/05 - ELIZABETH APARECIDA FERRAZ GALLES - HGH

RELATÓRIO

352242/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - CAC

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

429246/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - HGH

DP, em 12 de novembro de 2007.

PORTARIA N° 366/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 464572/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 240, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
JOSÉ ELIFAS GASPARIN JUNIOR, Matrícula nº 50.142-5, ocupante do cargo
de Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, licença sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos, para trato de
interesses particulares, a partir de 17 de setembro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de outubro de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 396/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XLVI, d, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no
Processo nº 331955/07-TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 5 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente, em exercício

PORTARIA N° 397/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCICIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XLVI, f, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no
Ofício nº 117/2007, do Gabinete do Conselheiro Hermas Eurides Brandão,
resolve

EXONERAR

a pedido, JORGE PEDRO DOS REIS, Matrícula nº 51.327-0, do cargo em
comissão de Assessor de Planejamento de Inspetoria, Símbolo DAS-2, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, a partir de 05 de novembro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 7 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente em exercício

PORTARIA N° 398/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício
nº 116/2007, de 31 de outubro de 2007, do Gabinete do Conselheiro Hermas
Eurides Brandão, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, EDWILSON DE
OLIVEIRA, RG nº 4.588.980-7/PR, no cargo em comissão de Assessor de
Planejamento de Inspetoria, Símbolo DAS - 2.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 7 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente em exercício

PORTARIA N° 399/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no
Ofício nº 84/07, de 07 de novembro de 2007, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária SAMARA XAVIER, Matrícula nº 51.184-6,
ocupante do cargo de Auxiliar de Controle Externo, 1-C, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir DAVI GEMAEL DE ALENCAR LIMA, Matr. nº
51.136-6, no cargo em comissão de Assessor Jurídico da Corregedoria Geral,
Símbolo DAS-3, durante seu impedimento (férias), a partir de 01 de dezembro de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 7 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente em exercício

Gabinete da Presidência
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PORTARIA N° 400/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no
Ofício nº 064/2007, de 06 de novembro de 2007, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária DANIELE OTTO, Matrícula nº 51.146-3,
ocupante do cargo de Auxiliar de Controle Externo, 1-C, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir BEATE SIMON, Matrícula nº 51.227-3, no cargo
em comissão de Assistente Técnico de Conselheiro, Símbolo DAS-4, durante
seu impedimento (férias) no período de 21 de novembro a 20 de dezembro de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 8 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente em exercício

PORTARIA N° 401/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no
Ofício nº 065/2007, de 06 de novembro de 2007, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário SERGIO LUIZ PRESTES DE LIMA, Matrícula
nº 51.334-2, ocupante do cargo de Auxiliar de Gabinete da Diretoria Geral, 3-
C, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir EMERSON DUARTE
GUIMARÃES, Matrícula nº 51.147-1, no cargo em comissão de Assessor Técnico
de Conselheiro, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias) no período
de 21 de novembro a 20 de dezembro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 8 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente em exercício

PORTARIA N° 402/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o
estabelecido no art. 17 da Lei Estadual nº 15.339, de 22 de dezembro de 2006,

RESOLVE

Art. 1º - Ajustar o orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no
valor de R$ 110.975,00 (cento e dez mil, novecentos e setenta e cinco reais), de
acordo com os anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 9 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente em exercício

PORTARIA N° 404/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN ,  PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/
2005; pelo art. 16, XL do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo
nº 529763/07, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de MAURÍCIO ABRÃO TEIXEIRA,
Matrícula nº 50.520-0, ocupante do cargo de Técnico de Controle Econômico,
TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com
fundamento no art. 248, da Lei nº 6.174, 16 de novembro de 1970 e alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, o tempo de 12 (doze) meses
ao seu acervo de serviço público, correspondente aos seus 2º (segundo) e 4º
(quarto) qüinqüênios de efetivo exercício de suas funções, completados em 20
de agosto de 1988 e 04 de dezembro de 1997, passando seus benefícios a fluir
de 15 de outubro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 9 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente, em exercício

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 539556/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 539653/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 536522/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 567169/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Bonifácio
Welinski, cidadão do Município de Cianorte, narrando supostas irregularidades
relativas aos procedimentos licitatórios e contratos administrativos, de
responsabilidade do Sr. Edno Guimarães, Prefeito Municipal (gestão 2005/
2008). Conforme relatado, o município firmou termo aditivo de contrato com a
empresa Raicom Radiologia Ltda no valor de R$ 25.916,00, oriundo da licitação
tomada de preços n° 004/2006, alega o requerente que a empresa não existe no
endereço constante do termo, consoante fotografias em anexo. E também, que o
mesmo ocorre com a empresa de pintura, Caetano & Silva S/S Ltda, que venceu
a licitação modalidade convite n° 084/2007 no valor de R$ 52.090,00. Por fim,
aduz o requerente que as situações referidas evidenciam provável irregularidade,
com a participação de “empresas fantasmas” com o intuito de ganhar as licitações
e causar prejuízo ao erário, por suposta fraude, realizada em conluio com membros
da Administração. Informa que os fatos relacionados já foram encaminhados ao
Ministério Público da Comarca de Cianorte, que no momento transferiu as
investigações para a Comarca de Engenheiro Beltrão, e que se encontram em
trâmite os inquéritos civis n°s 025/2007, 026/2007, 027/2007 e 028/2007.
Diante do exposto, determino preliminarmente que seja oficiado o Prefeito
Municipal, para que apresente justificativas e esclarecimentos a esta Corte, no
prazo que concedo de 15 (quinze) dias. Publique-se. GCG, em 09 de novembro
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 496105/07 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE PINHÃO - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO – PR
I - Determino o apensamento deste processo nos autos de representação n. 49610-
5/07, diante da similaridade de objetos; II - Devolvam-se os autos à DCM –
Diretoria de Contas Municipais; III - Publique-se. GCG, em 08 de novembro de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 116755/05 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADOS: MUNICÍPIOS DE CONSELHEIRO MAIRINCK E
PIRAQUARA – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de Representação encaminhada pelo Ministério da Educação através do
Sr. Paulo Egon Wiederkehr, Diretor do Departamento de Desenvolvimento de
Políticas de Financiamento da Educação Básica, relativa à irregularidades da
utilização de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF nos Municípios de
Conselheiro Mairinck e Piraquara. Com relação ao Município de Conselheiro
Mairinck sob responsabilidade do Sr. Nelson Ezequiel de Souza, Prefeito
Municipal, consta que não foi disponibilizado ao Conselho de Acompanhamento
e Controle Social do FUNDEF, dados e informações sobre o recebimento e a
aplicação dos recursos do Fundo, na forma prevista no art. 5º da Lei n. 9.424/96.
Conforme os despachos de fls. 13 e 15, decidi não receber as informação trazidas
como denúncia considerando que já foram adotadas as providências cabíveis
relativamente ao exposto, através do Protocolo n. 448738/04. Quanto ao
Município de Piraquara, sob responsabilidade do Sr. João Guilherme Ribas
Martins, ex-Prefeito Municipal (01-04), consta que devido ao gasto excessivo
da manutenção do ensino (mais de 40%) e inferior ao previsto (menos de 60%)
para o pagamento dos professores, atrasou injustificadamente o pagamento do
décimo terceiro salário e férias, bem como o Município ficou sem recursos
disponíveis para o pagamento dos profissionais do Magistério. Ainda, o
Conselho Municipal de Controle Social e Acompanhamento do FUNDEF de

Piraquara, encaminhou Denúncia relativa ao mesmo fato, e diante da similaridade
de objetos e visando decisão uniforme determinei a anexação dos mesmos. Nos
Termos da Instrução n. 4.748 da Diretoria de Contas Municipais – DCM, a questão
pertinente aos atrasos nos pagamentos dos vencimentos não redundaria
quaisquer medidas práticas independentemente da procedência ou não da
reclamação. Além disso, a ausência de elementos mínimos indiciários da parte do
denunciante inviabiliza formar juízo acerca da questão. Quanto à aplicação
irregular dos recursos do FUNDEF, foi verificado na respectiva prestação de
contas do Município, razão pela qual determino o arquivamento do processo.
Publique-se. GCG, em 07 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 311199/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS – PR
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer,
a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade da denúncia; II - Após, voltem.
GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 289130/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZIANA - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZIANA - PR
I - Oficie-se ao Vereador requerido com cópia da informação nº. 2428 – DCM, de
fls. 12, com as saudações de estilo; II - Publique-se e após, arquive-se. GCG, em
09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 233040/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 322646/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA – PR
I - Recebo a presente denúncia; II - Remetam-se os autos à Diretoria do Protocolo
- DP, para re-autuação, tendo como assunto: Denúncia; III - Oficie-se ao Prefeito
Municipal, L.C.B. (gestão 2005/08) para, querendo, apresentar defesa e produzir
as provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV
- Após, voltem. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 529534/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS – PR
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. MÔNICA DE ANDRADE – OAB/PR
Nº. 20.478)
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Publico junto
a este Tribunal – MPjTC, para parecer, em 05 (cinco) dias, em razão da urgência
da matéria. GCG, em 05 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 487513/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR
I - Oficie-se o Presidente da Câmara Municipal de Londrina com cópia da
Informação nº. 2155/07 – DCM, de fls. 13, com as saudações de estilo; II -
Publique-se e após, voltem. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 622697/06 - TC
ORIGEM: 1ª. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA – PR
I - Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa, com cópia da
Instrução nº. 4782/07 – DCM, de fls. 13 a 48, com as saudações de estilo; II -
Publique-se e após, arquive-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 511058/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 67720/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
DENUNCIANTE: S.P.L.
DENUNCIADO: V.R.G.
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público junto
a este Tribunal - MPjTC, para parecer. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 317340/07 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
I - Devolva-se o processo à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, a fim de aguardar
resposta, indispensável à análise do requerimento; II - Após, voltem. GCG, em
25 de outubro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 202246/00 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS -
PR
DENUNCIANTE: SR. ELIAS DA SILVA
DENUNCIADO: SR. JOSÉ OTÁVIO SCHIAPATI RIGIERI
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. LETÍCIA ALVES – OAB/PR Nº. 37.365)
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. GCG, em 12 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 147016/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - PR
DENUNCIANTE: SR. JULIO CARVALHO
DENUNCIADO: SR. LUIZ CARLOS CHIMIN CLAUDINO
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX, para os ulteriores
termos, dando cumprimento à Resolução nº. 6135/2005, de fls. 286; II - Publique-
se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 14700/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ - PR
DENUNCIANTE: G.J.E.
DENUNCIADOS: M.A.Z.U., J.F.S. e D.P.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DRA. CAROLINE LARITA ZAGO – OAB/
PR Nº. 35.817, DR. JULIO CÉSAR HENRICHS – OAB/PR Nº. 28.210 e DR.
WALDEMAR ALVES – OAB/PR Nº. 16.430)
Remetam-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, para
parecer. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães
– Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 313060/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 390013/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 508006/07 - TC
ORIGEM: 2ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO -
PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO e OUTROS - PR
I - Determino o apensamento dos autos 277020/07 a estes autos de processo; II
- Após remetam-se o processo à Diretoria de Contas Municipais – DCM e à
Diretoria Jurídica – DIJUR, para conhecimento; III- Voltem. GCG, em 09 de
novembro de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 113230/07 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 601053/06 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
(ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA –
OAB/PR Nº. 23.054)
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 436443/06 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o
arquivamento deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação
do dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II –
Publique-se. GCG, em 09 de novembro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1819/07
PROCESSO N º : 208843/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : LUIZ CÉZAR BAPTISTEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 94.045,54
(noventa e quatro mil, quarenta e cinco reais, cinqüenta e quatro centavos), que
teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município de Marquinho.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.838/07, fls. 96 a 98, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 16.776/07, fls. 99.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 5.838/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.776/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2006, no
valor de R$ 94.045,54 (noventa e quatro mil, quarenta e cinco reais, cinqüenta
e quatro centavos), de responsabilidade do Sr. Luiz Cezar Baptistel.
Tribunal de Contas, em 08 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1820/07
PROCESSO N º : 462880/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : VANILDA APARECIDA MAZZETO BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Pedro Barbosa Filho, bem como à sua filha menor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 210/07, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 458,42 mensais, sendo 50% à viúva e
50% à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.029/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.387/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1821/07
PROCESSO N º : 194087/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELDIMIR KOLODA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Técnico em Prótese Dentária, contando com o tempo de
contribuição de 37 anos, 11 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 170, publicada no Diário Oficial
do Estado 7404, de 05 de fevereiro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.004,74.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.015/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.314/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1822/07
PROCESSO N º : 318394/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : AILTON VIEIRA DE MATTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Jussara, regulamentado pelo edital nº. 007/2002.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.496/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.354/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a
legislação pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame,
procedendo-se via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1823/07
PROCESSO N º : 242030/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : ANTONIO ALBERTO SCOPARO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Cruzeiro do Oeste, regulamentado pelo edital nº.
003/1989.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.138/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.349/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1824/07
PROCESSO N º : 502369/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCILIA DE FATIMA BROL MILLRATH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.578, publicada no Diário Oficial
do Estado 7526, de 01 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 3.406,38.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.975/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.370/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1825/07
PROCESSO N º : 521214/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : JAHIR HARDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Motorista II, do Município de Almirante Tamandaré.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 463/07, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 286,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.650/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.210/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1826/07
PROCESSO N º : 502849/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WALQUIRIA KUCKERT
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Ismair Kuckert.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62753,
publicado no Diário Oficial do Estado 7507, de 05 de julho de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 3.906,82 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.319/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.365/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1827/07
PROCESSO N º : 192338/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : OLADIR VALDUGA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Maria Inês Alves Valduga.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 105, publicada no Jornal “O Paraná”,
de 08 de abril de 2005, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 629,03
mensais ao viúvo.

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão
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A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.693/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.405/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1828/07
PROCESSO N º : 420737/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MADALENA MARIA BAGGIO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, credora
de alimentos do servidor João Maria da Silva.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 43/2007, publicada no jornal
“Colombo Metrópole”, datado de 02 de agosto de 2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.387/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.242/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1829/07
PROCESSO N º : 179323/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : IVO BRAND,LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO
MONTANHINI,PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior-Fundo Paraná, relativa ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que teve por
objeto o desenvolvimento de ações para a internalização de padrões tecnológicos
com a aquisição de equipamentos, visando a identificação das toxinas com
atividades biológicas presentes no veneno ou secreções de animais peçonhentos,
aplicações biotecnológicas como ferramentas de pesquisas industriais e a
capacitação da comunidade acadêmica.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.503/07, fls. 424 a 427, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 15.753/07, fls. 428 a 430.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 5.503/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 15.753/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, relativa ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de
responsabilidade dos Srs. Ivo Brand e Paulo Afonso Bracarense Costa.
Tribunal de Contas, em 08 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1830/07
PROCESSO N º : 431472/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ZENEIDE LEMES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Francisco Cardoso dos Santos
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 89/2003, devidamente publicada,
que concedeu o pensionamento à razão de R$ 252,00 mensais à viúva, com
garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.970/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.317/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1831/07
PROCESSO N º : 224857/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : ROSIMARA TEREZINHA DE SOUZA BUENO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006/2007, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que teve por objeto
apoio ao Pronaf, para aquisição de alimentos para pessoas com vulnerabilidade
social, insegurança alimentar e nutricional, fortalecendo a agricultura familiar e
a geração de renda.

Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 6.235/07, fls. 430 a 432, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 16.654/07, fls. 433.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 6.235/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.654/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 no Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006/2007, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
de responsabilidade da Sra. Rosimara Terezinha de Souza Bueno.
Tribunal de Contas, em 08 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1832/07
PROCESSO N º : 514871/07
ORIGEM : PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : IRENE BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Sadi Alves Pires.
O benefício foi concedido pelo Ato de Concessão de Benefícios, fls. 53,
devidamente publicado, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 419,40
mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.004/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.268/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1833/07
PROCESSO N º : 260870/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : MATILDE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais e Alimentação, no Município
de Moreira Sales.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 582/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
219,29, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 14.795/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 16.665/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1834/07
PROCESSO N º : 496296/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA CELESTE AUTUORI TOMAZETI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Prefeitura Municipal de
Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 65/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
198,59, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.546/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.095/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1835/07
PROCESSO N º : 508634/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Terceiro Sargento da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 26 anos e 16 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.545, publicada no Diário Oficial
do Estado 7526, de 01 de agosto de 2007, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.878,58 mensais e proporcionais a 26/30 avos.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.242/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.299/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1836/07
PROCESSO N º : 519369/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ARLETE DO ROCIO DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Servente, do Município de Almirante
Tamandaré.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 451, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 378,17, com garantia
de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.743/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.129/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1837/07
PROCESSO N º : 514952/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : DELAIR SIQUEIRA OCAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, do Município de
Toledo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 375/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 786,43.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.022/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.397/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1838/07
PROCESSO N º : 173230/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VIRMOND
INTERESSADO : OSMAR LUIZ PALINSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005/2006, no valor de R$
41.418,46 (quarenta e um mil, quatrocentos e dezoito reais, quarenta e seis
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município
de Virmond.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 6.278/07, fls. 143 e 144, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 16.836/07, fls. 145.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 6.278/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.836/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005/2006,
no valor de R$ 41.418,46 (quarenta e um mil, quatrocentos e dezoito reais,
quarenta e seis centavos), de responsabilidade do Sr. Osmar Luiz Palinski.
Tribunal de Contas, em 09 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1839/07
PROCESSO N º : 159524/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
INTERESSADO : RENATO TONIDANDEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), que teve por objeto a execução de
pavimentação poliédrica, na Estrada Linha Santa Catarina – Linha Canário, no
Município de Santa Lúcia.
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Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 6.758/07, fls. 42 a 44, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 16.136/07, fls. 45.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 6.758/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.136/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), de responsabilidade do Sr.
Renato Tonidandel.
Tribunal de Contas, em 09 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1840/07
PROCESSO N º : 220649/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSAI
INTERESSADO : IRMA MUTSUMI TANNO KAWANISHI,JOSÉ PAULO
MARTINS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$
19.990,60 (dezenove mil, novecentos e noventa reais, sessenta centavos), que
teve por objeto o apoio financeiro para implantar o programa de aquisição de
alimentos.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 7.063/07, fls. 154 e 155, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 17.004/07, fls. 156.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.063/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 17.004/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado entre a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Assai e o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2007, no valor de R$
19.990,60 (dezenove mil, novecentos e noventa reais, sessenta centavos), de
responsabilidade do Sr. José Paulo Martins.
Tribunal de Contas, em 09 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1841/07
PROCESSO N º : 382858/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MANOEL ALVES RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Almirante
Tamandaré.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 278/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
154,38, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.586/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.150/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1842/07
PROCESSO N º : 262490/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : NOEMIA JOANA MARANGONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Atendente de Saúde I, no Município de
Laranjeiras do Sul.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 128/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos anuais de R$ 5.016,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.687/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.305/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1843/07
PROCESSO N º : 206867/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAGUARIAIVA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS LOZESKI FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de transferência voluntária (subvenção social)
recebida da Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 442.335,11 (quatrocentos e quarenta e dois mil, trezentos
e trinta e cinco reais, onze centavos), que teve por objeto o pagamento de pessoal
e encargos sociais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 7.058/07, fls. 189 e 190, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 16.804/07, fls. 191.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.058/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.804/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária
(subvenção social) recebida da Secretaria de Estado da Educação, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 442.335,11 (quatrocentos e quarenta
e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais, onze centavos), de responsabilidade
do Sr. João Carlos Lozeski Filho.
Tribunal de Contas, em 09 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1846/07
PROCESSO N º : 533124/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DOS REIS MOSER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.113, publicada no Diário Oficial
do Estado 7561, de 20 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 695,20.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.792/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.504/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1847/07
PROCESSO N º : 559901/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Marialva, regulamentado pelo edital nº. 2/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.024/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.214/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1848/07
PROCESSO N º : 367640/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO : GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Munhoz de Mello, regulamentado pelo edital nº.
002/2007.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.968/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.068/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1849/07
PROCESSO N º : 533019/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ODETE DECKMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível I – 11, LF – 02, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.079, publicada no Diário Oficial
do Estado 7561, de 20 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 875,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.505/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.609/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1851/07
PROCESSO N º : 327098/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO : MARCY DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Servente, do Município de Inácio Martins.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 017/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 342,38.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.301/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.347/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1852/07
PROCESSO N º : 305202/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO BRUSAMOLIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Profissional, LF – 01, do ISEP, contando com o
tempo de contribuição de 35 anos, 04 meses e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0722, publicada no Diário Oficial
do Estado 7455, de 20 de abril de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 6.651,97.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.296/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.355/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1853/07
PROCESSO N º : 546552/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA CROVADOR BITTENCOURT
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Alberoni Bittencourt.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62981,
publicado no Diário Oficial do Estado 7550, de 04 de setembro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 4.895,47 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.823/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.616/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1854/07
PROCESSO N º : 289401/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : TERESINHA DE PAULA E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora, no Município de Colombo.
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O benefício foi concedido pela Portaria nº. 41/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.046,92.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.680/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.532/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1855/07
PROCESSO N º : 502709/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES MARTINS REZENDE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF – 02, da
FUNSAUDE.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.581, publicada no Diário Oficial
do Estado 7526, de 01 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.383,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.681/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.536/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1856/07
PROCESSO N º : 495095/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO GONÇALVES DE CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor
acima indicado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na
Prefeitura Municipal de Sapopema.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 99/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 492,77.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.553/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.548/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1857/07
PROCESSO N º : 545471/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIVA PIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Agente de Execução – Auxiliar de
Enfermagem, LF – 01, do ISEP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.110, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006 aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 845,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.936/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.586/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1858/07
PROCESSO N º : 509193/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIAS SANTOS CAVALHEIRO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de Soldado 1ª Classe, LF – 01, da Polícia Militar do Estado,
contando com o tempo de 25 anos e 14 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.547, publicada no Diário Oficial
do Estado 7526, de 01 de agosto de 2007, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.509,55 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.058/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.580/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II �– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1859/07
PROCESSO N º : 500749/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO TOLENTINO ANDRADE PINHEIRO
ASSUNTO : REFORMA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a reforma por invalidez do militar acima citado,
no posto/graduação de Soldado QPM 1-0, contando com o tempo de 22 anos, 04
meses e 22 dias para fins de reforma.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.691, publicada no Diário Oficial
do Estado 7538, de 17 de agosto de 2007, com proventos de R$ 1.738,16 mensais
e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.354/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.578/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1860/07
PROCESSO N º : 498817/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ODIMIR RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01, da FUNSAUDE, contando com
o tempo de contribuição de 37 anos, 02 meses e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.837, publicada no Diário Oficial
do Estado 7544, de 27 de agosto de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 2.213,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 17.407/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.652/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1861/07
PROCESSO N º : 422497/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA DA COSTA RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 21, da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 25 anos, 01 mês e 14 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.282, publicada no Diário Oficial
do Estado 7505, de 03 de julho de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.736,44.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.510/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.727/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1862/07
PROCESSO N º : 466656/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IRENE DE MORAIS VACARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal
de Transportes de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 859/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
362,91, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.290/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 16.761/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1864/07
PROCESSO N º : 226108/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA TOMACHEVSKI SUCHINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos e 21 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0276, publicada no Diário Oficial
do Estado 7411, de 14 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.299,65.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.326/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.642/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1865/07
PROCESSO N º : 523498/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILMA AKEMI SUMITANI FUJIWARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, MPP101, G7 – 11, LF – 01, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 1.871, publicada no Diário Oficial
do Estado 7544, de 27 de agosto de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 956,71.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.564/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.590/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1866/07
PROCESSO N º : 543235/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILZA STRACHMAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Profissional, LF – 01, do ISEP.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.126, publicada no Diário Oficial
do Estado 7561, de 20 de setembro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 3.398,37.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.488/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.724/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1867/07
PROCESSO N º : 245510/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON LUIZ CORNEHL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 01, da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 40 anos, 09 meses e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.183, publicada no Diário Oficial
do Estado 7564, de 02 de outubro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.394,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.785/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 17.721/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1868/07
PROCESSO N º : 458114/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOÃO MARIA DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, Nível “E”, Referência 3, do
Município de Rio Bonito do Iguaçu.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 132/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 820,23.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 18.749/07 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 17.725/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 12 de novembro de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 178594/01
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : RONALDO LUCAS BECHER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1844/07
I - O Prefeito do Município de Ponta Grossa, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos
autos que versa sobre admissão de pessoal, efetivada via Concurso Público,
disciplinado pelo Edital n° 001/2000.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
.
Gabinete, 17 de maio de 2007.
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA
Diretora de Gabinete

PROCESSO N º : 288227/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : NILZA MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4369/07
I - O Prefeito Municipal de Ibiporã, por meio do protocolo n° 56287-6/07, requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378036/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ANTONIO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4370/07
I - O Diretor-Presidente do Instituto Previdenciário acima referido, por meio do
protocolo n° 56019-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491863/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : CLÁUDIO REVELINO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 4387/07
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão cumulado com pedido
de concessão de efeito suspensivo, formulado por advogado, devidamente
habilitado pelo interessado acima indicado, inconformado com o teor da
Resolução nº. 6180/05 que desaprovou a prestação de contas de convênio
celebrado entre o Município e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano,
relativo ao exercício financeiro de 2002.
II – O ora postulante buscou ancorar seu pedido no art. 77, incisos II e V da Lei
Complementar nº. 113/05.
III – Da análise do pedido verifica-se, inicialmente, que o Requerente protocolou
a rescisória no último dia fixado pelo § 1º do art. 494 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, ou seja, decorridos dois anos da decisão que
julgou irregular a referida prestação de contas de convênio, conforme certidão
contida às fls. 22 dos autos ora em comento.
IV – Com efeito, no que diz respeito a suposta violação literal de dispositivo
legal, argumenta que a decisão objurgada desaprovou a prestação de contas e
determinou a adoção das medidas obrigatórias, entretanto, sem trazer a necessária
fundamentação, como também não teria ocorrido a devida citação do interessado,
acarretando via de conseqüência a perda do prazo para a interposição de Recurso
de Revista.

V – Quanto a existência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos, pondera que a atual administração municipal
instaurou uma sindicância mediante a edição da Portaria nº. 338/2007 com o
propósito de apurar os fatos que resultaram na desaprovação das contas do
convênio em apreço.
VI – Com a devida venia a medida ora apresentada não tem condições de prosperar,
senão veja-se.
A uma porque se a juízo do Requerente a decisão carece de fundamentação, o seu
aclaramento deveria ser pleiteado por intermédio da interposição de embargos
de declaração que deveriam ser manejados nos termos da Lei nº. 5.615/67 (antiga
lei orgânica do Tribunal de Contas, vigente à época dos fatos) o que não ocorreu,
precluindo seu direito.
A duas porque a resolução ora atacada foi devidamente publicada nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas, em 09 de setembro de 2005, tornando, dessarte,
eficaz o ato decisório que passou a produzir os seus efeitos, dando início aos
prazos para interposição de recursos. Portanto, não há que se falar em cerceamento
de defesa ou desrespeito ao devido processo legal.
A três por considerar-se que a instauração de sindicância para apurar fatos
pretéritos não pode ser entendida como fato novo que possibilite a
desconstituição do ato anteriormente produzido. Cumpre-se destacar que por
superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os
anteriormente produzidos deve-se entender como um documento desconhecido
pelo Tribunal de Contas no momento da decisão, mas existente à época dos fatos,
como também por aquele que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas
reflete fato anterior. (item X do Prejulgado nº. 04-TC – Acórdão nº. 277/07)
VII – Sendo assim, o pedido ora formulado não se enquadra em nenhuma das
hipóteses do art. 494 do ato normativo interno dessa Corte de Contas, razão pela
qual rejeita-se o presente pedido rescisório.
VIII – Publique-se.
IX – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190576/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
INTERESSADO : PEDRO JÚNIOR ANSELMO DE ASSIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 4398/07
I - O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, por meio do protocolo n° 56267-
1/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 10/11/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 136682/02
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 4433/07
I – O ex-diretor superintendente da FUNPAR, acima indicado, interpôs Recurso
de Revista contra despacho de minha lavra de nº. 3792/07. Entretanto, o
ordenamento jurídico do Tribunal de Contas do Paraná não alberga tal
possibilidade, conforme se pode depreender da leitura do art. 484 do Regimento
Interno da Casa.
II – Em face do princípio da fungibilidade dos recursos e considerando o contido
no art. 479 do diploma legal retromencionado, verificou-se a possibilidade do
presente petitório ser processado como Recurso de Agravo. No entanto, se assim
o fosse, o mesmo esbarraria no transcurso do lapso temporal, ou seja, o agravo
deve ser proposto no prazo de dez dias contados da publicação do ato, que
conforme certidão de fls. 275 v. ocorreu em 05 de outubro de 2007. Sendo assim,
o mesmo seria intempestivo.
III – Dessarte, deixa-se de conhecer do presente arrazoado protocolado sob o nº.
54133-0/07, devendo ser cumprida na integra a decisão contida no Acórdão nº.
542/07 da 2ª Câmara da Corte de Contas do Paraná.
IV – Determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Execuções para reiterar junto
a FUNPAR o cumprimento da decisão.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 08 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567584/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 4445/07
I – Conheço da presente Consulta em razão do preenchimento dos requisitos
previstos no art. 311 e 312, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal.
II – Encaminhe-se à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para
cumprimento do disposto no art. 313, § 2°, do mencionado regimento e, posterior,
remessa à Diretoria Jurídica.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 422519/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE APARECIDO MENEGON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4481/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
56790-8/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 232434/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 4482/07
I - O Prefeito do Município de Marilândia do Sul, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso (fls. 106), requer
carga dos autos que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com
a Secretaria de Estado da Educação em 2006.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 234275/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO : ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 4483/07
I - O Prefeito Municipal de Nova Londrina, por meio do protocolo n° 56928-5/
07, fls. 254, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 10/11/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 467780/03
ORIGEM : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 4484/07
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto por
advogado, devidamente habilitado pelo responsável, à época, da Companhia de
Água e Esgoto de Paranaguá, inconformado com o contido no Acórdão nº. 1263/
07 do Tribunal Pleno que, em grau de Recurso de Revista, concedeu provimento
parcial ao mesmo, no sentido de excluir a não formalização adequada do processo
de prestação de contas dos motivos que determinaram a desaprovação das contas
da referida autarquia municipal, referente ao exercício financeiro de 2000,
mantendo os demais aspectos contemplados no Acórdão nº. 3188/2003.
II – O ora Recorrente buscou ancorar o seu pleito no art. 74, inciso III da Lei
Complementar nº. 113/2005 c/c o art. 486, III do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
III – Argumentou o Recorrente que antes da sessão de julgamento do Recurso de
Revista o relator do processo teria deixado de proceder às diligências necessárias,
principalmente quanto a não intimação dos interessados para comparecimento
na referida sessão, para que nela pudessem fazer sustentação oral. Em razão disso
ponderou que os princípios do contraditório e da ampla defesa teriam sido
desrespeitados.
IV – Cumpre-se destacar que a possibilidade de diligenciar prevista no art. 45
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná visa sanear o processo, caso
remanesça alguma dúvida que necessite de prova, e, não com o objetivo de
comunicar à parte que o processo está sendo incluído em pauta para julgamento.
V – A comunicação dos atos emanados da Corte de Contas do Paraná, seu
procedimento, encontra-se previsto no art. 54 e segs. da já citada Lei Orgânica
da Casa.
VI – Frise-se, por oportuno que nos processos de prestação de contas, instaurados
por iniciativa da parte, aplica-se o inciso II, art. 54 da Lei Complementar nº. 113/
05, ou seja, as citações e intimações são realizadas por publicação nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas.
VII – In casu a comunicação à parte ocorreu quando da publicação da decisão
contida no Acórdão nº. 3188/03, objeto de Recurso de Revista não havendo,
portanto, qualquer desrespeito ao devido processo legal. Caberia ao interessado
acompanhar a tramitação do processo no âmbito do Tribunal de Contas.
VIII – Sendo assim, no presente processo não houve negativa de vigência de lei.
E mais, o Recorrente deixou de transcrever o trecho específico da decisão recorrida
que lhe teria negado vigência.
IX – Portanto, nega-se seguimento ao presente recurso.
X – Publique-se.
XI – Cumpra-se.
Gabinete, em 09 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE ATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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PROCESSO N º : 238889/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 4487/07
I - O Prefeito do Município de São Tomé, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso (fls. 108), requer
dos autos que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Saúde do Paraná em 2005.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484700/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSIL DOS SANTOS GEBARA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 4488/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
56955-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V è�:– Cumpra-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484352/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSEMARY EHRHARDT BUSSANN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 4489/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
56960-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433260/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROMUALDO VICTORIO BASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4490/07
I - O Diretor Jurídico da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
56957-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 574637/07
ORIGEM : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
INTERESSADO : ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 4491/07
I – Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Paraná, que na qualidade de gestor do Sistema
de Seguridade Funcional do Estado busca posicionamento do Tribunal de Contas
do Paraná sobre situações de aposentadorias e pensões dos integrantes do
Ministério Público Estadual.
II – A consulta vem acompanhada de parecer jurídico exarado pelo Diretor
Jurídico da Paranaprevidência.
III – Da análise da peça vestibular pode-se depreender que a mesma preenche os
requisitos do art. 38 da Lei Orgânica da Corte de Contas, razão pela qual a
recebo, determinando, nos termos do art. 313, § 2º do Regimento Interno da Casa
o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca,
objetivando a juntada de informações sobre a existência de prejulgado ou
decisões sobre o tema trazido a lume.
IV – Em seguida, os autos deverão ser encaminhados à Diretoria Jurídica e
Ministério Público de Contas para análise e parecer.
V – Após, volte a este relator.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 12 de novembro de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

Henrique Naigeboren
PROCESSO Nº : 193315/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: WALTER HIPOLITO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA REMINERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1619/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 0327, publicada no D.O.E. nº 7419,
datado de 28/02/07, na graduação de 3º Sargento, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6784/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 7289/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 31 de outubro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 384997/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO: SEBASTIANA DE MOURA ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1621/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 006/2003, publicado no jornal “Tribuna”, datado de 17/10/03,
em razão do falecimento do servidor João Pereira dos Santos, em 25/05/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8306/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 8510/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 498825/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: CARLOS SOUZA MOREIRA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1622/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1933, publicada no D.O.E. nº 7547,
datado de 30/08/07, no posto/graduação de Segundo Sargento, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17545/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16291/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 507042/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MAURO LOURENÇO DE SOUSA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1623/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1936, publicada no D.O.E. nº 7547,
datado de 30/08/07, no posto/graduação de Subtenente, LF-02, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17530/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16287/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 498639/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: WALDIR BRUNES DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1624/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1597, publicada no D.O.E. nº 7529,
datado de 06/08/07, no posto/graduação de Terceiro Sargento, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17182/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16265/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 499740/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MILTON PRESTES DE LIMA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1625/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1939, publicada no D.O.E. nº 7547,
datado de 30/08/07, no posto/graduação de Soldado Primeira Classe, LF-01, da
PMPR.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17191/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16268/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 502466/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: FRANCISCO MAYER
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1626/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1597, publicada no D.O.E. nº 7529,
datado de 06/08/07, no posto/graduação de Terceiro Sargento, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17052/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16222/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 508731/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: AURÉLIO GONÇALVES
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1627/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1549, publicada no D.O.E. nº 7526,
datado de 01/08/07, no posto/graduação de Subtenente, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17053/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16269/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 509061/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS FIM
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1628/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1628, publicada no D.O.E. nº 7529,
datado de 06/08/07, no posto/graduação de Soldado de Primeira Classe, LF-01,
da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17551/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16274/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 490905/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: JOÃO MARIA IGNÁCIO COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1629/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através da Portaria nº 855, publicada no Órgão Oficial local, datado
de 27/07/07, no cargo de Vigia do Município de Foz do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17412/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 16524/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 508820/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ERONDI PIRES
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1630/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1822, publicada no D.O.E. nº 7542,
datado de 23/08/07, no posto/graduação de Soldado de 1ª Classe, LF-01, da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17061/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16498/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO Nº : 106366/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: VILMAR CORDASSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1631/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 015/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17468/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16254/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 505712/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBEMA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBEMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1632/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17003/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16260/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 347017/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1633/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14650/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16399/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 493580/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1634/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual, por invalidez, concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1759, publicada no D.O.E. nº 7539,
datado de 20/08/07, no cargo de Professor, Nível II – 11. LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16788/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15987/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 263259/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO: VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1635/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 004/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17481/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16366/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 500056/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: TEREZA CRISTINA PIANEZ VARASCHINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1636/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1601, publicada no D.O.E. nº 7529, datado de 06/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17248/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16419/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 496440/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NEUSA KOROVISKI LOUZANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1637/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1701/07, publicada no D.O.E. nº 7538, datado de 17/
08/07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17238/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15877/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 499678/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTERO BOMBASSARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1638/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 1596, publicada no D.O.E. nº 7529, datado de 06/08/
07, no cargo de Auditor Fiscal C.I, LF-01, da CRE.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17285/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15870/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 47118/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: MARIA LÁZARA DE ARAÚJO NOGUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1639/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 7327/06, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 08/
12/06, no cargo de Monitor do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17124/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 16360/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 449952/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO: NEUZA MARIA DE GÓES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1640/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 095/06, publicado no jornal “Correio do Povo do Paraná”,
datado de 30 e 31/08/06, retificado pelo Decreto nº 091/07, publicado no mesmo
jornal, de 15 e 16/08/07, no cargo de Professora do Município de Cantagalo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14415/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 16301/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 508723/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: CLOTILDE DE FREITAS AGUIAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1641/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1609, publicada no D.O.E. nº 7529, datado de 06/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17057/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15876/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 5 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192382/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : ANTONIO IVO COELHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1642/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, relativa ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 14.424,34 (Catorze mil, quatrocentos e vinte
e quatro reais e trinta e quatro centavos), que teve por objeto a prestação de
serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6796/07, fls.
238/239, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16764/
07, às fls. 240.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
l:JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ANTONIO IVO COELHO.
Gabinete, 6 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200598/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO ALTO RIBEIRA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO ALTO
RIBEIRA,CÉLIO PIRES DE ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1643/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária à ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DO
ALTO RIBEIRA, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
59.516,20 (Cinqüenta e nove mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte centavos),
que teve por objeto a implementação do Programa de Aquisição de Alimentos –
Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6396/07, fls.
142/143, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16649/
07, às fls. 144.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. CÉLIO PIRES DE ALMEIDA.
Gabinete, 6 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167847/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1644/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, relativa ao exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 15.356,73 (Quinze mil, trezentos e cinqüenta
e seis reais e setenta e três centavos), que teve por objeto ampliação da cozinha,
depósito para merenda, área de serviço e material de limpeza da E.E.T. Luzia
Garcia Villaz.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 4746/07, fls.
252/253, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 14776/
07, às fls. 254.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. Elza Marques Gonçalves.
Gabinete, 6 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 231110/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
INTERESSADO: ANGELO CELSO ZAMPIERI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1647/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo IASP ao MUNICÍPIO DE IGUARAÇU, relativa ao exercício financeiro de
2006/2007, no valor de R$ 14.200,00 (Catorze mil e duzentos reais), que teve
por objeto aquisição de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 5832/07, fls. 45
a 47, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16718/07, às fls. 48.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ANGELO CELSO ZAMPIERI.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |16/Nov/2007 4 5Edição nº 125  -

PROCESSO N º : 208924/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEABIRU
INTERESSADO : JOAO CARLOS KLEIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1648/07
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SEED ao MUNICÍPIO DE PEABIRU, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 70.648,10 (Setenta mil, seiscentos e quarenta e oito reais
e dez centavos), que teve por objeto a prestação de serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6023/07, fls.
197 a 199, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16844/
07, às fls. 200.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. JOAO CARLOS KLEIN.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 502822/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: FERNANDO FRANCISCO MENDONÇA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1649/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 1551, publicada no D.O.E. nº 7526, datado de 01/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17164/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16605/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 500390/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANGELA MARIA MIGLIORINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1650/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1779, publicada no D.O.E. nº 7539, datado de 20/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17243/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16601/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
45HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 502075/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IZABEL CRISTINA LIMONTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1651/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1563, publicada no D.O.E. nº 7526, datado de 01/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17177/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16611/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 500730/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ABEL JONAS DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1652/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1665, publicada no D.O.E. nº 7538,
datado de 17/08/07, no posto/graduação de Soldado de Primeira Classe da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17160/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16573/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 114210/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: REGINA HELENA BATISTA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1653/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0051, publicada no D.O.E. nº 7394, datado de 22/01/
07, retificada pela Resolução nº 1806, publicada no D.O.E. nº 7542, de 23/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16613/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16614/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 491006/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ENIVAL MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1654/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62974/07, publicado no D.O.E. nº 7546,
datado de 29/08/07, em razão do falecimento do servidor Moyses José Martins,
em 01/03/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17758/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16609/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 496750/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: OSWALDO ROGÉRIO CORNELSEN
ASSUNTO : REFORMA REMUNERADA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1655/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1756, publicada no D.O.E. nº 7539,
datado de 20/08/07, no posto/graduação de Soldado Primeira Classe da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17369/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16597/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 556945/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1656/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 023/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16923/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16302/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 502725/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOÃO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1658/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 1878, publicada no D.O.E. nº 7547,
datado de 30/08/07, no posto/graduação de Soldado Primeira Classe, LF-01, da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17178/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16976/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 343330/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1659/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 024/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16860/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15865/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 106567/06
ORIGEM : FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
INTERESSADO: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1660/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17489/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16821/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 225578/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: AMANDA CAMPOS, ANITA CAMPOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1661/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 19752/06, publicado no D.O.E.
nº 7282, datado de 03/08/06, em razão do falecimento do servidor José Ivo de
Campos, em 05/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17884/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16852/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 508219/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1662/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1855, publicada no D.O.E. nº 7544, datado de 27/08/
07, no cargo de Professor, nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17911/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16920/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 260861/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO: LOURIVAL PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1663/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao
Interessado através da Portaria nº 527/07, publicada no jornal “Umuarama
Ilustrado”, datado de 11/05/07, no cargo de Agente de Serviços Operacionais
do Município de Moreira Sales.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15851/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 16664/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 288057/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PLANALTINA DO PARANA
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO SIRENA,NOEMI TERESINHA
MAGGIONI SIRENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1664/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12563/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13787/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 306985/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
INTERESSADO: ARNALDO ROSSATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1665/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 002/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13454/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13779/07.
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 201466/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
INTERESSADO: ARIOVALDO VIEIRA MARTINEZ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1666/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12955/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13769/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 338751/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1667/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 143/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13029/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 13774/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº : 500218/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA CLEUNICE LOPES BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1668/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 1555, publicada no D.O.E. nº 7526, datado de 01/08/
07, no cargo de Professora, Nível II-11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17490/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16916/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 8 de novembro de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159210/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
INTERESSADO : PIEDADE FLAUZINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2756/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 16010/
07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109756/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2791/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 16884/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de outubro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215483/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CACILDA MARIA HOFFMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2795/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 18056/
07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376153/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2796/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.54755-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106621/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ TEODORO GARCIA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2798/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12364/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111056/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : LAIDE VAZ TASSONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2799/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº. 3171/
07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à origem,
para atendimento acerca do contido no Parecer nº. 1523/07 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491084/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA APARECIDA PAULINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2800/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 38337-4/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 510399/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : AROLDO ALBERTI CORDEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2802/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51366-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277977/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ZELINA GARAVELLO ZANCANARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2803/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 54161-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324340/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR ANTONIO RIBAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2805/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 54160-7/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 88140/07
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : HELENA PINTO MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2806/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 53935-1/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255791/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : DONATILE DE SOUZA PESTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2807/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 55489-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 95179/02
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE
CURITIBA
INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO MIRANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2818/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, autorizo a cópia solicitada no
Protocolado nº. 53677-8/07, com ônus ao requerente, bem como acolho o pedido
de dilação de prazo;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256294/04
ORIGEM : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO : ALOYSIO JOSÉ LEAL PENNA, ZILDA ARNS
NEUMANN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2825/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº. 7151/
07 da Diretoria de Análise de Transferência desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III – À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 6 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376061/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2827/07
I – Indefiro o pedido de fls. 174/175, mantendo a obrigação imposta ao sr. Dirceu
Rodrigues de ressarcir ao Município o valor recolhido, pelos motivos expostos
no Parecer n° 15657/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (fls.
198/201) e conforme constatado pela Diretoria de Análise de Transferências em
sua Instrução n° 184/07;
II – À Diretoria de Execuções para os devidos fins;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 6 de novembro de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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Heinz Georg Herwig
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1783/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352260/07
ORIGEM : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PUBLICAS
INTERESSADO : JOSE EUDES JANUARIO,SILVIO MAGALHÃES
BARROS II
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS
PUBLICAS, para provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º
01/2001.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 15244/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 16722/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 7 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1784/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 498671/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURDES DA SILVA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Execução/Técnico Administrativo, LF-01, da Secretaria de Estado
da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1768, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7539 de 20.08.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18043/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17374/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1785/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 326571/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI, para provimento de
diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 005/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17537/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 17125/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 7 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1786/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 344631/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : MIGUEL HORBAN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE PALMITAL, para provimento de diversos
cargos, regulamentado pelo Edital n.º 04/1990.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17916/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 17083/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 7 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1787/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 195679/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE TERRA BOA
INTERESSADO : EUNICE APARECIDA PORCEL SOMMACAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP à ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE TERRA BOA, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 20.025,00 (vinte mil e vinte e cinco
reais), que teve por objeto a reforma de imóvel.

A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6447/07, fls.
113 e 114, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16659/
07, às fls. 115.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. EUNICE APARECIDA PORCEL
SOMMACAL.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1788/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 408575/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : MATILDES REZENDE MOREIRA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
inativo Hilário Eduardo Moreira, falecido em 18/06/2007, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Concessão n°. 09/2007,
publicado no “Jornal União” de 21 a 27/07/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16709/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17220/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1789/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 496253/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ILZE ELIANE MARSOLIK BIANCOLINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora do Município de Colombo, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 081/2007,
publicada no jornal “Colombo Metrópole” de 06/11/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17547/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17096/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1790/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 496350/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA LUZIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Colombo, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 67/2007, publicada
jornal “Colombo Metrópole” em 06/09/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17183/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17279/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1791/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 31640/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : LEONOR TROJAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Saúde da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 14031, publicada
no “Boletim Oficial” n°. 150 de 31 de agosto a 14 de setembro de 2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18543/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17310/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1792/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 381838/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YARA REGINA CORSINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível I – 11, LF-01 da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1500/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7520 de 24.07.07, retificando as
Resoluções nº. 591/07 e nº. 4067/07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 16608/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17472/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1793/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 16791/90
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, para provimento de diversos cargos,
regulamentado pelo Edital n.º 02/1990.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 17927/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 17333/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1794/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 502946/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVETE QUIESA OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1887, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7547 de 30.08.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17290/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17375/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1795/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 388089/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo CAIXA DE ASSISTÊNCIA
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
MARINGÁ, para provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º
01/2001.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 18285/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º
17111/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1796/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 272943/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Teste Seletivo, realizado pelo MUNICÍPIO DE MARIALVA, para provimento
do cargo de Agente de Combate à Dengue, regulamentado pelo Edital n.º 04/
2004.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 13666/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 17381/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1797/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500358/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE WILSON NEIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Execução/Assistente de Execução, LF-01, do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 1893, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7547 de 30.08.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17332/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17372/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1798/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 474550/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTONIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS SANTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Professor da Prefeitura Municipal de Altônia, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 251/07, publicada
no jornal “Umuarama Ilustrado” n°. 8111 de 04.10.07, retificando o Decreto nº.
194/07 publicado no mesmo jornal datado de 20.07.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17937/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17406/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1799/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 606853/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : ANA BANDEIRA BATISTELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Pérola, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreton°. 266/2006,
publicada no jornal “Umuarama Ilustrada” de 03.12.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17335/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17408/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1800/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 182336/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Fundação Araucária – FA ao UNIOESTE CAMPUS TOLEDO, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 21.057,00 (vinte e um mil e cinqüenta
e sete centavos), que teve por objeto a realização dos projetos nº. 3766, 4815 e 6289.

A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 6891/07-DAT/
CAS, fls. 944, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 16743/
07, às fls. 946.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1801/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 533175/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INEZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, da Secretaria de Estado da Educação
– SEED, lotada na Escola Estadual José Luiz Gori, do Município de Mandaguari,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 2013, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7557 de 14/09/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18499/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17483/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1802/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 500030/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ ROBERTO WIELEWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Profissional, LF nº 01, lotado na Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento - SEAB, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1596, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7529 de 06/08/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17983/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17503/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1803/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 256961/07
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
INTERESSADO : RUBENS GHILARDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal complementar, via
concurso CLT – Edital 001/05, realizado pelo COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL/HOLDING.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 15102/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 17105/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 9 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1804/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 546560/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISIS MAUREEN DE SOUZA CARDOSO, MARIA IZABEL
DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida as interessadas acima citadas, beneficiário do
servidor Narciso Cardoso, falecido em 01.02.07, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62457/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7444 de 04.04.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18848/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17621/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1805/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 446732/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : NAIR TEREZINHA D´ AGOSTIN
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Gabriel D’Agostin, falecido em 16.06.06, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 230/06, publicado no
jornal “Curitiba Metrópole” de 31.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17370/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17581/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1806/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 573440/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : EMILIANO BELÉM DE ARAÚJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Servente Geral da Prefeitura Municipal de Campo Mourão, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 332/06, publicada
no Órgão Oficial do Município n°. 1032 de 01.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17588/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17500/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1807/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 247070/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MARIA NATALINA BEGUE BIAZEBETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, nível 34, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Foz do
Iguaçu, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 30417/03,
publicada Jornal Oficial do Município, de 14/03/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18415/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17608/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1808/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 542743/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA MARIA DA CRUZ CARDOSO e ZELITA ALVES
DOS PASSOS CARDOZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida às interessadas acima citadas, beneficiárias do
servidor João Cardoso Sobrinho, falecido em 07/06/2007, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62848/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7526 de 01/08/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18837/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17617/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1809/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 533949/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALUISIO GUILHERME DA SILVA REGAZZO e
TEREZINHA BATISTA DA SILVA REGAZZO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos interessados acima citados, beneficiários do
servidor Aluisio Regazzo, falecido em 07/08/2007, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
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O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
63010/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7555 de 12/09/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 18851/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 17618/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1810/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 261620/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, regulamentado
pelo Edital n.º 20/2007.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 18743/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 17491/
07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 12 de novembro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330997/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : DALILA GOOD DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2949/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18336/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174924/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2950/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18702/07-
DIJUR, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447440/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : LAUDELINO CRIVELARI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2951/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 56087-3/07 e 56519-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194296/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2952/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
7277/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230180/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
INTERESSADO : OSNEY PICANÇO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2953/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
7091/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379044/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : GILBERTO CEZAR PAVANELLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2954/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
1197/07-DCE;
II – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378960/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2955/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
1205/07-DCE;
II – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319459/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRCE VITOR SABORETTI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2956/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18786/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299415/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : EDNO GUIMARÃES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2957/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18657/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 393957/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2958/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18738/07-
DIJUR, concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de negativa
de registro e imputação de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174570/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE URAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2959/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18610/07-
DIJUR, concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de negativa
de registro e imputação de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319025/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALVONETE JOSÉ MOREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2960/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 118, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 297650/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO DE JESUS MOREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2961/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 105, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319041/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO EUDEMAR DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2962/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Auditor, às fls. 145, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252192/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2963/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 54648-0/07 e 54814-8/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 383017/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2964/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364748/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON GOMES DE CASTRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2965/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427, § 3º do Regimento Interno deste
Tribunal, determino o sobrestamento do feito e o encaminhamento à Diretoria
Jurídica - DIJUR para que acompanhe o trâmite da medida judicial.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362532/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESPACHO : 2966/07
I. Tendo em vista a realização de dois procedimentos licitatórios, os quais restaram
desertos e, ainda, a contratação da empresa por preço inferior ao preço máximo
fixado nos certames, deixo de acatar o opinativo do Ministério Publico junto a
esta Corte;
II. Em atendimento ao disposto no Art. 68 do Regimento Interno, encaminho
novamente o feito ao órgão ministerial para análise conclusiva.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 291553/04
ORIGEM : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ADEMIR MORO RIBAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2967/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 51, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141749/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2968/07
I. Defiro a nova diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18886/07-
DIJUR, concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de negativa
de registro e imputação de multa;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300642/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HILDEGARDES PIMENTEL LYSYK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2969/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18983/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 110584/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REINALDO EMANUEL HANSEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2970/07
I. Tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a esta Corte pela negativa de registro do ato, em face do não atendimento
às diligências desta Corte, o que constitui motivo para a aplicação de multa
administrativa, nos termos da Lei Orgânica desta Corte, necessário seja
oportunizado o contraditório ao gestor da entidade, nos termos do Art. 355, §
2º do Regimento Interno desta Corte;
II. Antes, porém, na forma preconizada no § 1º do mesmo dispositivo, encaminhe-
se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para alteração da autuação no sentido
de incluir o nome do gestor da Paranaprevidência;
III. Após, à Diretoria Jurídica para a realização da diligência.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486088/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : SEBASTIAO FELIX DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2971/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18927/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 560636/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2972/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
3033/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 376550/
07;
III al:– À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270573/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : APARECIDA RUSISCA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2973/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 18946/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 545947/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO RICHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2974/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
3002/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 489150/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501107/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2975/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 54216-6/07, AUTORIZO  a
cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205573/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : ANTONIO JOSÉ BEAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2976/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 26900-1/07 e 56691-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48409/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2977/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 56400-3/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210937/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO : ALDOIR BERNART
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2978/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 56540-9/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283667/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES VIZZOTTO TITON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2979/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 56319-8/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105297/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO : HERON ARZUA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2980/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para atendimento do
solicitado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC em seu
Parecer N.º 16656/07;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463541/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, À INFÂNCIA
E À FAMÍLIA DE URAÍ
INTERESSADO : MUTSUYO ITIMURA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2981/07
I. Encaminhe-se o presente para arquivamento de acordo com a Instrução n.º
6633/07 da Diretoria de Análise e Transferências - DAT e Parecer n.º 16418/07
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429033/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
INTERESSADO : MOACIR MARTINS BRUZON
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2982/07
I. Encaminhe-se o presente para arquivamento de acordo com a Instrução n.º
6499/07 da Diretoria de Análise e Transferências - DAT e o Parecer 16789/07
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295548/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF, MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DESPACHO : 2983/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 54620-0/07;
II. Nos termos do item X do Despacho nº. 2118/07, encaminhe-se à Diretoria de
Análise de Transferência - DAT  e ao Ministério Público junto a este Tribunal
para as devidas manifestações.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166365/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARACI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARACI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2984/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 545319/07 e 556442/07;

II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 422098/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, NICE BRAGA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2985/07
I. Com razão a Diretoria Jurídica – DIJUR e o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC no tocante à preliminar levantada;
II. Do exposto, em atendimento ao art. 67 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas,
intimem-se os interessados para que, querendo, apresentem contra-razões ao
Recurso interposto pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC;
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para as devidos fins.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 496202/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : EDINA GUGELMIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2986/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 17123/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379028/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO, NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2987/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1216/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento dos processos sob os n°s
261620/07 e 316174/07;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 362150/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, ONIVALDO IZIDORO PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2988/07
I. Acato o opinativo da Diretoria Jurídica – DIJUR, constante do Parecer n.º
18804/07;
II. À Inspetoria responsável (atual 2ª ICE) para manifestação;
III. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157434/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : YOSHINORI FUKUDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2989/07
I. Verifico nesta oportunidade que atuei como Relator do Processo de Prestação
de Contas, objeto da presente peça recursal;
II. Assim, nos termos do Art. 417-B do Regimento Interno desta Corte, declaro-
me impedido de Relatar o feito em comento;
III. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para sorteio de novo Relator.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84048/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2990/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 568033/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390974/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 2991/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 57071-2/07;
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II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390958/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 2992/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 57072-0/07;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60874/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
INTERESSADO : CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2993/07
Tendo em vista o cumprimento do Acórdão n.º 2489/07 – 1ª Câmara, encaminhe-
se à Diretoria de Execuções – DEX para as anotações necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186270/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2994/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 50790-5/07;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259642/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : SÉRGIO TUROZI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2995/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 17091/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206956/07
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2996/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 56871-8/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175662/05
ORIGEM : IRACELIS DA FONSECA BORGHI
INTERESSADO : IRACELIS DA FONSECA BORGHI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2997/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 57350-9/07, AUTORIZO, nos
termos do Art. 360, do Regimento Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487790/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO : MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2998/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 57103-4/07, AUTORIZO  a
cópia dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122477/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : SILVIO MAGALHÃES BARROS II
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2999/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 17061/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278752/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA TAVARES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3000/07
I. Encaminhe-se à PARANAPREVIDENCIA a fins de que seja dado cumprimento
ao Parecer n.º 13308/07-DIJUR, sob pena de negativa de registro do Ato
Aposentatório e aplicação de multa administrativa ao gestor da entidade, nos
termos da Lei Orgânica desta Corte;
II. Antes, porém, na forma preconizada no art. 355 §§ 1º e 2º do Regimento Interno,
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo - DP para alteração da autuação,
incluindo o nome do gestor da PRAPREVIDENCIA, no sentido de permitir o
exercício do contraditório em relação à multa sugerida;

III. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR para realização da diligência.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 16399/94
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3001/07
I. Em que pese o opinativo do órgão ministerial, deixo de acatar referida
manifestação tendo em vista a Súmula 05 deste Tribunal, bem como o fato de
tratar-se de expediente datado de 1994, passível de ser registrado nas condições
apresentadas, porém alertando-se a Municipalidade para a necessidade da correta
formalização em protocolados futuros;
II. Retornem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC para manifestação sobre o mérito, nos termos do disposto no art. 66,
inciso II do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218482/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3002/07
I. À Diretoria de Protocolo – DP para encaminhamento à origem.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357976/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : TAUILLO TEZELLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3003/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 17750/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 65600/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3004/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 533167/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NOELI BENEDITA BUENO MOACYR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3005/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 17501/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242040/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA, NOÉ CALDEIRA BRANT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 3006/07
I. Acompanhando o Parecer n.º 14033/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas – MPjTC, à Diretoria de Análise e Transferências - DAT
para oficiar ao Órgão Repassador, anexando cópia do referido Parecer bem como
dos demais elementos identificadores do processo em tela, a fim de solicitar
esclarecimentos acerca da atual situação do Convênio, bem como o
encaminhamento de cópia do Termo Aditivo n.º 294/2006 devidamente assinado
com a respectiva publicação, e demais documentos atinentes, em especial o termo
de cumprimento de objetivos, se houver, ou termo de compatibilidades físicos
financeira.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184723/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA INEZ ALVES NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3007/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 17577/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501745/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : IOLANDO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3008/07
I. Tendo em vista o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
– MPjTC, encaminhe-se o feito à origem para manifestação;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151627/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3009/07
I. Encaminhe-se o presente à origem, por perda de objeto, conforme despacho da
Diretoria de Contas Municipais – DCM às fls. 35;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174384/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3010/07
I. Encaminhe-se o presente à origem, por perda de objeto, conforme despacho da
Diretoria de Contas Municipais – DCM às fls. 18;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141940/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3011/07
I. Encaminhe-se o presente à origem, por perda de objeto, conforme despacho da
Diretoria de Contas Municipais – DCM às fls. 25;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487575/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3012/07
I. Encaminhe-se o presente à origem, por perda de objeto, conforme despacho da
Diretoria de Contas Municipais – DCM às fls. 17;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 116805/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3013/07
I. Encaminhe-se o presente à origem, por perda de objeto, conforme despacho da
Diretoria de Contas Municipais – DCM às fls. 40;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 83446/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 3014/07
I. Encaminhe-se o presente à origem, por perda de objeto, conforme despacho da
Diretoria de Contas Municipais – DCM às fls. 34;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 102018/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 3015/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 57102-6/07, fls. 249,
AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS5 2 6ª feira |16/Nov/2007 -   Edição nº 125

PROCESSO N º : 502830/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 3016/07

I. Examinado o teor do protocolo nº. 57538-2/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do

Regimento Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no

prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.

Gabinete, em 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493661/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : NEWTON DE MENEZES

ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3017/07

III. Examinado o teor do protocolo nº. 56956-0/07, defiro a prorrogação de
prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do

Regimento Interno desta Corte de Contas.

IV. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.

Gabinete, em 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114217/06

ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : BENEDITO RENATO COUTINHO

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3018/07

I. Examinado o teor do protocolo nº. 57307-0/07, defiro a prorrogação de

prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.

II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.

Gabinete, em 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283764/07

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANACIR CARVALHO SOBOTTKA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 3019/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 19192/07-DIJUR,

nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;

II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440339/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ

INTERESSADO : ZELIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3020/07

I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 19103/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas

do Paraná ; D:
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.

Curitiba, 13 de novembro de 2007.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275760/04

ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EUGÊNIO DE RAMOS MARQUES

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3021/07

I. Acolho o Parecer n.º 19125/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e

autuação dos documentos de fls. 59 a 65, como Revisão de Proventos de

aposentadoria.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para manifestação.

Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591856/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DE LURDES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3022/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 19100/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266307/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MARIA ANGELITA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3023/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 19044/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439454/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3024/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação
n°1244/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento dos processos sob os n°.s
183530/07 e 330211/06;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550347/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO RICHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3025/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
3046/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 489150/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 569854/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3026/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
3074/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 235310/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567703/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3027/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
3065/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 235310/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1252/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 500641/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ROZANE MARIA DAL MOLIN PITOL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1702/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/
08/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. ROZANE MARIA DAL MOLIN
PITOL, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1982, contando com
período de contribuição de 28 anos, 04 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 6° da EC 41/03 c/c art. 40 da Constituição Federal. Os proventos
correspondem a R$ 1.679,71 mensais, conforme cálculo a fls. 90.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17077/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16913/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6°
da EC 41/03 c/c art. 40 da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1253/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 502180/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ELOSI MARIA DADALT PAGANINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria nº 1882/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado de 30/
08/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. ELOSI MARIA DADALT
PAGANINI, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 21/07/1981, contando com
período de contribuição de 31 anos, 02 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 6° da EC 41/03 c/c art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da EC
47/05. Os proventos correspondem a R$ 3.533,47 mensais, conforme cálculo a
fls. 78.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17092/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16921/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6°
da EC 41/03 c/c art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1254/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 502490/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: BARBARA LUIZA SCHNEIDER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares :
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1835/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado de 27/
08/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. BARBARA LUIZA SCHNEIDER,
no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/05/1980, contando com
período de contribuição de 31 anos e 04 meses. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
3° da EC 47/05. Os proventos correspondem a R$ 2.284,44 mensais, conforme
cálculo a fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17072/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16897/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 3°
da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1255/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 508847/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NELSON JOSÉ ALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1891/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado de 30/
08/2007, por meio do qual foi aposentado o Sr. NELSON JOSÉ ALVES, no
cargo de Agente de Execução/Inspetor de Saneamento.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/06/1975, contando com
período de contribuição de 35 anos e 14 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 3°
da EC 47/05. Os proventos correspondem a R$ 2.738,16 mensais, conforme cálculo
a fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17098/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16903/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 3°
da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1256/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 325017/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JACYRA GUMIERO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria nº 918/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado de 10/
05/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. JACYRA GUMIERO, no cargo
de Agente de Apoio/Auxiliar Administrativo.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 13/08/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 3° da EC 47/05. Os proventos correspondem a R$ 1.345,14
mensais, conforme cálculo a fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17717/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16904/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 3°
da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1257/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 506470/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GESSI MARIA SOARES DI GIULIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1776/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/
08/2007, por meio do qual foi aposentado o Sr. GESSI MARIA SOARES DI
GIULIO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 04/08/1986, contando com
período de contribuição de 55 anos, 05 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 6° da EC 41/03 c/c art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da EC
47/05. Os proventos correspondem a R$ 2.187,43 mensais, conforme cálculo a
fls. 66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17678/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16946/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6°
da EC 41/03 c/c art. 40 da Constituição Federal e art. 2° da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1258/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 508707/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ZENI MRTVI MONTEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1832/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado de 27/
08/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. ZENI MRTVI MONTEIRO, no
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 10/10/1978, contando com
período de contribuição de 29 anos, 03 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40, § 1°, III, “b”, da Constituição Federal. Os proventos
correspondem a R$ 680,32 mensais, conforme cálculo a fls. 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17800/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16937/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40,
§ 1°, III, “b”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1259/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 502229/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANNA EULALIA CASSILHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1765/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/
08/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. ANNA EULALIA CASSILHA,
no cargo de Agente de Execução/Auxiliar de Enfermagem.

A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/05/1983, contando com
período de contribuição de 31 anos, 07 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 6° da EC 41/03 c/c art. 2° da EC 47/05. Os proventos correspondem
a R$ 2.056,89 mensais, conforme cálculo a fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18317/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16927/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6°
da EC 41/03 c/c art. 2° da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1260/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 506569/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ELZA MOREIRA QUINTANILHA BRAGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução de Aposentadoria 1899/07, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/
08/2007, por meio do qual foi aposentada a Sra. ELZA MOREIRA
QUINTANILHA BRAGA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 06/04/1971, contando com
período de contribuição de 36 anos, 11 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 6° da EC 41/03 c/c art. 2° da EC 47/05. Os proventos correspondem
a R$ 3.755,46 mensais, conforme cálculo a fls. 74.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17913/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16933/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6°
da EC 41/03 c/c art. 2° da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1261/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 502512/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ELIZEU KUMBIER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 1940/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/
08/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ELIZEU KUMBIER,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 22 de maio de 1978, contando
com período de contribuição de 31 anos, 01 mês e 06dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54. Os
proventos correspondem a R$ 1.884,74 mensais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17180/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16970/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1262/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 533000/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: VALDEMIR CURTI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 2091/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/
09/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. VALDEMIR CURTI,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de julho de 1982, contando
com período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 03 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os
proventos correspondem a R$ 1.551,27 mensais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18238/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16977/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1263/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 533418/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ELIZIER APARECIDO GORDEANO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 2075/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/
09/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ELIZIER
APARECIDO GORDEANO, no posto de Subtenente.

O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de abril de 1982, contando com
período de contribuição de 26 anos e 04 meses. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 2.562,94 mensais, conforme cálculo a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 01/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16967/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2077.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1264/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 525059/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: FRANCISCO CARLOS CHUCHAJA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 1979/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/
09/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. FRANCISCO
CARLOS CHUCHAJA, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de agosto de 1982, contando
com período de contribuição de 25 anos e 24 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.551,28 mensais, conforme cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18268/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16963/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1265/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 532969/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GILMAR ANTUNES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 1982/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/
09/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. GILMAR ANTUNES,
no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 04 de julho de 1983, contando
com período de contribuição de 26 anos, 01 mês e 03 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os
proventos correspondem a R$ 1.613,31 mensais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18264/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16796/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
u:Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1266/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 525075/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: SAVIO SERPA SA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 2092/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/
09/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. SAVIO SERPA SA,
no posto de Capitão.
O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de fevereiro de 1984, contando
com período de contribuição de 25 anos. A Resolução está fundamentada nas
regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/
PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos correspondem
a R$ 5.384,36 mensais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18277/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16799/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1267/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 538274/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: HELENO PIRES DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 1465/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/
07/2007, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. HELENO PIRES
DA SILVA, no posto de Segundo Sargento.
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O Interessado ingressou no serviço militar em 1° de janeiro de 1983, contando
com período de contribuição de 25 anos e 04 meses. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os
proventos correspondem a R$ 1.911,40 mensais, conforme cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18253/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16800/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1268/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 209793/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TERRA RICA
INTERESSADO: AGUINALDO SÉRGIO LACERDA RODRIGUES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA RICA. O objeto proposto
foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado R$ 303.395,61,
sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
410000006004726, 410000006008314, 410000006030964,
410000006041907, 410000006054316, 410000006068880,
410000006087532, 410000006108319, 410000006124675,
410000006138765, 410000006157571, 410000006164781,
410000006172341 e 410000006179311. O contador que apresentou parecer
foi o Sr. Massaki Fujimura (CRC PR 14982/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7117/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16811/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1269/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 218636/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
INTERESSADO: ARQUIMEDES ZIROLDO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Instituto de Ação Social do Paraná ao MUNICÍPIO DE
PITANGUEIRAS. O objeto proposto foi a aquisição de equipamentos musicais,
o valor pactuado R$ 12.300,00, sendo referente aos exercícios de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
536000006001307. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Jair Carraro
(CRC/PR 033686/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5871/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16714/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1270/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 188478/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MORRETES
INTERESSADO: LILIAN DO ROCIO AMARAL BENTES GNATTA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação à ao ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MORRETES. O objeto
proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado R$
112.891,71, sendo referente ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise estão
relacionados a folhas 06. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Valmir
Fernandes (CRC PR 030.431-0/5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7124/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16809/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1271/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 316417/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
INTERESSADO: MIGUEL ANGELO PETTENAZZI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SSSS à ao MUNICÍPIO DE UNIFLOR. O objeto proposto
foi a aquisição de equipamentos, o valor pactuado R$ 5.174,00, sendo referente
aos exercícios de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
536000004001148. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Claudio Rosa
Rodrigues (CRC PR 050406/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6951/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 17001/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1272/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 218555/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE SANTA FÉ
INTERESSADO: MARIA FRACASSI,SHIRLEY APARECIDA MARTON
PAVAN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná à ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SANTA FÉ. O objeto
proposto foi a aquisição de material de consumoe pagamento de serviços
diversos, o valor pactuado R$ 4.450,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
536000006000840. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Antonio da
Insurreição (CRC 017099/0-4).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7084/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16998/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1273/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 218989/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO: VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao MUNICÍPIO DE TERRA BOA. O objeto
proposto foi a construção de Creche padrão 90, o valor pactuado R$ 4.355,00,
sendo referente ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é
53300000000494-0. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Fabiano Higor
M. de Faria (CRC/PR 47863/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6896/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16845/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1274/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 452361/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIO JOSÉ POPIA E OUTROS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62847/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial do Estado de 24/07/2007, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. JOCIBELI TEREZINHA
POPIA e ao Sr. MARIO JOSÉ POPIA, respectivamente filha menor e cônjuge da
servidora Halia Retcheski Popia, falecida em 04/06/2007.
O de cujus encontrava-se aposentada, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada na Decisão Monocrática
405/06-NB. Os proventos correspondem a R$ 3.541,66 mensais, conforme cálculo
a fls. 28, sendo dividido em cota vitalícia de 50% (destinada ao cônjuge) e cota
temporária de 50% (destinada à filha menor). Fundamenta o ato previdenciário
o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.

A Diretoria Jurídica (Parecer 15317/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16991/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1275/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 507247/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GEDELSETE DE SOUZA DA COSTA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62891/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 15/08/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. GEDELSETE DE SOUZA DA COSTA,
cônjuge do servidor Luiz Carlos Gonçalves Costa, falecido em 09/07/07.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 5.602,06
mensais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao
cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17296/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16987/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1276/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 534724/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: AMADEU CONSTANTE
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62989/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 12/09/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão ao Sr. AMADEU CONSTANTE, cônjuge da
servidora Maria Julia Constante, falecido em 22/07/07.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 665,56
mensais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao
cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18237/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16766/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1277/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 200451/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO: MAURÍCIO MENDES DE ARAÚJO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED ao MUNICÍPIO DE CANDÓI. O objeto proposto
foi oferecer condições de transporte escolar aos alunos residentes na área rural
do município, o valor pactuado R$ 162.870,46, sendo referente ao exercício de
2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
41000000606349-8, 41000000606355-2, 41000000611025-9,
41000000617377-1. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Lucena Dalva
Vilhas Boas (CRC/PR 38966/0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6089/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16779/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1278/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 207766/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TAPIRA
INTERESSADO: JOEL VIEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TAPIRA. O objeto proposto foi a conjugação de esforços
entre a SEED e a Instituição, visando dar cumprimento ao disposto no Título
VIII, Capítulo II, Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil, e
no Título VI, Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná,
observando-se as disposições contidas na Resolução nº. 2.691/2003-SEED, o
valor pactuado R$ 188.277,16, sendo referente ao exercício de 2006/2007.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |16/Nov/2007 5 5Edição nº 125  -

Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise constam
a fls. 06. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Artur Chiodi (CRC/PR
28202/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6882/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16645/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1279/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 220789/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO: JAIRO CESAR GARABELI HEIL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SEED à ao ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CÂNDIDO DE ABREU. O objeto proposto foi pagamento
de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado R$ 322.750,15, sendo referente
ao exercício de 2006.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise constam
a fls. 58. O contador que apresentou parecer foi o Sr. Gastão Maximino da Silva
(CRC/PR 12740/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6929/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16646/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1280/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 318851/07
ENTIDADE: LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR DE SARANDI
INTERESSADO: LUCILINE ALEXANDRA MOIA DA SILVA,MARCIA
REGINA DE MORAES KAUFMANN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP ao LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR
DE SARANDI. O objeto proposto foi aquisição de equipamentos, material de
consumo, veículo, pagamento de pessoal e ampliação de muro, o valor pactuado
R$ 49.826,00, sendo referente ao exercício de 2007.
O contador que apresentou parecer foi o Sr. Almir Amaral (CRC/PR 27606/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6687/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 16651/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1281/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 508995/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DIRCE BRUNDANI DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1630/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. DIRCE BRUNDANI DE SOUZA, no cargo de Agente de Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/01/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos e 26 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.440,95 mensais,
conforme cálculo a fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17270/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16862/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1282/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 510531/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO: PEDRO KRUL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 170/07, do Município de Pinhão, publicado no jornal oficial
local de 04/09/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. PEDRO KRUL, no
cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/05/1990, contando com
período de contribuição de 17 anos, 02 meses e 23 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 428,35 mensais,
conforme cálculo a fls. 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17665/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16875/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1283/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 498892/07
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: EDSON CARDOSO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 295/07, do Município de Campo Mourão, publicado no jornal
oficial local de 14/09/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. EDSON
CARDOSO DOS SANTOS, no cargo de Escriturário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1972, contando com
período de contribuição de 27 anos, 02 meses e 22 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 655,96 mensais, conforme cálculo a
fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17392/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16884/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1284/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 228410/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: ZELINDA ARANHA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 329/07, do Município de Foz do Iguaçu, publicado no jornal
oficial local de 12/03/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. ZELINDA
ARANHA DE SOUZA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 19/09/1986, contando com
período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 22 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.525,70 mensais,
conforme cálculo a fls. 24.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17844/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16912/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1285/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 208290/07
ENTIDADE: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO: MARIA DA LUZ ROCHA FRANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 337/07, do Município de Campina Grande do Sul, publicado no
jornal oficial local de 15/04/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA
DA LUZ ROCHA FRANCO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 17/03/1997, contando com
período de contribuição de 16 anos, 04 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 194,35
mensais, conforme cálculo a fls. 16, sendo assegurada a percepção de 01 (um)
salário mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16891/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16801/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1286/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 446574/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO: DIRCE RECKI DE ARAUJO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 3615/07, do Município de Jussara, publicado no jornal oficial
local de 29/06/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. DIRCE RECKI DE
ARAUJO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 12/06/1989, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
921,14 mensais, conforme cálculo a fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15452/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16679/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1287/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 448143/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO: NILZA GALVÃO LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 329/07, que retificou a Portaria nº 294/07, do Município de
Cianorte, publicada no jornal oficial local de 24/07/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. NILZA GALVÃO LOPES, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 15/02/1982, contando com
período de contribuição de 25 anos, 02 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.495,18 mensais, conforme cálculo a fls. 66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15355/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16669/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1288/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 527280/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: WESLEY ALESSANDRO GUIZOLF DE FREITAS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 773/07, que revisou a Portaria nº 30064/02, do Município de Foz
do Iguaçu, publicada no jornal oficial local de 13/07/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão a LEANDRO CARVALHO DE
FREITAS, LEONARDO DE CARVALHO FREITAS, SAMUEL DE CARVALHO
FREITAS, SANDRO CARVALHO DE FREITAS e WESLEY ALESSANDRO
GUIZOLF DE FREITAS, todos filhos menores do servidor Salomão de Freitas,
falecido em 22/12/01.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 386,90
mensais, conforme cálculo a fls. 43, sendo dividido em cota temporária de 20%
(destinada a cada filho menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no
artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18124/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16846/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1289/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 466575/07
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: CENIL DA SILVA AQUINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 998/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 10/08/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. CENIL DA SILVA
AQUINO, no cargo de Auxiliar de Creche.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/04/1984, contando com
período de contribuição de 23 anos, 07 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
462,57 mensais, conforme cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17132/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16868/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1290/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 457037/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO: ANTONIO RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 341/07, do Município de Cianorte, publicada no jornal oficial
local de 02/08/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO
RODRIGUES, no cargo de Feitor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/07/1984, contando com
período de contribuição de 24 anos, 01 mês e 21 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 618,47 mensais,
conforme cálculo a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15297/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16667/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1291/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 466958/07
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: SONIA MARIA FARIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 577/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 29/05/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. SONIA MARIA FARIAS,
no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 18/02/1982, contando com
período de contribuição de 25 anos, 02 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.011,05 mensais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16902/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16730/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1292/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 347851/07
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: PAULO BALTAZAR DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 357/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 04/05/07, por meio do qual foi aposentado o Sr. PAULO BALTAZAR
DA SILVA, no cargo de Tratorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1987, contando com
período de contribuição de 33 anos, 05 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
767,44 mensais, conforme cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15886/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16759/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1293/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 526624/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: OSCAR ANTONIO KERTCHER
ASSUNTO: REFORMA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2118/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/09/
07, por meio do qual foi ‘reformado’ o Sr. OSCAR ANTONIO KERTCHER, no
posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 14/04/1980, contando com período
de contribuição de 26 anos, 01 mês e 12 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B”
da Lei/PR 1.943/54 e artigo 113 da Lei/PR 12.398/98. Os proventos
correspondem a R$ 2.186,86 mensais, conforme cálculo a folhas 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18298/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17432/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, as regras insertas no artigo
46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B” da Lei/PR 1.943/54 e artigo
113 da Lei/PR 12.398/98, e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1294/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 496679/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EDMILSON SABAKEVISKI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 1943/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/
08/07, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. EDMILSON
SABAKEVISKI, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 04/07/1983, contando com período
de contribuição de 23 anos, 11 meses e 17 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.448,46 mensais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17201/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17423/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157,
§ 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1295/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 494102/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: TEREZINHA DE GODOY CARVALHO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62961/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 29/08/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. TEREZINHA DE GODOY
CARVALHO, cônjuge do servidor Angelino de Carvalho, falecido em 14/07/
07.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 5855/05.
Os proventos correspondem a R$ 1.199,96 mensais, conforme cálculo a fls. 15,
sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17323/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17266/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1296/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 349692/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: PAOLA HELENA DA SILVA FERNANDES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62686/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 14/06/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à PAOLA HELENA DA SILVA
FERNANDES, filha menor da servidora Patrícia Aparecida Nascimento da Silva,
falecida em 26/04/07.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 551,05
mensais, conforme cálculo a fls. 29, sendo cota temporária de 100% (destinada à
filha menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17363/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17294/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1297/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 533264/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARLENE ROCHAVETZ SCHEIDT
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63015/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 13/09/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. MARLENE ROCHAVETZ SCHEIDT,
cônjuge do servidor Ary Scheidt, falecido em 16/08/07.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$
10.040,38 mensais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18096/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17315/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1298/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 524613/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: RENE MOREIRA DE CASTILHO FILHO,VERA LUCIA
DAMBROSKI DE CASTILHO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62986/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 13/09/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. VERA LUCIA DAMBROSKI DE
CASTILHO e RENE MOREIRA DE CASTILHO FILHO, respectivamente
cônjuge e filho universitário do servidor René Moreira de Castilho, falecido em
08/05/07.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 3.501,66
mensais, conforme cálculo a fls. 18, sendo dividido em cota vitalícia de 50%
(destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada ao filho
universitário). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°,
da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18226/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17362/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1299/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 227163/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO: WALTER ROMAO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP ao MUNICÍPIO DE PORTO RICO. O objeto
proposto foi aquisição de equipamentos e material de consumo, o valor pactuado
R$ 7.437,95, sendo referente ao exercício de 2006/2007.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
53600000500547-3, 53600000500548-1. O contador que apresentou parecer
foi o Sr. José Jeferson Ramos (CRC/PR 45875/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4797/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 13812/07) opina pela aprovação da prestação de
contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos
relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro
no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas
objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1300/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 506941/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: OVIDIO VITOR DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1947/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/08/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. OVIDIO VITOR DA SILVA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1987, contando com
período de contribuição de 38 anos, 05 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.247,66 mensais, conforme cálculo a fls. 66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17917/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17584/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1301/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 543090/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA LEILA CONCEIÇÃO SCHNEIDER
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 63022/07, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 17/09/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. MARIA LEILA CONCEIÇÃO
SCHNEIDER, cônjuge do servidor Jorge Schneider, falecido em 01/08/07.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 119/81.
Os proventos correspondem a R$ 2.728,32 mensais, conforme cálculo a fls. 20,
sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18816/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17624/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
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Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1302/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 502172/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: OSMAR IZIDORIO DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1948/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 30/08/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. OSMAR IZIDORIO DA SILVA, no cargo de Auxiliar
Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1982, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 01 dia. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
510,62 mensais, conforme cálculo a fls. 64.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17835/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 16936/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1303/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 319360/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ONIVA MARTINS DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2247/07, retificada pela Resolução nº 992/07, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 03/
10/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. ONIVA MARTINS DOS SANTOS,
no cargo de Agente Universitário.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 03/05/1993, contando com
período de contribuição de 13 anos, 06 meses e 11 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 723,86 mensais, conforme cálculo a
fls. 41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18755/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17529/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1304/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 533299/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: PEDRO GELINSKI SOBRINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2000, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 14/09/07, por meio do qual foi aposentado o Sr.
PEDRO GELINSKI SOBRINHO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1978, contando com
período de contribuição de 37 anos, 06 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.345,14 mensais, conforme cálculo a fls. 59.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18142/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17538/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1305/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 509142/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1571/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial de 01/08/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO, no cargo de
Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 24/06/1982, contando com
período de contribuição de 26 anos, 07 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.608,04 mensais, conforme cálculo a fls. 67.

A Diretoria Jurídica (Parecer 17629/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17567/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1306/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 525016/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSUE FERREIRA DE MELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1986/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/09/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOSUE FERREIRA DE MELO, no cargo de Agente de
Execução.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/10/1977, contando com
período de contribuição de 38 anos, 06 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
2.529,42 mensais, conforme cálculo a fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18129/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17480/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1307/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 524982/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: LENI CANDIDA MARQUES BUENO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2095/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial de 20/09/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. LENI CANDIDA MARQUES BUENO, no cargo de Auxiliar
Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/09/1982, contando com
período de contribuição de 24 anos, 07 meses e 24 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 669,96 mensais, conforme cálculo a
fls. 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18335/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17337/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1308/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 524737/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: VERA NICE FERREIRA PACCA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2081/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/09/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VERA NICE FERREIRA PACCA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 37 anos, 04 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
3.080,77 mensais, conforme cálculo a fls. 92.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18513/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17509/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1309/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 312461/04
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA KIERAS TEIXEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 14600/04, do Paraná Previdência,
publicado no Diário Oficial de 12/07/04, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. MARIA KIERAS TEIXEIRA, cônjuge
do servidor Faustino Teixeira, falecido em 15/06/04.

O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 3534/02.
Os proventos correspondem a R$ 1.205,54 mensais, conforme cálculo a fls. 18,
sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 16432/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17192/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1310/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 531881/07
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: SEBASTIANA LOPES MARCHESINI E MARQUEZINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1041/07, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial
local de 24/08/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. SEBASTIANA LOPES
MARCHESINI E MARQUEZINI, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/04/1976, contando com
período de contribuição de 31 anos. A aposentadoria é voluntária por tempo de
contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.475,26 mensais,
conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18910/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17461/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1311/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 521257/04
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO: PAULINA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 713/04, do Município de Almirante Tamandaré, publicada no
jornal oficial local de 30/10/04, por meio do qual foi aposentada a Sra. PAULINA
DA SILVA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 03/02/1992, contando com
período de contribuição de 17 anos, 08 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
381,02 mensais, conforme cálculo a fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18086/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17126/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1312/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 370171/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO: VICENTE ALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 816/05, que retificou a Portaria nº 717/04, do Município de
Almirante Tamandaré, publicado no jornal oficial local de 31/08/05, por meio do
qual foi aposentado o Sr. VICENTE ALVES, no cargo de Operário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/05/1990, contando com
período de contribuição de 29 anos, 08 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
251,24 mensais, conforme cálculo a fls. 37, sendo assegurada a percepção de 01
(um) salário mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18539/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17147/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1313/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 514928/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO: LURDES PINHEIRO CASSANELLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 374/07, do Município de Toledo, publicado no jornal oficial local
de 28/09/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. LURDES PINHEIRO
CASSANELLI, no cargo de Professor.
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A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/06/1991, contando com
período de contribuição de 28 anos, 09 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
1.427,92 mensais, conforme cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 17377/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17398/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello GuimarãesDE:
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1314/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 220951/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTONIA
INTERESSADO: LUIZ GRECO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 229/07, que retificou o Decreto nº 105/05, do Município de Altônia,
publicado no jornal oficial local de 30/08/07, por meio do qual foi aposentado
o Sr. LUIZ GRECO, no cargo de Carpinteiro.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/07/1983, contando com
período de contribuição de 21 anos, 09 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$
769,64 mensais, conforme cálculo a fls. 36.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15310/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17407/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1315/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 545190/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: DORVALINO JOSE DE CALAZANS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 2037/07, do Marialva, publicado no jornal oficial local de 18/10/
07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr.
DORVALINO JOSE DE CALAZANS, cônjuge da servidora Perina da Silva
Calazans, falecida em 01/10/07.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 417,11
mensais, conforme cálculo a fls. 23, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao
cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18828/07) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 17441/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2304/2007 - FAMG
PROTOCOLO: 555187/07
ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2305/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 458173/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
INTERESSADO: VALDENIR ANTONIO PALMIERI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 143, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2306/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 478409/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
INTERESSADO: CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 24, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2307/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 452396/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 281-282, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2308/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 355489/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO: MARIA BELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2309/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 296440/04
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: ERASMO DE SOUZA FRANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 63, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2310/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 131921/07
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
INTERESSADO: VALTER BIANCHINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando o Despacho nº 280/07, fls. 507, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Contas Estaduais para que proceda a citação do Sr. Newton Pohl
Ribas, via A.R. mão própria, em seu endereço residencial, posteriormente, caso
tal meio revele-se infrutífero deverá ser realizada a citação via edital, nos termos
do art. 380 e seguintes do RI - TCE/PR.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.311/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 166950/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando tudo o que foi apontado pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer n° 15727/07), encaminhe-se o feito para derradeira diligência
para que, querendo, contradite os tópicos ali mencionados.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.312/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 23920-6/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando que a municipalidade não esclareceu a questão relativa à forma de
escolha e de contratação da empresa ‘Novos Tempos – Assessoria em Recursos
Humanos S/C Ltda.’, encaminhe-se o feito para derradeira diligência, com o fito
de que seja encaminhada a documentação que comprove como se deu a contratação,
independente da juntada do contrato (fl. 183/185), bem como, para que demonstre
que realmente a empresa apresentou o menor preço conforme justificou a
municipalidade (fl. 163).
Deverão ainda ser anexadas as notas fiscal e de empenho.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.313/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 47416-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO: LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Uma vez que o Protocolo 49303-3/07 (folhas 130 e seguintes) foi trazido pelo
Município de Umuarama, assim como a peça a folhas 115 e seguintes, devidamente
conhecida como recurso de revista, recebo-o como razões complementares.
No tocante à existência de decisão judicial suspendendo os efeitos do Acórdão
2.205/2.006-2CAM relativamente à pensão objeto deste expediente, uma vez
conhecido o recurso (o que também por si só já suspende efeitos do julgamento
de primeiro grau), entendo que assiste competência ao relator do recurso para
decidir as medidas cabíveis.
À Diretoria de Protocolo para redistribuição ao Insigne Conselheiro Henrique
Naigeboren
Curitiba, 31 de outubro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.314/2.007 - FAMG
PROTOCOLO: 55785-6/07
INTERESSADO: ACINDINO RICARDO DUARTE
Vistos e examinados.
No Processo 575981/03, esta Corte, por meio da decisão materializada na
Resolução 9.150/2.003, aprovou relatório de auditoria realizada no Município
de Matinhos e, dentre outras providências, determinou a instauração de inúmeros
processos de impugnação de despesas.
Considerando que não existe o Processo mencionado (n° 5532/03), e que este
Conselheiro não atua como relator de nenhuma das mencionadas impugnações,
encaminho o presente expediente à Diretoria de Contas Municipais solicitando
o levantamento do feito impugnatório ao qual diz respeito a presente peça,
submetendo-o ao Ilustre Relator do mesmo.
Curitiba, 1° de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.315/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 36111-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO: SILVIO MAGALHÃES BARROS II E OUTROS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Relato que estes autos foram distribuídos na modalidade sorteio a este
Conselheiro. Porém, verifico que se trata de admissão de pessoal complementar
aos autos 39176/93 e 4439/94, ambos da relatoria do Conselheiro Henrique
Naigeboren, conforme se infere dos extratos anexados.
Diante disso, e com fulcro no artigo 346, inciso II, do Regimento Interno deste
Tribunal, verifico que é obrigatório que este processado seja redistribuído ao
Conselheiro Henrique Naigeboren, considerando a prevenção do Relator.
Ressalto apenas que, antes mesmo de tomar conhecimento de que já havia Relator
prevento, despachei nesses autos (despacho 1.760/2007 – fl. 22), apenas com o
fito de acompanhar a diligência sugerida pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Por esses motivos e, pedindo escusas ao Relator prevento, entendo que estes
autos deverão ser encaminhados à Diretoria de Protocolo para que proceda à
correta adequação de sua distribuição, em face da existência de dependência
entre este e os expedientes protocolados sob n°s 3917/93 e 4439/94.
Curitiba, 1° de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.316/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 21317-0/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO: ILIZEU PURETZ E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferência para adoção das seguintes medidas:
1. Notificação do Sr. Ilizeu Puretz solicitando a devolução dos valores que
deixaram de ser auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira dos
repasses (caso tenha havido tal aplicação, deverá ser demonstrada nos autos por
meio de extratos bancários, o que até o momento não se logrou comprovar);
2. Notificação do Município de Rocador solicitando esclarecimentos acerca da
destinação do saldo no valor de R$ 30.441,65;
O prazo para cumpriento da diligência é de 15 dias e seu não atendimento poderá
ocasionar julgamento pela desaprovação das contas.
Curitiba, 05 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.317/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 6934-9/00
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – DRC
INTERESSADO: CLUBE DE IDOSOS DE SÃO VALENTIM DE DOIS
VIZINHOS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Ressalte-se, preliminarmente, que estes autos encontravam-se arquivados desde
19.04.2004, em face da tramitação do Recurso de Revista n° 213989/02 para que
não houvesse duplicidade de julgamentos.
No entanto, em 23.04.2007 a Entidade protocolou novos documentos (protocolo
n° 19144-4/07), com o fito de ver esclarecidas as pendências remanescentes do
ano de 1998, ou seja, as três pendências relacionadas a esta Tomada de Contas,
listadas na fl. 02.
Isso considerado, entendo necessária manifestação da Diretoria de Análise de
Transferências quanto às pendências existentes, para que informe se estas
impedem a liberação de certidão, bem como, para que avalie a viabilidade de que
estes autos sejam anexados aos autos principais, uma vez que tratam do mesmo
assunto ou para que seja adotada a proposta do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 2.318/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 55429-6/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o Termo de Distribuição 16251/07, a folhas 36, que informa que
este feito foi distribuído por dependência, comunico que este expediente não
guarda qualquer relação com o Processo 33627/06, mencionado naquele termo.
Conforme informa a Diretoria Jurídica (Informação n° 2977/07 – fl. 38), neste
processado constam admissões complementares às dos autos 178029/06, cujo
Relator é o Auditor Ivens Zschoerper Linhares.
Isso posto, deverá este expediente ser encaminhado à Diretoria de Protocolo
para que proceda a correta adequação da distribuição destes autos, em face da
existência de dependência entre este e o protocolo n° 178029/06, conforme
determina o art. 346, II, do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 2.319/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 55432-6/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o Termo de Distribuição 16247/07, a folhas 59, que informa que
a modalidade de distribuição deste feito deu-se por dependência, comunico que
este processado não guarda qualquer relação com o Processo 485696/05,
mencionado naquele termo.
Conforme informa a Diretoria Jurídica (Informação n° 2981/07 – fl. 61), neste
processado constam admissões complementares às dos autos 169968/06, cujo
Relator é o Auditor Ivens Zschoerper Linhares.
Isso posto, deverá este expediente ser encaminhado à Diretoria de Protocolo
para que proceda a correta adequação da distribuição destes autos, em face da
existência de dependência entre este e o 169968/06, conforme determina o art.
346, II, do Regimento Interno deste Tribunal..
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 2320/2007 - FAMG
PROTOCOLO: 556469/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2321/2007 - FAMG
PROTOCOLO: 558135/07
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2322/2007 - FAMG
PROTOCOLO: 228380/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, fls. 81, nos termos do disposto no
artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2323/2007 - FAMG
PROTOCOLO: 231225/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, fls. 85, nos termos do disposto no
artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2324/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 459500/04
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: LUIZ GIACOMINI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 86-87, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2325/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 442633/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO: JONAS DE ALMEIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 22, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2326/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 201210/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: NAIR ALVES DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias a fls. 151, nos termos do art. 360 do RI/TCE-PR.
Considerando o opinativo a fls. 152, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2327/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 397700/07
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANÁ
INTERESSADO: CARLOS VELLOZA RODERJAN
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
Vistos e examinados.
Considerando a informação a fls. 05, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que promova o contraditório sugerido, nos
termos do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a
manifestação do Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2328/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 100090/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 99, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2329/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 557684/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMARANA
INTERESSADO: ROBERTO DIAS SIENE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 2975/07, fls. 134, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Contas Estaduais, até que o processo de Admissão de Pessoal nº 418186/06
seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2330/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 411238/06
ENTIDADE: INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU
INTERESSADO: INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO
IGUAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 267-268, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2331/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 408079/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 400-401, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2332/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 344771/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA
INTERESSADO: JOÃO RENATO CUSTÓDIO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 695, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2334/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 219976/04
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: FLAVIO AUGUSTO ESCOBAR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o Despacho 293/07-DEX, fls. 154, encaminho o presente feito à
Diretoria de Protocolo para remessa à origem.
Curitiba, 05 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2335/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 207375/07
ENTIDADE: GRUPO ESPERANÇA
INTERESSADO: LUIZ EDGAR CHRIST
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 6948/07, a fls. 54-55, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 08/02/2008.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.337/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 56334-1/07
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para alteração do Interessado deste expediente, que
deve ser o “Tribunal de Contas do Estado do Paraná” e não o “Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas”, bem como para a distribuição do feito a
este Conselheiro, de acordo com o que foi decidico na sessão plenária de 25 de
outubro.
Posteriormente, remeta-se o processado ao MPjTC para a competente manifestação.
Curitiba, 06 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2338/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 463460/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE ANDIRÁ
INTERESSADO: OSWALDO MARTINS TOSTA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria de Análise de Transferências para análise,
posteriormente ao Ministério Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2340/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 81910/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO: MIGUEL JAMUR
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNICIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a informação a fls. 63, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que promova a diligência à origem, nos termos
do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oprtunizando ao Interessado a
juntada do documento faltante correto, que poderá ser obtido junto ao Paraná
Esporte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2341/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 21291/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DE APOIO E REITEGRAÇÃO
DE ADOLESCENTES – AMARAS/RECANTO MUNDO JOVEM
INTERESSADO: ROOSEVELT PEDRO LONGO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, fls. 85, nos termos do disposto no
artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 2.342/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 56465-8/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
INTERESSADO: OSMÁRIO DE BONFIM CASTRO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Preenchido o requisito inserto na regra do artigo 77, II, da LC/PR 113/2.005,
recebo o presente pedido de rescisão.
À Diretoria de Análise de Transferências e posteriormente ao Ministério Público
de Contas para análise do pedido liminar, nos termos do disposto no § 3° do
artigo 407-A do Regimento Interno deste Tribunal.
Curitiba, 06 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.343/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 32971-3/07
ENTIDADE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO: STENIO SALES JACOB
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Encaminho o expediente à Diretoria de Contas Estaduais para que notifique o
Interessado para apresentação de manifestação em relação às impropriedades
apontadas no Parecer n° 17098/2007 (folhas 1118/1120), do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, bem como, para que esclareça o atraso no
encaminhamento da documentação.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 06 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.344/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37900-1/07
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: DÉCIO SPERANDIO E OUTROS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação nº 1208/07, a fls. 70-71, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Contas Estaduais, até que os processos sob nºs 261604/07, 261663/07 e
316182/07 sejam julgados por esta Corte.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2349/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 156536/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: JOSÉ DALPONT
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Encaminho às seguintes Unidades para as finalidades abaixo descritas:
I – À Diretoria Geral para emissão de Certidão de Quitação de Débito e respectiva
baixa de responsabilidade do MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, nos
termos do art. 514 do RI/TCE-PR, posteriormente;
II – À Diretoria de Execuções para as finalidades pertinentes em relação ao registro
da baixa de responsabilidade do Município de Engenheiro Beltrão, por
conseguinte, seja procedida a análise da documentação protocolada sob nº
549675/07, referente a pedido de baixa de responsabilidade em nome do Sr. José
Dalpont, tendo em vista este ter efetuado o recolhimento do valor atinente ao
imputado pelo Acórdão nº 1162/2006-Pleno.
Curitiba, 07 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2351/2007 - FAMG
PROTOCOLO: 221556/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JOÃO ODAIR PELISSON
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação de prazo, fls. 105, nos termos do disposto no
artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2352/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 229263/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
ITAÚNA DO SUL
INTERESSADO: HELIO A. AFONSO DE SOUZA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 7263/07, a fls. 153-154, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 29/04/2008.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.353/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 23737-1/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEARA
INTERESSADO: MÁRIO APARECIDO BEGA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para realização de diligência, de acordo com o propugnado
no Parecer Ministerial n° 17364/07 (folhas 57).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.354/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 605423/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO: JOSÉ ARLINDO SEHN
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando os apontamentos feitos pelo Parquet, diligencie-se o feito à origem
para que se manifeste acerca dos seguintes itens constantes no Parecer 17241/
07, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa:
1) Demonstre o cumprimento dos requisitos a que se referem os artigos 16 e 17
da Lei de Responsabilidade Fiscal;
2) Demonstre quais os critérios técnicos e objetivos que nortearam a escolha da
empresa MANDATO CONSULTORIA LTDA. e de que forma restou observado
o artigo 30, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93;
3) Anexe aos autos os cadernos de provas de todos os candidatos e respectivos
gabaritos.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.355/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 13922-1/07
ENTIDADE: APMF DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL FERNANDO
COSTA DE SANTA MARIANA
INTERESSADO: ANGELA MARIA GARBELOTTO UZAE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferências para que promova derradeira notificação
da Entidade solicitando a apresentação das notas fiscais relativas ao repasse em
comento.
Informa-se à APMF que, apesar de noticiado que os referidos documentos foram
apresentados, não constam dos presentes autos.
Dá-se prazo de 15 dias para atendimento da diligência.
Curitiba, 08 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2356/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 507069/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Retifico parcialmente o Despacho nº 2119/07, fls. 49, no sentido de que deve o
presente feito – já levado à Sessão Plenária da Segunda Câmara na data de 07/11/
07 – ser sobrestado na Diretoria Juríca e não da DCE como constou no referido
despacho.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2357/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 510213/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Retifico parcialmente o Despacho nº 2160/07, fls. 31, no sentido de que deve o
presente feito – já levado à Sessão Plenária da Segunda Câmara na data de 07/11/
07 – ser sobrestado na Diretoria Juríca e não da DCE como constou no referido
despacho.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2358/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 538819/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO: EFRAIM BUENO DE MORAES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Retifico parcialmente o Despacho nº 2268/07, fls. 38, no sentido de que deve o
presente feito – já levado à Sessão Plenária da Segunda Câmara na data de 07/11/
07 – ser sobrestado na Diretoria Juríca e não da DCE como constou no referido
despacho.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2359/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 505376/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO: NACIR AGOSTINHO BRUGER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Retifico parcialmente o Despacho nº 2094/07, fls. 67, no sentido de que deve o
presente feito – já levado à Sessão Plenária da Segunda Câmara na data de 07/11/
07 – ser sobrestado na Diretoria Juríca e não da DCE como constou no referido
despacho.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2360/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 427685/07
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO: OSVALDO CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 160-161, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art.
351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do
Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2361/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 26277/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO CEZÁRIO E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 566405/07, nos
termos do disposto no artigo 362 do Regimento Interno deste Tribunal, pelo
prazo de 05 dias improrrogáveis.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 08 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.362/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 563635/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO: EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando que:
1. A Diretoria de Protocolo noticiou a necessidade de despacho para promover
a distribuição deste expediente;
2. Os processos de tomada de contas extraordinárias seguem o mesmo procedimento
previsto para as prestações de contas (parágrafo único do artigo 236 do RITCE/
PR);
Remeto o processo à Diretoria de Protocolo para que promova sua distribuição
mediante sorteio, uma vez que inexistente causa de prevenção inserta na regra do
artigo 346 do RITCE/PR.
Curitiba, 08 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 2363/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 406297/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ
INTERESSADO: EFRAIM BUENO DE MORAES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Retifico parcialmente o Despacho nº 2297/07, fls. 28, no sentido de que deve o
presente feito – já levado à Sessão Plenária da Segunda Câmara na data de 07/11/
07 – ser sobrestado na Diretoria Juríca e não da DCE como constou no referido
despacho.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.364/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 21404-5/07
ENTIDADE: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁCIDADE
INTERESSADO: LUIZ FORTE NETTO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Em vista do informado a folhas 125/126, acolho a proposição “a” da Instrução
317/2.007-DCE e devolvo o feito a tal Unidade para que proceda tal procedimento
(extração de cópias dos autos 214029/07 e juntada a este feito), devendo, em
seguida exarar a cometente manifestação visando o deslinde deste processado.
Curitiba, 09 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.366/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 47130-7/07
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÃNCIA DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO: VANIL DE OLIVEIRA DARCIM
ASSUNTO: CERTIDÃO
Vistos e examinados.
Ciente da manifestação do Ministério Público de Contas a folhas 27, encaminho
o expediente à Diretoria de protocolo para que seja procedida sua devolução à
origem.
Curitiba, 09 de novembro de 2.007.
�Fernando Augusto Mello Guimarãe
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.367/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 57660-1/06
ENTIDADE: MOVIMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL DE CONSELHEIRO
MAIRINCK
INTERESSADO: SEBASTIÃO CORREA TEIXEIRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o contido na Instrução 356/2.007-DEX (folhas 109), encaminho
o expediente à Diretoria Geral para expedição de certidão de quitação de débito
relativamente às obrigações impostas ao(às) Sr(as). Sebastião Correa Teixeira
por meio da decisão materializada no Acórdão Acórdão 1.018/2.007-2CAM
(retificado pelo Acórdão 1.306/2.007-2CAM), nos termos do disposto no artigo
514 do RITCE/PR.
Curitiba, 09 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 2.368/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 24651-6/99
ENTIDADE: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE SANTA
HELENA
INTERESSADO: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE
SANTA HELENA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando o contido na Instrução 351/2.007-DEX (folhas 07), encaminho o
expediente à Diretoria Geral para expedição de certidão de quitação de débito
relativamente às obrigações impostas ao(às) Conselho Comunitário de Segurança
de Santa Helena por meio da decisão materializada na Resolução 4.629/2.003,
nos termos do disposto no artigo 514 do RITCE/PR.
Curitiba, 09 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2.369/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 13229-4/07
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE LOBATO
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO BUZO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
À DIJUR para realização de diligência, de acordo com o propugnado no Parecer
17.399/2.007 do Ministério Público de Contas (folhas 76/78).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 09 de novembro de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2372/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 543146/07
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA APARECIDA HASS DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 44-45, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que promova a diligência sugerida, nos termos do art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, oportunizando a manifestação do Interessado
no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389,
parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2373/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 222951/07
ENTIDADE: PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
INTERESSADO: MARILVA SGARBOSSA DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo fls. 105-106, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que promova o contraditório sugerido, nos
termos do art. 351 do Regimento Interno desta Corte, oportunizando a
manifestação do Interessado no feito, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2375/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37074/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO: DALILA JOSÉ DE MELLO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 7399/07, a fls. 235-236, com fulcro no artigo 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 28/02/2008.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 2376/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 532519/07
ENTIDADE: SOCIEDADE PARANAENSE DE MATEMÁTICA DE
MARINGÁ
INTERESSADO: ALFREDO TADEU COUSIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 7351/07, a fls. 44-45, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
de Análise de Transferências até 05/03/2008.
Curitiba, 12 de novembro de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO Nº.: 496229/07 -TC
INTERESSADO: MARIA ESCOLASTICA SANTOS
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1420/07
De acordo com o parecer n° 17553/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº. 17277/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 079/07, publicada
no jornal “Metrópole” de 06.09.07, que aposentou MARIA ESCOLASTICA
SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 496377/07 -TC
INTERESSADO: ANGELA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1421/07
De acordo com o parecer n° 16455/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº. 17231/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 078/07, publicada
no jornal “Colombo Metrópole” de 06.09.07, que aposentou ANGELA MARIA
OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo de Professora, determinando seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 519326/07 -TC
INTERESSADO: LEONICE APARECIDA MENDES DA SILVA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1422/07
De acordo com o parecer n° 17760/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº. 17274/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Portaria nº. 450/07, publicada
no jornal oficial do município de 16 a 30.11.07, que aposentou LEONICE
APARECIDA MENDES DA SILVA, no cargo de Professor, determinando seu
registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 110890/06 -TC
INTERESSADO: BERNADATE FERREIRA DA SILVA SENA
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1423/07
De acordo com o parecer n° 18394/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº. 17494/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 346, publicado no
jornal oficial do município de 11.08.05, que aposentou BERNADATE
FERREIRA DA SILVA SENA, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 482810/07 -TC
INTERESSADO: PAULINA CHAVONI CARDOSO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 1424/07
De acordo com o parecer n° 16784/07 da Diretoria Jurídica e o parecer nº. 17409/
07 do Ministério Publico do Estado do Paraná junto a este Tribunal e, na forma
do Art. 428, do Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº. 149/2007, publicado
no jornal “Umuarama Ilustrado” de 12.09.05, que aposentou PAULINA
CHAVONI CARDOSO, no cargo de Professor, determinando seu registro.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO N º : 215377/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ACINDINO RICARDO
DUARTE, LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 2379/07
I – Recebo o protocolado nº. 56737-1/07-TC, de f. 187/215, como recurso de
revista, com fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 435700/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : DEVANIR SANTA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2382/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
17941/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 5342-4/04-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 556426/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2385/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2967/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 44686-4/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 543189/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : ANTONIO IVO COELHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2386/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2902/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 47873-1/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388515/07
ORIGEM : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
INTERESSADO : NIZAN PEREIRA ALMEIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2387/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1194/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento dos protocolados nºs 31976-1/
05, 32857-8/06, 41721-0/06,61012-5/06, 10408-8/07, 30571-7/07 e 32955-
1/07-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 20130/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : EVA MALKO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2389/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 18735/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 521061/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, VALTER CÉSAR
ROSA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2390/07
I – O interessado atendeu à solicitação constante do Despacho de f. 611/612,
juntando à f. 615 a prova do trânsito em julgado da decisão definitiva que pretende
rescindir.
Passando ao exame do pedido, preliminarmente, rejeito a concessão da liminar,
por entender que não atende ao disposto pelo art. 407-A, do Regimento Interno,
combinado com o prejulgado nº. 03 desta Corte de Contas.
Entretanto, na forma do art. 495 do Regimento Interno, recebo o pedido.
II – À Diretoria de Análise de Transferências para Instrução e ao Ministério
Público junto a este Tribunal para parecer, na forma do art. 496 do mesmo
Regimento.
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114776/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : CLAUDIR JUSTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2393/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno acato ao contido no item 2 do
Parecer nº. 360/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 510534/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANALISE BLANCKENBURG ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2394/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 18951/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 560318/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : NELIO NIVALDO GUAZZELLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2397/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
3024/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 48157-0/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295099/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ HONÓRIO GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2398/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 29509-9/05-TC pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 452191/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
INTERESSADO : MÁRIO LUIZ LANZIANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2399/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 17607/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378986/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO, NEUSA ALTOÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2401/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1207/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 46563-0/06-
TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 64934/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : GENI MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2402/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 17103/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379036/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2403/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1206/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 26165-5/07,
2630-7/07 e 31612-3/07-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215377/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ACINDINO RICARDO
DUARTE, LUIZ CARLOS TETOR PEREIRA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 2404/07
I – Recebo o protocolado nº. 57006-2/07-TC como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477 do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo para os fins do § 2º do art. 477 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82886/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2406/07
I – Com base na Informação nº 698/07 da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito ao Senhor Altamir Sanson, referente à multa aplicada pelo Acórdão nº
2764/07 – Primeira Câmara, com a conseqüente baixa de responsabilidade;
II – À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de
Execuções para registro, nos termos dos arts. 150, III e 153, I e V, respectivamente,
do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165720/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2407/07
I – Com base na Informação nº 697/07 da Diretoria de Execuções e, na forma do
art. 514 e § 2º do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação
de débito ao Senhor Jorge Sloboda, referente ao recolhimento do valor constante
do item II do Acórdão nº 2617/07 – Primeira Câmara, com a conseqüente baixa
de responsabilidade;
II – À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de
Execuções para registro, nos termos dos arts. 150, III e 153, I e V, respectivamente,
do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193290/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAROL
INTERESSADO : DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2409/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado à
Senhora Dirnei de Fátima Gandolfi Cardoso para efetuar o recolhimento do valor
correspondente a não aplicação financeira dos recursos repassados, conforme
apontado no item 3.1, da Instrução nº. 7006/07-DAT/CAS, de f. 233, devidamente
atualizado, sob pena de ser julgada irregular a prestação de contas e inscrição em
dívida ativa;
II – À Diretoria de Execuções para efetuar o cálculo e, após à Diretoria de Análise
de Transferências, para expedição do ofício e controle de prazo;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253571/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 2412/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para Instrução, tendo
em vista a juntada do protocolado nº. 56312-0/07-TC e após à Diretoria Jurídica
e ao Ministério Público junto a este Tribunal para parecer;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517471/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2413/07
I. Junte-se ao presente processo o protocolado nº. 56921-8/07-TC, de f. 149/
158;
II. Concedo o prazo solicitado para regularização relativamente ao SIM-AP;
III. Retornem os autos à Diretoria Jurídica, para as providências necessárias;
IV. Publique-se.
Gabinete, 9 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 562426/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2418/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
3047/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 42059-1/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491049/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PEDRO ALVES DE ANDRADE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2419/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 560288/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : NELIO NIVALDO GUAZZELLI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2421/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
3039/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo
naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 33544-2/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420591/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2422/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 17331/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 443400/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EUNICE POSACHIO, KLEY WILLIAM CAVALCANTE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2424/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 17685/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 546579/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA MALINVERNI KUBIAK
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2425/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 17562/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388060/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2426/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 19214/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 596394/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA WILMA RODRIGUES FRATA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2427/07
I – Nos termos do art. 32, IX, combinado com o art. 477 do Regimento Interno,
não recebo o protocolado nº. 57498-0/07-TC, como recurso de revista, por
intempestivo, conforme certificado à f. 69 pela Secretaria da Primeira Câmara;
II – Publique-se;
III - À Diretoria de Execuções para controle do prazo de eventual recurso e,
após, dar seguimento à execução da decisão, nos termos do art. 302 e parágrafos
do Regimento Interno.
Gabinete, 12 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230116/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEIDINEI DA CRUZ SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2428/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova e derradeira
diligência do processo à origem, para os fins do parecer nº17924/06, da Diretoria
Jurídica, sob pena de negativa de registro.
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno.
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias.
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de novembro de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 534392/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURIGILDA JOANIDEZ MICHELOTTO CENTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 773/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 62813/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 2517, de 19.07.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Nélio Ribas Centa,
falecido em 18.04.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 5.583,39, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 17590/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 16198/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508332/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO ROBERTO SANTOS GONÇALVES
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 774/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do
Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1939/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7547 de 30.08.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.488,38 mensais e proporcionais (25/30 avos),
já incluídos Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 20%
de Gratificação de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida,
conforme cálculo de fls. 15.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17540/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 16279/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294421/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARITA SCHNEIDER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 775/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Médico, Nível RL, LF 01 do Hospital do Trabalhador, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 0835/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7459 de 26.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 62.390,04 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 51.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15739/
07 e 15242/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466591/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : HELIO CARNEIRO DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 776/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Mestre de Obras no município de origem, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 718/07, publicado no Órgão
Oficial nº. 1137, datado de 15.06.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 907,86 mensais e integrais, já incluídos 25% adicionais por tempo de serviço,
conforma cálculo fls. 15.

Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15749/
07 e 16239/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289080/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO : JOÃO MESSIAS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 777/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Operador de Máquinas Pesada I no município de origem, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 115/06, publicada no jornal
“Umuarama Ilustrado”, datado de 22.12.06, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 442,13 mensais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 1695/
07 e 3735/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8659/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUIZ OLAVO SECHETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 778/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Profissional do Magistério, Docência II, padrão 110, ref. “G”, no
município de origem, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 596/04, publicado no D.O.M.
nº. 60, datado de 05.08.04, retificada pela Portaria nº. 416/07, publicada no
D.O.M. nº. 50, datado de 05.07.07, sendo que seus proventos correspondem a
R$ 2.244,00 mensais e integrais, inclusive adicionais, conforme cálculo de fls.
20.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 14154/
07 e 14562/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466508/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANNA LUIZA CORDEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 779/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no município de origem, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 399/07, publicado no Órgão
Oficial do Município nº. 1127, datado de 20.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 742,60 mensais e integrais, já incluídos adicionais, conforme
cálculo de fls. 15.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15772/
07 e 16237/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466940/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : DORACI GOES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 780/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Merendeira no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 573/07, publicado no Órgão
Oficial nº. 1133, datado de 29.05.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 610,47 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls. 48.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15748/
07 e 16240/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 474721/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : TEREZINHA FACINI DOS REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 781/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 7673/07, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 31.07.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
938,98 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 590.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 16806/
07 e 15932/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 313671/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA LOURDES GUELLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 782/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Administrativo, Nível A 03 17, no município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 7531/07, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 11.05.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
10.385,40 anuais e integrais, inclusive adicionais por tempo de serviço de 20%,
conforme cálculo de fls. 49.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15878/
07 e 14955/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432182/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
INTERESSADO : CORINA CAMPOS PAGAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 783/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Servente de Serviços Gerais no município de origem, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 2547/07, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 15.08.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
230,80 mensais e proporcionais, conforme cálculo de fls. 17, sendo-lhe garantida
a percepção de 01 (um) salário mínimo.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.

Hermas Eurides Brandão
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Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15692/
07 e 16680/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429777/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 784/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente Administrativo I no município de origem, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 144/07, publicado no jornal
“Umuarama Ilustrado”, datado de 25.07.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 805,76 mensais e integrais, já incluídos adicionais, adicional
estímulo e Abono, conforme cálculo de fls. 31.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 14441/
07 e 16661/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445985/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : PAULO ROSARIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 785/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no município de origem, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 223/07, publicado no jornal
“Correio do Povo do Paraná”, datado de 24 a 28.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a (01) um salário mínimo.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15550/
07 e 16450/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 426328/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : AUREA PACHECO DE SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 786/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Servente de Limpeza no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 1425/07, publicado no Boletim
Oficial, datado de 14 a 28.07.07, sendo que seus proventos correspondem a um
salário mínimo mensal, porquanto a proporcionalidade adotada resultou em valor
inferior àquele de percepção constitucionalmente assegurada, conforme cálculo
de fls. 32.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15690/
07 e 16445/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159400/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : WALFRIDES TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 787/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Assistente Operacional no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 71/07, publicado no jornal
“Folha de Irati”, datado de 30.03.07, retificado pelo Decreto nº. 144/07,
publicado no jornal “Folha de Irati”, datado de 22 a 29.06.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 258,76 mensais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 14599/
07 e 16542/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382118/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : ARIBERT HINKEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 788/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Operador de Máquinas no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 153/07, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 14.07.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
1.132,49 mensais e integrais, incluindo 30% de Adicionais por tempo de serviço,
conforme cálculo de fls. 11.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 16162/
07 e 16662/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113257/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : SIRLEI APARECIDA COCCI DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 789/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 023/07, publicado no jornal
“Tribuna de Cianorte”, datado de 03.03.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.266,33 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 14.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15049/
07 e 16683/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445675/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : RITA LAZZARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 790/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor I, Padrão 2, no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº. 336/07, publicada no jornal
do Oeste, datado de 23.08.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
1.511,88 mensais e integrais, já incluídos 20,5% de adicionais por tempo de
serviço, conforme cálculo de fls. 15.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.

Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 15341/
07 e 16672/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478751/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : SEBASTIANA MAGALHAES BARRETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 791/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 781/07, publicado no “Jornal
O Paraná”, datado de 01.09.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
456,00 mensais e integrais, conforme fls. 15.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 16483/
07 e 15926/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357377/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE CAPACITACÃO PARA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : APARECIDA ELIETE PINTO AGUIAR,ELIAS CALIXTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 792/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pelo
Instituto de Ação Social do Paraná, tendo como objeto Aquisição de
Equipamentos, em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social - ECA, no valor de R$ 15.190,00, referente ao exercício financeiro
de 2006/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 6689/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 16479/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 211445/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 793/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEED, tendo como objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do município, no
valor de R$ 79.612,05, referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 6441/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 16531/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências �– DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195172/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL DO
PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : ROSA MITIYO SATO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 794/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto pagamento de
pessoal e encargos sociais, no valor de R$ 225.227,02, referente ao
exercício financeiro de 2006.
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A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 6930/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 16647/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206905/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ANTONINA
INTERESSADO : JOÃO UBIRAJARA LOPES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 795/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto a conjugação de esforços
entre a SEED e a Instituição, visando dar cumprimento ao disposto no Título
VIII, Capítulo III, Seção I, da Constituição da República do Brasil e no Título VI,
Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, no valor de R$
221.332,32, referente ao exercício financeiro de 2006/2007.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 6783/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 16467/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 211356/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARIÓPOLIS
INTERESSADO : VANDERLEI LUIZ CASAGRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 796/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação, tendo como objeto a conjugação de esforços
entre a SEED e a Instituição visando dar cumprimento ao disposto no Título VII,
Capítulo III, Seção I, da Constituição da República Federativa do Brasil e no
Título VI, Capítulo II, Seção I, da Constituição do Estado do Paraná, no valor
de R$ 106.188,63, referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 6706/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 16329/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216471/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VIRMOND
INTERESSADO : OSMAR LUIZ PALINSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 797/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEED, tendo como objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município, no
valor de R$ 45.579,42, referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº. 6705/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº. 16778/07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do
presente processo, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 533213/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DJANIRA VAZ CAVALCANTI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 798/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 62984/07 / PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº. 7555, de 12.09.07, por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Albary Cavalcanti,
falecido em 10.08.07.

O benefício perfaz o valor mensal de R$ 4.764,24, destinado em caráter vitalício
à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 18092/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 16784/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 496458/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GEYSA DE CASTRO SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 799/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 62821/07 e 62820/07
PARANAPREVIDÊNCIA, publicados no DOE nº. 7518, de 20.07.07, por meio
do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada, viúva do
servidor Amílcar Wengenroth Silva, falecido em 17.05.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.718,19 para a Linha Funcional 57 e R$
4.505,06 para a Linha Funcional 58, destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 17327/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 16613/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500480/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUBENS MORIS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 800/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do
Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1849/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7544 de 27/08/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.613,32 mensais e proporcionais, já incluídos
Gratificação Especial, Gratificação de função Pol. Mil. Curso, 25% de Gratificação
de Tempo de Serviço e Gratificação de função Risco de Vida, conforme cálculo de
fls. 24.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17176/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 16572/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500722/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MÁRIO LUIZ SICURO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 801/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado, QPM 1-0, da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1692/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7538 de 17/08/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.509,54 mensais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17148/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 15989/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500080/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS CORREIA DE ARAUJO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 802/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do
Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1664/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7538 de 17/08/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.488,39 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 15.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17059/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 16496/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500781/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO CORREA PINTO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 803/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado, QPM 1-0, lotado no 4º BPM, da Polícia Militar do
Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art.
71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1662/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7538 de 17/08/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.551,28 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17145/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 15990/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508987/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO MARTINS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 804/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Subtenente da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n°. 1754/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7539 de 20/08/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 2.565,34 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 17541/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 16280/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165656/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA
INTERESSADO : ANA LUCIA FONSECA,LUIZA RIBEIRO FONSECA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 805/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº. 120/07, publicada no jornal Tribuna de Cianorte, de 28/03/07,
retificada pela Portaria nº. 360/07, publicada no mesmo jornal em 29/08/07, por
meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
viúva e filha menor do servidor Antonio Fonseca, falecido em 30.01.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 446,03 destinado à viúva e à filha menor
na proporção de 50% para cada uma, conforma cálculo de fls. 09..
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 16436/07) e o Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas (Parecer nº. 16275/07) opinam pela legalidade
e registro do ato.
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Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399932/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : ANTONIO FURTADO DE CASTRO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 806/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº. 313/07, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado”, de 25/07/
07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
companheiro da servidora Ivaninha Cícera Ferreira, falecida em 21/01/05.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 288,60 destinado em caráter vitalício ao
companheiro.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 15646/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 16676/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 455255/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : KARINA GONÇALVES DE SOUZA,OLANDA
GONÇALVES
DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 807/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº. 332/07, publicada no Jornal “Tribuna de Cianorte”, de 31.07.07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte às interessadas acima nominadas,
viúva e filha menor do servidor João Manoel de Souza, falecido em 07.07.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 1.145,78 destinado em caráter vitalício
à viúva e temporariamente à filha, sendo 50% a cota de cada uma, conforme cálculo
de fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 15891/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 16668 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478964/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : CARMEN LUCIA SOARES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 808/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº. 236/07, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” nº. 8090, de
06.09.07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima
nominada, viúva do servidor José Batista da Silva, falecido em 23.08.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 380,00 destinado em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº. 16584/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº. 16673/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente
, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica r:– DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261965/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
INTERESSADO : GILBERTO CASTIGLIONI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 809/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, para provimento dos cargos
de Atendente de Saúde, Auxiliar Administrativo, Mecânico e Viveirista,
regulamentado pelo Edital nº. 021/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 14129/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 13783/07.

Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251846/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 810/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE LOANDA, para provimento do cargo de
Vigilante de Saúde, regulamentado pelo Edital nº. 001/2003.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 15146/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 14673/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85567/07
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 811/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA, para provimento
do cargo de Médico Especialista, regulamentado pelo Edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 16962/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 15954/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 315810/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 812/07
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal por Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, para provimento do
cargo de Médico Ortopedista Pediátrico, regulamentado pelo Edital nº. 01/2002.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº. 13775/07 opinou pela
legalidade e registro do(s) atos de ingresso em tela, entendimento corroborado
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em seu Parecer
de nº. 16379/07.
Considerando a uniformidade de entendimento entre a Diretoria Jurídica – DIJUR
e o Ministério Público, na forma regimental, JULGO LEGAL os atos em exame,
determinando os seus respectivos registros.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 499724/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 813/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1839/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7544 de 27.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 3.446,19 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17075/
07 e 16417/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500102/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA PERUSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 814/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio - Auxiliar Operacional da SEED, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e
art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1760/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7539 de 20.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.345,14 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17350/
07 e 16408/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478565/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : ALTAIR TEREZINHA KOLLER SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 815/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 112/07, publicado no periódico
“Jornal da Fronteira “, datado de 17.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 808,41 mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 18.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 16879/
07 e 16404/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 509282/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA DE OLIVEIRA MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 816/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1883/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7547 de 30.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 3.539,17 mensais e integrais, já incluídos 40% de adicionais
por tempo de serviço, 07/25 avos de Período Noturno e Aula Extraordinária,
conforme cálculo de fls. 71.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17531/
07 e 16409/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498647/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANTINA DE CARLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 817/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1694/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7538 de 17.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 14.465,76 anuais e integrais, conforme cálculo de fls. 53.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.
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Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17257/
07 e 15976/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, ÕJULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 498582/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA ANITA MAZUROK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 818/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível II – 11, da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1695/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7538 de 17.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.636,30 mensais e integrais, inclusive adicionais por tempo
de serviço e aulas extraordinárias, conforme cálculo de fls. 72.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17840/
07 e 16416/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 509118/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TELMA MARINEZ DE ALMEIDA STELMASTCHUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 819/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, Nível I-11, da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1559/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7526 de 01.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 2.474,15 mensais e integrais, já incluídos 25% de adicionais
por tempo de serviço e aula extraordinária, conforme cálculo de fls. 63.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17524/
07 e 16407/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 311458/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CINIRA JURASZEK MEZZADRI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 820/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora Assistente, LF-01 da FAP, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 364/07, publicada no Diário
Oficial do Estado n°. 7419 de 28.02.07, retificada pela Resolução nº. 1125/07,
publicada no D.O.E. nº. 7486 de 05.06.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 20.862,36 anuais e proporcionais, inclusive adicionais e
adicional de titulação, conforme cálculo de fls. 74.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17765/
07 e 16421/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.

Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 293956/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONETE RIBEIRO MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 821/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Saúde, LF-02, do ISEP, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 0694/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7452 de 17.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 27.571,92 anuais e integrais, incluindo 25% de Adicionais
por tempo de serviço e Gratificação de Atividade GAS, conforme cálculo de fls.
57.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17295/
07 e 15871/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502350/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AGLAE OLIVEIRA RIBAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 822/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio – Telefonista, LF-01 da FUNSAUDE, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1896/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7547 de 30.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 16.155,72 anuais e integrais, inclusive 25% de Adicionais
e Gratificação de Atividade GAS, conforme cálculo de fls. 58.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17099/
07 e 16441/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 509681/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA LUCIA JUSTINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 823/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n°. 1574/07, publicada no
Diário Oficial do Estado n°. 7526 de 01.08.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 3.147,73 mensais, conforme cálculo de fls. 104.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do
ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17065/
07 e 16190/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517803/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : NATÁLIA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. : 824/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professora no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº. 7681/07, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 14.08.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
983,86 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e
registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 17506/
07 e 16493/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação,
nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu
registro.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para registro e após à Diretoria de
Protocolo – DP para devolução à origem.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308031/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA
INTERESSADO : ARENITA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO Nº : 1359/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16820/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 5 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466567/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : DAURA DOS SANTOS CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 1360/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16833/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 5 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501559/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 1361/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16675/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 5 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 474802/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MIGUEL ARNALDO SIMOES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 1363/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16824/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 5 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 169015/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : LORENA ZANELLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 1364/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16914/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 5 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 316034/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS
INTERESSADO : JOSÉ BONIFÁCIO BATISTA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 1365/07
I – Considerando o contido no Parecer nº 16916/07 – DIJUR, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para os fins delineados naquele
opinativo;
II – À DIJUR para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se
Curitiba, em 5 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 333284/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE MATINHOS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO Nº : 1376/07
I – Acolho o contido na Informação nº 2105/07 da Diretoria de Contas Municipais
– DCM, determinando o ARQUIVAMENTO do feito pelas razões contidas
naquele opinativo;
II – Encaminhe-se à DCM para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333349/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MATINHOS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO Nº : 1377/07
I – Acolho o contido na Informação nº 2104/07 da Diretoria de Contas Municipais
– DCM, determinando o ARQUIVAMENTO do feito pelas razões contidas
naquele opinativo;
II – Encaminhe-se à DCM para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215726/07
ORIGEM : CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO MENOR
INTERESSADO : CELIA REGINA POLETTO PORTES, SHIRLEI
TERESINHA SOEK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 1381/07
I – Considerando o contido na Instrução nº 6085/07–DAT, DETERMINO o
encaminhamento do feito em diligência à origem para apresentação de
justificativas e/ou novos documentos que possibilitem a completa análise e
instrução da presente Prestação de Contas de Transferência Voluntária;
II – À DAT para os devidos fins;
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183298/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : JORGE TAKASUMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO Nº : 1382/07
I – Defiro a prorrogação por mais 15 (quinze) dias do prazo fixado no Ofício nº
5880/07-ODL-DIJUR, na forma do art. 389 parágrafo único do Regimento Interno
- TC;
II – À DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 13 de novembro de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

Processo n.º: 325360/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: TEREZINHA NUNES EBERLE
Decisão monocrática n.º : 673/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida à interessada TEREZINHA NUNES EBERLE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 29) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 30) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 318924/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: TEREZINHA LIMA VILELA DE MAGALHÃES
Decisão monocrática n.º : 678/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora TEREZINHA LIMA
VILELA DE MAGALHAES.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 81) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 82) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 31 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 342906/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: MATILDE SANTOS DIDUR
Decisão monocrática n.º : 845/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MATILDE SANTOS
DIDUR.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 112) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 113) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 24 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 347983/07
Assunto: PENSÃO
Entidade: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessada: LUZIA IGNEZ GONÇALVES
Decisão monocrática n.º : 846/07
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de pensão concedida à interessada LUZIA IGNEZ GONÇALVES.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 28) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 29) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 343201/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TEODORO PAULO BARAN
Decisão monocrática n.º : 850/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida ao servidor TEODORO PAULO
BARAN.

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fls. 88 e 89) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 90) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 24 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 298508/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: MARIZA TEREZINHA PERUZO
Decisão monocrática n.º : 877/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MARIZA TEREZINHA
PERUZO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 155) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 156) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, . :julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 28 de agosto de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 228224/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Decisão Monocrática n.º : 1159/07
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA,
PELA .REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a IASP e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 18.000,00 ( dezoito mil
reais); através do Termo de f. 35/36, referente a construção de imóvel ( Centro
para Jornada Ampliada do PETI).
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 5385/07, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº. 14226/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 5385/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 14226/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos
termos do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2007
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 171597/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 1193/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais) repassados à Universidade Estadual
de Maringá mediante convênio celebrado com o Serviço Social Autônomo Paraná
Tecnologia (Paranatec), tendo por objeto a implantação de um laboratório de
Física e instrumentação eletrônica.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 406/407) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 408) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Curitiba, 26 de outubro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 170915/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA
Responsável: FREDERICO BITENCOURT HORNUNG
Decisão monocrática n.º : 1197/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 1.440,00
(hum mil, quatrocentos e quarenta reais) repassados ao MUNICÍPIO DE
RESERVA mediante convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho
do Emprego e Promoção Social, tendo por objeto pagamento de benefício previsto
na Lei Orgânica da Assistência Social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 54 e 55) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 56) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal,  e:julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 26 de outubro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
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Processo n.º: 228232/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
- SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
Responsável: GILMAR CAROLINO DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 1205/07
EMENTA. Prestação de contas de transferência voluntária - subvenção social.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação do responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 92.666,60
(noventa e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos)
transferidos pela Secretaria de Estado da Educação à ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
para pagamento de pessoal e encargos sociais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 144 e 145) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 146) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 31 de outubro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 211291/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
Responsável: AGENOR BERTONCELO
Decisão monocrática n.º : 1211/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 71.711,62
(setenta e um mil, setecentos e onze reais e sessenta e dois centavos) repassados
ao MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU mediante convênio
celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, tendo por objeto a prestação
de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual
residentes na área rural do Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 638 e 639) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 640) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 1 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 207812/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA HELENA
Responsáveis: ADALTO JORGE BERNARDI,NEURI CELSO WEIDE
Decisão monocrática n.º : 1212/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
153.605,28 (cento e cinqüenta e três mil, seiscentos e cinco reais e vinte e oito
centavos) repassados à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SANTA HELENA mediante convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, tendo por objeto o pagamento de pessoal e de
encargos sociais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 180 e 181) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 182) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 1 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 179304/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANEJA
Responsável: NEUTON DE OLIVEIRA
Decisão monocrática n.º : 1213/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 9.509,57
(nove mil, quinhentos e nove reais e cinqüenta e sete centavos) repassados ao
MUNICÍPIO DE SERTANEJA mediante convênio celebrado com o Instituto de
Ação Social do Paraná, tendo por objeto a ampliação do imóvel do Projeto
Integrado de Proteção ao Adolescente.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 436 a 438) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 439) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 1 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 470343/07
INTERESSADO : DAVID WILSON AHYUB
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 1217/07
Trata o presente processo de aposentadoria conpulsória com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Ensino
Superior Nível II - LF-03, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art.
40,§ 1°, inciso II e § 8° da Constituição Federal com nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/03 e artigo 49 da Lei n°12398/98, através da
Resolução nº 1340, do Paranaprevidência, publicada em 03.07.2007, de f. 106.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16063/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15833/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 01 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 496867/02
INTERESSADO : RAFAEL IATAURO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 1219/07.
Trata o presente processo de Admissão de Pessoal temporária realizada pelo
município em epígrafe, para o provimento do cargo de Procurador do Estado
junto a este Tribunal, por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 02/02.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16058/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.15417/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 01 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PROCESSO N º : 468373/07
INTERESSADO : JOSÉ DOS REIS COUTINHO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA 1220/07
Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal da Educação, com base no art. 53 inciso III da Lei
Complementar n°07/93(Regime Único dos Servidores Municipais de Marialva,
combinado com o art. 40,§ 1° inciso III, alínea b da Constituição Federal e Emenda
Constitucional nº 41/03, através da Decreto nº 2004/07, do Governo Municipal
de Marialva, publicada em 05.09.2007, de f. 19/20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 15756/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16236/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 01 de novembro de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 220967/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BELA VISTA DO PARAISO
Responsável: LOIDE RODRIGUES RIBEIRO
Decisão monocrática n.º : 1222/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.
Manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 21.459,70
(vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e setenta centavos)
repassados à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BELA VISTA DO PARAISO mediante convênio celebrado com a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo por objeto a implantação
de programa de aquisição direta de alimentos produzidos por agricultores
familiares.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 79 e 80) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 81) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 48158/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
Responsável: VALMOR VANDERLINDE
Decisão monocrática n.º : 1223/07
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. Manifestações uniformes da
Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público pela regularidade
das contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art.
428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 8.097,37
(oito mil, noventa e sete reais e trinta e sete centavos) repassados ao MUNICÍPIO
DE ENÉAS MARQUES mediante convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, tendo por objeto a aquisição de equipamentos de informática
para o atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social.

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 180 e 181) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 182) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, �julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 460321/07
INTERESSADO : LETICIA DE FATIMA FERREIRA,LORRAYNE
GABRIELLY DO AMARAL
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 1227
Trata o presente processo de Pensão da servidora Loini de Fátima Batista Ferreira,
concedida à filhas menores, acima referidas, através do Decreto nº. 1444/07, do
Município de Guarapuava, publicado em 28/07 a 10/08/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16022/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16283/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 5 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral
PROCESSO N º : 519270/07
INTERESSADO : GEOLAR PAIVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 1231/07
Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais, do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, da
Prefeitura Municipal de Cascavel, através dos Decretos nº. 7753 e 7755, do
Município de Cascavel, publicados em 28/09/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17786/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16434/07, são pela legalidade e registro do ato.
Acompanhando os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 5 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 466478/07
INTERESSADO : MARIA PEIXOTO DE SANTANA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA: 1232/07
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor José Miguel Santana, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Decreto nº. 209/07, do Município de
Maringá, publicado em 13.03.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 15806/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16248/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 517820/07
INTERESSADO : MARIA TELES TIECHER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N: 1233/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor – 2º
Padrão, da Prefeitura Municipal de Cascavel, com base no art.40, §1º, III, “b”,
através do Decreto nº. 7678/07, do Município de Cascavel, publicado em
14.08.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17626/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16446/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

Processo n.º: 180485/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS
DO MUNICIPIO DE CORBELIA
Interessada: LUCIA MARTINS DO ROSÁRIO
Decisão monocrática n.º : 1234/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora LUCIA MARTINS DO
ROSÁRIO.
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Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 169) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 170) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 499830/07
INTERESSADO : JOÃO ROBERTO FORCHESATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 1235/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Médico, Nível RM, LF-01, da 19ª
RS-Ibaiti, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado
com o art. 3º, I a III, §único, da Emenda Constitucional nº. 47/05, através da
Resolução nº. 1594, do Paranaprevidência, publicada em 06.08.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17275/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16344/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral
Processo n.º: 268830/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPIRA
Interessada: BENTA ROSA MENDES MODESTO
Decisão monocrática n.º : 1236/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora BENTA ROSA MENDES
MODESTO.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 54) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 55) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

Processo n.º: 306233/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessada: MARIA JOSÉ DE REZENDE
Decisão monocrática n.º : 1237/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora MARIA JOSÉ DE
REZENDE.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 26) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 27) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da Lei
Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

PROCESSO N º : 466826/07
INTERESSADO : CASSIO BUENO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1240/07.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Albertina Joana Oliva Bueno,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Decreto nº. 627/07, do
Município de Maringá, publicado em 01.06.2007.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 15703/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16863/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 7 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 507034/07
INTERESSADO : MARIO JOÃO LUCHINI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1241/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Terceiro Sargento da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 1877, publicada em 30.08.07.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17542/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16979/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 7 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 525202/07
INTERESSADO : PAULO CELSO MORETTO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1242/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 2091, publicada em 20.09.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18271/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16953/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 7 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º: 513324/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1243/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do cargo de motorista (10°
colocado), por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº 15849/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 15867/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 281907/07
INTERESSADO: MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1244/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do empregos de Instrutor de
Jardinagem, Professor de Educação Física e Psicólogo, por Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 007/2007, .
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº 15563/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 17222/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 270913/07
INTERESSADA: VITÓRIA UMEGUIKI YAMAGUCHI BEDIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1246/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, com base no art. 6º,
I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, através do Decreto nº 209/07,
publicada no jornal “Umuarama Ilustrado” em 25.05.07, de fl. 31.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 18419/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17392/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts. 134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 533248/07
INTERESSADO : JESSICA CAROLINE SIQUEIRA,NEUZA FRANÇA DAS
CHAGAS SIQUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1248/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor José Ângelo de Siqueira,
concedida à sua cônjuge e filha menor, acima referidas, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 62985/07, do Paranaprevidência, publicado em 12.09.07.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18111/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 17307/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 8 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 534031/07
INTERESSADO : CLOVIS AZAURY DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1249/07.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Therezinha de Jesus Silva
Nascimento, concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 63004/07, do Paranaprevidência, publicado em 12.09.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18094/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17293/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 8 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 509037/07
INTERESSADO : ADEVANIR CREPE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1250/07.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 1942, publicada em 30.08.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17549/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16957/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 8 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 235483/04
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1252/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do cargo de Psicólogo, por
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº03/03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18353/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.17140/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 8 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 509134/07
INTERESSADO : DENISE MARGARIDA BINI BUZATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1253/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º. da Emenda
Constitucional nº. 41/03, c/c o §5º. do art. 40 da Constituição Federal, através
da Resolução nº. 1555, do Paranaprevidência, publicada em 01.08.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17621/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16940/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 8 de novembro de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 508650/07
INTERESSADO : MERALI MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA N° 1254/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Especial de Magistério,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art.6º, I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, combinado com §5º do art. 40 da CF/88, através da
Resolução nº. 1766, do Paranaprevidência, publicada em 20.08.07.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17878/07, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16914/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 8 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

Processo n.º: 310390/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CENTRO DE INFORMATICA PARA DEFICIENTES VISUAIS
PROF. HERMANN GORGEN DE CURITIBA
Responsável: IVETE TEREZINHA MION BODACZNY
Despacho n.º : 3239/07
Em face do recolhimento comprovado à fl. 245, encaminhem-se os autos à Diretoria
de Análise de Transferências para exame e, posteriormente ao Ministério Público
junto ao Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 18 de julho de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 276996/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: INSTITUTO ECOPLAN DE GENERAL CARNEIRO
Responsável: MARCO AURÉLIO BUSH ZILIOTTO
Despacho n.º : 3738/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 20 de agosto de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 145597/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 4228/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 4610-8/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
atendimento da solicitação supra, bem como para comprovação do que preconiza
o artigo 363 do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 17 de setembro de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
Processo n.º: 126858/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ
Responsável: ERIVALDO DA CRUZ
Despacho n.º : 4404/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 73 a 80.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de setembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 132785/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE TURVO
Responsável: AROLDO CORREA DE MATTOS
Despacho n.º : 4405/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 199 a 221.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de setembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

o:Processo n.º: 149169/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Responsável: ISABEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS
Despacho n.º : 4407/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 536 a 597.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de setembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 133823/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA
Interessado: ÉLIO REAL
Despacho n.º : 4790/07
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 17 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 138023/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Responsável: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI
Despacho n.º : 4825/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para atender o
requerimento do senhor Procurador à fl. 165 e, posteriormente, ao Ministério
Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 18 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 428250/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Responsável: NELSON DAL SANTOS e VILSON SANTINI
Despacho n.º : 4928/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 238 a 284.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 23 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 86261/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SULINA
Responsável: JOSÉ NIVALDO STOFFELS
Despacho n.º : 4976/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 261 a 273.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 24 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 203570/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES
Despacho n.º : 4980/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 64 a 74.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 24 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 446634/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Responsável: ELCIO BERTI
Despacho n.º : 4982/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 205 a 209.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 24 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Processo n.º: 189158/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A
Responsável: FRANCISCO COSTA DOS SANTOS
Despacho n.º : 5038/07
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
citação do responsável, senhor FRANCISCO COSTA DOS SANTOS, Diretor
Presidente da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E
SANEAMENTO S/A, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos
propostos pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas à fl. 236.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 26 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 62660/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Interessado: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
Despacho n.º : 5041/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que
promova diligência à Companhia Paranaense de Energia Elétrica — COPEL,
conforme proposto às fls. 58-61.
Curitiba, 26 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo nº: 503647/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CRISTIANE BENTO ZULIAN, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DO IVAÍ
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5047/07
Retornam os autos com nova juntada de documentos, de acordo com o protocolo
nº 53916-5/07, a folhas 143/152.
Uma vez que o Despacho n° 3129/07 a folhas 142 recebeu o protocolo n° 30258-
0/07, e não tendo sido o mesmo ainda instruído, autorizo o conhecimento de
toda a documentação apresentada.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo n.º: 628709/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: DECIO SPERANDIO
Despacho n.º : 5087/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento (Protocolados 189268/06 ao 628709/06) conforme
proposto pela Diretoria de Análise de Transferências à fl. 185.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências
necessárias e análise.
Após ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas para sua
manifestação.
Curitiba, 29 de outubro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 316387/07
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Responsável: ANTONIO CARLOS ALEIXO
Despacho n.º : 5142/07
Autorização de Sobrestamento
Autorizo o sobrestamento do presente processo até o julgamento do Processo
n.° 100678/07, conforme proposto pela Diretoria de Contas Estaduais à fl. 93.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica.
Curitiba, 2 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 231853/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Responsável: ELIR DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 5149/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pela ilustre advogada à fl. 65.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 1 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
PROCESSO N.º: 524717/06
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO: VITOR HUGO ZANETTE
DESPACHO : 5171/07
Autorizo a juntada dos documentos às fls. 75 a 77
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 192609/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Despacho n.º : 5172/07
Transferência de Exercício de Pendência
Autorizo a mudança de exercício de pendência conforme proposto pela Diretoria
de Análise de Transferências às fls.63-64.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 333460/07
ENTIDADE :  FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 5180/07
1. Junte-se o protocolo nº. 54887-3/07.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de15 (quinze dias).
3. Remetam-se os autos à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação nos autos.
4. Após, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
5. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
SAUDI, 5 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

Protocolo: 134382/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: ANDERSON LUIZ BUENO
Despacho n.º : 5192/07
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
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Processo n.º: 215467/07
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: JOVINA DE MIRANDA
Despacho n.º : 5193/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
nos termos propostos à fl. 49.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO n.º 47038/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
INTERESSADO: PERICLES DE HOLLEBEN MELLO
DESPACHO 5202/07
Tendo em vista o recebimento dos Protocolos sob nº 556795/07 do Município
de Ponta Grossa, representado pelo Sr.Péricles de Holleben Mello, ex-Prefeito,
e o protocolo n°560466/07 da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa,
representado pelo Sr. Pedro Wosgrau Filho, Prefeito no qual se demonstra a
intenção das partes em interpor recurso contra o Acórdão nº 2816/07 – TC, que
desaprovou as contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de
2003, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 120 em
15 de outubro do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 267 determino:
- que sejam recebidos os Protocolos nº 556795/07 e 560466/07 como recursos
de revista, pois presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
477 do Regimento Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Curitiba, 5 de novembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 142160/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
DESPACHO : 5203/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 222218/07, do Município de
Vera Cruz do Oeste, representado pelo Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, Prefeito,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão
nº 870/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº 93 em 09 de abril do corrente ano, conforme Termo
de Certidão de fls. 233 determino:
- não receber o Protocolo nº 222218/07 como recurso de revista, pois não estão
presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento
Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Execuções para executar e acompanhar a
decisão.
Publique-se.
SAUDI, 5 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 201938/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO
PARANÁ
Responsável: ELIR DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 5209/07
Transferência de Exercício de Pendência
Autorizo a mudança de exercício de pendência conforme proposto pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público deste Tribunal às fls.
148-150 e 151.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 131908/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Responsável: ELOIR CECHINI e
VOLMAR DUARTE
Despacho n.º : 5211/07
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Acórdão nº 1542/2007 – TC[1] (Processo nº
405649/07), que definiu as hipóteses de responsabilização dos agentes políticos
quando constatado a percepção de subsídios percebidos indevidamente, sejam
citados os Srs. Vereadores Municipais, de forma individualizada, conforme
discriminação contida na Instrução nº 1209/05 – DCM (Anexo I - as folhas 21/
41), para que no prazo de 15 dias (art. 389 RI-TC), efetuem o recolhimento dos
valores impugnados ou apresentem contraditório, consoante artigo 5º, inciso
LV da Constituição Federal.
Diante disso, retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para que adote
as providências de estilo, nos termos do artigo 380, §3º do mesmo Regimento e
inclusão do nome dos agentes políticos no pólo passivo destes autos, conforme
item ‘A’ da decisão supracitada.
Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
1 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PREJULGADO protocolados
sob nº 405649/07, ACORDAM Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Responder o presente PREJULGADO no sentido de que:

a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a
maior por parte de agentes políticos, e não houver, no processo, decisão
definitiva acerca da matéria, por despacho do relator, poderá ser determinada
a inclusão de vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo
passivo da tomada ou prestação de contas, para fins de citação para  exercício
do direito ao contraditório e ampla defesa e, caso confirmada a irregularidade
no julgamento da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser
condenados esses mesmos agentes políticos,  individualmente e de forma
solidária com os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo,  à restituição
dos valores indevidamente recebidos;
b) quando já houver decisão definitiva, transitada em julgado, sobre a
configuração de extrapolação de subsídios, a execução desse julgado somente
poderá correr contra os agentes políticos que tenham sido regularmente
citados na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla
defesa, vedada, porém, a repetição por parte daqueles que tenham efetuado o
recolhimento;
c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando
constatado o ressarcimento integral dos valores percebidos a maior por parte
de todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder, ressalvado em
todos os casos, seu direito de regresso contra os beneficiários, no Poder
Judiciário;
d) a execução dos valores de subsídios percebidos a maior pelos agentes
políticos do Poder Executivo, após a remessa dos autos para julgamento na
Câmara de Vereadores, será processada em autos de execução, sob a atribuição
da Diretoria de Execuções, e o processo será conduzido pelo relator originário
do processo.

Processo nº: 142664/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: ELOI KUHN
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5213/07
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Acórdão nº 1542/2007 – TC[1] (Processo nº
405649/07), que definiu as hipóteses de responsabilização dos agentes políticos
quando constatado a percepção de subsídios percebidos indevidamente, sejam
citados os Srs. Vereadores Municipais, de forma individualizada, conforme
discriminação contida na Instrução nº 1763/07 – DCM (Anexo I - as folhas 27/
56), para que no prazo de 15 dias (art. 389 RI-TC), efetuem o recolhimento dos
valores impugnados ou apresentem contraditório, consoante artigo 5º, inciso
LV da Constituição Federal.
Diante disso, retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para que adote
as providências de estilo, nos termos do artigo 380, §3º do mesmo Regimento e
inclusão do nome dos agentes políticos no pólo passivo destes autos, conforme
item ‘A’ da decisão supracitada.
Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
2 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PREJULGADO protocolados
sob nº 405649/07, ACORDAM Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Responder o presente PREJULGADO no sentido de que:
a) quando constatado pela Unidade Técnica o recebimento de subsídios a
maior por parte de agentes políticos, e não houver, no processo, decisão
definitiva acerca da matéria, por despacho do relator, poderá ser determinada
a inclusão de vice-prefeitos, secretários municipais e vereadores no pólo
passivo da tomada ou prestação de contas, para fins de citação para  exercício
do direito ao contraditório e ampla defesa e, caso confirmada a irregularidade
no julgamento da matéria pelo órgão colegiado competente, poderão ser
condenados esses mesmos agentes políticos,  individualmente e de forma
solidária com os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo,  à restituição
dos valores indevidamente recebidos;
b) quando já houver decisão definitiva, transitada em julgado, sobre a
configuração de extrapolação de subsídios, a execução desse julgado somente
poderá correr contra os agentes políticos que tenham sido regularmente
citados na instrução processual, para exercício do contraditório e da ampla
defesa, vedada, porém, a repetição por parte daqueles que tenham efetuado o
recolhimento;
c) os Chefes de Poderes somente se eximem de sua responsabilidade quando
constatado o ressarcimento integral dos valores percebidos a maior por parte
de todos os agentes políticos integrantes desse mesmo Poder, ressalvado em
todos os casos, seu direito de regresso contra os beneficiários, no Poder
Judiciário;
d) a execução dos valores de subsídios percebidos a maior pelos agentes
políticos do Poder Executivo, após a remessa dos autos para julgamento na
Câmara de Vereadores, será processada em autos de execução, sob a atribuição
da Diretoria de Execuções, e o processo será conduzido pelo relator originário
do processo.

Processo nº: 161154/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE FÊNIX
Interessado: ARISTOTELES DIAS DOS SANTOS FILHO
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5218/07
1. Retornam os autos a este Relator com a Instrução n° 4642/07 – DCM (fls. 249/
251), da lavra do Assessor Jurídico Roberto Carlos Bossoni Moura, exarada em
resposta ao Despacho nº 4772/07 (fls. 248). Neste, indagou-se a Diretoria de
Contas Municipais a respeito do item “Resultado Financeiro Deficitário das
Fontes Não Vinculadas”, constante da Instrução nº 1968/07-DCM (fls. 183/
216), de cuja análise este relator deduziu tratar-se da aplicação da multa prevista
no inciso III do artigo 5º da Lei nº 10.028/00, em virtude da indicação de
inobservância dos artigos 9º e 13º da Lei de Responsabilidade Fiscal,
solicitando, como condutor do processo, que, sendo confirmado tratar-se da
tipificação do inciso III, a qual teria como conseqüência o déficit que intitula o
item, fosse feita nova intimação dos responsáveis para manifestação específica
sobre o tema.
2. O opinativo do técnico da Diretoria de Contas Municipais aduz que:
a) a multa é plenamente aplicável, tendo restado perfeitamente configurada a
hipótese de sua incidência;

b) não é o caso de concessão de novo contraditório, visto que no primeiro exame
das contas já havia a clara indicação da aplicação da multa da Lei 10028/00,
tendo sido oportunizado ao interessado que sobre ela se manifestasse;
c) embora tenha apresentado razões de defesa, o interessado nada aduziu a seu
favor quanto à eventual inaplicabilidade da multa;
d) “a descrição do tipo legal ao qual deve ser imputada multa não deixa
dúvida: deixar de expedir ato determinando a limitação de empenho e
movimentação financeira. A prova da ação do administrador é a existência de
ato formal atendendo à determinação da lei. Se tal documento não veio aos
autos, há a constatação de que o gestor nada fez para evitar a ocorrência do
déficit financeiro.”;
e) “Na defesa que apresenta, o interessado admite o déficit, e tenta justificá-
lo afirmando que os recursos públicos foram bem aplicados. Contudo, a
análise evidencia o descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a
inação do administrador no (sic) quanto ao fato.”;
f) “Não se está sugerindo a aplicação da multa em razão de eventual falha
cometida pelo gestor ao longo do exercício financeiro que resultou na
ocorrência de déficit financeiro, mas sim a aplicação da multa decorrente do
fato de que não comprovou o gestor que tenha tentado corrigir o déficit no
final do exercício, o que poderia ter sido feito com a contenção de empenhos,
conforme determina a lei. Não parece razoável que o Tribunal de Contas tenha
que produzir prova negativa, ou seja, tenha que comprovar que o
administrador não providenciou a contenção de empenhos, mas a lógica é
inversa, ou seja, o gestor é que deve provar que agiu. Tal fato decorre do
princípio processual do ônus da prova, trazido do processo civil e aplicado
de forma subsidiária ao processo administrativo. Note-se que, se fosse
constatado o déficit, mas houvesse a comprovação da adoção de medidas
concretas para evitá-lo, a multa não seria aplicável, pois, repete-se, ela não
decorre da existência de resultado deficitário, mas sim da inércia do gestor
para impedi-lo.”;
g) a multa indicada é cabível, pois o gestor reconhece o déficit e tenta justificá-
lo sob o argumento de que os recursos públicos foram bem investidos, porém seu
dever não era apenas investir bem os recursos, mas utilizá-los com equilíbrio no
orçamento;
h) novo contraditório nada acrescentará ao feito, exceto instruções técnicas
emitidas em um processo que já se encontra plenamente apto ao julgamento pelo
Plenário.
3. Não obstante os referidos opinativos, o processo não se encontra apto a que
seja proferido julgamento, vez que  inobservados preceitos estabelecidos pelo
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. Senão, vejamos.
4. O Artigo 352 do Regimento Interno, em seu inciso II, assim dispõe (grifei):
“Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução,
dela constando o relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação
e a conclusão, devendo, ainda, conforme a natureza do processo, apontar:
...
II - para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar
a irregularidade expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a
quantificação dos valores imputados, se houver,enunciando a norma
infringida;
5. Denota-se dos autos que a instrução oferecida pela DCM ao responsável para
contraditório não atendeu plenamente o citado artigo do Regimento Interno: o
título da irregularidade difere da indicação dos artigos da Lei de
Responsabilidade Fiscal considerados (art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13º), até mesmo
porque não há vedação explícita nos mesmos à ocorrência de déficit, e a indicação
da multa do art. 5º da Lei 10028/00 não especifica o inciso correspondente.
6. Não se trata de minúcias dispensáveis, mas sim de assegurar ao gestor, no caso
concreto, a máxima amplitude às suas garantias constitucionais do devido
processo legal e do contraditório.
7. Ainda que não seja possível a alegação de desconhecimento das leis, e por
mais que a ocorrência do resultado deficitário descrito esteja intimamente ligada
com as determinações constantes dos arts. 9º e 13º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, necessário é que seja explicitada e descrita adequadamente a
irregularidade, de forma a que o responsável não tenha sequer que deduzí-la,
mesmo que, como no caso, tal dedução seja supostamente óbvia e fácil.
8. Ademais, conforme acentua o técnico da Diretoria de Contas Municipais a
folhas 250 (ver letra “f” acima), não existe previsão de multa em decorrência de
déficit financeiro, sendo possível inclusive que o prescrito nos arts. 9º e 13º seja
executado pelo gestor, mas de forma deficiente ou insuficiente, situação em que
se poderia cotejar a hipótese de descaracterizar a infração fiscal. Nesta ótica, o
título do item e da irregularidade são incompatíveis com as quatro situações
previstas no art. 5º da Lei nº 10028/2000, sendo inafastável a necessidade da
especificação, com o inciso correspondente, da sanção aplicável.
9. Finalmente, considerando que a instrução da Diretoria de Contas Municipais
serve de sustentáculo para que o relator profira seu voto, tendo em conta o art.
98 da Lei Complementar nº 113/05, o previsto no parágrafo 2º[1] do artigo 355-
RI, bem como, para evitar que seja invocada a nulidade da decisão prevista no
parágrafo único[2] do artigo 374-RI, considerando o entendimento confirmado
pela Diretoria de Contas Municipais quanto ao assunto, encaminhem-se os
autos àquela Unidade para que efetue nova intimação do(s) responsável(is),
abrindo-se o correspondente prazo regimental para manifestação a propósito do
desatendimento dos art. 1º, § 1º, e em especial dos arts. 9º e 13º, todos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, o que enseja a possibilidade de aplicação da multa
indicada na Lei nº 10028/00, artigo 5º, III, nos termos relatados na Instrução nº
1968/07-DCM (fls. 183/216), com os acréscimos constantes da Instrução n°
4642/07 – DCM (fls. 249/251), Despacho nº 4772/07 (fls. 248) e deste despacho.
10. Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator
3 Art. 374. Conforme a competência para a prática do ato, o Tribunal ou o
Relator declarará a nulidade de ofício, se absoluta, ou por provocação da
parte ou do Ministério Público junto ao Tribunal, em qualquer caso.
Parágrafo único. São absolutas, dentre outras hipóteses, as nulidades
relativas à ausência de citação ou de intimação para o contraditório, à
inobservância das causas de impedimento previstas neste Regimento e na Lei
Complementar nº 113/2005 e à ausência de fundamentação nas decisões de
que possa resultar prejuízo às partes e ao erário.
2 Art. 374. Conforme a competência para a prática do ato, o Tribunal ou o
Relator declarará a nulidade de ofício, se absoluta, ou por provocação da
parte ou do Ministério Público junto ao Tribunal, em qualquer caso.
Parágrafo único. São absolutas, dentre outras hipóteses, as nulidades
relativas à ausência de citação ou de intimação para o contraditório, à
inobservância das causas de impedimento previstas neste Regimento e na Lei
Complementar nº 113/2005 e à ausência de fundamentação nas decisões de
que possa resultar prejuízo às partes e ao erário.
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PROCESSO N º : 106926/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 5220/07
Intime-se o Sr. José Augusto Mossambani, responsável pelas presentes contas
e a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que
sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 165515/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 5222/07
Intime-se O Sr. Vlaumir Rodrigues, responsável pelas presentes contas e a atual
administração municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que sejam
apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e esclarecimentos a
que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 465000/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 5223/07
Intime-se o Sr. José Augusto Mossambani, responsável pelas presentes contas,
e a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que
sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 115329/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 5225/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pelo Ministério Público, junto a esse Tribunal, com prazo de 30 (trinta)
dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 6 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

PROCESSO N º : 136748/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ASTORGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CARLOS ABRAHÃO KEIDE
DESPACHO : 5228/07
Retornam os autos com o protocolo nº 56225-6/07 (fls. 598 e seguintes), por
meio do qual o Prefeito Municipal de Astorga, com fundamento no § 1º do art.
357 do Regimento Interno, encaminha informações e documentos complementares,
visando o saneamento dos apontamentos mantidos pelas instruções técnicas,
mesmo após dois contraditórios.
Inicialmente, cumpre notar que a fundamentação adotada pelo documento não
possibilita o conhecimento do protocolo. De todo modo, em face do princípio
da verdade material, conheço do presente protocolo, tendo-o como derradeiro,
antes do julgamento do feito.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 6 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 226569/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 5239/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº. 56262-
0/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Secretaria da Auditoria, para publicação e posterior
certificação, e, a seguir, à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle do
prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem os autos conclusos.
SAUDI, 7 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor Geral

Processo nº: 203353/07
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA, MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5244/07
Autorizo a juntada do protocolo n° 53497-0/07, as folhas 294/308.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise
do Recurso de Revista e das contra-razões apresentadas pela Sra. Maria Luiza
Lomonaco Coppla e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal
para sua manifestação, nos termos do art. 149, III, da Lei Complementar n° 113/
2005.
Curitiba, 7 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO N º : 70633/05
ENTIDADE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 5283/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, constante do
Protocolado nº. 56364-3/07-TC (f. 464), pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Nos termos do artigo 360 do Regimento Interno, defiro o pedido de vistas para
obtenção de cópia integral do processo, constante no referido protocolo, pelo
prazo de 5 (cinco) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, que ficará responsável pelo controle
do prazo e também pela observância do cumprimento do disposto no art. 363 do
mesmo Regimento.
4. Publique-se.
SAUDI, 8 de novembro de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Processo nº: 149448/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
Interessado: EDSOM LUIZ BAGETTI
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5305/07
Tendo em vista o teor do Parecer nº 17435/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, a folhas 237, e considerando o disposto nos artigos 32, V e 380, § 3º,
ambos da Carta Regimental, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais para que a mesma providencie a intimação do Prefeito Municipal,
Sr. Edson Luiz Bagetti, na forma prevista no art. 54, I, da Lei Complementar nº
113/05, a fim de que o mesmo possa contraditar adequadamente o item constante
a fls. 147 (Instrução nº 1759/07), o qual, descrevendo resultado deficitário
ocasionado por suposto descumprimento dos arts. 9º e 13º da Lei de
Responsabilidade Fiscal, aponta a possibilidade de incidência da multa prevista
no art. 5º, da Lei nº 100028/00, agora tipificada pela unidade técnica como
sendo aquela atinente ao inciso III.
Curitiba, 9 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

PROCESSO n.º 555616/07
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO: Gil Lorusso do Nascimento
DESPACHO 5315/07
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo interessado
em epígrafe contra o Acórdão n.º612/2007 – 2.ª Câmara, que julgou irregular a
prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Piraquara e a
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e do Desenvolvimento Econômico
Instituto, no valor de R$ 40.700,20 (quarenta mil, setecentos reais e vinte
centavos), que teve por objeto a construção de um barracão industrial.
O fundamento legal alegado para a protocolização deste pedido é a existência de
novos elementos de prova (art. 494, inciso II, do Regimento Interno). Entretanto,
verifica-se que o interessado traz aos autos cópias reprográficas de supostos
documentos, sem qualquer comprovação de sua autenticidade.
O pedido foi protocolado em 30/10/2006, após a publicação do Acórdão 277/
0707 - Pleno. O interessado deixou de fazer constar dos autos cópia integral (art.
495 do Regimento Interno) e prova do trânsito em julgado da decisão rescindenda,
conforme previsto no inciso IV da aludida uniformização de jurisprudência:
“IV - Nos moldes do Processo Civil, cabe à parte fazer prova do trânsito em
julgado da decisão definitiva.”
Face ao todo exposto, com fulcro no inciso VIII do Acórdão 277/07 – Pleno,
determino que o autor promova a emenda da inicial, no prazo de 15 dias, a fim de
esclarecer o ponto em que se funda o Pedido de Rescisão, bem como apresentar
os documentos faltantes, conforme Regimento Interno uniformização de
jurisprudência retrocitada, e, caso queira manter o pleito de concessão liminar
de efeito suspensivo, que demonstre a ocorrência dos pressupostos para tal.
Face ao exposto, encaminhem-se os autos à Secretaria de Auditoria para
solicitação e certificação da publicação deste despacho. Caso transcorra o prazo
fixado sem manifestação do autor, autorizo, desde logo, o encaminhamento à
Diretoria de Protocolo, para arquivamento.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO n.º 131618/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO:
DESPACHO 5318/07
Em face dos questionamentos feitos no Ofício n.º101/07, do Chefe do poder
Legislativo da municipalidade em epígrafe, esclareça-se que o Parecer prévio
que esta Corte emite acerca das contas do Prefeito cinge-se ao juízo de
regularidade, servindo de subsídio para o julgamento das contas, de competência
da Casa Legislativa.
A aplicação de multa, caso houvesse (e no presente caso, não houve, conforme
teor do penúltimo parágrafo da proposta de voto), não comporia o teor do parecer
prévio, sendo, portanto, despicienda sua análise por parte da Câmara Municipal.
Face ao exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções, a fim de que
seja cientificado o peticionante.
Publique-se.
Curitiba, 09 de novembro de 2007.
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo nº: 142214/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE VENTANIA
Interessado: OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho nº: 5361/07
1. Retornam os autos a este Relator com a Instrução n° 4645/07 – DCM (fls. 473/
475), da lavra do Assessor Jurídico Roberto Carlos Bossoni Moura, exarada em
resposta ao Despacho nº 4608/07 (fls. 472). Neste, indagou-se a Diretoria de
Contas Municipais a respeito do item “Resultado Financeiro Deficitário das
Fontes Não Vinculadas”, constante da Instrução nº 1644/07-DCM (fls. 306/
344), de cuja análise este relator deduziu tratar-se da aplicação da multa prevista
no inciso III do artigo 5º da Lei nº 10.028/00, em virtude da indicação de
inobservância dos artigos 9º e 13º da Lei de Responsabilidade Fiscal,
solicitando, como condutor do processo, que, sendo confirmado tratar-se da
tipificação do inciso III, a qual teria como conseqüência o déficit que intitula o
item, fosse feita nova intimação dos responsáveis para manifestação específica
sobre o tema.
2. O opinativo do técnico da Diretoria de Contas Municipais aduz que:
a) a multa é plenamente aplicável, tendo restado perfeitamente configurada a
hipótese de sua incidência;
b) não é o caso de concessão de novo contraditório, visto que no primeiro exame
das contas já havia a clara indicação da aplicação da multa da Lei 10028/00,
tendo sido oportunizado ao interessado que sobre ela se manifestasse;
c) embora tenha apresentado razões de defesa, o interessado nada aduziu a seu
favor quanto à eventual inaplicabilidade da multa;
d) “a descrição do tipo legal ao qual deve ser imputada multa não deixa
dúvida: deixar de expedir ato determinando a limitação de empenho e
movimentação financeira. A prova da ação do administrador é a existência de
ato formal atendendo à determinação da lei. Se tal documento não veio aos
autos, há a constatação de que o gestor nada fez para evitar a ocorrência do
déficit financeiro.”;
e) “Na defesa que apresenta, o interessado admite o déficit, e tenta justificá-
lo com a alegação de que seu percentual em relação à receita executada é
mínimo. Contudo, a lei trata apenas da ocorrência de déficit como
irregularidade, não estipulando uma escala a partir da qual, até um
determinado limite, se possa eventualmente entender o déficit como não sendo
irregular. A mitigação da lei cabe ao seu aplicador.”;
f) “Não se está sugerindo a aplicação da multa em razão de eventual falha
cometida pelo gestor ao longo do exercício financeiro que resultou na
ocorrência de déficit financeiro, mas sim a aplicação da multa decorrente do
fato de que não comprovou o gestor que tenha tentado corrigir o déficit no
final do exercício, o que poderia ter sido feito com a contenção de empenhos,
conforme determina a lei. Não parece razoável que o Tribunal de Contas tenha
que produzir prova negativa, ou seja, tenha que comprovar que o
administrador não providenciou a contenção de empenhos, mas a lógica é
inversa, ou seja, o gestor é que deve provar que agiu. Tal fato decorre do
princípio processual do ônus da prova, trazido do processo civil e aplicado
de forma subsidiária ao processo administrativo. Note-se que, se fosse
constatado o déficit, mas houvesse a comprovação da adoção de medidas
concretas para evitá-lo, a multa não seria aplicável, pois, repete-se, ela não
decorre da existência de resultado deficitário, mas sim da inércia do gestor
para impedi-lo.”;
g) a multa indicada é cabível, pois o gestor sequer tenta justificar a ocorrência
do déficit;
h) novo contraditório nada acrescentará ao feito, exceto instruções técnicas
emitidas em um processo que já se encontra plenamente apto ao julgamento pelo
Plenário.
3. Não obstante os referidos opinativos, o processo não se encontra apto a que
seja proferido julgamento, vez que  inobservados preceitos estabelecidos pelo
Regimento Interno deste Tribunal de Contas. Senão, vejamos.
4. O Artigo 352 do Regimento Interno, em seu inciso II, assim dispõe (grifei):
“Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução,
dela constando o relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação
e a conclusão, devendo, ainda, conforme a natureza do processo, apontar:
...
II - para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar
a irregularidade expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a
quantificação dos valores imputados, se houver,enunciando a norma
infringida;
5. Denota-se dos autos que a instrução oferecida pela DCM ao responsável para
contraditório não atendeu plenamente o citado artigo do Regimento Interno: o
título da irregularidade difere da indicação dos artigos da Lei de
Responsabilidade Fiscal considerados (art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13º), até mesmo
porque não há vedação explícita nos mesmos à ocorrência de déficit, e a indicação
da multa do art. 5º da Lei 10028/00 não especifica o inciso correspondente.
6. Não se trata de minúcias dispensáveis, mas sim de assegurar ao gestor, no caso
concreto, a máxima amplitude às suas garantias constitucionais do devido
processo legal e do contraditório.
7. Ainda que não seja possível a alegação de desconhecimento das leis, e por
mais que a ocorrência do resultado deficitário descrito esteja intimamente ligada
com as determinações constantes dos arts. 9º e 13º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, necessário é que seja explicitada e descrita adequadamente a
irregularidade, de forma a que o responsável não tenha sequer que deduzí-la,
mesmo que, como no caso, tal dedução seja supostamente óbvia e fácil.
8. Ademais, conforme acentua o técnico da Diretoria de Contas Municipais a
folhas 475 (ver letra “f” acima), não existe previsão de multa em decorrência de
déficit financeiro, sendo possível inclusive que o prescrito nos arts. 9º e 13º seja
executado pelo gestor, mas de forma deficiente ou insuficiente, situação em que
se poderia cotejar a hipótese de descaracterizar a infração fiscal. Nesta ótica, o
título do item e da irregularidade são incompatíveis com as quatro situações
previstas no art. 5º da Lei nº 10028/2000, sendo inafastável a necessidade da
especificação, com o inciso correspondente, da sanção aplicável.
9. Finalmente, considerando que a instrução da Diretoria de Contas Municipais
serve de sustentáculo para que o relator profira seu voto, tendo em conta o art.
98 da Lei Complementar nº 113/05, o previsto no parágrafo 2º do artigo 355-RI,
bem como, para evitar que seja invocada a nulidade da decisão prevista no
parágrafo único do artigo 374-RI, considerando o entendimento confirmado pela
Diretoria de Contas Municipais quanto ao assunto, encaminhem-se os autos
àquela Unidade para que efetue nova intimação do(s) responsável(is), abrindo-
se o correspondente prazo regimental para manifestação a propósito do
desatendimento dos art. 1º, § 1º, e em especial dos arts. 9º e 13º, todos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, o que enseja a possibilidade de aplicação da multa
indicada na Lei nº 10028/00, artigo 5º, III, nos termos relatados na Instrução nº
1644/07-DCM (fls. 306/344), com os acréscimos constantes da Instrução n°
3160/07 – DCM (fls. 457/468), Despacho nº 4608/07 (fls. 472) e deste despacho.
10. Publique-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator
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Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas

ATO DE DESIGNAÇÃO Nº 04/2007

A PROCURADORA-GERAL do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná, no uso das suas atribuições legais, em especial ao que dispõe
o parágrafo único do art. 150 da Lei Complementar nº 113/2005, resolve

D E S I G N A R

a Dra. CÉLIA ROSANA MORO KANSOU, Procuradora do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, para exercer interinamente o cargo de Procurador-
Geral, a partir de 09 de novembro de 2007.

Gab. Procuradoria-Geral, em 09 de novembro de 2007.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora-Geral

Editais

EDITAL Nº 38/07-DCM
PROCESSO Nº. 512517/04 - ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA-
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA - INTERESSADO:
ANTONIO FERREIRA SILVA, ANTONIO DE ALMEIDA ROSA e
LINDALVO JOSE TEIXEIRA. Por ordem do Relator, Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, constante do despacho de nº. 2936/07, às fls. 114, fica, pelo
presente EDITAL, citado os Senhores ANTONIO FERREIRA SILVA (CPF:
305.425.969-20), ANTONIO DE ALMEIDA ROSA (CPF: 596.229.039-91) e
LINDALVO JOSE TEIXEIRA (CPF: 443.623.829-68), para querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação
às irregularidades apontadas na Informação nº. 362/07, às fls. 94 da Diretoria de
Execuções em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de
janeiro de 2006. Curitiba, 9 de novembro de 2007. LUCIANE MARIA
GONÇALVES FRANCO – Diretoria de Contas Municipais.

EDITAL Nº 39/07-DCM
PROCESSO Nº. 162202/03 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL- ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ - INTERESSADO: WALTER ORTIZ DE CAMARGO e
MARIA BERNADETE AFORNALI PAVONI. Por ordem do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, constante do despacho de nº. 5200/07, às fls.
173, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor WALTER ORTIZ DE
CAMARGO (CPF: 845.234.849-53) e a Senhora MARIA BERNADETE
AFORNALI PAVONI (CPF: 355.182.519-04), para querendo, no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Contas Municipais, nº.
206/05, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de
janeiro de 2006. Curitiba, 9 de novembro de 2007. LUCIANE MARIA
GONÇALVES FRANCO – Diretoria de Contas Municipais.

EDITAL Nº 40/07-DCM
PROCESSO Nº. 141896/04 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL- ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ(V:  -
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA e
JOAO MARIA FERREIRA MACHADO. Por ordem do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, constante do despacho de nº. 5195/07, às
fls. 485, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor ANTONIO CARLOS
RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF: 213.780.299-68) e JOAO MARIA
FERREIRA MACHADO (CPF: 427.229.189-00), para querendo, no prazo de
30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação
às irregularidades apontadas nas Instruções da Diretoria de Contas Municipais,
nº. 2058/04 e nº. 99/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº. 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, 9 de novembro de 2007. LUCIANE
MARIA GONÇALVES FRANCO – Diretoria de Contas Municipais.

EDITAL Nº 41/07-DCM
PROCESSO Nº. 30119/05 - ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA -
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - INTERESSADO: LUIZ
CARLOS CHIMIM CLAUDINO. Por ordem do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, constante do despacho de nº. 2804/07, às fls. 57,
fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor LUIZ CARLOS CHIMIM
CLAUDINO (CPF: 016.875.229-87), para querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução nº. 200/07 da Diretoria de Contas
Municipais e no Parecer nº. 2620/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de
janeiro de 2006. Curitiba, 9 de novembro de 2007. LUCIANE MARIA
GONÇALVES FRANCO – Diretoria de Contas Municipais.

Despachos

Processo N º: 212271/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS, PAIS E AMIGOS DA
CRIANÇA ESPECIAL DE CURITIBA
Interessado: LEÔNIDAS GARCIA RODRIGUES NETO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1843/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209394/07
Origem: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PATOLOGIA DE CURITIBA
Interessado: LUIZ FERNANDO BLEGGI TORRES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1844/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 28033/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Interessado: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1845/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 4859/07
Origem: GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFANCIA E
ADOLESCENCIA DE APUCARANA
Interessado: CEILA MARIA FUJIWARA CERAVOLO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1846/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230946/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1847/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 317324/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: ELOY TONON
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1848/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 230458/07
Origem: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS
Interessado: JOSÉ ANTONIO MOSCARDI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1849/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 396496/07
Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL ULYSSES GUIMARÃES DE FOZ
DO IGUAÇU
Interessado: APARECIDO MANOEL DE SOUZA, PAULO CEZAR DA
ROCHA FERREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1850/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214185/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1851/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 280404/07
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Interessado: MÁRCIA HELENA MENDONÇA, SANDRA REGINA
KIRCHNER GUIMARÃES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1852/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 7289/07-DAT.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 220495/07
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CANTAGALO
Interessado: IVONE APARECIDA CORREA, NEIVA RUTH PATENE DE
OLIVEIRA BORELLI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1853/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 7293/07-DAT.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 215114/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE MOTOR DE CURITIBA
Interessado: LECI DE FREITAS FERREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1854/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 231977/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1855/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 214436/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN MARÇAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1856/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 300995/07
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: JAIR PINTO SIQUEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1857/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 7 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 193435/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL-
FUNDAÇÃO TERRA EM CURITIBA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL-
FUNDAÇÃO TERRA EM CURITIBA, LUCIO TADEU DE ARAUJO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1859/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 60874/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Interessado: CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1860/07
1 - O Acórdão nº 2489/07 da 1ª Câmara:
a) julgou regular a presente prestação de contas;
b) determinou que fosse dada ciência à Inspetoria competente pelo
acompanhamento da SETP e IASP, para promoção de medidas e saneamento e
prevenção da irregularidade detectada;
c) determinou ainda, a expedição de ofício à SETP e ao IASP, órgãos responsáveis
pelo repasse e à SEOP e DECOM, fiscalizadores, para se manifestarem sobre a
falta de controle interno na aplicação dos recursos repassados.
2 - Considerando que os itens do citado Acórdão foram cumpridos pela 5ª ICE,
por esta DAT e pelos órgãos citados, fls. 62 a 117 e ainda que, quanto à análise
de mérito, não nos cabe mais pronunciamento, visto que o processo foi aprovado,
encaminhe-se ao Conselheiro Relator.
Curitiba, em 8 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 38683/05
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA,
DARIO BORTOLINI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1861/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 451108/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE INDIANOPOLIS
Interessado: ANA TEREZA FONZAR DEMORI, ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE INDIANOPOLIS,
SONIA APARECIDA MARTINS RIBEIRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1862/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190770/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO, MARCELO SONCINI RODRIGUES,
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ÿÿ:Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 1863/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 23820/07
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1864/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, que delegou os atos
dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes
das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 219462/07
Origem: FUNDO DE SAÚDE DA POLICÍA MILITAR DO PARANÁ
Interessado: LUIZ CARLOS HUNZICKER JUNIOR, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON, NEMESIO XAVIER DE FRANÇA FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1865/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, II,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 491294/07
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: CELIO PINTO DE CARVALHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1866/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 491308/07
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: CELIO PINTO DE CARVALHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1867/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190360/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: CLAUDINER FELICIANO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1868/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 9 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 222854/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS
PROFESSORA APARECIDA DE CARLO FASSINA
Interessado: ROSANGELA APARECIDA MATHEUS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1869/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227139/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: JOÃO ADOLFO SCHREINER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1870/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212697/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: DECIO SPERANDIO, MARCELO SONCINI RODRIGUES,
MARIO LUIZ NEVES DE AZEVEDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1871/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 105882/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1872/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 505236/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1873/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 505660/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ELIEL HERNANDES ROQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1874/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 323669/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JURANDA
Interessado: VILSON BAHLS FABRICIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1875/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213545/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS
DEFORMIDADES FACIAIS
Interessado: MARIA APARECIDA DINIZ, ZULMEIA NISSEN
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1876/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 36868/07
Origem: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: DALILA JOSÉ DE MELLO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1877/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 213073/07
Origem: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA CEGA DE
CURITIBA
Interessado: MANOEL DIAS DA SILVA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1878/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 195733/07
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: APARECIDO FARIAS SPADA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1879/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 220126/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: CARLOS SUTIL, EDIMILDO FERNANDES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1880/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 302556/07
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: SUSUMO ITIMURA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1881/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 323707/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS
E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: ELOY TONON
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1882/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 211488/07
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: MAURO ORIANI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1883/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 276598/07
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: EROS DANILO ARAUJO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1884/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 281010/07
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
Interessado: JOSÉ PASZCZUK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1885/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 253431/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Interessado: VALTER RICHTER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1886/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212138/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1887/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 223342/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1888/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 371752/07
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MARIA ANGELA VELLA BATISTELLA, RUDISNEY
GIMENES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1889/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209068/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Interessado: LAÉRCIO RIBEIRO FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1890/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 209149/07
Origem: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Interessado: JOÃO RENATO CUSTÓDIO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1891/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 215289/07
Origem: FEDERAÇÃO DE CONVENTION & VISITORS BUREAUX DO
ESTADOS DO PARANÁ
Interessado: ADONAI AIRES DE ARRUDA, CELSO DE SOUZA CARON
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1892/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 231802/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1893/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 227236/07
Origem: ACAP C.E.P.R.A.F. GENY DE JESUS SOUZA RIBAS
Interessado: IONE ANTUNES, SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1894/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212166/07
Origem: ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CURITIBA
Interessado: MARGARET CHRISTINE MUELLER MEISTER
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1895/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 218385/07
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1896/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 7427/07-DAT.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 201276/06
Origem: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado: DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Despacho: 1897/07
Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades administrativas
competentes, fica sobrestado este processo até 01/03/08, data limite para a
apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da Resolução nº 03/
2006-TC, de acordo com a Instrução nº 7299/07-DAT.
Curitiba, em 12 de novembro de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Informativos de Licitações

AVISO DE CONVITE Nº 24/2007
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFE BREAK EM TRÊS

MODALIDADE TIPO CONFORME O ANEXO I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME OS TERMOS

DA CARTA CONVITE 06/2007 COM DUAS PESSOAS PARA ATENDIMENTO  AOS

CONSUMIDORES.
DATA DE ABERTURA: 26 de novembro de 2.007, às 14:00 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.- As propostas de preço e os
comprovantes de regularidade fiscal deverão ser protocolados até às 13:30 horas
do mesmo dia.
INFORMAÇÕES: O Edital/Carta Convite e seus Anexos podem ser obtidos junto
à Comissão Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do
Edifício Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00
horas e das 14:00 às 18:00 horas, nos dias úteis, e no site
WWW.TCE.PR.GOV.BR. Outras informações pelo e-mail
licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 13/11/2007. Mário Gabriel Choinski-OAB/PR 8649 –Matrícula
511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 26/2005 COM A EMPRESA NC TURISMO

LTDA

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/
0001-21 E CONTRATADA: NC TURISMO LTDA – CNPJ 81.102.709/0001-08 OBJETO:
FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES, AÉREAS, FERROVIÁRIAS E MARÍTIMAS.
VALOR TOTAL DE 59,57% (CINQUENTA E NOVE, CINQUENTA E SETE POR CENTO) SOBRE

O COMISSIONAMENTO RECEBIDO DOS FORNECEDORES DOS SERVIÇOS. VIGÊNCIA DE 12
MESES A PARTIR DE 22/06/2007, CONFORME ART. 57 INCISO II, DA LEI 8666/93 E

ACORDÃO 965/2007 DE 19/07/2007. CURITIBA, 13/11/2007. Mário Gabriel
Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.


